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Pelo presente instrumento, em atendimento ao inciso I, artigo 18, da Lei 14.133/2021, solicita-se

AUTORIZAÇÃO para que se proceda com a realização de Estudo Técnico Preliminar, que é documento

constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público

envolvido e a sua melhor solução e dá base ao Termo de Referência a ser elaborado caso se conclua pela

viabilidade da contratação.

DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE

NOME Secretaria Municipal de Administração

CNPJ 05.277.173/0001-75

IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta sérias dificuldades na manutenção da sua frota de

veículos, caminhões e máquinas, o que impacta diretamente na eficiência operacional dos serviços

públicos. A falta de um piano de manutenção adequado resulta em frequentes paradas para reparos,

prolongando o tempo de utilização dos equipamentos e comprometer a capacidade de resposta da

administração municipal demandas da população.as

A situação atual da frota tem gerado consequências negativas significativas, como atrasos na prestação

de serviços essenciais, aumento nos custos operacionais e eventual degradação do patrimônio público.

Essa ineficiência não apenas prejudica as atividades cotidianas do município, mas também pode afetar

negativa mente a qualidade de vida dos cidadãos, uma vez que serviços como coleta de lixo, transporte
escolar ficam comprometidos.manutenção de públicase vtas

Além disso, é relevante considerar que a manutenção inadequada da frota pode acarretar riscos à

segurança dos servidores públicos responsáveis pela operação desses veículos, assim como aos

cidadãos que utilizam os serviços municipais. A ausência de um gerenciamento eficiente nesta área

compromete não somente a eficácia das operações, mas também a integridade física de todos os
envolvidos.

Diante do exposto, é evidente que a necessidade de aprimorar a manutenção da frota de veículos da

Prefeitura Municipal de Pastos Bons é premente. O atendimento a essa demanda se justifica na busca

por melhorar a eficiência operacional da gestão pública, assegurar a continuidade dos serviços

prestados e proteger o patrimônio e a segurança dos usuários. Portanto, o fortalecimento das ações

voltadas à manutenção da frota é uma ação prioritária para atender ao interesse público e garantir o

pleno funcionamento das atividades indispensáveis ao bem-estar da comunidade.
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INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO RUBRICA

José Burnetí Pereira da Silva

Pastos Bons - MA, 17 de Novembro de 2025

José Burnett Pereii^da Silva
Secretario de Administração
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AUTORIZAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de estudo e planejamento da

com vistas evidenciar o problema a ser resolvido e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação

da viabilidade técnica e econômica da contratação, respeitando-se os critérios mínimos estabelecidos no § 1®

do artigo 18 da Lei 14.133/2021, conforme quadro resumo abaixo:

UNIDADE AUTORIZADA

NOME Secretaria Municipal de Administração

CNPJ 05.277.173/0001-75

NECESSIDADE OBJETO DO ESTUDO

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta sérias dificuldades na manutenção da sua frota de

veículos, caminhões e máquinas, o que impacta diretamente na eficiência operacional dos serviços

públicos. A falta de um plano de manutenção adequado resulta em frequentes paradas para reparos,

prolongando o tempo de utilização dos equipamentos e comprometer a capacidade de resposta da

administração demandas da população.municipal as

A situação atual da frota tem gerado consequências negativas significativas, como atrasos na prestação

de serviços essenciais, aumento nos custos operacionais e eventual degradação do patrimônio público.

Essa ineficiência não apenas prejudica as atividades cotidianas do município, mas também pode afetar

negativa mente a qualidade de vida dos cidadãos, uma vez que serviços como coleta de lixo, transporte
escolar ficamde públicas comprometidos.manutençãoe vtas

Além disso, é relevante considerar que a manutenção inadequada da frota pode acarretar riscos à

segurança dos servidores públicos responsáveis pela operação desses veículos, assim como aos

cidadãos que utilizam os serviços municipais. A ausência de um gerenciamento eficiente nesta área

compromete não somente a eficácia das operações, mas também a integridade física de todos os

envolvidos.

Diante do exposto, é evidente que a necessidade de aprimorar a manutenção da frota de veículos da

Prefeitura Municipal de Pastos Bons é premente. O atendimento a essa demanda se justifica na busca

por melhorar a eficiência operacional da gestão pública, assegurar a continuidade dos serviços

prestados e proteger o patrimônio e a segurança dos usuários. Portanto, o fortalecimento das ações

voltadas à manutenção da frota é uma ação prioritária para atender ao interesse público e garantir o

pleno funcionamento das atividades indispensáveis ao bem-estar da comunidade.
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP RUBRICA

Unidade Requisitante

Secretaria Municipal de Administração, 05.277.173/0001-75

Alinhamento com o Planejamento Anual

A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da
Organização.

0^0 Equipe de Planejamento
José Burnett Pereira da Silva

Problema Resumido

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta dificuldades na manutenção adequada de sua

frota de veículos, caminhões e máquinas, resultando em ineficiência operacional e

comprometimento dos serviços públicos prestados à população.

.©

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta sérias dificuldades na manutenção da sua frota de

veículos, caminhões e máquinas, o que impacta diretamente na eficiência operacional dos serviços

públicos. A falta de um plano de manutenção adequado resulta em frequentes paradas para reparos,

prolongando o tempo de utilização dos equipamentos e comprometer a capacidade de resposta da
administração municipal às demandas da população.

A situação atual da frota tem gerado consequências negativas significativas, como atrasos na prestação
de serviços essenciais, aumento nos custos operacionais e eventual degradação do patrimônio público.
Essa ineficiência não a penas prejudica as atividades cotidianas do município, mas também pode afetar
negativamente a qualidade de vida dos cidadãos, uma vez que serviços como coleta de lixo, transporte
escolar de públicas ficammanutenção comprometidos.e vias

Além disso, é relevante considerar que a manutenção inadequada da frota pode acarretar riscos à

segurança dos servidores públicos responsáveis pela operação desses veículos, assim como aos

cidadãos que utilizam os serviços municipais. A ausência de um gerenciamento eficiente nesta área
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compromete não somente a eficácia das operações, mas também a integridade física de todos os
envolvidos.

Diante do exposto, é evidente que a necessidade de aprimorar a manutenção da frota de veículos da

Prefeitura Municipal de Pastos Bonsé premente. O atendimento a essa demanda se justifica na busca

por melhorar a eficiência operacional da gestão pública, assegurar a continuidade dos serviços

prestados e proteger o patrimônio e a segurança dos usuários. Portanto, o fortalecimento das ações

voltadas à manutenção da frota é uma ação prioritária para atender ao interesse público e garantir o

pleno funcionamento das atividades indispensáveis ao bem-estar da comunidade.

^ REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

A manutenção adequada da frota de veículos, caminhões e máquinas da Prefeitura Municipal de Pastos

Bons é essencial para garantir a eficiência operacional e a qualidade dos serviços públicos prestados à

população. A seguir, são apresentados os requisitos que a solução contratada deverá atender para
enfrentadasdificuldadessolucionar neste contexto.as

1. Abrangência do serviço: A proposta deverá incluir serviços de manutenção preventiva, corretiva e

emergencial para todosos tipos de veículos e equipamentos da frota municipal, incluindo automóveis,
caminhões máquinas pesadas.e

2. Capacitação técnica: Os profissionais responsáveis pela execução dos serviços devem possuir

formação técnica em mecânica ou áreas correlatas, além de experiência mínima de 3 anos em
frotasde similares.manutenção

3. Disponibilidade de peças e ínsumos: O contratado deve garantira disponibilidade imediata de peças

de reposição originais ou compatíveis, com um prazo máximo de 48 horas para fornecimento das
mesmas.

4. Qualidade dos serviços: Todos os serviços de manutenção e reparo deverão seguir normas técnicas

reconhecidas, assegurando a segurança operacional dos veículos e equipamentos.

5. Relatórios de manutenção: O contratado deve fornecer relatórios detalhados de todas as

manutenções realizadas, incluindo informações sobre serviços executados, peças substituídas e

recomendações futuras manutenções.para

6. Garantia dos serviços: Os serviços prestados deverão ter garantia mínima de 6 meses após a

conclusão da manutenção, cobrindo tanto mão de obra quanto peças utilizadas.

7. Atendimento emergencial: O contratado deve disponibilizar atendimento emergencial 24 horas por

dia, garantindo resposta rápida em casos de falhas ou acidentes com os veículos da frota municipal.

8. Locais de serviço: A manutenção pode ser realizada tanto nas dependências do contratado quanto
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em campo, nos locais onde os veículos e máquinas estão alocados, desde que garantida a qualidade e

serviço.dosegurança

9. Controle de qualidade: O contratado deverá implementar um plano de controle de qualidade que

inclua auditorias periódicas e mecanismos de feedback da Prefeitura sobre a qualidade dos serviços

prestados.

10. Custo acessível: As propostas apresentadas devem ser competitivas e viáveis, considerando o

orçamento da Prefeitura Municipal, devendo conter uma tabela de preços clara e detalhada para cada
oferecido.detipo serviço

Esses requisitos visam assegurar a contratação de uma solução que atenda plenamente às

necessidades da Prefeitura Municipal de Pastos Bons, promovendo a eficiência na manutenção da sua

frota e, consequentemente, na prestação de serviços à população.

SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

dedoSolução Terceirização Serviço Manutenção1:

Vantagens:

- Custo: Redução de despesas com a manutenção de pessoal interno, além da eliminação de encargos

tra balhistas.

- Qualidade: Acesso a especialistas e técnicas atualizadas, aumentando a eficiência das manutenções.

- Flexibilidade: Possibilidade de ajustar os contratos conforme a demanda, evitando ociosidade.

- Suporte: Empresas especializadas oferecem suporte técnico e garantias, minimizando riscos de falhas.

Desvantagens:

- Custos variáveis: Dependência dos preços do mercado, que podem variar ao longo do tempo.

- Menor controle: A Prefeitura pode ter dificuldade em monitorar a qualidade do serviço prestado.

- Tempo: Necessidade de tempo para licitações e formalizações contratuais, o que pode atrasar a
inicial.implementação

dede Equipes ManutençãoSolução Internas2: Formação

Vantagens:

- Controle: Maior controle sobre os serviços prestados e agilidade nas intervenções.

- Economia a longo prazo: Embora haja custo para formação, pode resultar em economia no longo
treinada.bemmantida equipeaprazo

- Adequação ao interesse público: A equipe interna pode ser mais alinhada aos objetivos da gestão

população.

se

aatendimentolocalpública no

Desvantagens:

- Custo inicial elevado: Investimento necessário para contratação e treinamento de pessoal.
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- Dificuldade em manter especialistas: Atração e retenção de mão de obra qualificada podem ser
desafiadoras.

- Rigidez: Equipes fixas podem fevar a ineficiências em penodos de baixa demanda.

Solução 3: Implementação de Sistema de Gestão de Manutençãoum

Vantagens:

- Qualidade: Melhoria na organização e acompanhamento das manutenções, aumentando a vida útil
frota.

- Eficiência: Otimização de processos, permitindo melhor planejamento e execução das manutenções.

- Adaptabilidade: Sistemas modernos permitem personalizações conforme as necessidades da frota

municipal.

da

Desvantagens:

- Custo de implementação: Requer investimento significativo em soft\A/are, hardware e treinamento.

- Complexidade: Necessidade de adaptação da equipe, que pode enfrentar resistência a novas

tecnologias.

- Tempo de implementação: Pode demandar um período substancial até a total adoção e utilização
sistema.doeficaz

Solução 4: Convênios com Universidades ou Instituições de Ensino Técnico

Vantagens:

- Custo: Potencial redução de custos por meio da atuação de estudantes supervisionados.

- Inovação: Novas abordagens e soluções trazidas pelos alunos durante o aprendizado prático.

- Contribuição social: Parceria que promove a educação e gera oportunidades para jovens da
comunidade.

Desvantagens:

- Qualidade variável: A experiência dos estudantes pode resultar em serviços com qualidade
inconsistente.

- Supervisão adicional: Necessário investimento em supervisão para garantir que os serviços atendam

padrões

- Limitação temporal: Trabalho geralmente sazonal, limitado ao calendário acadêmico, podendo causar

interrupções.

requeridos.os

Comparativa:Análise

- Custo: A terceirização pode inicialmente parecer mais econômica, mas a formação de equipes

internas pode gerar economia a longo prazo. O sistema de gestão representa um custo alto de início,

mas pode melhorar a eficiência. Convênios podem reduzir custos, mas dependerão da supervisão.

- Eficiência: A terceirização e as equipes internas oferecem maior controle, enquanto a gestão dedicada

e convênios impulsionam a inovação, mas com riscos associados à qualidade.
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- Prazo de Implementação: A terceirização pode ser implementada rapidamente, seguida pela

formação de equipes internas. O sistema de gestão requer maior investimento de tempo, e os
convênios dependem do calendário escolar.

- Adequação ao Interesse Público: Equipes internas e convênios demonstram forte compromisso com

a comunidade, enquanto a terceirização pode ser vista como desconexão com as necessidades locais.

Cada solução tem suas especificidades e o impacto no alcance dos objetivos deve ser ponderado

considerando não apenas os custos, mas também a qualidade do serviço e o potencial de resposta às
demandas da população.

W DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO

A escolha pela terceirização do serviço de manutenção da frota de veículos, caminhões e máquinas da
Prefeitura Municipal de Pastos Bons é embasada em uma análise técnica e operacional que considera

as particularidades do problema enfrentado. As dificuldades atuais na manutenção adequada dos

veículos refletem uma necessidade urgente de modernização e eficiência operacional. A terceirização,
neste contexto, apresenta-se como uma solução viável com diversos benefícios.

Do ponto de vista técnico, a terceirização oferece acesso a especialistas com conhecimento atualizado

nas mais recentes técnicas de manutenção. Essas empresas especializadas não só possuem a

infraestrutura necessária para realizar manutenções de forma eficaz, mas também estão equipadas
para implementar soluções Inovadoras que podem resultar em um desempenho superior da frota.

Além disso, a compatibilidade dessas empresas com diferentes tipos de veículos e equipamentos da

Prefeitura garante que a manutenção será realizada com qualidade apropriada, reduzindo o tempo de
inatividade aumentando disponibilidade dos públicos.e a serviços

Em termos operacionais, os benefícios são igualmente significativos. A contratação de uma empresa

especializada elimina a necessidade de manter um quadro permanente de servidores dedicados à

manutenção, gerando uma redução nos custos com salários e encargos trabalhistas. A flexibilidade

oferecida pela terceirização permite que a Prefeitura ajuste os contratos conforme a demanda real da

frota, evitando assim períodos de ociosidade que onerarão as finanças públicas. O suporte contínuo

das empresas contratadas poderá proporcionar garantias em relação aos serviços prestados,
minimizando riscos de falhas e aumentando a confiabilidade da frota municipal.

Do ponto de vista econômico, a análise de custo-benefício demonstra que a terceirização pode resultar

em uma economia significativa a longo prazo. Embora existam custos variáveis envolvidos na

contratação, a eliminação de despesas fixas associadas à equipe interna, a diminuição de gastos com

manutenção de instalações e equipamentos, além da possibilidade de evitar investimentos em

capacitação contínua do pessoal, são fatores que favorecem essa escolha. O retorno esperado, em

termos de maior eficiência operacional e melhor gerencia mento da frota, justifica o investimento inicial

na contratação de serviços externos, pois esses resultados refletem diretamente na melhora da

prestadosqualidade dos à população.serviços
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Dessa forma, ao considerar o problema identificado e as vantagens da solução proposta, a terceirização

do serviço de manutenção da frota da Prefeitura Municipal de Pastos Bons se revela como uma

alternativa técnica e economicamente robusta, promissora em garantir a eficiência dos serviços

públicos e, consequentemente, a satisfação da população.

1

QUANTITATIVOS E VALORES2

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Lote 01

Item RS Unid. R$ TotalDescrição Unidade Quant.

R$
Manutenção Preventiva e corretiva Vacular utilitários e

caminhonetes
1 R$ 170,00Horas 1.750,00 297.500,0

0

RS
2 Manutenção Preventiva e corretiva {Vaculos: Máquinas) 1.750,00 R$ 180,00Horas 315.000,0

0

RS

Manutenção Preventiva e Corretiva veicular de Ônibus e Vans3 RS 211,66Horas 3.000,00 634.980,0

0

RS
4 Manutenção Corretiva e Preventiva (Veculos: Caminhão) R$ 169,001.500,00Horas 253.500,0

0
4-

RS
5 Serviços de Retifica de Motores RS 279,00Horas 1.100,00 306.900,0

0
4-

RS
6 Serviços Elétricos em Veículos R$ 220,00Horas 1.100,00 242.000,0

0

RS

Serviços de Funilaria e Pintura7 R$ 250,00Horas 1.100,00 275.000,0

0

Valor Total R$ 2.324.880,00

PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em

lotes/itens distintos.

A escolha pelo parcelamento formal na contratação para a prestação de serviços de manutenção da

frota municipal de Pastos Bons é justificada por considerações técnicas e operacionais que visam

garantir maior eficiência e eficácia nos serviços prestados. Ao dividir o contrato em lotes, cada lote

pode ser direcionado a áreas espedficas de manutenção ou tipos de veículos e máquinas, permitindo

que a Prefeitura selecione empresas especializadas para cada segmento. Isso garante um melhor

controle sobre a qualidade dos serviços, uma vez que as empresas contratadas poderão ser escolhidas

com base em suas competências e experiência, aumentando o índice de satisfação nos resultados
obtidos.
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Além disso, o parcelamento oferece flexibilidade à Administração Pública, possibilitando adaptações

nas contratações conforme a demanda por manutenção das diferentes categorias de veículos ao longo

do tempo. Essa abordagem evita a ociosidade de serviços contratados desnecessariamente,

permitindo que a Prefeitura ajuste as licitações e os contratos conforme o uso real da frota. Desse

modo, a execução dos serviços se torna mais dinâmica, alinhando-se às reais necessidades do

município, o que é essencial para a eficiência operacional.

Por fim, ao atender ao interesse público de forma mais eficaz, o parcelamento contribui para otimizar

0 uso dos recursos financeiros disponíveis, diminuindo gastos excessivos com manutenções

inadequadas e promovendo um serviço mais confiável à população. A melhoria nos serviços públicos

decorrente desta estratégia reflete positivamente na imagem da Administração Municipal e na

confiança da comunidade em relação aos serviços essenciais oferecidos. Assim, o parcelamento se

revela uma solução vantajosa para a gestão da frota, atendendo às necessidades operacionais e à

expectativa da sociedade por serviços de qualidade.

RESULTADOS PRETENDIDOSOOo

A contratação de serviços para manutenção de veículos, caminhões e máquinas da frota municipal de

Pastos Bons traz uma perspectiva clara de economicidade. Ao delegar essa tarefa a uma empresa

especializada, a Prefeitura poderá reduzir custos com manutenção interna, que geralmente envolvem

altos investimentos em ferramentas, peças e mão-de-obra própria. Com a contratação, haverá um

melhor aproveitamento do orçamento público, pois os serviços realizados por profissionais

capacitados minimizam o risco de falhas e a necessidade de retrabalhos, resultando em economias

significativas ao longo do tempo.

Além disso, a solução proposta maximiza a eficiência dos recursos humanos disponíveis. Em vez de

alocar servidores municipais para atividades que demandam especialização técnica, esses profissionais

poderão ser redirecionados para funções onde são mais úteis e que exigem conhecimentos específicos

relacionados à administração pública ou ao atendimento à população. Isso gera um impacto positivo

na produtividade geral da equipe e no desempenho dos serviços públicos, atendendo melhor às
demandas da sociedade.

Os recursos materiais também serão geridos de forma otimizada, já que a empresa contratada terá

acesso a tecnologia e equipamentos adequados para realizaras manutenções necessárias. Isso garante

que as intervenções sejam feitas com a maior eficácia possível, evitando gastos excessivos com peças

e insumos que poderiam ser evitados se os reparos fossem realizados de maneira inadequada ou em

momentos não oportunos. Assim, a utilização de recursos financeiros é feita de forma planejada,

contribuindo para uma gestão fiscal responsável.

Em resumo, a contratação de serviços para a manutenção da frota municipal de Pastos Bons representa

uma estratégia efetiva para garantira continuidade das operações essenciais, reduzir custos e otimizar
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O USO de pessoal e materiais, promovendo um serviço público mais eficiente e comprometido com as

necessidades da população.

rE PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Para a implementação eficaz da contratação de serviços de consertos, reparos mecânicos, manutenção

preventiva e corretiva da frota municipal de Pastos Bons, uma série de providências espedficas devem

ser adotadas pela Administração. Primeiramente, é crucial realizar um diagnóstico detalhado da

situação atual da frota. Isso envolve a coleta de informações sobre o estado de conservação dos

veículos, caminhões e máquinas, bem como a definição de indicadores de desempenho que

possibilitem monitorara eficiência dos serviços prestados.

Em seguida, recomenda-se a elaboração de um plano de manutenção que estruture as atividades de

forma a otimizar os recursos disponíveis. Esse plano deve incluir cronogramas de manutenção

preventiva, identificando quais veículos necessitam de atenção prioritária, além de prever a

periodicidade das intervenções necessárias. Assim, será possível não apenas melhorar a eficiência

operacional, mas também prolongar a vida útil da frota.

Além disso, a administração deve avaliar a necessidade de estabelecer parcerias com instituições de

ensino técnico ou profissionalizante para a capacitação contínua de seus servidores. A formação em

técnicas de consertos e manutenção poderia fortalecer a equipe responsável pela fiscalização dos

serviços contratados, promovendo um acompanhamento mais qualificado e eficiente.

Outra providência relevante é a definição clara dos critérios de desempenho e indicadores que serão

utilizados na avaliação do contrato. Esses critérios devem englobar aspectos como prazos de

atendimento, qualidade dos serviços realizados e satisfação dos usuários, permitindo uma gestão

contratual que priorize resultados efetivos. É fundamental que esses indicadores sejam inseridos no

edital de licitação, facilitando a comparação entre as propostas apresentadas pelas empresas.

Adicionalmente, considera-se importante a realização de um mapeamento de riscos associados à

operação da frota, incluindo aspectos financeiros, operacionais e de segurança. Com essa análise, a

Administração poderá mitigar problemas futuros e criar diretrizes que garantam a continuidade dos

serviços públicos e segurança dos usuários.

Por fim, será necessário implementar um sistema de gestão de contratos que permita a documentação

precisa de todos os processos relacionados à manutenção da frota, bem como acompanhar a execução

dos serviços prestados em tempo real. Este sistema deve viabilizar relatórios periódicos e permitira

análise de dados que subsidiam tomadas de decisões futuras.

Essas providências visam garantir um planejamento eficaz, contribuindo para uma gestão mais

eficiente e econômica da frota municipal, alinhada aos princípios de economicidade, eficiência e

eficácia no uso dos recursos públicos.
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; CONTRATAÇÕES CORRELATAS

No contexto da análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para a

solução do problema enfrentado pela Prefeitura Municipal de Pastos Bons, que se refere à manutenção

da frota de veículos, caminhões e máquinas, é importante destacar que não há contratações adicionais

que precisam ser realizadas antes da contratação da solução escolhida.

A principal questão a ser abordada é que as ações necessárias para assegurar o funcionamento

adequado e a manutenção da frota podem ser efetivamente realizadas dentro da contratação já

prevista. Portanto, não são necessárias contratações externas para serviços espedficos de manutenção

ou adequação neste momento, uma vez que essas atividades estão inclusas na execução do contrato

^ principal.

Adicionalmente, os serviços de manutenção devem ser realizados de forma contínua e integrada

dentro da mesma contratualização, estando direcionados diretamente para a eficiência operacional da

frota. Desta maneira, a análise indica que não existem contratações prévias ou complementares

imprescindíveis para viabilizar a implementação da solução escolhida, visto que o escopo previsto

abrange todos os aspectos técnicos e operacionais necessários para resolver o problema apresentado.

Assim, conclui-se que a solução proposta está autossuficiente em suas necessidades contratuais, ou

seja, não há demanda por contratações correlatas ou interdependentes que precisem ser

implementadas antes da execução da ação selecionada. A adoção dessa abordagem permite que a

Prefeitura concentre seus esforços na otimização da sua frota, garantindo a eficiência dos serviços

públicos sem a necessidade de intervenções externas adicionais.

,c>
IMPACTOS AMBIENTAIS

A contratação de serviços para consertos, reparos mecânicos e manutenção da frota municipal de

Pastos Bons pode gerar diversos impactos ambientais. Entre esses impactos, destacam-se a poluição

do solo e da água devido ao descarte inadequado de óleos lubrificantes e outros resíduos perigosos; a

geração de ruídos que podem afetar a fauna local e a qualidade de vida dos moradores; e o consumo

elevado de energia elétrica durante os processos de manutenção.

Para mitigar esses impactos, é essencial a implementação de práticas sustentáveis. No que diz respeito

ao descarte de resíduos, a empresa contratada deve adotar um sistema de gerenciamento que

assegure o correto armazenamento, transporte e disposição final de fluidos e peças inservíveis,

priorizando sempre a reciclagem e a reutilização. £ importante que esta empresa tenha acordos com
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as empresas especializadas em logística reversa, garantindo que os materiais recicláveis sejam

encaminhados para instituições ou locais adequados.

Em relação à questão energética, a contratação deve exigir que a empresa utilize equipamentos de

baixo consumo energético e que aplique técnicas de eficiência energética, como a utilização de

iluminação LED nas áreas de trabalho e motores mais eficientes nos maquinários utilizados. Além disso,

promover a sensibilização dos profissionais sobre o uso responsável da energia também poderá

contribuir para a redução do consumo.

Por fim, a prática de logística reversa é fundamental. A empresa deverá criar um programa que facilite

a devolução de itens como pneus e baterias, que, se não forem destinados corretamente, podem

causar sérias contaminações ao meio ambiente. Com estas ações, espera-se não apenas atender à

demanda de manutenção da frota, mas também reduzir os impactos ambientais associados às

atividades de manutenção e operação da Prefeitura Municipal de Pastos Bons.

0 CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão

é PLENAMENTE VIÁVEL

Pastos Bons - MA, 21 de Novembro de 2025

José Burnett Perei

Secretario de Administração

Portaria 03/2025
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS
Art. 18, inciso X da Lei 14.133/2021

Unidade Requísítante

Secretaria Municipal de Administração, 05.277.173/0001-75

0^0
^«3

Equipe de Planejamento
José Burnett Pereira da Silva

Objeto Detalhado

Solução 1: Terceirização do Serviço de ManutençãoVantagens:- Custo: Redução de despesas com

a manutenção de pessoal interno, além da eliminação de encargos trabalhistas.- Qualidade:

Acesso a especialistas e técnicas atualizadas, aumentando a eficiência das manutenções.-

Flexibilidade: Possibilidade de ajustar os contratos conforme a demanda, evitando ociosidade.-

Suporte: Empresas especializadas oferecem suporte técnico e garantias, minimizando riscos de

falhas.Desvantagens:- Custos variáveis: Dependência dos preços do mercado, que podem variar

ao longo do tempo.- Menor controle: A Prefeitura pode ter dificuldade em monitorara qualidade

do serviço prestado.- Tempo: Necessidade de tempo para licitações e formalizações contratuais,

o que pode atrasar a implementação inicial.

L_©

0 presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da

seleção do fornecedor e da gestão contratual.

0 Mapa de Gerenciamentode Riscos contém a identificaçãoe a análise dos principaisriscos, consistindo

na compreensãoda natureza e determinaçãodo nível de risco, que correspondeà combinaçãodo impactoe de

suas probabilidades que possam comprometera efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados

pretendidos com a solução a ser contratada.

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos

e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o

registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de Gestão

de Riscos do TCU.

ESCALA DE PROBABILIDADES

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada

nas circunstâncias indica essa possibilidade.

Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as

circunstâncias pouco indicam essa possibilidade.

PROBABILIDADE PESO

Muito Baixa 1

Baixa 2
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Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias

indicam moderadamente essa possibilidade.

Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as

circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade

Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias

indicam claramente essa possibilidade

Média 5

Alta 8

Muito Alta 10

ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS

DA PROBABILMi^ DESCONSIDERANDO OS CONTROLESIMPACTO PESO

Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de

informação/comunicação/divulgação ou de conformidade).

Pequeno impacto nos objetivos (idem)

Multo Baixo 1

Baixo 2

ê
Médio Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 5

Alto Signifícatívo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão 8

Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível.Muito Alto 10

MATRIZ DE RISCO

RISCO MÉOiO RISCO MÉDIO RISCO EXTREMO RISCO EXTREMOMUITO ALTO RISCO ALTO

RISCO MÉDIO RISCO ALTO RISCO EXTREMORISCO BAIXO RISCO ALTOALTO

RISCO MÉOiO RISCO MÉDIOMÉDIO RISCO ALTO RISCO ALTORISCO BAIXO

O

< RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIORISCO BAIXO RISCO BAIXOBAIXO
O.

RISCO MÉDIORISCO BAIXO RISCO BAIXORISCO BAIXO RISCO BAIXOMUITO BAIXO

MÉDIA MUITO ALTAALTAMUITO BAIXA BAIXA

PROBABILIDADE

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os riscos

que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n^ lOOO, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

ijsfarfCov Página 2 de 4



12.FOLHAS.

PROC.N^

RÜBkICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Risco Alto' Variação de preços e reajustes contratuais não previstos

Impacto Probabilidade

Média

Etapa

Gestão Contratual Alto

Dano

Aumento imprevisto dos custos do serviço terceirizado, prejudicando o planejamento orçamentário.
ResponsávelAções Preventivas

Deftnir critérios claros de reajuste contratual no edital.

Monitorar tendências de mercado para negociar reajustes com antecedência.

ResponsávelAções de Contingência

Possibilidade de redimensionar escopo contratual em situações de aumento

expressivo de custos.

Previsão orçamentária de reserva para absorver variações inesperadas nos preços.

Risco Alto • Perda de conhecimento técnico institucional

Etapa

Gestão Contratual

Probabilidade

Alta

Impacto

Médio

Dano

Redução do don^nio interno sobre especificidades dos equipamentos e processos, aumentando dependência do fornecedor.

ResponsávelAções Preventivas

Prever transferências de conhecimento técnico em contrato.

Realizar treinamentos periódicos para a equipe interna sobre as manutenções

realizadas.

Ações de Contingência

Documentação detalhada dos processos e ocorrências por parte do fornecedor.

Auditorias regulares para garantir registro das informações críticas.

Responsável

Risco Alto - Dependência excessiva do fornecedor

Etapa

Gestão Contratual

Probabilidade

Média

Impacto

Alto

Dano

Dificuldade na continuidade dos serviços em caso de falhas contratuais, atrasos ou problemas financeiros com a empresa

terceirizada.

Ações Preventivas

Cláusulas contratuais robustas garantindo penalidades e garantias de execução.

Monitoramento constante do desempenho e saúde financeira do fornecedor.

Ações de Contingência

Plano de contingência para substituição emergencial do fornecedor.

Manutenção de equipes internas mínimas ou contratos de backup com outros

fornecedores.

Responsável

Responsável

ETP nS 043/2025 - Solução 1: Terceirização do Serviço de ManutençãoVantagens:- Custo: Redução de

despesas com a manutenção de pessoal interno, além da eliminação de encargos trabalhistas.- Qualidade:

Acesso a especialistas e técnicas atualizadas, aumentando a eficiência das manutenções.- Flexibilidade.
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Possibilidade de ajustar os contratos conforme a demanda, evitando ociosidade.- Suporte: Empresas

especializadas oferecem suporte técnico e garantias, minimizando riscos de falhas.Desvantagens:- Custos

variáveis: Dependência dos preços do mercado, que podem variar ao longo do tempo.- Menor controle: A

Prefeitura pode ter dificuldade em monitorar a qualidade do serviço prestado.- Tempo: Necessidade de tempo

para licitações e formalizações contratuais, o que pode atrasar a implementação inicial.

Pastos Bons - MA, 24 de Novembro de 2025

Administração

Portaria nS 03/2025
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DE DEMANDA

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe*se à consideração do(a)

Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração,Documento de Formalização da Demanda -

DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação.

Unidade Requísitante

Secretaria Municipal de Administração, 05.277.173/0001-75

José Burnett Pereira da Silva,

Objeto

Registro de preços para contratação de empresa em serviços para prestação de serviços de

consertos, reparos mecânicos, manutenção preventiva e corretiva de veículos e máquinas da

frota municipal de Pastos Bons/MA.

.0

Justificativa da Necessidade

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta sérias dificuldades na manutenção da sua frota

de veículos, caminhões e máquinas, o que impacta diretamente na eficiência operacional dos

serviços públicos. A falta de um plano de manutenção adequado resulta em frequentes paradas

para reparos, prolongando o tempo de utilização dos equipamentose comprometera

capacidade de resposta da administração municipal às demandasda população.

A situação atual da frota tem gerado consequências negativas significativas, como atrasos na

prestação de serviços essenciais, aumento nos custos operacionais e eventual degradação do

patrimônio público. Essa ineficiência não apenas prejudica as atividades cotidianas do munidpio,

mas também pode afetar negativamente a qualidade de vida dos cidadãos, uma vez que serviços

como coleta de lixo, transporte escolar e manutenção de vias públicas ficam comprometidos.

Além disso, é relevante considerar que a manutenção inadequada da frota pode acarretar riscos

à segurança dos servidores públicos responsáveis pela operação desses veículos, assim como aos

cidadãos que utilizam os serviços municipais. A ausência de um gerenciamento eficiente nesta

área compromete não somente a eficácia das operações, mas também a integridade física de
todos os envolvidos.

Diante do exposto, é evidente que a necessidade de aprimorar a manutenção da frota de

veculos da Prefeitura Municipal de Pastos Bons é premente. O atendimento a essa demanda se

justifica na busca por melhorar a eficiência operacional da gestão pública, assegurar a

continuidade dos serviços prestados e proteger o patrimônio e a segurança dos usuários.

Portanto, o fortalecimento das ações voltadas a manutenção da frota é uma ação prioritária para

atender ao interesse público e garantir o pleno funcionamento das atividadesindispensáveisao
bem-estar da comunidade.

Data Prevista da Demanda

A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 31 de
Dezembro de 2025.

.©
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Alinhamento com o Plano de Contratação Anual

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações,

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

0^0
d.®

Indicação da Equipe de Planejamento
José Burnett Pereira da Silva

Estudo Técnico Preliminar

0 presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar

acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso I, artigo 18 da Lei

14.133/2021.

0^0
d.®

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Descrição UnidedeItem Quant.

1 I Manutenção Preventiva e corretiva Veicular utilitários e caminhonetes

Manutenção Preventiva e corretiva (Veículos: Máquinas)

3 j Manutenção Preventiva e Corretiva veicular de Ônibus e Vans

Manutenção Corretiva e Preventiva (Veículos: Caminhão)

1.750Horas

2 1.750Horas

Horas 3.000

4 Horas 1.500

5 j Serviços de Retifica de Motores
6 ' Serviços Elétricos em Veículos

Serviços de Funilaria e Pintura

Horas 1.100

Horas 1.100

1.1007 Horas

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na

justificativa da necessidade do presente documento.

Pastos Bons - MA, 26 de Novembro de 2025

José Burnett Ç^relra da Silva
Secretario de Administração

Portaria n? 03/2025
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO RUBRICA

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o n® 2025076/2025, no

dia 25 de Novembro de 2025 que tem por finalidade Registro de preços para contratação de empresa em

serviços para prestação de serviços de consertos, reparos mecânicos, manutenção preventiva e corretiva de

veículos e máquinas da frota municipal de Pastos Bons/MA..

Administraça

Portaria n? 03/2025

o
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RUBRICADESPACHO PARA COTAÇAO DE PREÇOS

Ao

Departamento de Cotação de Preços

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE

MERCADO COM VISTAS AO ESTABELECIMENTODE PREÇOS DE

REFERÊNCIA EM ATENDIMENTO AO INCISO IV DO ARTIGO 18

DA LEI 14.133/2021.

Prezados,

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, nos termos do inciso IV, artigo 18

da Lei 14.133/2021, respeitando-se os critérios estabelecidos no Termo de Referência encaminhado junto com

o Documento de Formalização de Demanda pelo Setor Requisitante.

O procedimento de levantamento de preços de mercado deverá respeitaros critérios do art. 23 da Lei

14.133/2021 e no regulamento deste órgão.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição R$ Unit. R$ TotalUnidade Quant.

Manutenção Preventiva e corretiva Veicular utilitários e

caminhonetes
1 Horas 1.750

2 Manutenção Preventiva e corretiva {Vaculos: Máquinas) Horas 1.750

Manutenção Preventiva e Corretiva veicular de Ônibus e Vans

Manutenção Corretiva e Preventiva (Vaculos: Caminhão)

3 Horas 3.000

4 Horas 1.500

5 Serviços de Retifica de Motores

Serviços Elétricos em Vaculos

Horas 1.100

6 Horas 1.100

7 Serviços de Funilaria e Pintura Horas 1.100

Valor Total

Concluído as solicitações acima, devo!va-se os autos para análise e providênciasnecessáriasao devido

andamento do Processo.

Pastos Bons - MA, 27 de Novembro de 2025
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José Burnett Per< ira da Silva

Secretário de Administração
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RUBRICADESPACHO

À Secretaria Municipal de Administração
José Burnett Pereira da Silva

Secretário de Administração

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para Registro de

preços para contratação de empresa em serviços para prestação de serviços de consertos, reparos mecânicos,

manutenção preventiva e corretiva de veculos e máquinas da frota municipal de Pastos Bons/MA., informo que

todas as solicitações foram devidamente atendidas.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 15, que dispõe sobre o

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de

serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os procedimento de pesquisa de preços

foram realizados na seguinte conformidade:

FONTES UTILIZADAS (Art. 23, §19, Lei 14.133/21)

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no

Painel para Consulta de Preços disponíveis no Portal Nacional de ContrataçõesPúblicas (PNCP);

O valor previamente estimado da presente contratação está compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados as fontes pesquisadas e as quantidades a serem contratadas, na seguinte conformidade:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

R$ Unlt. R$ TotalItem Descrição Unidade Quant.

Manutenção Preventiva e corretiva Veículos utilitários e

caminhonetes

RS
RS 170.001 Horas 1.750

297.500,00
t

RS
2 Manutenção Preventiva e corretiva (Veículos: Máquinas) RS 180,00Horas 1.750

315.000,00

RS
Manutenção Preventiva e Corretiva veicular de Ônibus e Vans3 RS 211,66Horas 3.000

634.980,00

RS
RS 169.004 Manutenção Corretiva e Preventiva (Vacuios: Caminhão) 1.500Horas

253.500,00

RS
5 Serviços de Retifica de Motores RS 279,00Horas 1.100

306.900,00

RS
6 Serviços Elétricos em Vacuios RS 220,00Horas 1.100

242.000,00
-i--

RS
RS 250,007 Serviços de Funilaria e Pintura Horas 1.100

275.000,00

R$2324J8<M»Valor Total
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Pastos Bons - MA, 2 de Dezembro de 2025

f]
Elisâhgela Noieto de Souza 0
Diretora Dep. de Compras

Portaria n? 36/2025
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ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal de Pastos Bons
Secretaria Municipal de Administração

Inkiado «m: 02/12/202S 09:29:53 | Finalizado cm: 02A2/202S 10:31:33

Gerado em: 03/12/2025 10:28:56 | Responsável: /osá Bumett Pereira da Silva

IP: 45,232.42.219

LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE MERCADO

.m de Requisitante

ana Municipal de Administração, 05277173000175

Responsável peto Levantamento
José Surnett Pereira da Silva

Objeto

Manutenção Preventiva e corretiva {Veículos: Máquinas)

METODOLOGIA ADOTADA NA DEFINIÇÃO PREÇO ESTIMADO

Para definição do preço estimado dos itens, utilizou-se a mediana dos preços coletados, nos termos do art. 62. inciso II, da Instrução Normativa SEGES/ME

n» 65/2021. Esse critério foi adotado para mitigar distorções geradas por valores extremos e refletir de forma mais realista o comportamento do mercado.

Todos os preços utilizados foram extraídos do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). garantindo a veracidade e atualidade das informações,

conforme exigido pela legislação vigente.

To^de itens: 7
Valor total: R$ 2.324.880,00
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ESTADO DO MARANHAO

Prefeitura Municipal de Pastos Bons
Secretaria Municipal de Administração

Iniciado em: 02/12/2025 09:29:53 | Finalizado am: 02/12/2025 10:31:33

Garado am: 03/12/2025 10:28:56 | Responsável: José BurneR Pereira da Silva

IP: 45,232.42.219

01 - Lote 01

Descrição# Quantidade Mediana R$ Total

RS
Manutenção Preventiva e corretiva Veicular utilitários e caminhonetes 1750 Horas R$ 170,00

297.500,00

RS2 Manutenção Preventiva e corretiva (Veículos: Máquinas) 1750 Horas RS 180.00
315.000,00

RS3 Manutenção Preventiva e Corretiva veicular de Ônibus e Vans 3000 Horas R$ 211,66
634.980,00

R$4 Manutenção Corretiva e Preventiva (Veículos: Caminhão) 1500 Horas R$ 169,00
253.500,00

RS
5 Serviços de Retifica de Motores 1100 Horas RS 279.00

306.900,00

RS
6 Serviços Elétricos em Veículos 1100 Horas RS 220,00

242.000,00

RS
7 Serviços de Funilaria e Pintura 1100 Horas RS 250,00

275.000,00

DFmHAMENTO DOS ITENS
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Prefeitura Municipal de Pastos Bons
Secretaria Municipal de Administração

Iniciado em: 02/12/2025 09:29:53 | Finalizado em: 02/12/2025 10:31:33

Gerado em: 03/12/2025 10:28:56 | Responsável: José BurneR Pereira da Silva

IP: 45.232.42.219

Bi

f:r1

# Descrição Quantidade Mediana R$ Total

R$
Manutenção Preventiva e corretiva Veicular utilitários e caminhonetes1 1750 Horas R$ 170,00

297.500,00

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Orgào: MUNICÍPIO DE tTAIPAVA DO GRAJAU - MA
Modalidade: Pregão - Eletrônico n° 006/2025/2025

Fornecedor: ATENA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
i41818189000101i

Código PNCP: 01612.S4.5.0.0ai6£.-.l-.Q,Qüai6i2.Q25.
Data de Publicação: 06/05/2025

Data de Proposta: 21/05/2025

Manutenção Preventiva e corretiva (Veículos: Utilitários e

camionetes)
1750 HORAS R$ 170,00

Orgào: MUNICÍPIO DE FLORAI • PR

Modalidade: Pregão - Eletrônico 50/2024
Fornecedor: VALDEMIR BARBOSA 48258890930

i29S27541000154,

Código PNCP: 25.73100000016<^-l-000i09.'2ü2-'l
Data de Publicação: 18/12/2024

Data de Proposta: 14/01/2025

EXECUCAO DE SERVIÇOS NA MANUTENCAO GERAL EM VEÍCULOS

LEVESEXECUCAO OE SERVIÇOS NA MANUTENCAO GERAL EM

VEÍCULOS LEVES, UTILITÁRIOS DESTA MUNICIPALIDADE

500 HORA R$ 147,50

Órgão: MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO - MG
Modalidade: Pregão - Eletrônico n^ 9/2025
Fornecedor: SIDNEY CAMPOS GOULART ME (04421450000109)

Código PNCP: IS59310300nj7,S-l-090.Hô/2,Q25
Data de Publicação: 21/02/2025

|ie Proposta: 12/03/2025

SERVIÇOS DE REPAROS MANUTENCAO EM VEÍCULOS LEVES E

UTILITÁRIOS A DIESEL.
750 HORA R$ 172,00

D,
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Iniciado «m: 02/12/202S 09:29:53 | Finalizado om: 02/12/2025 10.31:33

Gerado em; 03/12/2025 10:28:56 | Responsável: }osé Bumett Pereira da Silva

IP: 45.232.42.219

« Descrição Quantidade Mediana R$ Total

Manutenção Preventiva e corretiva (Veículos; Máquinas)? 1750 Horas R$ 180.00
315.000,00

Procedimento Descrição Quantidade Preço

CONTRATAÇÃO DE HORAS DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA E RECUPERAÇÃO DE MÁQUINA PESADAS
E TRATORES A DIESEL, tais como; serviços de mecânica em geral,
(inclusive serviços no sistema de freios, direção, suspensão e

suspensão de escapamento), serviços elétricos/eletrônicos,
funílaria, pintura, troca de óleo lubrificante de motor, filtro de óleo,

filtro de ar, anéis vedadores, lubrificantes (tais como fluído de freio,

óleo hidráulico, aditivos, etc), serviços preventivos e corretivos de

ar-condicionado, incluindo a higienização. bem como troca de filtros

e serviços de caixa de Câmbio e retifica de motores. As trocas,

quando necessárias à consecução dos serviços.

Órgão: MUNICÍPIO DE SERTA02INHO - PB
Modalidade: Pregão - Eletrônico n® 00010/2025
Fornecedor: CARNEIRO DO NASCIMENTO COMERCIO DE PECAS

PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA (20335256000167)

Código PNCP: OI6127710G010Q-1-QQQ01Q/2025
Data de Publicação: 07/02/2025
Data de Proposta: 24/02/2025

500 HORA R$ 170,00

Orgão: MUNICÍPIO DE JARDIM DE ANGICOS - RN
Modalidade: Pregão - Eletrônico n® 001/2025
Fornecedor: MASCHINE PARTS COMERCIO E SERVIÇO LTDA

107306130001421

Código PNCP: QfiIi;338QQQm-.LO0Q027/.2Q25
Data de Publicação: 27/02/2025

Data de Proposta: 19/03/2025

Lote 4 - MÃO DE OBRA PARA SERVIÇOS DE MECÂNICA PREVENTIVA
E CORRETIVA PARA A MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS TIPO
MAQUINAS, POR HORA TRABALHADA. (TIPO MAQUINÁRIO
AGRÍCOLA)

1000 Hora R$ 191,67
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

CONTRATAÇÃO DE HORAS DE SERVIÇOS MECÂNICO DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E RECUPERAÇÃO DE
MÁQUINAS PESADAS E TRATORES A DIESEL, tais como: serviços de

mecânica em geral {inclusive serviços de diferencial, conversor,

caixa de marcha, bomba hidráulica, cilindro hidráulico, nos

sistemas de freios, de direção, de suspensão, de escapamento),
serviços elétricos/eletrônicos, funílaria, pintura, troca de óleo

lubrificante do motor, filtro de óleo, filtro de ar, anéis vedadores,

lubrificantes (tais como fluído de freio, óleo hidráulico, aditivos,

etc.) As trocas, quando necessárias à consecução dos serviços.

'1^^: município DE MARI • PB
iMliidade: Dispensa Com Disputa n^ 4/2025
Fornecedor: 53.269,110 SUELLEN LOHRAYNE REIS DE OLIVEIRA

(53269110000110)

Código PNCP: Q£91710600ül66-l-OQüü20';025
Data de Publicação: 28/02/2025

Data de Proposta: 07/03/2025

200 HORA R$ 180,00

# Descrição Quantidade R$ TotalMediana

R$
3 Manutenção Preventiva e Corretiva veicular de Ônibus e Vans 3000 Horas R$211.66

634.980,00

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Órgão: MUNICÍPIO DE INDAIAL • SC
Modalidade: Pregão - Eletrônico n» PCE 57/2024
Fornecedor: MDM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

^85104289000141!

Código PNCP: 03102 /9Rl)0U10n-l.O00196/2024
Data de Publicação: 25/11/2024

D^^le Proposta: 20/01/2025

Mão de obra de manutenção preventiva e corretiva na área da

elétrica e afins para a linha de Caminhões, ônibus, Vans e utilitários

de motores à diesel.

1201 HORA

(HORAS)
R$ 196,66
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

Orgão: MUNICÍPIO DE INDAIAL- SC
Mflkiidade: Pregão - Eletrônico PCE 57/2024

i^Bcedor: MDM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
1289000141.

Código PNCPiaai
Data de Publicação: 25/11/2024
Data de Proposta: 20/01/2025

Mao de obra de manutenção preventiva e corretiva na área

mecânica de motores em geral, filtros com troca de lubrificantes.

Juntas, rolamentos, retentores, usinagem e retifica de motores e

componentes sistema de injeção, bicos injetores, injeção diesel,

para a linha de de motores à diesel. Caminhões, ônibus. Vans e

utilitários de motores à diesel. Com eletrônica e diagnóstico
computadorizado scanner.

1611 HORA

(HORAS)
R$ 223,00

'8QQÜIOO-1-000.19.6/2Q24Ví

Órgão: MUNICÍPIO DE INDAIAL - SC
Modalidade: Pregão • Eletrônico PCE 57/2024
Fornecedor: MDM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

(85104289000141)

Código PNCP: S31.02/98Q0yi0n-i.00Qiyb/2o24
Data de Publicação: 25/11/2024
Data de Proposta: 20/01/2025

Mão de obra de manutenção preventiva e corretiva na área

mecânica do sistema hidráulico, filtros com troca de lubrificantes

bombas hidráulicas, mangueiras hidráulicas, cilindros hidráulicos, e

afins para a linha de Caminhões, ônibus, Vans e utilitários de

motores à diesel

431 HORA

(HORAS)
R$216,66

Orgão: MUNICÍPIO DE INDAIAL • SC

Modalidade: Pregão - Eletrônico n® PCE 57/2024
Fornecedor: MDM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

(35104239000141!

Código PNCP: a2102?98Q0QlOO-l-O,Q0196;2O24
Data de Publicação: 25/11/2024

Data de Proposta: 20/01/2025

Mão de obra de manutenção preventiva e corretiva na área da

mecânica geral, embuchamentos, freios, radiadores, terminais,

tomada de força, pinos e afins para a linha de caminhões, ônibus e

vans e utilitários de motores à diesel.

1911 HORA

(HORAS)
RS 206,66

# Descrição Quantidade Mediana R$ Total

RS
Manutenção Corretiva e Preventiva (Veículos; Caminhão) 1500 Horas RS 169,00

253.500,00
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Ü

Procedimento Descrição Quantidade Preço

CAMINHÃO BASCULANTE (TRUCK). COM CAPACIDADE MINiMA DE

CARGA DE 15M>, POR HORA TRABALHADA, COM OPERADOR

HABILITADO, COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO EM DIA, ALIMENTAÇÃO
DO OPERADOR. EQUIPAMENTO EM BOM ESTADO DE

CONSERVAÇÃO, ANO/MODELO 2015 OU SUPERIOR. COM
HORÍMETRO OU TACÓGRAFO EM PLENO FUNCIONAMENTO. EM

CASO DE DEFEITO OU MAU FUNCIONAMENTO, SUBSTITUIÇÃO
IMEDIATA, SEM PREJUÍZO A CONTINUIDADE DO SERVIÇO.

Orjgo: município DE VARRE-SAI - RJ

p^widade: Pregão - Eletrônico 4/2025
wPIcedor: CAPITAL AMBIENTAL CONSTRUCAO E SERVIÇOS LTDA
12557528000307'

Código PNCP:32;

Data de Publicação: 19/03/2025
Data de Proposta: 02/04/2025

300 HORAS R$ 163,00

;OCi.55-l-QQ0016;2Çi25

HORA CAMINHAO BASCULANTE COM MOTORISTA, COMBUSTÍVEL E

MANUTENÇÃO. PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS A EMPRESA
DEVERÃ DISPONIBILIZAR NO MÍNIMO DOIS CAMINHÕES

BASCULANTES, SENDO O VALOR COTADO PARA CADA UMA HORA

TRABALHADA DE CADA CAMINHÃO. CARACTERÍSTICAS; CAMINHÃO

BASCULANTE, TRAÇADO. COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 12M’ DE

CARGA. PARA TRANSPORTE DE MATERIAUDETRITO. OS VEÍCULOS

APRESENTADOS PARA REAUZAÇÃO DOS SERVIÇOS DEVERÃO
ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE TRABALHO.

Órgão: MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU • PR
Modalidade: Pregão - Eletrônico n» PCE 54/2025
Fornecedor: AM TERRAPLANAGEM LTDA (43461521000159)

Código PNCP: 95589255000148-1-000095/2025
Data de Publicação: 15/07/2025
Data de Proposta: 31/07/2025

1500 HORAS

(HORAS)
R$ 169,00

Órgão: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO RIO ABAIXO - MG
Modalidade: Pregão - Eletrônico 05/2025
Fornecedor: JULIANA APARECIDA LARA CARVALHO ME
.20490472000187’

Código PNCP: 183'

Data de Publicação: 14/02/2025
Data de Proposta: 07/03/2025

CONTRATAÇÃO DE 2.500 (DUAS MIL E QUINHENTAS) HORAS DE

SERVIÇOS DE CAMINHÃO TRAÇADO BASCULANTE 6X4(TRUCK)-
CAÇAMBA 15M^ OU SUPERIOR. ANO DE FABRICAÇÃO IGUALOU
SUPERIOR 2020. EM BOM ESTADO DECONSERVAÇÃO. TODAS AS
DESPESAS REFERENTES À COMBUSTÍVEL, OPERADOR,
MANUTENÇÃO CORRETIVA EPREVENTIVA E LUBRIFICAÇÃO POR
CONTA DA EMPRESA VENCEDORA.

2500 Horas R$ 170,00

3UOni97-l-000.009/2025

Descrição Quantidade Mediana R$ Total

RS
5 Serviços de Retifica de Motores 1100 Horas RS 279,00

306.900,00
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Iniciado em: 02/12/2025 09:29:53 | Finalizado em: 02/12/2025 10:31:33

Gerado em: 03/12/2025 10:26:56 | Responsável: )osé Bumett Pereira da Silva

IP: 45.232.42.219

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva, compreendendo:
Mecânica, Elétrica, Eletrônica, Ar Condicionado, Retifica do Motor.

Lantemagem, Pintura parcial e geral com revitalização, Capotaria,

Serviço de Prancha, Serviços de Direção e Rodas (montagem
/desmontagem), lavagens de bancos e forro. Lubrificação e

engraxamento. Para ser realizado nos veículos categoria: ÔNIBUS

VW 15 190 EOD. E. S. ORE; e ÔNIBUS tVECO/CITYCLASS 70C17. Por

menor valor da hora/homem.

Ó^ão: MUNICÍPIO DE TRACUATEUA - PA
F^Midade: Pregão • Eletrônico 9.2025-00018-SRP-PMT/2025
^Plcedor: S B COMERCIO DE PECAS E SERVIÇOS LTDA
.18614868000147!

Código PNCP: Q1612y9900,0i
Data de Publicação: 24/04/2025
Data de Proposta: 09/05/2025

7000 Hora R$ 287,00
:í7 1:000023/2025

Órgão: MUNICÍPIO DÊ TRACUATEUA - PA
Modalidade: Pregão • Eletrônico no 9.2025-00002-SRP-PMT/2025
Fornecedor: S B COMERCIO DE PECAS E SERVIÇOS LTDA

.18614868000147i

Código PNCP: 016I2999000192-1-QQQOQ2/2025
Data de Publicação: 15/01/2025

Data de Proposta: 29/01/2025

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE
MAQUINAS PESSADAS - COMPREENDENDO: MECÂNICA, ELÉTRICA,
ELETRÔNICA, AR CONDICIONADO, RETIFICA DO MOTOR.
LANTERNAGEM, PINTURA PARCIAL E GERAL COM REVITALIZAÇÃO,
CAPOTARIA, SERVIÇO DE PRANCHA, SERVIÇOS DE DIREÇÃO E

RODAS (MONTAGEM/DESMONTAGEM), LUBRIFICAÇÃO E
ENGRAXAMENTO. POR MENOR VALOR DA HORA/HOMEM.

6500 Hora R$ 259,00

Órgão; MUNICÍPIO DE TRACUATEUA - PA
Modalidade: Pregão - Eletrônico n» 9.2025-00002-SRP-PMT/2025
Fornecedor: S B COMERCIO DE PECAS E SERVIÇOS LTDA

(18614868000147!

Código PNCP: Qi6-^y9900ulS2-l-Q00Ü02/2u25
Data de Publicação: 15/01/2025

Data de Proposta; 29/01/2025

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE
TRATORES E IMPLEMENTOS • COMPREENDENDO: MECÂNICA,
ELÉTRICA, ELETRÔNICA, AR CONDICIONADO, RETIFICA DO MOTOR.

LANTERNAGEM, PINTURA PARCIAL E GERAL COM REVíTALIZAÇÂO,
CAPOTARIA, SERVIÇO DE PRANCHA. SERVIÇOS OE DIREÇÃO E

RODAS (MONTAGEM/DESMONTAGEM), LUBRIFICAÇÃO E
ENGRAXAMENTO. POR MENOR VALOR DA HORA/HOMEM.

2200 Hora R$ 279,00

# Descrição Quantidade Mediana R$ Total

R$6 Serviços Elétricos em Veículos 1100 Horas R$ 220,00
242.000,00

3/12/2025 Página 8 de 10 ^fartGovgenerMcd by



.■3S
POLHAS. N’

PROC.N^

RUBRICA

ESTADO DO MARANHAO

Prefeitura Municipal de Pastos Bons
Secretaria Municipal de Administração

Iniciado em: 02/12/2025 09 29:53 | Finalizado em; 02/12/2025 10:31:33

Gerado em: 03/12/2025 10:28:561 Responsável; josé Bumett Pereira da Silva

IP: 45.232.42,219

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Orgáo: FUNDO MUNiCIPAL DE SAUDE - GO

»lidade: Credenciamento (318S) | 9-0/2024cedor: DANIEL MACHADO DA SILVEIRA (04005196000168)
.o PNCP: 0544629700013/-1-000036/2Q24

Data de Publicação: 18/06/2024
Data de Proposta: 31/12/2024

Prestação de Serviços de instalação, manutenção e reparação
elétrica em veículos leves (carros) e utilitários (Vans e

Caminhonetes),

150 HR R$ 230,00

Órgão: MUNICÍPIO DE EMAS - PB
Modalidade: Pregão - Eletrônico n® 00017/2025
Fornecedor: TACIANO TONI SERAFIM TEIXEIRA (11228215000180)

Código PNCP: 0!?9440840Ü0123-1-OCICÜ18''2025
Data de Publicação: 20/05/2025

Data de Proposta: 03/06/2025

serviços elétrico para veículos próprios, leves e pesados. 350 Hora R$ 220,00

Órgão: MUNICÍPIO DE ITAIPAVA DO GRAJAU - MA
Modalidade: Pregão - Eletrônico n® 006/2025/2025
Fornecedor: SANTOS & VIEIRA LTDA (17239240000146)

Código PNCP: 01òl254bOQU16ò-l-000016/2025
Data de Publicação: 06/05/2025

Data de Proposta: 21/05/2025

Serviços Elétricos em Veículos 1100 HORAS R$ 218,00

# Descrição Quantidade Mediana R$ Total

R$7 Serviços de Funilaria e Pintura 1100 Horas R$ 250.00
275.000,00
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

Órgão: MUNICÍPIO DE MARCOS PARENTE - PI

M^Uidade: Pregão - Eletrônico 009/2025
F^Pcedor: MARCIONEDE MARTINS PEREIRA 83800140306
^2:.j342700ül38í

Código PNCP: fiÊ5L5‘H.33QQQ135-l-O0QOUi:O2:>
Data de Publicação: 21/03/2025
Data de Proposta: 07/04/2025

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA EM DE

VEÍCULOS DA LINHA PESADA PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL, COM VALOR EM HORA/HOMEM (HORA TRABALHADA)

100 HORA R$ 229,00

Orgão: MUNICÍPIO DE ARRAIAL - PI

Modalidade: Pregão - Eletrônico ns 08/2025

Fornecedor: ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA '.35746723000119)

Código PNCP:Qô554Ü26Q0yl68-l-0ggüü9;2ü25
Data de Publicação: 24/03/2025

Data de Proposta: 07/04/2025

Lote 7 • PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA EM DE

VEÍCULOS DA LINHA PESADA PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL. COM VALOR EM HORA/HOMEM (HORA TRABALHADA)

200 Hora R$ 250,00

Órgão: MUNICÍPIO DE ARRAIAL - PI
Modalidade: Pregão - Eletrônico n® 08/2025
Fornecedor: AUTO PECAS E POSTO DE MOLAS FLORIANO LTDA

Í52238472000180Í

Código PNCP: 06554Q2liú001ti8-l-0:!QO0Q'?0?^,
Data de Publicação: 24/03/2025
Data de Proposta: 07/04/2025

Lote 4 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA EM DE

VEÍCULOS DA UNHA PESADA PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL, COM VALOR EM HORA/HOMEM (HORA TRABALHADA)

200 Hora R$ 255,00
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RUBRICASOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao

Departamento de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E

RUBRICA PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM SERVIÇOS

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTOS, REPAROS MECÂNICOS,

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA

MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA..

Senhor Contador,

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária,

bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO

ADMINISTRATIVO n® 2025076/2025, cujo objeto é Registro de preços para contratação de empresa em serviços

para prestação de serviços de consertos, reparos mecânicos, manutenção preventiva e corretiva de veículos e

máquinas da frota municipal de Pastos Bons/MA..

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 2.324.880,00 (dois milhões, trezentos e vinte

e quatro mil e oitocentos e oitenta reais).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos

votos de elevado apreço.

Pastos Bons - MA, 2 de Dezembro de 2025

. a da Silva

Administração

Portaria ns 03/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A(o) Excelentíssimo(a) Senhor(a)
José Burnett Pereira da Silva

Secretario de Administração

INFORMAÇÃOASSUNTO:

ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM SERVIÇOS PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE CONSERTOS, REPAROS MECÂNICOS,
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS E
MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA..

DE DISPONIBILIDADE

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, informamos que

nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da

formalização do contrato ou instrumento equivalente uma vez que a presente contratação visa apenas o

Registro de Preços.

Remetam-se os autos á Secretaria Requisitante.

Pastos Bons - MA, 2 de Dezembro de 2025

Elanne Duarte

Diretora Dep. Contabilidade

040/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, nc 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Considerando a legislação vigente, nos processos sob sistema de registro de preços fica facultado a

indicação de dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro

Instrumento hábil.

AUTORIZO o prosseguimento do Processo Administrativo 2025076/2025, na Forma da Lei Federal

n.814.133/2021 . Ato Contínuo determino o encaminhamentoà Comissão Permanente de Licitação para as

providências cabíveis com vista a selecionar a melhor proposta para a administração pública.

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresaem serviços para prestaçãode serviços de consertos,

reparos mecânicos, manutenção preventiva e corretiva de veículos e máquinas da frota municipal de Pastos

Bons/MA.

Encaminhem-se os presentes autos à Comissão Permanente de Licitação-CPL, para proceder ao registro

necessário, autuação, juntada de documentos e demais procedimentos necessários.

Pastos Bons - MA, 3 de Dezembro de 2025

José BurnettBereira da Silva

Secretário de Administração

Portaria n® 03/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro - CEP 65.870-000, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

vvww.pastosbons.ma.gov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA RUBRICA

SERVIÇOS COMUNS, LEI 14.233/2021.

1. DO OBJETO

O presente Termo de Referência visa Registro de preços para contratação de empresa em serviços

para prestação de serviços de consertos, reparos mecânicos, manutenção preventiva e corretiva de

veículos e máquinas da frota municipal de Pastos Bons/MA., conforme tabela, condições e

exigências estabelecidas neste instrumento

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.1.

1.2.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO2.

O custo estimado total da contratação é de R$ 2.324.880,00 (dois milhões, trezentos e vinte e

quatro mil e oitocentos e oitenta reais) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

2.1.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item R$ Unit. R$ TotalDescrição Unidade Quant.

I Manutenção Preventiva e corretiva Vacular utilitários e ;

! caminhonetes
RS

RS 170,00Horas 1.750
297.500,00

1
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 1.750,00 | Valor Total R$ 297.500,CW
RS

RS 180,00I Manutenção Preventiva e corretiva (Vaculos; Maquinas)

i QUANTIDADES POR ÒRGÃÒ PARTICIPANTE
i Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 1.750,00 | Valor Total RS 315.000,00

1.750Horas
315.000,00

2

RS
Manutenção Preventiva e Corretiva veicular de ônibus e Vans RS 211,66Horas 3.000

634.980,00
3

I QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
j Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 3.000,00 | ValorTotal R$ 634.980,00

I Manutenção Corretiva e Preventiva (Vaculos: Caminhão)

J
RS

RS 169,00Horas 1.500
253.500,00

4
’ QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

i Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 1.500,00 | Valor Total R$ 253.500,00

RS
Serviços de Retifica de Motores RS 279,00Horas 1.100

306.900,00
5

i QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

í Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 1.100,00 | Valor Total R$ 306.900,00

I Serviços Elétricos em Vaculos

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PÁRTÍcÍPANTÍ
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 1.100,00 | Valor Total R$ 242.000,00

RS
RS 220,001.100Horas

242.000,00
6 r

RS
RS 250,00Serviços de Funiiaria e Pintura 1.100Horas

275.000,00
7

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 1.100,00 | Valor Total R$ 275.000,00
Valor Total R$ 2.324.880,00

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO3.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta sérias dificuldades na manutenção da sua frota de

veículos, caminhões e máquinas, o que impacta diretamente na eficiência operacional dos serviços

públicos. A efita de um plano de manutenção adequado resulta em frequentes paradas para
reparos, prolongando o tempo de utilização dos equipamentos e comprometer a capacidade de

resposta

3.1.

da administração municipal às demandas da população.

A situação atual da frota tem gerado consequências negativas significativas, como atrasos na
prestação de serviços essenciais, aumento nos custos operacionais e eventual degradação do

patrimônio público. Essa ineficiência não apenas prejudica as atividadescotidianas do muniapio,
mas também pode afetar negativamente a qualidade de vida dos cidadãos,uma vez que serviços
como coleta de lixo, transporte escolar e manutenção de vias públicas ficam comprometidos.

Além disso, é relevante considerar que a manutenção inadequadada frota pode acarretarriscos à

segurança dos servidores públicos responsáveis pela operação desses veículos, assim como aos

cidadãos que utilizam os serviços municipais. Aausência de um gerenciamento eficiente nesta área

compromete não somente a eficácia das operações, mas também a integridade física de todos os
envolvidos.

Diante do exposto, é evidente que a necessidade de aprimorara manutenção da frota de veículos

da Prefeitura Municipal de Pastos Bons é premente. O atendimento a essa demanda se justifica na

busca por melhorar a eficiência operacional da gestão pública, assegurar a continuidade dos

serviços prestados e proteger o patrimônio e a segurança dos usuários. Portanto, o fortalecimento

das ações voltadas à manutenção da frota é uma ação prioritária para atender ao interesse público

e garantir o pleno funcionamento das atividades indispensáveis ao bem-estar da comunidade.

Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em

Tópico espedfico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.2.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações,
por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

4.

4.1.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

serviço encontra-se pormenorizada em tópico espedfico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

5.

5.1.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade , encontram-se pormenorizada em

tópico espedfico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6.

6.1.

7. DA VISTORIA

Não há necessidade de realização de avaliação prévia do locai de execução dos serviços.7.1.

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA

8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75
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9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n® 14.133, de
2021.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO

É admitida a subcontrataçâo parcial do objeto, nas seguintes condições:
10.1.1.

10.1.

A subcontrataçâo fica limitada a 50% (cinquenta por cento) da contratação,

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
admitida.

10.2.

subcontrataçâo. caso

11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,
incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
11.1.1.

11.1.

Os itens com valor estimado de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor individual - MEI;

Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2® do art. 44 da LC

123/2006;

11.1.2.

11.1.3.

Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite

de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §35 do art. 48 da LC

123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento
econômico e social.

11.1.4.

12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da
Lei n" 14.133, de 2021.

12.1.1.

12.1.

O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

à vigência da contratação.

12.1.2.

12.2.

12.3.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de [LICITAÇÃO], na
modalidade [PREGÃO ELETRÔNICO], com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO].

13.

13.1.
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Forma de execução
13.2. O objeto será [PARCELADO/CONTINUADO].serviço

14. PROPOSTA DE PREÇOS
14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigaçõestrabalhistas, fiscal e
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na
execução do objeto a ser contratado;

A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, quantidade

solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da

proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços..

14.2.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:
15.1.1.

15.

15.1.

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEi, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoemDreendedor.eov.br:

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

15.1.2.

15.1.3.

15.1.4.

15.1.5.

15.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

No caso de atividade adstrita a uma legislação espedfica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

15.1.7.

15.1.8.

15.1.9.

15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:
15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

Independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

15.2.2.
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Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domidiio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da DVida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domidiio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domidlio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domidlio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

Prova de regularidade com a Justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3“ da Lei 12.440/2011);

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7? da Constituição Federal;

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

15.2.3.

15.2.4.

15.2.5.

15.2.5.1.

15.2.6.

15.2.6.1.

15.2.7.

15.2.8.

15.2.9.

15.2.10.
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HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:
15.3.1.

15.3.

Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

do domidiio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

15.3.1.1.

15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exerdcio (DRE) e demais

demonstrações contábeis nos termos da Lei Federal n9 14.133/21 apresentados na

forma da lei conforme Resolução CFC 1255/2009 e Resolução CFC 1.418/2012 com as

certidões simplificada e espedfica com emissão não superior a 60 (sessenta) dias que

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios.

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exerdcio no

caso de a pessoa Jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

As empresas com menos de um exerdcio financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

n9 2003, de 18 de Janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 29 da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela ínfraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices

econômicos nos termos do §19, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma;

15.3.2.2.

15.3.2.3.

15.3.3.

índice de Liquidez Geral (> 1,00):

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (> 1,00):
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índice de Solvência Geral (> 1,00):
Ativo Total

SG =
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico*

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ns 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial edas demonstrações contábeis do

último exerdcio;

15.3.4.

15.3.5.

15.3.6.

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

15.4.1.

15.4.

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

A declaração acima poderá ser substituída por declaração formai assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

peculiares da contratação.

Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional e, se

for o caso, complexidade tecnológica, equivalente ou superior com o desta contratação,

ou com o item pertinente de seu interesse, por meio da apresentação de certidões ou

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões deverâo

comprovar que a empresa, ou se for o caso, o profissional, executou, satisfatoriamente,

objeto compatível com o da presente licitação ou com o item pertinente de seu

interesse, contendo informações que permitam estabelecer, por proximidade de

características técnicas, comparação entre o objeto licitado e o executado pela licitante.

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da

matriz ou da filial do licitante.

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação

da legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado

pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço

15.4.1.1.

15.4.2.

15.4.3.

15.4.3.1.

15.4.3.2.
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atual da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado,

dentre outros documentos.

Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após

a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua

execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior.

Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a

sua análise serão objeto de diligência.

15.4.3.3.

15.4.3.4.

Além das declarações constantes dos itens espedficos acima a licitante deverá apresentar ainda as

seguintes declarações, sob pena de inabilitação;
15.5.1.

15.5.

Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei ns 14.133/2021);

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

espedficas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n^ 14.133/2021);

Declaração de que suas propostas econômicascompreendema integralidade dos custos

para atendimentodos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

(art.

15.5.2.

15.5.3.

14.133/2021).§ da63, Lei n512,

16. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Execução

A execução do objeto observará a seguinte dinâmica e diretrizes operacionais:

1. Início da Execução do Objeto

A contratada iniciará a prestação dos serviços em até 10 (dez) dias corridos contados da assinatura do contrato

ou da emissão da Ordem de Serviço (OS), o que ocorrer por último.

2. Descrição Detalhada dos Métodos, Rotinas, Etapas, Tecnologias e Procedimentos de Trabalho

A execução dos serviços de consertos, reparos mecânicos, manutenção preventiva e corretiva dos veículos e

máquinas da frota municipal seguirá os procedimentosabaixo:

2.1. Métodos e Etapas de Execução

a) Recebimento e Avaliação Técnica

• Recebimento formal do veículo/máquina por meio de OS emitida pela Administração;

• Diagnóstico prévio realizado por profissional habilitado;

• Emissão de pré-laudo contendo:

o defeito identificado ou suspeito;
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O peças necessárias;

o prazo estimado para execução;

o custo estimado, conforme tabela apresentada na proposta vencedora.
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b) Autorização de Execução

• A contratada deverá aguardar autorização formal da Administração para início dos serviços;

• Serviços não autorizados previamente não serão reconhecidos ou pagos.

c) Execução dos Serviços

Os serviços deverão observar:

• Procedimentos conforme manual técnico do fabricante de cada veículo/máquina;

• Utilização de ferramentas espedficas e tecnologias adequadas;

• Emprego de peças novas, originais ou genuínas, vedado o uso de peças recondicionadas sem

autorização expressa;

• Atendimento a normas técnicas aplicáveis (ABNT, Inmetro e fabricantes);

• Realização das etapas de:

o desmontagem e limpeza de componentes;

o substituição de peças;

o regulagens gerais;

o testes mecânicos e elétricos;

o alinhamento e balanceamento quando necessário;

o troca de fluidos e filtros, quando aplicável.

d) Testes e Certificação de Funcionamento

• Após o sen/iço, deve ser realizado teste operacional completo, garantindo o pleno funcionamento;

• Emissão de laudo pós-servíço, contendo:

o serviços executados;

o peças substituídas;

o garantia oferecida;

o data e assinatura do responsável técnico.

2.2. Tecnologias e Procedimentos Utilizados

A contratada deverá utilizar:

• Equipamentos de diagnóstico eletrônico (scanner automotivo);

• Ferramentas especializadas para motores, sistemas elétricos e eletrônicos;

• Prensas, elevadores automotivos, máquinas de solda e ferramentas pneumáticas;

• Produtos químicos adequados (lubrificantes, fluidos homologados, desengraxantesetc.);

• Sistema de registro interno das manutenções realizadas.

2.3. Rotinas de Manutenção
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• Realizada de acordo com quilometragem ou horas de uso;

• Deve incluir:

o troca de óleo e filtros;

o análise de freios;

o revisão de suspensão;

o limpeza de bicos e sistema de injeção;

O verificação elétrica;

o análise de pneus;

o inspeção de cabos, correias e mangueiras.

RUBRICA

b) Manutenção Corretiva

• Realizada sempre que houver falha, avaria ou desgaste;

• Abrange substituição de peças danificadas, regulagens, serviços de lanternagem, elétrica e mecânica

pesada.

2.4. Frequência e Periodicidade

A periodicidade será:

• conforme demanda emitida pela Secretaria competente;

• conforme plano de manutenção preventiva da frota;

♦ atendimento em regime normal de trabalho, de segunda a sexta-feira, podendo ocorrer emergências

mediante autorização expressa da Administração.

3. Prazos

• Prazo padrão para conclusão dos serviços: até 72 horas após a autorização, podendo variar conforme

complexidade;

• Prazo excepcional deve ser previamente Justificado pela contratada e autorizado pela Administração.

4. Garantias

A contratada deverá garantir:

• 90 dias para serviços mecânicos realizados;

• Garantia de fábrica para as peças substituídas;

• Reexecução dos serviços sem ônus caso haja falha decorrente de má execução.

5. Local de Execução

Os serviços serão realizados;

• Na oficina da contratada, devidamente equipada; ou

• No local onde o veículo estiver, caso seja impossível deslocá-lo, mediante autorização.
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Materiais a serem disponibilizados

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades
estabelecidas,

16.1.

promovendo substituição quando necessário.sua

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §19, inciso III, da Lei n9 14.133, de 2021)

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n® 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

16.2.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

17.

17.1.

17.2.

17.3.

17.4.

17.5.

Preposto

17.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.

A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o
período de 10 (dias).

A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exerdcio da atividade.

17.7.

17.8.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n? 14.133, de 2021, art. 117, caput).

17.9.

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato,para que sejam cumpridastodas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração
17.10.1.

17.10.

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
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necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §15 da

Lei n5 14.133, de 2021).

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediata mente ao gestor do
contrato.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação

17.10.2.

17.10.3.

17.10.4,

17.10.5.

contratual.

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

17.11.1.

17.11.

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestiva mente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

17.12.

17.13.

17.14.

17.15.

17.16.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA [ CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, nS 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 12 de 15



FOLHAS.

PROC.N^
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RUBRIC;
’**V

17.17. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham Justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a17.18.

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização dogestão termos contrato.e nos

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos espedficos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exerdcio, na

dotação abaixo discriminada:

18.

18.1.

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da

formalização do contrato ou instrumento equivalente.

18.2. A dotação relativa aos exerdcios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,após a verificaçãoda qualidade
e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor doart. 143 da Lei ns 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

19.1.

19.2.

19.3.

19.4.

19.5.

19.6.

19.7.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveispor igual período.

20.

20.1.
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Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

20.2.1.

20.2.2.

20.2.3.

20.2.4.

20.2.5.

20.2.6.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante.

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Muniapio (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei ns 14.133, de 2021.

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n?

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

20.2.

o prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;

o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

20.3.

20.4.

20.5.

20.6.

20.7.

20.8.

20.9.

20.10.

20.11.

20.12.

20.12.1.

20.13.

Pastos Bons - MA, 3 de Dezembro de 2025
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José Burnett Pereir^ da Silva
Secretário de Administração

Portaria n? 03/2025
W
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JUSTIFICATIVA DA OPÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Considerando as necessidades contínuas e recorrentes das diversas Secretarias

Municipais de Pastos Bons/MA, a Administração opta pela realização do procedimento

licitatório mediante Sistema de Registro de Preços (SRP) para o objeto: confecção e

fornecimento de malharia, com fundamento na Lei n° 14.133/2021, especialmente no

art. 82 (que disciplina o SRP e sua utilização para contratações frequentes, parceladas e

sob demanda), e demais disposições regulamentares aplicáveis.

A escolha pelo SRP revela-se a solução mais adequada sob a ótica do planejamento,

eficiência e economicidade, tendo em vista as características do objeto e da demanda,

pelos motivos a seguir expostos:

1) Demanda futura, eventual e variável, com consumo sob demanda

Os itens de malharia (camisas, uniformes, fardamentos, camisetas para campanhas,

eventos institucionais, ações educativas e de saúde, equipes operacionais, projetos

esportivos e culturais, entre outros) possuem consumo variável ao longo do exercício,

em razão de:

• sazonalidade de campanhas e eventos;

• reposição periódica por desgaste natural;

• alterações de quantitativos conforme turmas/ações, equipes e cronogramas;

• necessidade de atendimento simultâneo de múltiplas secretarias, com diferentes

tamanhos, modelos e especificações.

Nessas condições, não é possível definir, com precisão absoluta, o quantitativo a ser

contratado e entregue de forma imediata, sendo mais eficiente manter preços

registrados e contratar conforme a real necessidade, evitando aquisições superestimadas

ou insuficientes.

2) Contratações frequentes e parceladas ao longo do período de vigência

A natureza do objeto demanda fornecimento parcelado, de modo a atender pedidos

distintos e sucessivos das Secretarias, sem concentração de entregas em único momento.

O SRP permite que a Administração efetue contratações por meio de ordens de

fornecimento ao longo da vigência da ata, com maior aderência ao planejamento e à

execução orçamentária.
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A adoção do SRP reduz a repetição de licitações para demandas similares dentro do

período de vigência, pois centraliza o procedimento competitivo em uma única licitação,

com preços registrados para futuras contratações. Isso:

• diminui custos administrativos e tempo de processamento;

• confere maior celeridade para atendimento de demandas urgentes ou imediatas;

• melhora o controle e a padronização das aquisições entre secretarias.

4) Melhor gestão orçamentária e prevenção de desperdícios

O SRP contribui para uma gestão mais racional dos recursos públicos, pois possibilita:

• contratação somente do quantitativo necessário;

• mitigação de desperdícios decorrentes de compras excedentes;

♦ ajuste das aquisições ao fluxo financeiro e à execução do orçamento, com maior

previsibilidade e controle.

5) Economicidade e ampliação da competitividade

A licitação para registro de preços, ao consolidar demandas das secretarias e organizar o

fornecimento sob parâmetros padronizados, tende a:

• ampliar a competitividade (maior atratividade para fornecedores);

• favorecer melhor formação de preços (escala e planejamento produtivo);

• permitir que a Administração obtenha preços mais vantajosos, preservando a

qualidade e especificações técnicas.

6) Adequação técnica do SRP ao objeto (malharia)

O objeto apresenta padronização, repetitividade e possibilidade de definição de

especificações (modelos, tecidos, gramaturas, serigrafla^ordado, tamanhos etc.), o que é

plenamente compatível com o SRP. A contratação por ata é apropriada para bens comuns

e entregas fracionadas, com solicitações conforme necessidade real.

R?-C03JM

3) Ganho de eficiência administrativa e redução de retrabalho licitatório

Conclusão

Diante do exposto, resta demonstrado que o Sistema de Registro de Preços é a

alternativa mais eficiente, econômica e aderente ao interesse público para a contratação

de empresa especializada na confecção e fornecimento de malharia, permitindo

contratações futuras e eventuais conforme a demanda efetiva das Secretarias Municipais
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de Pastos Bons/MA, nos termos da Lei n® 14.133/2021 (art. 82), com ganhos de

planejamento, celeridade, padronização e controle.
. 5?-
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Pastos Bons - MA, 03 de dezembro de 2025

Portaria n° 003/2025
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ATO DE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons tem a necessidade do Registro de preços para

contratação de empresa em serviços para prestação de serviços de consertos, reparos

mecânicos, manutenção preventiva e corretiva de veículos e máquinas da frota

municipal de Pastos Bons/MA.

Considerando a Lei federal n° 14.133 de 1 ° de abril de 2021;

Considerando a complexidade do processo administrativo n° 2025064/2025;

Fica designado o Servidor CÂNDIDO COELHO DE SÁ NETO na função de

AGENTE DE CONTRATAÇÃO conforme Portaria n“ 136 de 02 de maio de 2025, para

a condução do processo.

Pastos Bons - MA, 03 de dezembro de 2025

\
'ereirfa da Silva

J

Administração
Portaria n° 003/2025
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DESPACHO PARA APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO RUBRICA

A(o) Excelentíssímo(a) Senhor(a)
José Burnett Pereira da Silva

Secretario de Administração

Prezado(a),

Venho pelo presente, encaminhar à Vossa Excelência Termo de Referência, elaborado pela equipe de

planejamento para que avalie e APROVE, bem como AUTORIZE ao setor competente à abertura de Processo de

Contratação tendo por objeto Registro de preços para contratação de empresa em serviços para prestação de

serviços de consertos, reparos mecânicos, manutenção preventiva e corretiva de veículos e máquinas da frota

municipal de Pastos Bons/MA., no valor de R$ 2,324.880,00 {dois milhões, trezentos e vinte e quatro mil e

oitocentos e oitenta reais), para a Secretaria Municipal de Administração, e demais unidades participantes do

presente procedimento.

Informo que o presente procedimento já se encontra autuado, restando apenas análise do Termo de

Referência e a sua devida aprovação.

Pastos Bons - MA, 2 de Dezembro de 2025

Cândido Coelho de Sá Neto

Agente de Contratação/Pregoeiro

Portaria n? 136/2025
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FOLHAS. Nv

PRCC.N--

TERMO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO
RUBRICA

No uso de minhas atribuições, em 5 de Janeiro de 2026, autuo o presente Processo de Contratação na

modalidade Pregão Eletrônico, sob o número 003/2026, originário do Processo Administrativo n^

2025076/2025, que tem por finalidade Registro de preços para contratação de empresa em serviços para

prestação de serviços de consertos, reparos mecânicos, manutenção preventiva e corretiva de veículos e

máquinas da frota municipal de Pastos Bons/MA., com valor total estimado em R$ 2.324.880,00 (dois milhões,

trezentose vinte e quatro mil e oitocentose oitenta reais), e para constar, lavro e assino o presente Termo de

Autuação.

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO

NS PROCESSO ADMINISTRATIVO 2025076/2025

Ne PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 003/2026

PREGÃO ELETRÔNICOMODALIDADE

ÓRGÃO RESPONSÁVEL: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM

SERVIÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTOS, REPAROS

MECÂNICOS, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS E

MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA.

VALOR ESTIMADO: R$ 2.324.880,00 (dois milhões, trezentos e vinte e quatro mil e

oitocentos e oitenta reais)

FUNDAMENTAÇÃO: Lei 14.133/2021, Art. 28,1 - Pregão Eletrônico

Pastos Bons - MA, 5 de Janeiro de 2026

éíJlr
Cândido Coelho de Sá Neto

Agente de Contratação/Pregoeiro

Portaria n® 136/2025
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DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA RUSRICA

DADOS DO PROCESSO

2025076/2025N5 PROCESSO ADMINISTRATIVO

003/2026N? PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICOMODALIDADE

ÓRGÃO GERENCIADOR SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES{S) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAU SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM

SERVIÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTOS, REPAROS

MECÂNICOS, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS E

MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA.

R$ 2.324.880,00 (dois milhões, trezentos e vinte e quatro mil e

oitocentos e oitenta reais)

VALOR ESTIMADO:

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em

epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos do Art. 53, da Lei 14.133/2021 e

suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Pastos Bons - MA, 6 de Janeiro de 2026

Cândido Coelho de 5á Neto

Agente de Contratação/Pregoeiro

Portaria n? 136/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RUBRICA

PASTOS BONS

MINUTA

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N9 003/2026
Processo Administrativo Ns 2025076/2025

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, torna público para o conhecimentodos interessados, que

fará realizar, sob a égide da Lei n.® 14.133/2021, do Decreto n^ 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei

Complementar n.5 123/2006 alterada pela Lei Complementar n® 147/2014,e, J

objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na foi

condições estabelecidas neste Edital.

normas aplicáveis ao

ll[■ÉfiLLCA mediante as

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração

^2^
ÓRGÃO{S) PARTICIPANTE(S)

Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal

de Saúde

LLU

OBJETO

Registro de preços para contratação de empresa em serviços para prestação de serviços de

consertos, reparos mecânicos, manutenção preventiva e corretiva de vaculos e máquinas da frota

municipal de Pastos Bons/MA.

Ri

©

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 2.324.880,00 (dois milhões, trezentos e vinte e quatro mil e oitocentos e oitenta reais)
$

PORTAL UTILIZADO: Compras Pastos Bons

ENDEREÇO DO PORTAL: https;//www.compraspastosbonsma.com.br/
DATA:

HORÁRIO:

de de
.0

(HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

E-MAIL: cplpastosbonsma@gmail.com

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Cândido Coelho de Sá Neto

0^0
d.®

AUTORIDADE COMPETENTE

José Burnett Pereira da Silva
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RUBRICA

■m

PASTOS BONS

MINUTA

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇAO POR ITEM

ABERTO/FECHADOMODO DE DISPUTA

R$ 1,00 (um real)INTERVALO ENTRE OS LANCES

REGIME DE EXECUÇÃO

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA

FORNECIMENTO

SIM ou N,

APRESENTAÇAO DE AMOSTRAS

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILIIÉCÃO? SIM .0

90 (noveiPRAZO DE VALIDADE O DIAS

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

exclusivaiItens/Lotes destinados a par^
para MEI/ME/EPP, cujo valor ^

(oitenta mil reais}? ^
(Art. 48,1, Lei Complementar i

Itens/Lotes com^A|serva
participação

{Art. 48, III, Lei Compl

Prioridade de contrá^ã

local^
cent^
(Art. 48.

SIM ou NÃO

'2006}

inados a

^E/EPP?
:otas

SIM (25%) ou NÃOnte Ml

123/061

'P sediadas

ite deTb% (dez por

MEi

Jonalmenti ité
SIM (LOCAL ou REGIONAL) ou NÃO

Io?ireço

123/01iti

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPi: OS.277.173/0001-75
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PROC. N

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RUBRICA

PAsros soMs

i' X*
— *r

CK?£ J

MINUTA

1. OBJETO DA LICITAÇÃO

A presente licitação tem por objeto Registro de preços para contratação de empresa em serviços

para prestação de serviços de consertos, reparos mecânicos, manutenção preventiva e corretiva de

veículos e máquinas da frota municipal de Pastos Bons/MA., conforme as quantidades,

especificações e condições descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Pregão e as especificações constantes de^e Edital, serão consideradas
como válidas as do Edital, sendo estas a que os licítanti

elaboração

1.1.

1.1.1.

âp se ater no momento

dá^da proposta.

RECURSO ORÇAMENTÁRIO

Nos termos da legislação vigente, a indicação da

formalização

2.

o orçamentáriMWa postergada para o

ou instru^wto equivalente.

2.1.

da domomento cj

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste procedimento de co^^
satisfaçam as condições e disposições contidas ni

documentação, que

procedimento de contrataç^, pre\iW^nte credenciad||^no sistema "COMPRAS PASTOS BONS

através do site https://wwwB
3.1.1. Para ter acesso ao

dever^^l^por de chav^^^dentíficaçSoè^^senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

0 informar-se a respeito do seu funcionamento e

Metalhadas para sua correta utilização,

e acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

^^or ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

provel^^o sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

jotuais (fiQOii^decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

l^|nciamèQiÒ junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

d^^j^presentante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

L transpões inerentes a este Pregão,

^[nações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

déWrão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

edital.

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são

de participação exclusiva para microempresase empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a AdministraçãoPública cujos

ição as interessais estabelecidas no País, que
e nos sei» Anexos, inclusive quanto à

:e e compatível com o objeto deste^,^atividade

raspasússbonsma.com.^/.

||rna elèft^ônico, os interessados em participar deste certame

sistei

recel

sei3.1.2.

trans;qual

3.1.3. P

i.^:*

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-7S
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RUBRICA
W

PASTOS BONS

MINUTA

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação:

Aquele que não atenderem às condições deste edital;

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

3.3.1.

3.3.2.

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pel.

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o ãÉ^pr do prUjlp seja
controlador, acionista ou detentor de mai^& (d* 5% (cinco pM

direito a voto, responsável técnico cnu iLibcontratado, ^

contratação versar sobre serviços ou^SW^iec^Wíitío de bens a e^

Aquele que estejam em proces^de dissoluçaó^ iquidação, fal^j^a ou concurso de
credores;

3.3.4.I.

rojeto básico

PÉl^rente,
do caíiffal com

ido o processo de

tecessários;

3.3.3.

3.3.4.

Nos casos em que o emprestei

poderá participar desde que a^
juízo. v\

steja em recup«||^ão judicial ou extrajudicial,

ibote 0 plano de recuperação homologado em

Pessoa Física ou Jurídicaá

impossibilitada decCKltratar

lhe foi imposta;

3.3.5.1. impedimentó#|^ue trati

a\tetividade da ssr^^ a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou cdipuja, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

ij^udulenttda personalidade jurídica do licitante.
HP^antenf» vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

iivil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

^penhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

3.3.5. tempo do processo de contratação,

pública em decorrência de sanção que

se encontre,

%£ administra

fe item será também aplicado ao licitante que

Mlbatitüição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar

\

uele

Ihista

dJDU

'■M que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

dl||^or afírlídade, até o terceiro grau;
lesas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n^ 6.404, de 15 dei^3.7.

dezêmbro de 1976, concorrendo entre si;

33'.% Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçãode trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contrataçãode adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.3.9.1.

3.3.9.

A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75
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especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público-OSCIP, atuandonessa condição;

Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exerdcio ou

apósoexeraciodo cargo ou emprego, nos termos da legi^çãoque disciplina a matéria,

conforme § 15 do art. 9® da Lei n^ 14.133, de 2021.

3.3.10.

3.3.11.

ilcom poderesEmpresas estrangeiras que não tenham representação^||ta
expressos para receber citação e responder a

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas intei

A simples apresentação da proposta implica, por

3.3.12.

idicíaL

'S do mesm^

Io licitante, de^ttj^inexistem fatos que
assim o age^ÍAde contratação de

penal.

3.4. conomí

3.5.

impeçam a sua participação na presente licitação^^x

responsabilidadequalquer 0

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a habilitação poderá ou não anteceder as

fases de apresentação de propoAne lances nos termlw|b art. 17, §15, da Lei n5 14.133, de 2021.

4.1.1. Caso a fase de j|gbilitaçÍo^ÃO anteceda ^|ases de apresentação de propostas e

lances, dos docun^|^os de nspitaçâo som^^^serão exigidos, em momento posterior

ao julgamento das pFff^^tas, e^^j^aâ^íw^nte mais bem classificado,

de habilita^^nteceda 2M%!?es de apresentação de propostas e lances, os

forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

mte os do^wmentós de habilitação e a proposta com o preço ou o

TOSConto, observado o disposto neste Edital.

Os W^tes eri'SÍ||||inharão, eiK;|usivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

descora, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

^s para abertura da sessão pública.
^IVma forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já

considerac^ e todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

eXTOlj^Q dO|^jeto.
Nç^cadas^^l^É^o da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

esti ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 15 e no inciso III do art. 55 da Constituição Federal;

4.1.2. Casoj
licitari

ultan'

itual

4.2.

preçoatí o percenti

data e Obol^^^estab^lM
A licitantédevê$«ç>nsign

4.4.

4Ai.

4.4.2.
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cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas espetíficas.

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei ns 14.133, de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3“ da Lei Complementar n^ 123, de^^6, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, obseryadojo^isposto nos §§ 15 ao 32
do art. 4S, da Lei n.e 14.133, de 2021.

A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores^jeita rá o licitante às:fsarições^pr£vistas

na Lei n^ 14.133, de 2021, e neste Edital. X \

4.4.3.

4.5.

4.6.

4.7.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a propostãlou. na hipótese de e fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas

habilitação anteriormente inseridos no sistema, a abertura

4.8.

G de julgamer^o>^os documentos de
ma sessão pública.

Serão disponibilizados para acesso público os dpçumentos que^çompõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, apó^a fase de envio^
O prazo de validade da proposta é aquele estabeleado no preâm^fo deste edital de licitação.

lanç]

4.9.

ices.

4.10.

contados da data de abertura da^é^âo pública.
4.10.1. Decorrido o prazo.de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata

\

de Registro de Pr^^^cam^qs liqi^antes libradas dos compromissos assumidos.

A apresentação das propostas^m^ca obrigatoriedade^o cumprimento das disposições nelas

contidas, em confognida^ com o^^^i^spõ^-Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de^^^^^^^getoJi^^^^os seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipameq^s. ferrar®Has e utSsritHneçessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita exec^^E^contrãtüãl,,promovendo, quando requerido, sua substituição,

cumentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

4.11.

4.12. jrt^sta e do^
pre's^tè>. edital; licará na plena aceitação, por parte dos interessados, das

nele
,. '-'-K ^

condiçoes ^ estabelecidas.

5. DA ABERTU^DA SESSÃO PUBLICA

^^b^q^^®presenie licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

^^ta^l^á^^pcaI indicados neste Edital.
Dür^^tie^a sess^ pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

exclusijra^ente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexão.

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.

5:1

5.2.

5.3.

5.4.
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Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances

ofertados.

5.5.

fase própria do certame.na

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas

6.1.1.

de Referência,

icitante.Também será desclassificada a proposta preenchida e qu^lrfen

A desclassificação será sempre fundamen

acompanhamento em tempo real por todo^^
A não desclassificação da proposta não i

contrário, levado a efeito na fase de

6.1.2. a e r

VSrticipantes.

e o seu jutgameaíô definitivo em sentido

I, com
s '

6.1.3.

Çi

6.2. O Agente de Contratação poderá suspender a s^são púbiiiiB|fl licitação

avaliação da conformidade das propostas, í^L|£rdurar por manl

6.2.1. Após a suspensão da sessão púSwca^ jD Agente de

mensagens aos licitantes informando

Somente as licitantes com "'l^^ostas

Io constatar que a

m dia.

^atação enviará, via chat,
prevista para o início da oferta de lances,

participarão da fase de lances.6.3.

DA FORMULAÇÃO DE LANCES

Iniciada a etapa competitiva,

exclusivamente ^
valor consignadoM

A licitante^«Qpiente

por ela ofertawiá e regis

o mírifí»o de dife

7.

7.1. JtanteSMdbtóSifiCâ^ poderão encaminhar lances sucessivos,

ja^etrônico, sèrido imediatamente informadas do horário eeio do sistei

itro L3

7.2. á ofer^CwdNc

ROO sistema

rior ou percentual de desconto superior ao últimoice

7.3. O i de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

rtuanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, estálances

D u ra

reâmbulc^este edital,
da s«sSo, as licitantes serio informadas, em tempo real, do valor do menor

ndo-se em sigilo a identificação da ofertante.

ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e7?

Jmeiro lugar,

aprerentados e levados em consideração para efeito de julgamentoserão de exclusiva e

H^nsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor

seja entendido como manifestamente inexequível.

No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

0 sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

jstral

7.6.

tota

7.7.

7.8.

7.9.

7.10.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 7 de 44



■MFOLHAS. N

PROC.N'

RUBRICA

PASTOS BONS

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MINUTA

No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:

7.11.1.

7.11.

Modo de Disputa Aberto:

No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma

sucessiva, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, dtl^uebrâta o item anterior, será

7.11.1.1.

7.11.1.2.

7.11.1.3.

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamentt lempi^i houver lances

o, inclusive no de ,lancesenviados neste período de prorro

intermediários. /.
Não havendo novos lances na fojMdàs

pública encerrar-se-á autom

Encerrada a fase competítívS^sem què^í^ a prorroga^ automática pelo

sistema, poderá o Agente de Contratação/f|
justificadamente, admitir o nànício da sessã

consecução do^melhor preço.
Modo de Disputa Ab^lO'Fechado:

No mod

lances p

A etapa dei

e&ãe prazo, o si

tabelecida nos ItSfts anteriores, a sessão7.11.1.4.

lel

7.11.1.5.

sorado pela equipe de apoio.

ica de lances, em prol da

7.11.2.

de dispute-"aberto e fecNwto", é quando os licitantes apresentam

M^s e sucessivos, com laj^final e fechado.
Il^da sesâo púbUcâ terá duração inicial de quinze minutos. Após

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,

►o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente

«I será automaticamente encerrada a recepção de

7.11.2.1.

7.11.2.2.

linado, o

lanc^\
§ncerra(M

pare que 0

trazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade

^ da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

V dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até

s<J\^inco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,

ou por oferecer melhor lance.

’'\;;^.íl.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

V item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de

. \ classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

7.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,

1.2.3

• li:
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possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

Modo de Disputa Fechado-Aberto:

Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de d«conto e os das propostas até

10% (dez por cento) superiores/inferiores ÉiM

apresentarão lances públicos e sucessivos, até^wV

eventuais prorrogações. \

Não havendo pelo menos 3 (três) pm^stas nas coi
anterior, poderão os licitantes q^i apresentaram as

7.11.2.5.

7.11.3.

7.11.3.1.

m que os licitantes

nBfilp da sessão enc

7.11.3.2. ip^efinidaí^ item

melhores propostas.

consideradas as empatadas, püeiecernmros lances suc^
A etapa de lances da ses^o publica terâduração de dez^
será prorrogada automa^

nos últimos dois minutos

:os.

7.11.3.3. iUtos e, após isso,

ente pelo sistssü quando houver lance ofertado

■í^do de duraçãdtfll sessão pública.
7.11.3.4. A prorrogação automática da

será de dois^Mn

enviados ^nest^
intermedUrtgs.

^e lances, de que trata o subitem anterior,
:ssivamente sempre que houver lances

lação, inclusive no caso de lances

[tos e ocorrerá’^
ÍH^do de pron

7.11.3.5. Éa^tabelecida nos itens anteriores, a sessão

ínente, e o sistema ordenará e divulgará ospública encerrar-se^á auto

iaSieagcoiMNsifne a (Mrdem final de classificação,

aver eispfite entre prOfMSSl^ Iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

lija do modo de disputa aberto e fechado.

«ÍÉ^ventuírf #(Tipate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

uele pí|p|to no ar|.€0 da Lei n® 14.133, de 2021, nesta ordem:

inal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

nova pi^osta em ato contínuo à classificação;
■Hiação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

pr^erencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente,aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

empresas estabelecidasno território do Estado ou do Distrito Federa! do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso

Só podd

da fase f<

7.12.

7. Hav

díS;

7.12.2.1.
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de licitação realizada por órgão ou entidade de Munitípio, no território do

Estado em que este se localize;

empresas brasileiras;

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n® 12.187,

dezembro

7.12.2.2.

7.12.2.3.

7.12.2.4.

de de29 de 2009.

8. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs

O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração^ ME/EP®|âo ter.
do tratamento favorecido previsto na Lei Complenm^ar n^ 123^

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadt&. \
Será concedido tratamento favorecido para as microemp«!^s e empresas

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n9 11.488, de

familiar, o produtor rural pessoa física e pM

previstos da Lei Complementar n^ 123, de nos termos esftübelecidos no preâmbulo do

presente instrumento.

8.3. Após a fase de lances, se a pl^Êlh^a rnais bem ^

microempresa e empresa d^eque^^jp^rte, e houver
pequeno porte que seja igua

proceder-se-á da seguinte forma: ^
A micísempresa ou a em|Kesa d^pwfuóno porte mais bem classificada poderá, no

prazo‘^SWBQ^iB^tos, coíitados do envio da mensagem automática pelo sistema,

^^sentar yma última obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro

cl^^do, sitU|^io em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor

para’ % contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

8.1. JH|it&íikUSufruir

i6, rnelMo que

8.2. lequeno porte, para

u, para o agricultor

^icroempreendeckir individual - MEI, nos limites

ificada não tiver sido apresentada por

iosta de microempresa ou empresa de
. j»

por centoysuperior à proposta mais bem classificada,
í:í

§5%

8.3.1.

estiV

' Iprocedi
8.3. sendo ^dora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

TOrma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,

V \

ida, n.

,BpnvoCI|ê licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

ai^ríta nêsta condição, na ordem classificatória, para o exerdcio do mesmo direito.

«,3.3. so de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas

de^^íiequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.® 123/2006.

Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

licitatório prossegue com as demais licitantes.

\cla:

\

8.3.4.

8.3.5.
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8.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão

regras espedficas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementarn^ 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à de microempresas e

empresas de pequeno porte.

Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reseryifejde cotasliestina

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da s^|^te forma:

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo iCda Lei Complei^^tar n? 123, de 14 de
dezembro de 2006, todos os itens/lpÇ^uM v^r total seja s^^rior a R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), serão di\^idM em coft
microempresas e empresas de'fl|^^eno porte, co
preâmbulo deste instrumento.

8.5.

8.5.1.

8.6.
p^ipação

ara particl^ção exclusiva de
toe percentual estabelecido no

Para a cota reservada^ara microempn
comercial deverá ser

8.6.2. ^ empresas d^pequeno porte, a proposta
Twte, para cada item/lote, conforme itens^entada separa'

Inferência.relacionados no^Termo

Não havendo verKi^r parl^É^
da cota principal, obdãpte d^
pratiqi^m preço do priit^© coloca^ter^
Se a rtmm umcer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará

menisr preço ofertáiíik
o beneAi^ de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

limite dé ^0% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da

8.6.3. «sta poderá ser adjudicada ao vencedor

los licitantes remanescentes, desde que

a reservai

8.6.4.

Quando apli8.7.

ente,

seguíW^^Éíia:
8.7.1

regí

a fi nces, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

ra ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e

osta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente

òilj^egionáTmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

^ní-çlassificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa

de bequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaraçãode vencedor

do item.

oemp]

uve

No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbito local ou regional.

A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidadede impedimentode

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das muitas previstas neste Edital e

8.7.2.

8.8.
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das demais legais.cominaçoes

9. DA NEGOCIAÇÃO
9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.

Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima da^eçS^
desconto definido para a contratação, o Agente de Contra

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

A negociação poderá ser feita com ,

classificação inicialmente estabeleciji^^aTiB
negociação, for desclassificado em ràirao de su

máximo definido pela Administrado.

O resultado da negociação será divulgado a todtei os licitantes e^
lidtatório.

hS

9.3. ou inferior ao

ão podar#.negocjpt^mHções mais

^mais licitantes);:Íi^gundo a ordem de
do, mesmo após a

osta permalÉier acima do preço

9.3.1.

iw'--

primeiro co’

9.4. ido aos autos do processo

9.5. A licitante classificada provisorianFÉimte em primeiro lag^deverá encaminhar a proposta de preço
adequada ao último lance prazo de 2h (dua-S j^ras), acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementar^D|u

contado da convocação efetuao#!

abelecido p

ando rM^ssários à

^o Agen^ icte Con:^
ò|jp#ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação

fíÇníJÉltia antes do fim do prazo, e formalmente aceita.
3flèí!j|M^|»me, deixando de enviar a documentação indicada

desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Editai,

ente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da

o daqueles exigidos neste Edital,

0.

9.5.1. 0 praj^

justimitt
jÉJicitan

liciti

aban

9.6.

10. DA FASE DE JULGAMENTO

^l!B^8£errada^|tapa^*^gociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente

prim^o lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

tn5 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital,

il^lment^^uanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

p, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geralda União; e

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União;

.Cl o

.art.

e:

contiUS

10.1.1.

10.1.2.

10.1.3.

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n® 8.429, de 1992
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10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabi^tiílç^r falta de condição de
participação.

Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgai

participação, será iniciado o procedimento de habilitaçã^
Caso o licitante provisoriamente classificado em

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente d
conformidade com este Edital.

10.3.2.

10.4.

10.5. ito, caso mendid^’^ ««idígões de

10.6. iro lugar tenhâ-^« utilizado de algum

ijta verificará se ftnjus ao benefício, em;ra’

Verificadas as condições de participação e de utilização do t^B

Contratação examinará a proposta classificada efm primeiro lugar

à compatibilidade do preço em re[ação ao máximo estipulado para c

seus anexos.

10.7.1.

10.7.
^nto favorecido, o Agente de

.0 à adequação ao objeto e

itratação neste Edital e em

Para fins de anájÃP

poderá ser colhi^i
especializada no ob|

hipótese de

da pi ita quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

èjl^o escrita dô.^tor requisitante do serviço ou da áreaanif(

10.7.1.1. ^sidade de suspensão da sessão pública para a realização
|^w^as ao saneamento das propostas, a sessão pública

Iniciada mediante aviso prévio no sistema com
icia, e a ocorrência será registrada em ata;

Éí^onvocar o licitante para enviar documento digital complementar,
Hvel no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

ite po(Si

antei

10.8. O Al

funciof^iü^de di
N- \

Beposta.’

por

aceitag

10.8.1. is dociWentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

l^ntenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

nB, fabriMnte e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

Mvgos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

totalidade de remuneração.

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

lei

os

10.8.3.
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Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, a empresa licitante de melhor oferta que apresente

documento{s) que comprove(m) que o(s) preço{s) ofertado(s) não é(são)

inexequível(eis).

Será desclassificada a proposta que:

10.9.1.

10.9.2.

10.9.3.

10.9.4.

10.9.5.

10.8.4.

10.9.

não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

contiver vícios insanáveis;

não obedecer às especificações técnicas contidas no Teámlfr&^erência;
não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando e^M

com valor unitário ou global com preços manif^S^niente i^
Considerar-se-á inexequível a propostí^^que não P'

viabilidade por meio de document^k) que comprove'1

na contratação são coerente côBi .ps de merc

procedimento de contra^ção.

Antes de desclassificaf^a^^roposta de pm^s e/ou laVtce ofertado, será

oportunizado, em caráter ch

que apresente documento(s)

não é(são) lnBÉ|

apresentar descanforrn?

anexos, desde qô^s^anável

IHteÚQl st ração;[o

quív^
10.9.5.1. tememonsírtfdo sua

os custos envolvidos

do objeto deste

10.9.5.2.

iligência, à em?»«»Jicitante de melhor oferta

|«e>Qpmprove(m) que o{s) preço{s) ofertadofs)
lível(eis)

10.9.6. utras exigências deste Edital ou seuscom quaisqu'

10.10. Quando o licit^te apresentar fWi

pela adminis^lRiç^ e « éft^equíli^ftdtede da proposta não for flagrante deverá a licitante

apresentar planltia de compotí^o custos, cópia de nota fiscal(is) de entrada e saída,

devidamaSÍS,idônea%fiBm valores similares e/ou iguais aos ofertados no certame, com data de

eiBsão an

5% (setenta por cento) da média estimadaI

a abertu^deste certame, referente ao mesmo objeto, não sendo possível a

|lilisíficaçã%^rá obrigatória a realização de diligências para aferír a legalidadeliatas

idade daitfdposta.e

\
0.10.1. IWidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

Contratação, que comprove:

que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

10.1(rT:^>^ inexistírem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta,

custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não

lexi

Agen

10.11.

CUS'

10.12.
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haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

10.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amosflfa^^^giíante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no T^Siip
de não aceitação da proposta.

icia, sob pena
N

N
s

I

Por meio de mensagem no sistema, será dj
procedimento para a avaliação das amoalM

interessados, incluindo os demais liei;

Os resultados das avaliações serã^diWilgados p^*e
No caso de não haver entrega dâ^Bsitra ou ocorre^
aceita pelo Agente de Contrata^fljpXpu havendo

10.13.1. ido o local IKde reaTrZÍção do

facultada a todos oscuja presença

ÍS.

10.13.2.

10.13.3.

!Ío de mens. no sistema.

0 na entrega, sem justificativa

Bgga de amostra fora das
especificações previstas neste Edital, á^íM^psta do licitanWserá recusada.

Se a(s) amostra(s) a^|j|||ptada(s) pelo pf||^ro classificado não for(em) aceíta(s), o

Agente de Cont^tíação
segundo classifreB^
sucessivamente, ate^
Term(^*w.

10.13.4.

e da proposta ou lance ofertado pelo

;;á com a/^rificação da(s) amostra(s) e, assim,

atenda às especificações constantes no

Referência.

,ará a aceitabif

Segí

ifica^

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO

11.1. Os docuSBl^s pre^ no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar

fede realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

los doS^m. 62 a 70 da Lei ns 14.133, de 2021.

licitai

IO, no:

•ÍIX'

para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e

econôi^p-fifU^peira, qualificação técnica e proposta DEVERÁ SER ANEXADO no prazo mínimo

02 (jJHor^ppós òMrmino da fase de lances do processo, conforme itens 14 e 15 do Termo de

11.2. 0 exi

X

'Hà^ndo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

nação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

11.3
í^.

con’

11.4.
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11.4.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé
deste edital.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos exist^tes à época da abertura do
certame; e \

11.5.

11.5.1.

atualização de documentos cuja validade tenha expirad'

das propostas;

Não serão aceitos documentos de habilitação com ef
aqueles legalmente permitidos.

Se 0 licitante for a matriz, todos os documerttos d»íe«o estar em

licitante for a filial, todos os document5^s deverão estiNT em nome da

documentos que, pela própria naturezaj’
da matriz.

11.5.2. recebimentoos

11.6. o de diferenWÍ, salvo

11.7. da matriz, e se o

)l, exceto aqueles

rovadamente,efrem emitidossomente em nome

11.8. Na análise dos documentos d^habilitação, a

falhas, que não alterem a sub

fundamentada, registrada em a1íi:^cessível a to
habilitação e classificação.

Na hipótese de o licitante não ^nder^fliaáafliM

são de contratação poderá sanar erros ou

M sua validade jurídica, mediante decisão

aià atribuindo-lhes eficácia para fins de
ja dos documei

11.9. (ara habilitação, o Agente de Contratação

rsivamente, na ordem de classificação, até aexaminará a pf«pcsta subsequente e assim

apuração de Uf||i|yow)6ta<^aten<ja ao presente edital.

Quand^í||lgrmiti(ía a participado 4b empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

habilitaste jerão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

11.10.

exigência§M

íqJrtaentadtf

11.104^ Na hipo’ ^e o licítipte vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

fatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e

Ipostifa^Bí^nos termos do disposto no Decreto n® 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou

(||iputro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

exi; para

Cte^ndo permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

i, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.

Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

para os licitantes individuais.

11.11.

e:

11.11.1.
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11.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada pask^noijrazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regutarização.l

L a critérfci^ija ai

ntação de

(Visto no subit«» anterior acarretará a

sendo facultada a

11.12.1.

11.13.

11.13.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual períoj

quando requerida pelo licitante, mediante

A não-regularização fiscal e trabalhista no pra

inabilitaçâo do licitante, sem prejuízo das sjÉf

convocação dos licitantes remanescentes^ naVrdem de
Se, na ordem de classificação, ^
porte ou sociedade cooperativa

trabalhista, será concebido o mesmo ^
Havendo necessidade de a>

íca.

11.14.

;ístas neste

Éb^icação.

fes

11.14.1. Jr-se outra mífi«

^j^alguma restrr
•ara regularizàÇao.

^s documentos exigidos, o Agente de
^khat" a nova data e horário para a

presa, empresa de pequeno

^^a documentação fiscal e

11.15. minuciosamer^
bJnformando nContratação suspender^ ses;

continuidade da mesma\\.

Será inabilitado o licitante^^i
quaisquer do:

Edital.

Nos ít^

inabilita'

11.16. habilitação, seja por não apresentar

i-los em desacordo com o estabelecido neste

nao

imentos exii ou apn

11.17. •as e empresas de pequeno porte, em havendo

Lverificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

Jj^a LC n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

nao éM

^kaverá

ivos a

IS 44OTlp^o nosl|
pefi^^lilítação

P^ovisoí^Ü^nte vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

a com^bvar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente

""%.^uantd\Aip caf51w;i|;pcial ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é,

^"^iífÉÉDdO» exigeKcias do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

nbte, sob pena de inabilitaçâo, além da aplicação das sanções cabíveis,

statado^ atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

lequente.

11.18. O m

ficar,
■j.x

rii

uce:

dêilMdo vencedor.

12. DA AMOSTRA

As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de

Referência,

12.1.

Editai.esteanexo a

13. DA VISITA TÉCNICA

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 *75

Avenida Domingos Sertão, nfi 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 17 de 44



FOLHAS. N

RUEkICA

PASTOS BONS

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MINUTA

As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência,

este

13.1.
anexo a

Edital.

14. DOS RECURSOS

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nS

14.133, de 2021.

Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo r^Miy-ior a 10 (dez) minutos,

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sisi||^á,"
de recurso.

14.2.1.

14.2.2.

14.2.

irsua intenção

a intenção de recorrer deverá ser manifestadéj^diatamenUtíQÉipen a de pr§clusão;

A falta de manifestação do licitante quarj^à itóenção de recorrstf importará a preclusão

desse direito e autoriza o Agente |o a adjudicar objeto ao licitanten

vencedor.

14.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá

campo próprio do sistema, no prazo de 3'(três)^dias úteis, fic;

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, tamfeér) via sistema, igual prazo, que começará

rar as razões do recurso, em

^.âs demais licitantes, desde

a correr na data de intimação |;>essoal ou de divulgação da interposição do recurso.
14.3.1. O prazo para api^entaçâo das razões recursaà será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da habilita^ ou inabilitaç^

íl^inver^o de fases prevista no § l® do art. 17 da Lei ne 14.133,

sentação das razões recursais será iniciado na data de

14.3.2. Na hipótese de adO'

de 20^

intímStfo

O recucsoserá din

razo para

:a

14.4. a autoi

K^ua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

itoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

^Recebimento dos autos.
interpoStes fora do prazo não serão conhecidos,

^^^ido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

fl decisão final da autoridade competente

fo recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

er editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a|ue

par.

II las

14.5. OsiKUf^
O reqHO

até quâfobre'

.6.
/

nto

ito..apro^

14.8. processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

endereço

utos

preâmbulo deste instrumento.Cl no

15. DO REGISTRO OE PREÇOS

15.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

15.2.
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15.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre

a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente.

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias.

O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, qua^o solicitada pelo órgão não
participante. (

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contralto decor^
não prejudique as obrigações presentes e futuras d^iwentes da a1

gerenciador e órgãos participantes.

Homologado o resultado da licitação, terá o i

15.4.

15.4.1.

15.5. :ondições nela.ei

:e de l^i^e que
Tdas cof órgão

15.6. o prazo de 0^®nco} dias, contados
a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata^ Registro de^íios, cujo prazo de
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do dirèltoÃcontratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

15.6.1. O prazo estabelecido np subitem anterior |i|ra assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser

licitante{s) vencg

15.6.2. A assinatura de

legal da licitante na"^

I

i«na única vez, pt» período, quando solicitado pelo{s)

r{s), di»Énte o seu transci^o, e desde que devidamente aceito

i, preferencia^B^te, pessoalmente pelo representante>er

da

pnvoca^opára comparecerá Prefeitura Municipal para a

|||a^ão poderá encaminhá-la para assinatura via endereço
j^jpje deverá ser devolvida em original, mediante

dência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço

lll^rodapé do presente,
í para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da

poS^ipi^n da Ata de Registro de preço.
Poderl^#nda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por

B^esso de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida

Provisória n® 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos

verdadeiros em relação aos signatários.

BIL É Multada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de

Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo.

A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

15.6.2.1. .íffl^Uternativamen
. • ^

ei ICO de

corn

.2.

lSt2.3^

lí:'S-Xí-

15.7.

15.8.
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15.9. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a

realização de licitação espeafica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao

fornecedor registrado em igualdade de condições.

0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período,

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será canelada, automaticamente, por
decurso do prazo de sua vigência. 4^
A Ata de Registro de Preços será divulgada no Porta! Nacional de"

disponibilizada

15.10.

15.11.

15.12. óbiicas (PNCP)itn

duranteji!!^^
e la [encia.

16. DA FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA

Após a homologação da licitação, será incluíc

dos licitantes que aceitarem c^ar
observada a classificação na Iícím|||
dos licitantes que mantiverem sua p

16.1. 'orma de ane)9b registro:

^^reço igual do adjudicatário.

iti

16.1.1. objeto

j e

16.1.2. >sta original

Será respeitada, nas contratações, a ordem'^te^ssificação do^icitantes ou fornecedores16.2.

.•y wregistrados na ata.

16.2.1.

>y

A apresentação (ie nova:

certame em relato
Para fins da ordem a

objet^^reço igua
prop^^ iBp^g^feStee

;ostas na formé

ao lícitài|te^ais bem clj

p^g^sifica^te,
adju(

te item não prejudicará o resultado do

ícado.

ou fornecedores que aceitarem cotar o

liffo antecederão aqueles que mantiverem sua

16.2.2.

16.3. A habilüÉlão cadastro de reserva será efetuada quando houver

^0 dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
f^^^ncedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

no edital; ou

cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

ís nos art. 28 e art. 29 do Decreto n? 11.462/23.

I»ntes qi

le continecessr

16.. licitaiqua

ndiçoi :abele<

ido hoiM16.3.

^ip^ is pre’

Jia hip< itohum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

•4^ifi|jca|feo coi^rdar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições

ise

I^Mlo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

tVi^ntual at^lízação na forma prevista no edital, poderá:
. 4)rop<

16.4 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmoque acima do preço do

adjudicatário; ou

adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

16.4.2.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES17.
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Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contrataçãoduranteo certame;

salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta ^ando exigível;

pedir para ser desclassificado quando encerrad:

deixar de apresentar amostra;

17.1.

17.1.1.

17.1.2.

17.1.2.1.

17.1.2.2.

17.1.2.3.

17.1.2.4.

17.1.2.5.

competitiva; ou

piljH^^^dital;
ra a co^rotação.

apresentar proposta ou amostra em

não celebrar o contrato ou não entregar aj

quando convocado dentro do prazo de valid

recusar-se, sem justificativa, a

ou a aceitar ou retirar o Instrumento éí^^iente no pn

espeicoi

17.1.3. ipumentação n
de de sua propo:

ie registro de preço,

p estabelecido pela

17.1.3.1.

Administração;

apresentar declaração ou docurm

declaração falsa duran^ a licitação

fraudar a licitação ^
comportar-se detnodo i

quando:

o falsa exigitte para o certame ou prestar17.1.4.

17.1.5.

17.1.6. lUde de qualquer natureza, em especialleo ou cometei

^pinde com a lei;
^^ulgamento;
ou deteriorada;

1^ a frustrar os objetivos da licitação

r ato previsto no art. 5® da Lei n.^ 12.846, de 2013.

,^e 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil

17.1.6.1.

17.1.6.2.

17.1.6.3.

io eu emagir em

a èiuzir

17.1.7.

17.1.8.

iticar com

17.2.

a es e,

e
■ \

17.2.1.

i7^2.2.

icia;

edimetíto de licitar e contratar e

iyação de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

deMrminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

;. \ autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

a natureza e a gravidade da infração cometida,

as peculiaridadesdo caso concreto

as circunstânciasagravantesou atenuantes

os danos que dela provierem para a Administração Pública

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

r

17.2.4.

17.3.

17.3.1.

17.3.2.

17.3.3.

17.3.4.

17.3.5.
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17.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

17.4.1.

17.4.2.

17.5.

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativament8fi|i^|%d penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interdttdò de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação. yA.
A sanção de impedimento de licitar e contratar sej^l^cada ao

das infrações administrativas relacionadas nosJ

justificar a imposição de penalidade mais gra^M

no âmbito desta Administração Pública djretW^indiretá?i|pte
Poderá ser aplicada ao responsável a de declaraçSl

contratar, em decorrência da prática das Infrações dispostas

20.1.7 e 20.1.8, bem como pelps infrações admlrfstrativas previsWs nos itens 20.1.1, 20.1.2 e

20.1.3 que justifiquem a impCHl^^ de penalidade mils grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja^uraçao íAservará o praz® previsto no art. 156, §5®, da Lei n.®

14.133/2021.

A recusa injustificada do adj

em aceitar o

17.6.

17.7. em decorrência

20.1.1, 20.1.2 eX) l-3, quando não se

o responsávKfiécle licitar e contratar

prazo máxirnôde 3 (três) anos.
r*

inidoneidade para licitar ou

ritens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6,

ii

17.8.

17.9. itário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

piO equivafente no prazo estabelecido pela Administração,
X^V^sO descumprimento total da obrigação assumida e o

mvl|||||t^perda da garantia de proposta em favor desta

irar o instru

descrita no iril|

sujeítai^'^ pe^
AdminisuH^.

les e

A

17.10. [de relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

^ para licitar ou contratar demandará a instauração de processo

de FtSpaftS^ilizaça^a^r conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores

'S e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário

para, n®prazo4^15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

lecificar as provas que pretenda produzir,

no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

miijta e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido

à^SNKiSfcridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

o lonsaoH

^donei

estávtb, qmiüh^liará

e

17.11.

17.12.
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17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

danos

17.14.

integral dos causados Administração.reparação a essa

DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste preeüümento de contratação

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrife&nó p^íÍMéúIo do presente

edital ou através de campo próprio do sistema. ys.

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclaredMlRito será di'

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitad^o^timo dia úti) aufeei^ür à data da abertura

do certame. / \

18.

18.1.

18.2. sítio é1 ilCO

os prazos^ifsvistos no certame,

idida excepcional e deverá ser

de licitação.

18.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentcTnão susp^
A concessão de efeito suspensivo à^impugnação
motivada pelo agente de contrataç^:«^os autos do pn

Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada novV^data para a realização do

18.3.1. jnl

18.4.

certame, exceto quando, in^^tionavelmente, 3 alteração não afetar a formulação das

propostas.

Para a resposta dos esclalH

será auxiliado pelo setor téd

As impugnaçõâá£.£edidos de e'
18.6.1.

Sq^entose cjulgamento^^tefimpugnações o Agente de Contratação
i^p^o m p e^Biite»

cimentos r^o' suspendem os prazos previstos no certame.

■Ilyo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

(iHMçâo, nos autos do processo de licitação,
le esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada

ÉjD^través do endereço https://www.compraspastosbonsma.com.br/

Administração.

18.5.

18.6.

A corrftt

fOptivad

IS

Agente

18.7.

'ealizaè certâl

participantese vincu e a

^9. DISPOSIÇÕES GERAIS
Será dnií(gadâ'^ÍKa sessão pública no sistema eletrônico,

ütorll^e CoMpetente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de

ífaMioVor ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

ame pot :onsiderá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante

Mcrito e fundamentado.

.con

a

19.2.1.

19.2.2.

A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.

As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimentolicitatório, ressalvado o direito do contratadode boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

0 Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para

orientar sua decisão.

19.3.
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19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta
Prefeitura.

19.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria ccW^fl©i3to da Sessão Pública.

As normas que disciplinam este procedimento de contratação seiâo sèff^ré interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, de^e que nãoeompraàlíifilointeresse

da Administração, a finalidade e a segurança da co:

19.6.

:ao.

Em caso de discrepância entre os anexos e o Edi^ prevalecerá a redaçfe:deste.

Em se tratando de certame que seja para a^ta
cota de até vinte e cinco por cento do objeto 15ara a con

19.7.

19.8. ns de natureJai^ivisível, que possua

Pigão de microm^resas e empresas

lO

de pequeno porte:

19.8.1. Na hipótese de não haver vencedor j^a a cota reservi

ao vencedor da cota principal ou, diante^ sua recusa, ^ licitantes remanescentes.

:sta poderá ser adjudicada

desde que pratiquem ©preço do primeirotei^cado da cota principal.

Se a mesma em19.8.2. >sa ver^^í^cota reservada ep cota principal, a contratação das cotas

Bsenordeverá ocorrer p^
Nas licitações por

priori

a cot.

a de ée^reço ou por entregas parceladas, será

||yodutos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que

a para atender as quantidades ou as condições do

19.8.3.

le aquisiçao
! * >: s.

pedido, j kadame:

Os docuT©^tos el19.9. jcos produzidos com a utilização de processo de certificação

ibilizadpp^la ICP^itíkL nos termos da Medida Provisória nS 2.200-2, de 24 de agosto de

è(ão recate e preS^pdos verdadeiros em relação aos signatários.

expe(^«rete ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

ata mVcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

21

19.10. Nã

do cèfBm'
útil SI mo mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

;ente de Contrataçãoem contrário,

cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n® 11.488, de 15 de junho

IMequen^

icSiiilo do

plicâml

1^007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE,

'^s^kos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demaisnormas pertinentes.

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de

Pastos Bons - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios

https://ww\w.compraspastosbonsma.com.br/ e www.pastosbons.ma.gov .br.

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.5 12.846, de is de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

19.12. O

19.13.

19.14.

19.15.
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pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

5.5, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

mencionado legal.diplomaprevistas no

20. ANEXOS

Termo de Referência

Modelo de Proposta de Preços

Minuta da Ata de Registro de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Anexo I

Anexo II

Anexo III

Anexo IV

José !tt

icretá Administraçã

^/2025 jLortari.
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juiUUiw ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

FOLHAS. N

PROC.N

TERMO DE REFERÊNCIA RUSRICA

SERVIÇOS COMUNS, LEI 14.233/2021,

1. DO OBJETO

O presente Termo de Referência visa Registro de preços para contratação de empresa em serviços

para prestação de serviços de consertos, reparos mecânicos, manutenção preventiva e corretiva de

veículos e máquinas da frota municipal de Pastos Bons/MA., conforme tabela, condições e

exigências estabelecidas neste instrumento

Os serviços objeto desta contratação são caracteri2ados c

constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.1.

justificativa1.2.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO2.

2.1. O custo estimado total da contratação é de^r 2.320^,00 (dois nl

quatro mil e oitocentos e oitenta reaisj^^^^me cus^^unitários
d

is, trezentos e vinte e

átos na tabela abaixo.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

R$ Unít. RS TotalItem Descrição

Manutenção Preventiva e corretiva^eícular^Bttários e

caminhonetes

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICiPA^Ik
Secretaria Municipal de Administração | Qua^É||de: Valor Total,tR$)297.500,00

1.750

Unidade Quant.

R$
RS 170,00Hi 1.750

297.500,00 i
1

R$
Manutenção Preventiva e C( í^los: Mi LS) RS 180,00

315.000,00
2

QUANTIDADES POR

Secretaria Municipal

fOPÁM

Iministr? 1 Valor Total RS 315.000,00Puam

R$
le ÔnibuseManutenção ntiva e RS 211,66ttiva veii Horas 3.000

634.980,00
3

IGA0«

hàdministi
QUANTiDADi
Secretaria Mui

IPANTE

c 3.000,00 J^Valor Total RS 634.980,00Quanti

R$ '
Manutenção Cori ;ntiva (’ Camimâo) RS 169,00Horas 1.500e

253.500,00
4

lADES POR^jpÃO
■^^cipal

ICIPAN

Quantidade: 1.500,00 | Valor Total RS 253.500,X

1.100

Iminisi

RS
Sei RS 279,00Horas•es

306.900,00
5

quantíB
Secretaria

POR RTICIPANTE

(tração I Quantidade: 1.100,00 | Valor Total RS 306.900,00lipai de Al

R$
Serviços ElétrícolH

QUANTIDADES POR

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 1,100,00 | Valor Total RS 242.000,00

1.100

'aculos RS 220,00Horas 1.100
242.000,00

6
iÃO PARTICIPANTE

R$
Serviços de Funilaria e Pintura

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 1.100,00 | Valor Total RS 275.000,00
Valor Total

RS 250,00Horas
275.000,00

7

R$ 2.324.880,00

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO3.
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PROC.N^

Rusnic/.

3.1. A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta sérias dificuldades na manutenção da sua frota de

veículos, caminhões e máquinas, o que impacta diretamente na eficiência operacional dos serviços

públicos. A falta de um plano de manutenção adequado resulta em frequentes paradas para

reparos, prolongando o tempo de utilização dos equipamentos e comprometer a capacidade de
resposta da administração às demandas da população.municipa

A situação atual da frota tem gerado consequências negativas significativas, como atrasos na

prestação de serviços essenciais, aumento nos custos operacionais e eventual degradação do

patrimônio público. Essa ineficiência não apenas prejudica as atividades cotidianas do munidpio,

mas também pode afetar negativamente a qualidade de vida *^ cidadãos, uma vez que serviços

como coleta de lixo, transporte escolar e manutenção de iMlblicas ficam comprometidos.

Além disso, é relevante considerar que a manutenção inadequa^da pode acarretar riscos à
segurança dos servidores públicos responsáveis pel

cidadãos que utilizam os serviços municipais. Aau||j
compromete não somente a eficácia das oper^fl)
envolvidos.

fração áe&ses vd
de um gereftóamei
s também a todos

assim como aos

iftnte nesta área

os

Diante do exposto, é evidente que a necesS^tde de aprim^|^manute nçiâ da frota de veículos

da Prefeitura Municipal de Pastos Bons é prerh^te. Oatendii^H|o a essa demanda se justifica na
busca por melhorar a eficiêncis^^eracional da pistão públic^H^gurar a continuidade dos
serviços prestados e proteger o pa^^pnio e a seguMii^ dos usuárioIrPortanto, o fortalecimento

ã^o da fp^^é uma ação^^itária para atender ao interesse público

^^as atl>êÉ|des indisper^yeis ao bem-estar da comunidade.
mS^âo da pi^ente conotação encontra-se pormenorizada em

s PreHirtftjaf®|^-í^êndice deste Termo de Referência.

das ações voltadas à manufl

e garantir o pleno funcionam

Mais detalhes qua

Tópico espeofico

3.2. a funda

los T(

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO

4.1. A Prefe^ra M
por e^BTail

4.

não elaboração do Plano Anual de Contratações,

não posslnalinhamento com o planejamento da organização.teo

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
A descri

5.

o como wm todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

fcarmenorteada em tópico espedfico dos Estudos Técnicos Preliminares,ço encí

de: .eferência.rmo

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade , encontram-se pormenorizada em

tópico espedfico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6.

6.1.

7. DA VISTORIA

Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.7.1.

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA

8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.

9. GARANTIA DA CONTRATAÇAO
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PROC.N'

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n® 14.133, de
2021.

9.1.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO

É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:
10.1.1.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

subcontratação.

10.1.

A subcontratação fica limitada a 50% {cinquenta por cento) da contratação.

10.2.

admitida.caso

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 1| de dez^tor^lKpQp6, em seu artigo 48,
incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, (il&07 de agosífee 20ífl^^ülicitação terá:
11.1.1. Os itens com valor estimado de até^R$.#0.000,00 (oiteiM miL(Bp^

participação exclusiva de Microempwsas yr ME, Empres^xrfjpquen
inclusive Microempreendedor

11.1.2. Reserva de Cota de até 25% fiipte e cinco

Empresas de Pequeno Porte - EW^i^clusive Michl^^reended^
11.1.3. Na licitação, deverá ser asseguracir“Como critér^.íj^ desempate, preferência de

contratação para as T^^oempresas e «n^resas de pecuj^çrio porte, que ofertar lance

até 5% (cinco p

123/2006;

11.1.4. Na licitação, dever*S|Ílc.3^^^8^^o a priori

e empr

de 104

11.

erão ser de

:e - EPP,

paríJfccroempresas - ME e
idividual - MEI.

Ètfiance, nos termos do §2^ do art. 44 da LClerior ao me

;|le contratação para as microempresas
LOCAL ou REGIONAL, até o limite

^elhor nos termos do §3® do art. 48 da LC
ércio local/regional e promoção do desenvolvimento

|i^e pequ(JtÍÉ|jprte set&Klas no
:ento'

;.‘v.

VijTé.*
mico e

12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

e 01 (um) ano contados do início da vigência que constaja da

Ifito corit^í^al, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da
12.1. O prazo 1l|<yrgt|K

descrita n^iíbtr^
^n" 14.13^e2

isente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a

inl mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

O áeto

dgêl plurí^
ío oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigêi contratação.

12.2. Havenâ^iWessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

mm' I iiiiii iipii,ii|iii Hi que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

à vigência da contratação.

12.3.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de [LICITAÇÃO], na
modalidade [PREGÃO ELETRÔNICO], com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO).

13.
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Forma de execução
13.2. O [PARCELADO/CONTINUADO].objeto seráserviço

14. PROPOSTA DE PREÇOS
14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na

execução do objeto a ser contratado;

A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, quantidade

solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico

proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e pra'í®ji

14.2.

j^^extenso), prazo de validade da
execução dos serviços..

EXIGÊNCIAS OE HABILITAÇÃO
15.1.

15.

A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, medianie a apresenta da s .umentação:

No caso de empresário individual: inJart^opo Registro P

a cargo da Junta Comercial dajrspectiva seÉi^,
Em se tratando de microempriipi^edor indívtdÉÉá.* MEI: Ce’fÉ||fado da Condição de

Microempreendedor IndividualN»^:^mei, cuja aceitação fl^á condicionada à

verificação da autent^^de no sítio gl^^.Dortaldoert^rèendedor.gov.br:

No caso de sociedade eíljÉ^sáría, ato co7«|Jtivo, estatutoou contrato social em vigor,

devidamente re^âU'ado nl^íi||ía Comerciarii|respectiva sede;

No caso de ser o pafttEipante slBfl^al, filiai oila§ência, inscrição no Registro Público de

Empresis Mercantis OT«lèppera/fÍfe.^erb|JWno Registro onde tem sede a matriz;

No caso^|{9âi^Kle^siml^j^inscri^èiÍÍ||[ajÍ^onstitutivo no Registro Civil das Pessoas

jâ|Ucas cfo loca) és^ sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

admÍ«radoresj

15.1.1. mpre^^
t

15.1.2.

15.1.3.

15.1.4.

15.1.5.

coopeciri^a: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

1^0 apn»^, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

õ^^ssoas ía^dicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

^64, de 1971;
so ^j^presa^ÍJ sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autie^ação;
atividade adstrita a uma legislação espedfica: ato de registro ou autorização

expedido pelo órgão competente.

15.1.9. ^s documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

â^olidação respectiva.

15.1.C 4^0 ca^

Civil

‘ti|rt.''^'£la Lei

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:
15.2.1.

15.2.

Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jundica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

15.2.2.
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Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (D^
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termo^

02/10/2014, do Secretário da Receita Feirai do
Fazenda Nacional;

15.2.3.

15.2.4.

|pr elas administrados, inclusive
I^H^a Conjunta n^ 1.751, de

ocuradora-Geral da.il

15.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Cstadual, relativa
licitante, mediante a Certidão Negativa ou^jtiva com Ef^
e Certidão Negativa ou Positi^^^om
expedida pela Secretaria da Faza^^

15.2.5.1. Caso 0 licitante seja consid^

objeto licítaaajM^erá compr^
declara^ da F^^da Estadual

sede do

Je Negativa'de Débitos

Ébitos da Dívida Ativa,

r

á

stadual;

ll^ísento dos^tfjfeutos estaduais relacionados ao
:al condição ^diante a apresentação de

wmidiio ou sede do licitante, ou outra

lei.

Prova dg-jeguíarida^^^com a
licita nté^Jn
q^rtidãd^

áda pel;

15.2.6. lal, relativa ao domidiio ou sede do

va com Efeitos de Negativa, de Débitos

com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

ida Mu

;d

etana^ Municipal;e;

o o lidtme seja con^isrado isento dos tributos municipais relacionados ao

■o licital^«deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

da Fi^sepda Municipal do domidiío ou sede do licitante, ou outra

na forma da lei.

.6.1.

01

dec

\lifluivali

, : Jk^.7. relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

nte CiSfiKicado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

;ularid;'3

m

15.^ ridade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

\ \Negativí de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

alho (conforme Art. 3“ da Lei N^ 12.440/2011);

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7S da Constituição Federal;

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

\

\'

15.2.9.

15.2.10.
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HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos

seguintesdocumentos:
15.3.1.

15.3.

Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

do domidiio ou sede do licitante, desde .ipe admitida a sua participação na

licitação.

15.3.1.1.

sultado ile Exei%^^;jDRE) e demais
H.ei Federal n* 14.

Balanço Patrimonial, Demonstração

demonstrações contábeis nos terma

forma da lei conforme Resolução^írC
certidões simplificada e

comprovem a boa situação

balancetes ou balanços provisórios.

15.3.2.

na

:009 e Resolu^^.^^ 1A1S/W12 com as
não superií«r^60 (sessenta) dias que
Ma, vedada a ^ua substituição por

l^ca com emf*

^Wánceira da ei

15.3.2.1. •ão ao último exeracio no

;a ter sido coil|i^uída há menos de 2 (dois) anos.

>m meti^^^ um exerali^financeiro devem cumprira exigência

(■i^te aFX^tesentação.dlÁ Balanço de Abertura ou do último

ivantado, <^Qf#9rme o caso, devidamente registrado na

caso deap
As empre^

ssoa

15.3.2.2.

quadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

de janeir'2f1fe 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

B fins fiscais e prevtdenciários poderão apresentar o balanço

l^nos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

cidas as normas do parágrafo único do art. 2® da citada instrução

retura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segu^^^ emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

;^^aPúblicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

^JsÇonselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dosíndices

'^[^ômicos nos termos do §19, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma:

a assl

\ Dec^tt15

índice de Liquidez Geral (> 1,00):

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Náo Circulante

índice de Liquidez Corrente (> 1,00):
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Ativo Circulante
â'LC =

RUSkICAPassivo Circulante

índice de Solvência Geral 1,00):
Ativo Total

SG =
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (L(^r4|ue deverão apresentar resultado

igual ou superiora 1 (um).

As empresas que apresentarem resi

15.3.4.

r^o quocíttte cidade econômico-

|É||k|o comprovar,
alor mír^o de 10%

^rtados, aJN^Üa a atualização para a
ÍBl^es oficiais. ^

nda au^

15.3.5.

financeira menor do que o exigido,

considerados os riscos para a admÍniiâ||j|j^patrimônÍo
(dez por cento) do valor total doljí^s it^É.

data de apresentação da propKl^^através de
O Microempreendedor Individu^ (MEI) que^É
tratamento diferençado previstos’’na Lei Comp!

dispensado da apreser^lmlo do balanço ^^.^imonial e d^i^monstrações contábeis do
último exerdcií^

15.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICÍ'
documentos:

15.4.1.

de sua htmitação

os benefícios do

itar n® 123 de 2006 estará

15.3.6.

"^^^provada a^liyés da apresentação dos seguintessera

Deciarád

cqfidiçõe;

ue 0 Ir Lte tom«Nl saOAjnecimento de todas as informações e das

■itoento das obrigações objeto da licitação.

)|g]gÉí.ser substituída por declaração formai assinada pelo

o^^ÜjÉflhte acerca do conhecimento pleno das condições

|n :UI

A dC'15.4.1.' o a

écnico.-^sponsd^^
p«CMÍiares^

rovaç5Ít,^^apti
, com’pià|p|dade têínológica, equivalente ou superior com o desta contratação,

(trata ção.

iWra execução de objeto de complexidade operacional e, se15.4.2.\.>
■r

m perHij^te de seu interesse, por meio da apresentação de certidões ou

pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente

fcnselho profissional competente, quando for o caso.

a comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões deverão

r que a empresa, ou se for o caso, o profissional, executou, satisfatoriamente.Niíís^^compn
NAieto compatível com o da presente licitação ou com o item pertinente de seu

irroresse, contendo informações que permitam estabelecer, por proximidade de

características técnicas, comparação entre o objeto licitado e o executado pela licitante.

15.4.3.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da

matriz ou da filial do licitante.

15.4.3.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação

da legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado

pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço
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atual da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado,

dentre outros documentos.

Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após

a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua

execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior.

Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a

sua análise serão objeto de diligência.

15.4.3.3.

15.4.3.4.

15.5. Além das declarações constantes dos itens espedficos acima

seguintes declarações, sob pena de inabilitação:
15.5.1.

itgnte deverá apresentar ainda as

Declaração de que atende aos requisitos de habilita rante responderá pela

1^^^14.133/2021);
^^^^messoa com
\W e em oüTfas normas

e

veracidade das informações prestadas.

Declaração de que cumpre as exii

deficiência e para reabilitado da P|(^
espedficas, na forma da lei (ag
Declaração de que suas propos-

para atendimento dos direitos tralJ

trabalhistas, nas norrll

de ajustamento^e condm
{art. 63,

^^a da lei^B
s de reserva^

^l^cial, previsi
4.133/202*

^ceendema

63, r
15.5.2. ca.

3, IV, da Li

15.5.3. fgralidade dos custos

la ConstíWição Federai, nas leis

pnomicasa

^sassegural^K

^^venções c^
entrega

^fralegais, nn
igentes na

as de trabalho e nos termos

5 propostas, na forma da lei

14.133/2021).dal Lei ne

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO16.

Condições de Execução O
.<fS

A execução do obji izes operacionais:mica e

1. Início da Execuçâ< ;o

A conljá

ou da ei

até 10 (dez) dias corridos contados da assinatura do contrato

i), 0 que ocorrer por último.

iciaraa ppptaçalXâ
(tnerviç

servti

\ ,\
\

2. Descrição lada idos, Rotinas, Etapas, Tecnologias e Procedimentos de Trabalho

A execução dos ser^^M

máquinas da frota muní
^e consertos, reparos mecânicos, manutenção preventiva e corretiva dos veículos e

■kl seguirá os procedimentos abaixo:

2.1. Métodos e Etapas de Execução

a) Recebimento e Avaliação Técnica

• Recebimento formal do veículo/máquina por meio de OS emitida pela Administração;

• Diagnóstico prévio realizado por profissional habilitado;

• Emissãode pré-laudocontendo:

O defeito identificado ou suspeito;
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RUBRICA

O

b) Autorização de Execução

• A contratada deverá aguardarautorizaçao formal da Administração para início dos serviços;

• Serviços não autorizados previamente não serão reconhecidos ou pagos.

c) Execução dos Serviços

Os serviços deverão observar: \

• Procedimentos conforme manual técnico do fabricante de çída veícu

• Utilização de ferramentas espedficas e tecnologias adM|âadas;

• Emprego de peças novas, originais ou genuínas, vcK&ido o

autorização expressa; ^
• Atendimento a normas técnicas aplicáveis (ABN

• Realização das etapas de:

o desmontagem e limpeza de c

o substituição de peças;

o regulagens gerais;

o testes mecânic

o alinhamento e

o troca de itkdos e fr^i^

láquíflSr

e peças rec^dkfonadas sei

letro e es);

,.s>

nentes;

itoa nece:

I

IC^

d) Testes e Certifi<

• Após O serviÈ|^4lí^e ser rM|^o tesfiHKiperacional completo, garantindo o pleno funcionamento;

• Emissão de laii^^^gerviçâ;^^

de Fui lamenttt

[tendo

is;

uída^.
of&cida;

O peças sul

o gj

do responsável técnico.o- e

2.2. Tecnologias e P^i^imentos Utilizados

A contratada deverá utilizar:

• Equipamentos de diagnóstico eletrônico (scanner automotivo);

• Ferramentas especializadas para motores, sistemas elétricos e eletrônicos;

• Prensas, elevadores automotivos, máquinas de solda e ferramentas pneumáticas;

• Produtos químicos adequados (lubrificantes, fluidos homologados, desengraxantesetc.);

• Sistema de registro interno das manutenções realizadas.

2.3. Rotinas de Manutenção
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OOê/^6
a) Manutenção Preventiva

• Realizada de acordo com quilometragem ou horas de uso;

• Deve incluir:

o troca de óleo e filtros;

o análise de freios;

o revisão de suspensão;

o limpeza de bicos e sistema de injeção;

o verificação elétrica;

O análise de pneus;

o inspeção de cabos, correias e mangueiras.

PROC.N

RUBRICA

b) Manutenção Corretiva

• Realizada sempre que houver falha, avaria ou desg^ÉÉI»'"
• Abrange substituição de peças danificadas, regda^^s, se

pesada.

. /

è
e lanterna elétrica e mecânica

2.4. Frequência e Periodicidade

A periodicidade será:

• conforme demanda emitida pela Sè^taria c
• conforme plano de ma

• atendimento em regim

mediante autori^lao (

7-^

itente;

i-feira, podendo ocorrer emergênciasa

3. Prazos ,

• Prazo padr^ojo^çonclu
complexidadi^ \

• P^zo excepciofU^de^ill^r previ^lÍÉ|nte justificado pela contratada e autorizado pela Administração.

4. Gararíi^:^

los serv^ns: até 72 horas após a autorização, podendo variar conforme

\

\

\

(Js»it^garawii;í‘A contratada

• 90 dias pa^
• Garantia de

iK,mços nwiBnicos realizados;

para as peças substituídas;

• Reexecução dos sêfviços sem ônus caso haja falha decorrente de má execução.

5. Local de Execução

Os serviços serão realizados:

• Na oficina da contratada, devidamente equipada; ou

• No local onde o veículo estiver, caso seja impossível deslocá-lo, mediante autorização.
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eASTQsaofisRUER

Materiais a serem disponibilizados

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades
estabelecidas,

16.1.

promovendo substituição quando necessário.sua

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1^ inciso III, da Lei n^ 14.133, de 2021)

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n? 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

16.2.

17. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de

as normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte respot^^a
inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisaçã^ljl^uspensâo
execução será prorrogado automaticamen^í^
circunstâncias mediante simples apostila.

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidaá^a contrata
que o ato exigir tal formalidade, admitinlÉ

conforme endereço eletrônico informado pelãiplüratada na áííffi^oposta c^ercial.
O órgão ou entidade poderá conter representaiüp^la empresa pj^^adoçâo de providências que
devam ser cumpridas de imediato^^^

17.5. Após a assinatura do contn^^ou in^|
o representante da empre^^ffi^trata
fiscalização, que c^terá infor^&ães acèfSÉsdas obri
fiscalização, das ^
contratada, guando
outros.

m as cláusulas avençadas e

Bi^onsequências de sua

Z
17.2.

p^nograma de
tempo cori^paÉpfite, '^É^^das tais

ü^^em ser reáts^as por escrito sempre
0 uso d^^Ksagem els^nica para esse fim.

iContn

y

17.4.

nto equivalê^^ o órgão ou entidade poderá convocar
^ra reunião^|ncial para apresentação do plano de

pes contratuais, dos mecanismos de
plano complementar de execução da

fe^sultados e das sanções aplicáveis, dentre

lara

Preposto ^s-
Í5Í.

A ContüR^ óesign17.6. rmain 0 preposto da empresa, antes do início da prestação dos

poderes e deveres em relação à execução do objetomentiserviços,

contratada \ ^

Contrata^^evèlé^i
pCfCodo de lÔ (dias).

17.8. A Cor«gwte

pr^to

Fiscalização

A execuçãoi|ÉfcContrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos sübstitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

no

losto da empresa no local da execução do objeto durante oanter

erá rèíjiBar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do

ía, hipótese em que a Contratada designará outro para oexeracio da atividade.

17.9.

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração
17.10.1.

17.10.

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
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os-aom

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados,{art. 117, §1® da
Lei n5 14.133, de 2021).

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinandoprazo para a
correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato,em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunÍcarjt©^fato imediatamente ao gestor do

contrato. ^

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestoKÉP em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabili]

prorrogação

17.10.2.

17.10.3.

17.10.4.

17.10.5.

t, com ví^Hg à re tempestiva ou à

N contratual.v'

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verAsará a manu^^i^^o das con^pes de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o p^pmento, as gaUBtias, as glosgi.e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando cpafe^uer docuiiilHiQs comprObatórios pertinentes,
caso necessário. ' '

17.11.1. Caso ocorra de^umprffl^to das obrig2H(^s contratua^o fiscal administrativo do

contrato atuaraj

contrato para q

competâAQ3;

17.11.

pestiv^l^nte na soluçlo fro problema, reportando ao gestor do

'^me âs grovidênciai Cabíveis, quando ultrapassar a sua

TiV*

Gestor do Contraio

17.12. O gestor do cw^ato coõwifci

contrat^onterí^ todos oi
contrSvI^xemF^ 4b ord<
prorrogl^
adequaçaB

17.1^.^ O gestor
>rrências

lliWiclade ^l^terior'^
nlntoacoi

í^o processo de acompanhamento e fiscalização do
í^a execução no histórico de gerenciamento do

e serviço, ao registro de ocorrências, das alterações e das

relatório com vistas à verificação da necessidade de

è^^ndimento da finalidade da administração.
ohtÍ(É|^acomlaiThará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

■cioniSlM à execii^o do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso.

tara

;istros

K^ntratuai^ elabòl|
.anuitrato^pam fins d

\as que ultrapassarem a sua competência,

■nhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,para

.despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

^ento da despesa no relatório de riscos eventuais,
•ontrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico.

17.14.

fi>^Ée em^f^
liquidiiao e do

O gesto

administr^a^^p setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

17.15.

17.16.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 12 de 15



FOLHAS. H

, mmESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNÍCIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PROC.N

RUBRICA

17.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.
17.18. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização dogestão termos contrato.e nos

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos espedficos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal |^|>astos Bons deste exerdclo, na
dotação abaixo discriminada:

18.

18.1.

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orça

formalização do contrato ou instr^ji
Bria fica p^erga
:o equivaíeníe.

wi* ' momento da

A dotação relativa aos exerdcios financeiroS^Bftseq18.2. s será indic»

itos corres^^^ntes, medíl
após aprovação da Lei

apostilamento.Orçamentária respectiva e liberação dos

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

19.1. O objeto será recebido provis(A
juntamente com a nota fiscal ou m

acompanhamento e fiscaípipo d(^
conformidade com as especiflfl

19.2. O objeto poderá s^ht^eitado,
quando em desacsii

devendo ser^bstitu!
suas custas,^

19.3. O recebimento

fiscal

e quanSm

19.4. O prazei
justificada^

^tt^^iment^^s e:
cM|^vérsl|Í^re a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade,

's»ÍBdo 0 tel^oart. 143 da Lei n^ 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

llll^P^al no que pertíne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
lento.

ente, de for^^sumária, nlllto da entrega ou execução,
^mento de co^|0ça equivalenre, pelo(a) responsável pelo

itrato, para^^^ito de posterior verificação de sua
^ Referência e na proposta.

‘, in^live antes do recebimento provisório.

:es no Termles

[do ou

o Termo de Referência e na proposta.& s espi içoes

lico) dias KMs, a contar da notificação da contratada, às

ph lalidades.rejui zoii

Éãitivo o ^ (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

quivalente'pela Administração, após a verificação da qualidade

i^te aceitação mediante termo detalhado.

ra no le

cobràiH

^ecuta^^g consi
i|Webim'
r ii|iy períol^^uando houver necessidade de diligências para a aferição do

£ias coratttuais.

rumei

defin; poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

19.

'en

o de

de lilM^ção e
O praz&(,J|^a a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneameníe^a nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administraç^durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

19.6.

19.7.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

20.1.

20.

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n9 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 13 de 15



0 ^00FOLHAS. N?

Pé'0â3/â6
PROC. N’-ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
RUBRICA "Sie-V

rPWBDNS

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

20.2.1.

20.2.2.

20.2.3.

20.2.4.

20.2.5.

20.2.6.

20.2.

0 prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

0 penodo respectivo de execução do contrato;

0 valora pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrun^to de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta fica^^f^Sr^tada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo ap^^^^^^^ação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.

A nota fiscai ou instrumento de cobrança equivalente>deverá ser o^igatorj;
da comprovação das certidões de regularidade jun^o^à Receita Fe^g
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida affl
do art. 68 da Lei n^ 14.133, de 2021.

Constatando-se situação de irregularidade Q^ontratado,sera>providenci^^sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias'’5^i reguIarize^suassituaçãomi, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo d^^rá ser prorrogado uma ve^porJgual período, a critério do
contratante.

20.3.

20.4. xompanhado

Br^l^^vidência,
Atributos), nos termos

20.5.

Não havendo regularização.-^send^^^fesa consid^Ma improcedente, o contratante deverá

s pela^i^lizacão da r^mlaridade fiscal quanto à inadimplência

20.6.

comunicar aos órgãos respon

do contratado, bem^como quanto exist^^la de pag^ento a ser efetuado, para que sejam
^^0 recebimento de seus créditos.acionados os meíds^pe^ení^ e r^çessáriosl^qo-

Persistindo a^regularid&de.^^co^ra^^ devem^Iotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos.^^tos do^rocesso:^dmij^trativo correspondente, assegurada ao contratado a

20.7.

ampla defesa.

Haver^õTatefetivà^xecucão do^objeto, os pagamentos serio realizados normalmente, até que se
decida

20.8. )>ODje
cisão c^O'Contrato^c^ q^o contratado não regularize sua situação fiscal,

no prazc^e até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação
\

20.9. O paga

da despes’^pni
g^agamen^^ráT^^U^do pb^gieio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

s pelo^ntratado.
s1de.ra9gMata doí^gamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

e item^nterior.

20a^
e indi

20.11. ^Ská
pa^mentolüfc

QuaKdo do^20.12. ^ento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

20.12.í!^^depen'9entemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver.

^S^o retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

e^belecidos na legislação vigente.
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por melo de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

20.13.

Pastos Bons - MA, 3 de Dezembro de 2025
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José Burnett Pereira da Silva

Secretário de Administração
Portaria ns 03/2025
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO NS 003/2026

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

DESCRIÇÃO V. UNITÁRIOITEM MARCA QUANT. V. TOTAL

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL:...

CNPJ:...

ENDEREÇO:...

TELEFONE:...

FAX:...

E-MAIL: ...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE Al

NOME:...

CPF: ...

RG: ...

NACIONALIDA^^W
ESTADQj
PROFISS,

.RÀ PREÇOS E/OU O CONTRATODE REGISTRi

'jl:...

EÇO £TO: ...

4. PRAZO Dm

5. DADOS B;^
•ADE POS

DA El ;A: ...

Declararw qoH

^que a^Bpos'
:e e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,

esentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

^ssBuradol^^ Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

i^h|^^lho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

pre pi^ramente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

amos

bei

d i re it

convençÕ^^Wetiv:
definitivo e qu^^

Local e data

Nome e assinatura do representante legai da empresa

(N^ da identidade do declarante)
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®
LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico NQ 003/2026

NS PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025076/2025

OBJETO

Registro de preços para contratação de empresa em serviços para prestação de serviços de

consertos, reparos mecânicos, manutenção preventiva e corretiva de veículos e máquinas da

frota municipal de Pastos Bons/MA.

Ri

L_©

$
VALOR TOTAL REGISTRADO

R$ 0,00 (valor por extenso)

VIGÊNCIAS

INICIAL: de

FINAL: de

deL©
de

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal

de Saúde

DADOS DO BENEFICIÁRIO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ ns . /

Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade , Estado

Nome Responsável Contratado CPF ns . .

O

PREÂMBULO

de , a Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Unidade

j lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP),

referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico

N‘’{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto , RESOLVEregistrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo

de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no

deAos

Gerenciadora ^ inscrita no CNPJ n?
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edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas

constantesna Lei ns 14.133, de 1? de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas,

constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de preços para contratação de empresa em serviços para prestação

de serviços de consertos, reparos mecânicos, manutenção preventiva e corretiva de veículos e máquinas da

frota municipal de Pastos Bons/MA., especificado no Termo de Referência,

Eletrônico 003/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propo3||fe c

independentemente

do edital do Pregão

tenham sido

registrados. tIMscrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA

2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada p|)r ig

desde que comprovado o preço vantajoso.

igual períod

ntado a partlr^filo primeiro dia útil

Ikdiante a ani^K:ia do fornecedor.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro depi^ços terá sua

instrumento contratual e observará

lia estabelecida no próprio

^tratação e a^íada exerdcio financeiro amomento da

disponibilidade de créditos orçamenttttQS, bem como‘á previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exerdcio fina

2.1.2 - Na formalização do co

disponibilidade dos créditos orçame

j°

iro.

stituto deverá haver a indicação darumentou

is resi

na ata'será formalizada por intermédio de instrumento

Ikautorização de compra ou outro instrumento hábil,
2.2 - A contratação com os ^||
contratual, emissão de nota oí

conforme o art. 95 da 14.1

2.2.1 - O ii^trum
da ata d^Bk

2.3 - Os contratoBn

Lei n9 14.133, de 2A

í^o process^^e c
Í^IHtfÇOs: ^

res regis

2021.

le que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validadentra

tro de

ma d' ;istro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 daites

;ação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata2.4-

de re

ados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

deíX

^ncluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

- Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.4.2-

2.
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2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.

2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do re^

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedoynafe bem classi
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estâto^cidos no instruWjjÉío convocatório, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na LeTn^ 14.133, de 2021. V

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser pr^rogado 1 (urttó) vez, por igu

solicitação do fornecedor convocado, desde que*^
e que a justificativa seja aceita pela Administração.

reços.

NCP e ficará

a convoíwío para
ZWi

lenodo, mediante

.entada dentro íie prazo, devidamente justificada.

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por mei'

2.11 - Quando o convocado não assinar a at;

[ssinatura digital e disponibilizada no PNCP.

gistro de preçÒMfc prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado^biAposto no item ^7^observando o item 2.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os lic^antes^7||^nescente:
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nasi^ndiçõ^^íili^pâãfis
2.12 - Na hipótese de nenhurpísioâ-l.içitantes que teísta o itenrM:íl, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, ob^teM^ito

B cadastro de reserva, na ordem de

lo primeiro classificado.

e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocàf |(#^ negotítação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram rqfl

melhor, rw

2.12.2 - aí

idos sé^iaçluçâo^-elitefvada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

^e acin^Üp preço do adjudicatário; ou
firmar,0 ipntrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

Aiçatórí^quando frustrada a negociação de melhor condição.
;ados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

^^traçlo a contratar, facultada a realização de licitação espetífica para a aquisição

^ .ilesde

lii

/^ajendida a o

cia de2.13'^A :os n

mas naOM

pretendidí' devidamente justificada.que

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.
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3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.2 - Os preços registradospoderão ser alterados ou atualizados em decorrência d^ventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras oi

seguintes situações:

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do ^ncipe oíè
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, <|Uilhviabilizem^
pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caputjiaafí. 124 da Lei n^
4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de qu2^|y.er tributos oò^Ügcargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprc^ada repercussãoápbre os prei

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumelÉj

repactuaçâo sobre os preços registrados, nos term

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá sei

^ços registrados, nas

de; fatos

o da ata^ como

Í3, de 2021;

egistrados;

cláusula de reajustamento ousxonvocatório

ei n9 14.133, c^;^21.

itada a contagem da anualidade e oíndice

previstos para a contratação;^^
4.1.3.2 - No caso da r^actuaç

definidos

A-

oderá ser a pi Io do interessado, conforme critérios

contratação.
.y'.f

para a

CLÁUSULA QUINTA • NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1 - Na hipótese de o preç® rtgt^nto lb3>rnar-se si^perior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgã

registrado.

entidadbi ftBrenciadora csf^Qcará o fornecedor para negociar a redução do preço

eduzir SSU preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

^issumtite quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

5.1.1 - Çsm pão ací
liberado

administrartiíis.

5.1.2 - Na hipálese iMjsta ntf m anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

imirviLJ^a ordo^de cISfSifícaçâo, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e Nlio cofiwociará licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 Se não sEitóver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelai»tRto da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais van

5.1.4- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei n^ 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
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do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora ^ fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu rÉ||||n|
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n^ 14.133, de 2021, e na legislalÉb a
5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do forneceiipr, nos

gerenciadorconvocaráos fornecedoresdo cadastrode reserva, Ita ordem de\^
se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o óf|^o ou entidade gererl||^ora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos ettros do item'6.4, e^adotará as )<^jidas cabíveis para
a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoraçSlp preço de meitado que inviabilize o preço

órgão ou entidade gerenciadora atualizará

Jcados pelo mercado,

^s e às entidades que tiverem firmado
■iva alteração do preço registrado, para

I 0 disposto no art. 124 da Lei n^ 14.133,

2021.

is termos do item 6.1,

ip^m^ior, 0
, parã^erificarao

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.

0 preço registrado, de acordo com a

5.2.6 - O órgão ou entidade gerapciado

contratos decorrentes da ata de^^ftl^fo d^
que avaliem a necessidade de alteraçiocontrahtel^

de dos valores^
Bbcpunicará aos ^

>s sobre a fl

de

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

^ofedições^ata de registro de preços, sem motivo justificado;

n^as^e err^i^o, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

izoável;

^ço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2®, do Decreto n^

6.1-0 registro do forneC^fc
6.1.1 - Djegeiaipprir^
6.1.2 - ^ar a
AdministraçiQ seiB^|4^stificà'

11462, de 202^u

-"Sofitf san^o prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n^ 14.133, de 2021.

6.1.4.1 -Ifa^ipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ml ou IV do caput do art. 156

cfeiiei n9 14^133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigèficia da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os prindpios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
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6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

6.4.1- Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3^ ^27, § 45, ambos do Decreto
2023.nfi de11.462,

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará das penalidades estabeí^das no
instrumento convocatório;

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantesfoaJéacRsi

convocados, não honrarem o compromisso assun^do^justifica'
7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação i^enalidades d^Épentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóti^ei em que o de^típiyimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qtsri caberá ao respetivo órgão participante a
aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participant

previstas no item 6.1, dada a necessidai

fornecedor.

de reserva nojp^istro de preços que,

leverá cí^unicar ao órg|o gerenciador qualquer das ocorrências

WinstaiJÉ^^ de proceçUrr^nto para cancelamento do registro do

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 - As condições geraiw

da Administração e do

definidos no Ten^Me
8.2 - Integra a pr^D^
que aceitam cotar ch

referêüú- 1

objefofnl^ISÍ^os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

letrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

instrumento convocatório,

iil, 0 Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

im os pp^s iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contrataçãoem

execí Io

icedor

Referli

hkta de
Anex^
ís^o de

o Foro^Acida Pastos Bons - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

'}, quT^não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como

butro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domidlio

qualquer

8.3

de Reg^B
renunciada a q

dasde partes.

CLÁUSULA NONA > DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaramdo procedimentode IRP poderãoaderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
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9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei n® 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entída^ rIo participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o|irazo tl<^|á^»^cia da ata.

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade dá
|contrata0e, pod^j^.jp^orrogado
articípante%^i^|3félo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal c|||j||
9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata

qualidade de não participante, para aqueles itens para 05 quws não tei^
os requisitos do item 9.1.

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderaô^HHíeder, por órgl

ncia da ata de rqj^tro de preços.

Ède preços da qi^seja integrante, na
lantitativo r^i^trado, observados

entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório n^|i§trados na ata oe registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das ad^&
cada item registrado na ata de registro dS|
número de órgãos ou entidades não

não^K[erá exceder, nf É)talidade, ao dobro do quantitativo de

^s parn^o^erenciadoç##5 participantes, independentemente do

Ik^ipanli^ Que i^Ai^irem à ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS

quantidades de cada item e as demais condições

seguem:

10.1 - O preço regi

ofertadas as que

Preço

Unitário
Descrição Unidade Quantidade Preço Totalitem Marca

de dePastos Bons-MA,

(ASSINATURAS)
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Ne 003/2026

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao

do licitante vencedor do Pregão Eletrônico N® 003/2026, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura

Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores:

COLOCAÇÃO FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS Nfi DOS ITENS
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N2

COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

PREGÃO ELETRÔNICO n9

NS PROCESSO ADMINISTRATIVO:

J.

J.

Ri OBJETO CONTRATUAL

.0

$
VALOR CONTRATUAL

R$

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: / /

FINAL: / /.©

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nS . /

Logradouro Número Bairro Cidade Estado

Nome Responsável Contrante , CPF ns . .

Liü

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n» . /

Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade , Estado,

Nome Responsável Contratado , CPF ns . .

O

Q FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato..,

PREÂMBULO

^ a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa

^ em observância às disposições da Lei n^ 14.133, de 1^

de deAos

Contratante

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

, inscrita no CNPJ n® .
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II)

de acordo com as especificações e condições
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)

1.1 - O presente instrumento tem por objeto

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$

CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

), em conformidade com a proposta apresentada pela

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
Item Descrição UnidadeMarca Quant. Valor Unit. Valor Total

1

2

3

RSValor Total

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinág

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociai^M

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outroL n^essários á
contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que

dos quantitativos efetivamente executados.
2.3 - São anexos a este instrumento e vincui

s e indiretas dV

j^previdenciárn
i^Knprimento

irrentes da execução

fiscais e comerciais
Pbgral do objeto da

lalh

igamentos de' .ao contratado dependerão

lendentementede transcrição:

especial as cláusulas espedficas quanto
ita contratação^
^a contratação,2.3.1-OTermo de Referência que em

a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Av^i^ Conti o Direta^Kforme o caso;
2.3.3 - A Proposta do Contratado;
2.3.4- Eventuais ane:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

^0 terá na3.1 - 0 prazo de vigên^
na forma do artigo 105 i

ser prorrogáveis

de y_/_,e encerramento em

j^n* l4.^^^^e 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão

na forfua 4os artigos 106 e 107 da Lei n“ 14.133, de 2021.

será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

^uído n&período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

istas neste instrumento.

Ia con

4.1.1 -

quando o^
caso de cu

ata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

do Cbntrato, nos prindpios da manutenção da necessidade, economicidade e

tratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contra^tofc não tefÍ®ireito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso deii^rogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3.4 - O contrato to poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, iV, VII e XVIII)

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.
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CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE {art. 92, V)

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral d^greços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da a^
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano seré;

financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de re

Contratado a importância calculada pela última variação conheci^
logo seja(m) divulgado(s) o(s} índice(s) definitivo(s).

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajk^Plerá^iJi^rigatoriamei^ o(s) definitivo(s).
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido{s) para reajustan^nto venha(m)^M|^xtinto(s) oy-^e qualquer forma
não possa{m) mais ser utilizado{s), será{ão) adotado(s), e^substituição, o(s^HJ|^ier(em) a ser determinado{s)
pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice

reajustamento do preço do valor remanescer^Ég
6.8 - O reajuste será realizado por apostijamen^

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

üiformái^^ pessoai^^s partes deverão cumprir a Lei n® 13.709,

nj^ados p<iS$Odi$ a óúe tenham acesso em razão deste contrato

declaraç?»yde aceitação expressa,

para as finalidades que justificaram seu acesso e de

r dos efeitosa

imento, o

i^idando a dífereD$a correspondente tão

is partes elegí

lor meio de terrho^iKiitivo.

0 novo índice oficial, para

7.1 - Quando o presente instrumento tratar®

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a tod'

administrativo, independente
7.2 - Os dados obtidos some

acordo com a boa-fé e 0ÉÇ. os pr])®|j^s do^art?
7.3 - É vedado o comparíj^^ento apWerceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

infom^^no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

idos pelo CONTRATADO,

os nos fffmos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

rbtfPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

provai^ do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

operação firmadosGu |^e venr^É^
7.5-Terminado ot^atz^i^jto dos^

:t. 16

ser o

docuGÉ çao para n

;sas içoes.enqi^
7.6- é1

decorrent^^LG
7.7 - O cor^te
presente ctáusuí^
7.8 - O CONTRA'

imorientâr e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades

rá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

manecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

N’E poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informaçõesacerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado.

ADO

7.9
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com registro individual rastreável de tratamentos realizados {L6PD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuaisomissões, desvios ou abusos.
7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações,editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1^ do art. 26 da LGPD deverão

nacional. {

ir comunicados à autoridade

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII}

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste e:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3 C0Q|MR
n

recui con: no

na dotação lo discriminada;

UNIDADE:

CLASSIFICAÇÃO:
NATUREZA DA DESPESA:

FICHA:

8.2 - A dotação relativa aos exerdcios financeiros subSiiijpiantes será in^lB^ após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos crédit£s correspondenl|g|,:^ediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, X! e XIV)

9.1 - Exigir 0 cumprimento de todas as ojjDgaçõesassumidas pelo CoTiteatado, de acordo com o contrato e seus
anexos; V\.
9.2 - Receber o objeto no prazo e condiçõeM

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobr

para que seja por ele substítutâ^

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a^
9.5 - Efetuar o pagamenia^o Comilisdo do vá
e condições estabelecidos piL|3resei^
9.6 - Aplicar ao GMbkatado ^âanções
9.7 - Cientificar o^Ért^
cabíveis quando doMeM

9.8 - Explicitament^km
pres^ÉÉti&TÊíintrato, re^ifcJvadte^requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nêiA&TLHK^se P^Àa bo^4l^uçâo do ajuste.
3l^l^-'A4ÍNú;i<5^ção t^á o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - ResportíS^ventu^ pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prWoIsnáximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os^wiitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4^, do art. 137, da Lei n® 14.133, de 2021.

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

belecidas no Termode Referência,

kips, defeitos ou Incorreções verificadas no objeto fornecido,

repilo, no total ou em parte, as suas expensas.
ViueWumprimento das obrigações pelo Contratado.
rWMI^ndente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

o ou co

itrato e no Termo de Referência,

íktas na lei e neste Contrato.

,1 da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

mrimerítocie obri^ões pelo Contratado.

|fWcisdo'^ER'e todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

e Oj

idir,pai
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10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamenteseus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n? 8.078, de 1990).

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, comaiteWMia comprovação.

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do coRteato ^ .^«toridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solidados.
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruirou substituir, às suas

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem yí^Ql^defeítos ou i
execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentea|pP^xè8Sc do objeto, como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, nãp reouzindo e^^msponsabilidaiÉia fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo CON11IATANTE, que autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correpondente aosTIiBS sofridos.
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor respc»»ável pela fiscalTí^iÇão do contrato, junto com

a Nota Fiscal para fins de pagamentcC,ps seguintes «teÉumentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimAp das c^N^sções previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categoifas'£brang^3S pelo contrM> por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as dé1«s, previs^ em.^^^fáção espeafica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade aô-CQI^RATANTÊ^^X
10.10-Comunicar ao Fiscal dMüÉl^^nifrpil^o^s^Jvinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

íülIçStill^õqil^itontratual.
ONTRATÃ^IÍl^alquer atividade que não esteja sendo executada de

Ir) risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros,
^^(^ntrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

0, ou para qualificação, na contratação direta;

do o pectodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

nfibílítadoda Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

isas, no totaJ ou «m part©^ m prazo
:ões resultantes da

V

acidente que se verifiquano loc^
10.11 - Paralisar, por de'^^inaçã
acordo com a boa^cnica'(%^e pon
10.12 - Manter m

as condições exigi

10.13 - Cumprir,

£xei

,e toda% ;ência

Irfin'

pesso^om deficiên a

islaçãoVkt. 1pre’

10.14\Ç^ltM
com a in^ta^
10.15-Gu^
10.16 - Arcar

proposta, inclusi

complementá-los, cà^o o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n® 14.133,

de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

;os a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

lB(í^^dos que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

'5'C^M»das as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

|uanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

a de3 re;

iO

jgilo
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ns 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou í^k
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dpzesseis 9

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaçâo^éé^balho do
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

quaisquer mudanças

Ipi^r^ênere.
deexcèi

s emnoj

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os coSuatosrHK quais se imp
dever de realizar a execução de objeto espedfico em um qé

nos seguintes termos: ^
11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de am

estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem J

conclusão do objeto, caso em que dev

fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não ctBScUisâo

*
0 CONTRATADO O

contratual se daráríodo predetenisl^do, a extin

partes, ainda isso ocorra antes do prazo

ridas no praz^

||Administração

ulado, a vigência ficará prorrogada até a

lidenciar a readequação do cronograma

itrato refj no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;

a) fiç^á ele constituíde gm mo^
admii

ndo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

. poderi a (Administrado optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

á^as adndttdas em lei para'á continuidade da execução contratual.

11.2 “ Em se tratajjdo de ol Me natim^Si^ontínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

I^extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

^^ítos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

tagem.

tereiI cum

11.2.1 - Q tommío po(

quando esXSkBêota^'
contrato nã

11.2.2^ A extindo nestahipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

• notf^caçào do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

isff

:Ciia.

11.2.3 - Caso á

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

o da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n^ 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmentecumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo inden^tório (art. 131, caput, da Lei

n.5 14.133, de 2021). ^
11.6 - 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantájji
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do g
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atuejia
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

(art. 14, inciso IV, da Lei n.® 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

5 Íf.l33, de ContratatJjpíue

^tureza técnica,
ou com

ni

lade o0 ou éip
:alizaçãa

É^ral ou por afi

n

^até o terceiro grau

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da L^
a) der causa à inexecução parcial do contrato; X

grave Amp à Administração ou aob) der causa à inexecução parcial do contrato^
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

c) der causa à inexecução total do coa

d) ensejar o retardamento da execuçã

e) apresentar documentação fai» ou pre^

cause

o;

:o]

)jeto da contraí

Wclaração fals.
p sem motivo justificado;
Lrante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execuçSo^do co
g) comportar-se de modo inidôneo óu qpmquer natureza;

h) praticar ato lesivo pf^istojio art. 5^^ n® IaWSt^ 1® de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao resjü^tNMávd piÉUa infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, orando o «^tratado d«P causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposM

ii) Impedimento e conlnitar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" do suMi^ acima aMlgContrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 4?, da Lei n? de 2t32l);

iii) DeciaraçiAde Inkioneí

eter

de pemÉdade mais grave {árt. 156, §2® da Lei n® 14.133, de 2021);

tara licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

tem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", quealíneas "e", e “h" do s

Ji^ifíquem a ift^sição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n^ 14.133, de 2021).

b) Mtdm (te:

í) MfMretóriB^de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

Inadimplída, até o limite de 30 (trinta) dias;

li) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injt^dficado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementaçâo ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato,

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a

30% do valor do Contrato.
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iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9^, da Lei n^ 14.133, de 2021).

12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§75, da Lei n^ 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n® 14.133, de 20^1).
12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valoif^' pl^mento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 3^, §85, da Lçi n5 1^33, d^ 2021).
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa ser recí^da

no prazo máximode 30 (trinta) dias, a contar da data do recebime

competente.

12.5-A aplicação das sanções realizar-se-á em processo adq
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimentçipr^isto no CcM

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento^^^itar e contraí

para licitar ou contratar. \\
12.5- Na aplicação das sanções serão considerados (art. ISC^Ül^^da Lei n5 14.1

a) a natureza e a gravidade da infraç^ipmetida;
b) as peculiaridades do caso concretorv.^\
c) as circunstâncias agravantes oü atenuat^ÉSk

d) os danos que dela provierem pantcCON^BANTE;

Phisífa^àínente
da pela autoridadecomunicação

assegure o â^raditório e a ampla

parágrafoíi^ art. 158 da Lei n5
|de declaração de inidoneidade

\

e2021):

\ ^

y

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de pro

dos órgãos de controle* y

12.7 - Os atos previstos comó^É^^Nsidministrafl^ na Lei n5 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administr^o PúHic» que tamliénlrse^m tipificados como atos lesivos na Lei n512.846, de 2013,

serão apurados e julgaoipipnjuntaiiiefite, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente defÍn]/dos na rSi^K^a Lei (art 159).
12.8 - A person

;ridade, conforme normas e orientações
'H,

CONTRUÜADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abusoidi

dissimtjiar a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou parado direito para

provocar confusão^patr^W^al, e,’)l^àÊ caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estend^os aos seus'áémin^^idores e^^:ios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

’■ mesmo raBio coM:^ação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observ^p^^ éfRtiuios of casos, Oii^ntraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 16Ò"-tólei 2021).

encobni-

empÉi

12.9 - O CWI1lATANTi|l#erá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informâr e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Naciorti de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n5 14.133/21.

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XI!)
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13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidasno Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ns 14.133, de
2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos fr^tfiraHa necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá oesfreri^ prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei n^ 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato po

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 d^
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTBI^fundoW
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente , segu

8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor - e nomias e prindpios g

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

16.1 - As regras para subcontratação do objetí^este instrumen

parte integrante deste Contrato. V X.

realizail^ simptes ^ostila,
re 14.133, de 2C2lí‘^

.er

ásposições coi is na Lei ns 14.133,

iS disposiçõlí^contldas na Lei n®
^dos contratos.

^contrato coníam no Termo de Referência,

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

4.133/21 e.demais diplMO^s legais.

ÍNd presente instrum«Rto no Portal Nacional de Contratações
M^^i 14.133, de ^>21, bem como no respectivo sítio oficial na

:í33, de 2021, e ao art. 89, §29, da Lei n. 12.527, de 2011,

17.1 - O presente contrato é regido pelái®^

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE div^
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94

Internet, em atenção ao art.^
c/c art. 79, §39, inciso V, do

17.3 - Fica eleito 0 For^
deste Termo de Contrat

14.133/21.

Lei n.

'«1^ para dirimir os litígios que decorrerem da execução
m ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1®, da Lei n®

Cornai Pastos

nao

Pastos Bons - MA, de de

ASSINATURAS

ATANTE PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOME: NOME:
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 2025076 /2025

PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2026-PMPB

INTERESSADO: SECRETARIA DE ADMINISTRARÃO

ASSUNTO: PARECER COM A POSSIBILIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO

I- RELATORIO

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por

f in alid ade o Registro de preços para contratação de empresa em serviços para prestação

de serviços de consertos, reparos mecânicos, manutenção preventiva e corretiva de veículos e

máquinas da frota municipal de Pastos Bons/MA, mediante licitação pública, na

modalidade pregão, em sua forma eletrônica, conforme justificativa

e especificações constantes do Termo de Referência e seus anexos.

Os seguintes documentos são relevantes para a

análise juridica:

I) Documento de formalização da demanda;

Despacho da secretária municipal;

Pesquisa de mercado com cotações de preços;

Termo de Reserva Orçamentári a;

Estudos técnicos preliminares;

Termo de referência;

IV)

V)

VI)

VII) Autoriz ação;

Oficio Circ. Da secretária municipal;

Oficios dos secretários municipais;

Minuta do Edital, contrato e anexos.

VIII)

IX)

X)

É a sintese do necessário.

APRECIÍÇAO jurídica

Finalidade e abrangênci a do parecer jurídico
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A presente manifestação juridica tem o escopo de assistir

a autoridade assessorada no controle prévio de legalidade,

conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n° 14. 133, de 2021

(Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC):

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá
para o órgão de assessoramentojurídico da Administração,que realizará
controle prévio de legalidademedianteanálise juridica da contratação.

§ 1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento

jurídico da Administração deverá:
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios

de atribuição de prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível

e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos

indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato

e de direito levados em consideração na análise jurídica.

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o

controle prévio de legalidade se dá em função do exercicio da

competência da análise juridica da futura contratação, não

abrangendo, portaito, os demais aspectos envolvidos, como os de

natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade.

Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação

com questões juridic as, na forma do Enunciado BPC n° 07, do Manual

de Boas Práticas Consultivas da Advoc ac i a-Ger al da União:

Enunciado BPC n® 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com

potencial de significativo reflexo em aspecto técnico deve conter

justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos

conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos,

administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém,

sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que
enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

De fato, presume-se que as especificações técnicas

contidas no presente processo, inclusive quanto ao detalhamento do

objeto da contratação, suas características, requisitos e

avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas

pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos

objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo

se pressupõe em

relação ao exercicio da competência discricionária pelo órgão

assessorado, cuj as decisões devem ser motivadas nos autos.

Avenida Domingos Sertào n®1.000, Bairro Sáo José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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De outro lado, cabe esclarecer que nâo é papel do órgão

de assessor amen to jurídico exercer a auditoria quanto à

competência de cada agente público para a prática de atos

administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a

cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu

espectro de competências..

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações

são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da

própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de

discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar,

ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas

à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. 0

seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será

de responsabilidade exclusiva da Administração.

0 artigo 18 e incisos da Lei n° 14.133/2021 estabelece

todos os elementos que devem ser compreendidos nos autos do

processo de contratação pública, senão vejamos:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatórío é caracterizada pelo

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de
que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com

as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas,

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação,
compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudotécnico

preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo

de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - 0 orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua

formação;
V - a elaboração do editai de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará
obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
VII - 0 regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de
execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de
economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a

adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins

de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso
para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa

de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de

maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação
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econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das
propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica

e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em
consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a
boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação,
observado o art. 24 desta Lei.

ftnalisando os documentos que compõe a instrução do processo

de contratação, constata-se a presença da definição do objeto e

das justificativas para a sua contratação, a autorização da

Autoridade Competente para a instauração do processo de

contratação, o estudo técnico preliminar,

mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de

referência, o decreto de designação do pregoeiro e da equipe de

apoio, a minuta do Edital.

Desta forma, é possivel aferir claramente que os autos do

processo encontram-se devidamente instruido, atendendo as

exigências minimas legais, ficando evidenciada a solução mais

adequada para atendimento da necessidade pública.

E, nos termos apresentados na justificativa de

contratação, resta evidente a sua necessidade, tendo em vista que

o abastecimento de veiculos constitui-se necessidade comum a toda

administração municipal, onde os objetos da contratação atenderão

a demanda da administração.

Ademais, registra-se a inexistência do plano anual de

contratações nesta Secretaria, o que prejudica a análise de

compatibilidade da contratação com o referido plano, em que pese

não se tratar de ato obrigatório para a realização do certame, uma

vez que, o inciso VII, do artigo 12 da NLLC, afere a

f acultatividade da elaboração do plano anual de contratações, in

fine:

a pesquis a

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: VII - a partir de
documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis pelo
planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de regulamento,

elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de racionalizar as

contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o
alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das
respectivas leis orçamentárias.
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Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência

elaborado a partir do estudo técnico preliminar, contem os

seguintes itens: definição do objeto, justificativa, prazo de

entrega e condições de execução, condições de pagamento, dotação

orçamentária, obrigações da Contratante e da Contratada,

fiscalização, extinção do contrato e sanções aplicáveis, contendo,

por conseguinte,

artigo 6° da Lei n° 14.133/2021,

todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do

que assim determina:

Art. 6“ Para os fins desta Lei, consideram-se: XXIII - termo de referência:

documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter
os seguintes parâmetros e elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do
contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos

técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar
esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do

objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato

deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu

encerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
í) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos
cálculos, que devem constar de documento separado e classificado;

j) adequação orçamentária.

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos

autos possuem os seguintes elementos: definição do objeto,

necessidade de contratação e justificativa, especificação técnica

e quantitativo do objeto, alinhamento ao plano institucional,

requisitos de habilitação, obrigações minimas do fornecedor,

estimativa de preços, resultados pretendidos, riscos e declaração

de viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao

minimo exigido em lei e disposto no §1° e incisos do artigo 18 da

NLLC, senão vejamos:

Art. 18. [...] § 1® O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do

caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua

Avenida Domingos Sertáo n*'1.000, Bairro Sáo José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e

econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos; I -

descrição da necessidade da contratação, considerado o problema aser
resolvido sob a perspectiva do interesse público;

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar 0 seu alinhamento com

o planejamento da Administração;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas
das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que

considerem interdependências com outras contratações, de modo a

possibilitar economia de escala; - levantamento de mercado, que consiste
na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica

da escolha do tipo de solução a contratar;
V - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que

lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a

Administração optar por preservar 0 seu sigilo até a conclusão da

licitação;
VI - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for 0 caso;

Víll - justificativas para 0 parcelamento ou não da contratação; IX -
demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade

e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e

financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou

de empregados para fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros

recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de

bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação

para 0 atendimento da necessidade a que se destina.

Desta forma, é possivel aferir que a fase preparatória do

certame encontra- se em consonância com as exigências minimas

exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta nova sisterrática

de licitações públicas.

Da Minuta do Edital

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do

edital é um dos elementos que devem ser observados na fase interna

da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise

juridica contendo quatro anexos, quais sejam: o estudo técnico

preliminar, a ata de registros de preços, o termo de referência e

Avenida Domingos Sertáo n**1.000, Bairro Sáo José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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a minuta do contrato. Diante do apresentado, afere-se que os itens

da minuta do Edital estão definidos de forma clara e com a devida

observância do determinado no artigo 25 da Lei n° 14.133/2021,

que assim dispõe:

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas á
convocação, ao julgamento, á habilitação, aos recursos e às penalidades da
licitação, à fiscalização e a gestão do contrato, à entrega do objeto e às
condições de pagamento.

Contudo, relativamente à "Minuta do Edital do Pregào

Eletrônico n. ® 003/2026". São feitas as seguintes recomendações:

/- Deve ser retificado o preâmbulo do Edital, com a indicação expressa da norma

a ser aplicada para o certame, qual seja, Lei n° 14.133.2021.

II- Deve ser revisado o “item 38" acredito que está incompleto.

III- Como melhor prática, orienta-se já constar, cláusula com índice de rea-

justamento de preços, com data-base vinculada à data do orçamento

estimado, conforme exigência legal. (art. 25, §7°)

0 art. 25, §7°, da Lei n° 14. 133, de 2021, estabelece que,

independenteinente do prazo de duração do contrato,

obrigatória a previsão no edital de indice de reajustamento de

preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com

a possibilidade de ser estabelecido mais de um indice especifico

ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos

respectivos insumos.

Da Minuta do Contrato

De largada, por se tratar de fornecimento de objeto de

forma continua, a ser entregue parceladamente, de acordo com a

necessidade da Contratante, se f az necessário que o acordo firmado

seja devidan^nte instrumentalizado em contrato, visto não se

enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do

instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei n° 14. 133/2021.

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas:

documentos, objeto, obrigações da Contratante e Contratada, preço,

dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto,

alterações, sanções administrativas, vigência, extinção do

sera

Avenida Domingos Sertáo n°1.000, Bairro Sáo José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000

9



FOLHAS. N'

Pe003/SéPROC. W

UMA

CKMX

ft*A

1O0OI

unicefpft^snmAOt
RUBRICA

ESTADO OO MARANHAO
PREFCfTURA MÜNICIPAL OC PASTOS BONS-MA

MUNICÍPK» MEMBRO OO TERHITóSfó^M ODA^NIA CERRADO SUL MARANHENSE
Ll«* •»«•«

publicações e eleição de foro.
incisos da NLLC,

nos contratos

casos omissos.

Nesta esteira,

que são necessárias

contr ato.

est abelece
artigo 92 eo

administrativos,
as cláusulas

senão vej amos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam.

I - 0 objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculaçâo ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou

ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta:

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos

ao

casos

omissos;

IV - 0 regime de execução ou a forma de fornecimento,
V - 0 preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a

periodicidade do reajustamento de preços e os cntérios de atualização monetaria

entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento,

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para

liquidação e para pagamento: .
- os prazos de inicio das etapas de execução, conclusão, entrega,

observação e recebimento definitivo, quando for o caso;
VIU - 0 crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação

funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;

X - 0 prazo para resposta ao pedido de repactuaçâo de preços, quando for o

VII

caso;

XI -

econômico-financeiro, quando for o caso;
garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando

forem oferecidas pelo contratado no caso de

o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio

XII - as

exigidas, inclusive as que
antecipação de valores a título de pagamento; ^
XIII - 0 prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos

estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de

manutenção e assistência técnica, quando for o caso; ^

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e

valores das multas e suas bases de cálculo;
condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão,

Quando for 0 caso; , .

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na

^XVir-Tobrigaçíi) de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos

prevista em lei, bem como em outras normas especificas, para pessoa com

deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz,

XVIII - 0 modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em

os

XV-as

regulamento;
XIX - os casos de extinção.

as cláusul as
Portanto, a minuta do contrato encontra se com

na Lei n” 14.133/2021, em especialamp ar ad asminimas devidamente

tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes
por se

Administração Pública.para a

do Edital do processo licitatórioa minutaDe mais a mais,

Sào José, Pastos Bons-MA, CEP S5.870-000Avenida Domingos Sertào n^l.OOO, Bairro



FOLHAS.

PROC.

WWtlIUIMOf

RUBRICAocMoe

ft*A

tooos
M SifflIiS ... unlcef^11 *J ESTAOO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

CNPi: 05.277.173/000I.-7S
MUNldPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA aOAOANIA CERRADO SUL MARANHENSE

V M • ( 4<t 4 • p«r«

estabelece a modalidade de licitação para a contratação do objeto

como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra em

perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria

de bens comuns, com padrões de qualidade e desempenho passiveis de

descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo

o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6° da Lei n®

14. 133/2021.

Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo

o "menor preço por item", do mesmo modo, mostram-se adequado para

a modalidade determinada pelo legislador. E ainda, a minuta do

Edital de forma bastante acertada, preconiza as prerrogativas das

microempres as, empresas de pequeno porte e microempreendedores

individuais nos termos constantes na Lei Complementar Federal n®

123/2006 e suas alterações, para fins de regência da contratação

em comento.

Pxiblicidade do edital e do termo do contrato

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a

manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos

e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas

e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União,

conforme determinam os art. 54, c aput e §1°, e art. 94 da Lei n°

14. 133, de 2021.

Destacamos também que, após a homologação do processo

licitatório, é obrigatória a disponibiliz ação no Portal Nacional

de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase

preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus

anexos, conforme determina o art. 54, §3®, da Lei n® 14.133, de

2021.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, abstraídas as questões técnicas e resguardado

o poder discricionário do gestor público quanto à oportunidade e

Avenida Domingos Sertáo n^l.OOO, Bairro Sáo José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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conveniênci a da prátic a do ato adndnistr ativo, OPINO pel a aprovação

da minuta do edital e seus respectivos anexos, bem como da minuta

do contrato e ata de registro de preços.

É o parecer, S. M. J.

Pastos Bons/MA, 20 de janeiro de 2026

•)

Bec^^HTnoRego Neto
OAB /MA 13. 551

Procurador Municipal

Avenida Domingos Sertào n°1.000, Bairro Sáo José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS
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0^AUTORIZAÇÃO PARA DIVULGAÇÃO DO EDITAL RUBRICA

Prezado(a),

Em atendimento ao previsto no § 3® do art. 53 da Lei 14.133/21,estando devidamente cumpridas as

formalidades legais sob os aspectos técnico e Jurídicos, AUTORIZO a divulgação do Edital de Licitação

objetivando Registro de preços para contratação de empresa em serviços para prestação de serviços de

consertos, reparos mecânicos, manutenção preventiva e corretiva de veículos e máquinas da frota municipal de

Pastos Bons/MA., no valor R$ 2.324.880,00 (dois milhões, trezentose vinte e quatro mil e oitocentose oitenta

reais), conforme disposto no art. 54 do mesmo dispositivo legal, para a Secretaria Municipal de Administração,

e demais unidades participantes do presente procedimento.

Remeta-se ao Departamento de Contratação para o devido processamento.

Pastos Bons - MA, 22 de Janeiro de 2026

relra

Secretario de Administração

Portaria n® 03/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

0-

PASTOS BONS

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N9 003/2026
Processo Administrativo Ns 2025076/2025

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

fará realizar, sob a égide da Lei n.9 14.133/2021, do Decreto ns 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei

Complementar n.9 123/2006 alterada pela Lei Complementar n® 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao

objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante

condições estabelecidas neste Edital.

as

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração

ORGAO(S) PARTICIPANTE(S)

Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal
de Saúde

OBJETO

Registro de preços para contratação de empresa em serviços para prestação de serviços de
consertos,reparos mecânicos,manutençãopreventivae corretiva de veículose máquinasda frota
municipal de Pastos Bons/MA.

Ri

.©

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 2.324.880,00 (dois milhões, trezentos e vinte e quatro mil e oitocentos e oitenta reais)
$

PORTAL UTILIZADO: Compras Pastos Bons

ENDEREÇO DO PORTAL: https://www.compraspastosbonsma.com.br/

DATA: 13 de fevereiro de 2026

HORÁRIO: 08:30 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

E-MAIL: cplpastosbonsma(®gmail.com

.0

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Cândido Coelho de Sá Neto

0^0

AUTORIDADE COMPETENTE

José Burnett Pereira da Silva
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM

MODO DE DISPUTA ABERTO/FECHADO

INTERVALO ENTRE OS LANCES R$ 1,00 (um real)

REGIME DE EXECUÇÃO FORNECIMENTO

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA NAO

NÃOAPRESENTAÇAO DE AMOSTRAS

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA NAO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO NÃO

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO NAO

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? NÃO

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS

DOS BENEFÍCIOS ÃS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais)?

(Art- 48,1, Lei Complementar n® 123/2006)

SIM

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP?

(Art. 48, III, Lei Complementar 123/06)

SIM (25%)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por

cento) do melhor preço válido?

(Art. 48, §3S, Lei Complementar ns 123/06)

SIM (LOCAL ou REGIONAL)
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1. OBJETO DA LICITAÇÃO
1.1. A presente licitação tem por objeto Registro de preços para contratação de empresa em serviços

para prestação de serviços de consertos, reparos mecânicos,manutenção preventiva e corretiva de

veículos e máquinas da frota municipal de Pastos Bons/MA., conforme as quantidades,

especificações e condições descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas

como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento

elaboraçãoda da proposta.

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO
2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato instrumento equivalente.ou

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no Pa/s, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "COMPRAS PASTOS BONS"

3.1.

através do site https;//www.compraspastosbonsma.com.br/.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidasjunto ao provedordo

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

0 uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidad e exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidadepor

eventuaisdanos decorrentesdo uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

0 credenciamento Junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes a este Pregão.

Informações complementares sobre o credenciamento Junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

edital.

3.1.2.

3.1.3.

3.1.4.

Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste editai, os itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1.

3.2.

A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos
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valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação;

Aquele que não atenderem às condições deste edital;

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jundica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados:

3.3.1.

3.3.2.

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçãodo projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;

3.3.4.I.

3.3.4.

Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em

juízo.

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação,

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que

lhe foi imposta;

3.3.5.I. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ns 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.3.6.

3.3.7.

Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.3.9.1.

3.3.8.

3.3.9.

A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional
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especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoría técnica.

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exerdcio ou

após o exerdcio do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § 1? do art. 9® da Lei n® 14.133, de 2021.

3.3.10.

3.3.11.

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de

3.4.

3.5.

qualquer responsabilidade civil penal.ou

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §1®, da Lei ns 14.133, de 2021.

Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior

ao Julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostase lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital.

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de Julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta. Já

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. is e no inciso III do art. 5® da Constituição Federal;

4.1,

4.1.1.

4.1.2.

4.2.

4.3.

4.4.

4.4.1.

4.4.2.
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cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas espedficas.

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei ns 14.133, de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementarn® 123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1^ ao 39

do art. 49, da Lei n.9 14.133, de 2021.

A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas

na Lei n9 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.4.3.

4.5.

4.6.

4.7.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação,

contados da data de abertura da sessão pública.

4.10.1.

4.9.

4.10.

Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata

de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das

condições

4.11.

4.12.

nele estabelecidas.

DA ABERTURA OA SESSÃO PÚBLICA

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexão.

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.

5.

5.1.

5.2.

5.3.

5.4.
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Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances

ofertados.

5.5.

fase própria dona certame.

DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

A não desclassificação da proposta não impede o seu Julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat,

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances.

Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

6.

6.1.

6.1.1.

6.1.2.

6.1.3.

6.2.

6.2.1.

6.3.

DA FORMULAÇÃO DE LANCES

Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e

valor consignados no registro de cada lance.

A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último

por ela ofertada e registrado no sistema

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está

estabelecido no preâmbulo deste edital.

Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de Julgamento serão de exclusiva e

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, Justificadamente,lance cujo valor

seja entendido como manifestamente inexequível.

No caso de desconexãocom o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.

7.1.

7.2.

7.3.

7.4.

7.5.

7.6.

7.7.

7.8.

7.9.

7.10.
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No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame,que poderá ser:
7.11.1.

7.11.

Modo de Disputa Aberto:

No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma7.11.1.1.

sucessiva, com prorrogaçoes.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio,

Justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

Modo de Disputa Aberto -Fechado;

No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lances.

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,

ou por oferecer melhor lance.

Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance finai e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reiticio da etapa fechada, para que os

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação.

7.11.1.2.

7.11.1.3.

7.11.1.4.

7.11.1.5.

7.11.2.

7.11.2.1.

7.11.2.2.

7.11.2.3.

7.11.2.3.1.

7.11.2.3.2.

7.11.2.4.

7.11.2.4.1.
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possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

Modo de Disputa Fechado-Aberto;

Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e

eventuais prorrogações.

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

7.11.2.5.

7.11.3.

7.11.3.1.

7.11.3.2.

7.11.3.3.

7.11.3.4.

7.11.3.5.

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

lances conforme a ordem final de classificação.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.12.1.

7.12.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei n5 14.133, de 2021, nesta ordem:

disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato contínuo à classificação;

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso

7.12.1.1.

7.12.1.2.

7.12.1.3.

7.12.1.4.

7.12.2.

7.12.2.1.
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de licitação realizada por órgão ou entidade de Muniapio, no território do

Estado em que este se localize;

empresas brasileiras;

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n® 12.187,

dezembro

7.12.2.2.

7.12.2.3.

7.12.2.4.

de 29 de de 2009.

DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs

O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n? 123, de 2006, mesmo que

microempresa,empresade pequeno porte e equiparadas.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n5 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar n^ 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do

presente instrumento.

8.

8.1.

8.2.

Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada,

proceder-se-á da seguinte forma:

8.3.1.

8.3.

A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

procedimento.

Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exertício do mesmo direito.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.5 123/2006.

Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

iicitatório prossegue com as demais licitantes.

8.3.2.

8.3.3.

8.3.4.

8.3.5.
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8.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão

regras espedfícas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

Quando aplicado o benefício de itens/iotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-áda seguinteforma:

Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão destinadosexclusivamenteà participação de microempresas e

empresas de pequeno porte.

Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-à da seguinte forma:

Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar n2 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no

preâmbulo deste instrumento.

Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens

relacionados no Termo de Referência.

Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que

pratiquem preço do primeiro colocado.

8.5.

8.5.1.

8.6.

8.6.1.

8.6.2.

8.6.3.

Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará

pelo menor preço ofertado.

Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPPsediadas local ou

regionalmente,até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da

seguinte forma:

8.7.1.

8.6.4.

8.7.

Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor

do item.

No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbito local ou regional.

A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e

8.7.2.

8.8.
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das demais cominações legais.

9. DA NEGOCIAÇÃO
9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamenteà licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.

Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h {duas horas), acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital,

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação.

O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita.

A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

9.3.

9.3.1.

9.4.

9.5.

9.5.1.

9.5.2.

9.6.

10. DA FASE DE JULGAMENTO

Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no art. 14 da Lei ns 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1.

10.1.2.

10.1.

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União; e

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União;

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n“ 8.429, de 1992

10.1.3.

10.2.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n9 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www/.pastosbons.ma.gov.br

Página 12 de 44



FOLHAS. N

PROC. N

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RUBRICA

PASTOS SOWS

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas indiretas.

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

10.3.2.

10.4.

Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

Caso 0 licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificaráse fazjus ao benefício,em
conformidade com este Edital.

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

10.7.1.

10.5.

10.6.

10.7.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

10.7.1.1.

10.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

aceitação da proposta.

10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes,a exemplode

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

uiterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

totalidade de remuneração.

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

10.8.2.

10.8.3.
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Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é{são)

inexequível{eis).

Será desclassificada a proposta que;

10.9.1.

10.9.2.

10.9.3.

10.9.4.

10.9.5.

10.8.4.

10.9.

não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

contiver vícios insanáveis;

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste

procedimento de contratação.

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta

que apresente documento(s) que comprove{m) que o{s) preço(s) ofertado(s)

não é(são) inexequível(eis)

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

10.9.5.1.

10.9.5.2.

10.9.6.

10.10. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 75% (setenta por cento) da média estimada

pela administração e a inexequibilidade da proposta não for flagrante deverá a licitante

apresentar planilha de composição custos, cópia de nota fiscal{is) de entrada e saída,

devidamente idôneas, com valores similares e/ou iguais aos ofertados no certame, com data de

emissão anterior a abertura deste certame, referente ao mesmo objeto, não sendo possível a

sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade

e exequibilidade da proposta.

inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do Agente de Contratação, que comprove:

que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificaçãoda proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não

10.10.1.

10.10.1.1.

10.10.1.2.

10.11.

10.12.
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haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

Caso 0 Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena

de não aceitação da proposta.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s}, o

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra{s) e, assim,

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no

Termo

10.12.1.

10.12.2.

10.13.

10.13.1.

10.13.2.

10.13.3.

10.13.4.

de Referência.

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO
11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n^ 14.133, de 2021.

A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e

econômico-financeira, qualificação técnica e proposta DEVERÁ SER ANEXADO no prazo mínimo

02 (Horas) após o término da fase de lances do processo, conforme itens 14 e 15 do Termo de

Referência.

11.2.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

11.3.

11.4.
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11.4.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé

deste edital.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)

complementação de informações acerca dos documentos Já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentose sua validade jundica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e

apostiiados nos termos do disposto no Decreto ns 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

embaixadas.

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

de habilitação econômico-financeira,quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.

Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

para os licitantes individuais.

11.5.

11.5.1.

11.5.2.

11.6.

11.7.

11.8.

11.9.

11.10.

11.10.1.

11.11.

11.11.1.
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A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresade pequenoporte, e uma vez constatadaa existênciade alguma restrição no que tange

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

11.12.

11.12.1.

11.13.

11.13.1.

11.14.

11.14.1.

11.15.

11.16.

11.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado

11.18.

11.19.

vencedor.

12. DA AMOSTRA

12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de

Referência, Edital.esteanexo a

13. DA VISITA TÉCNICA
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13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Edital.

14. DOS RECURSOS

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n®

14.133, de 2021.

Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos,

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção
de recurso.

14.2.1.

14.2.2.

14.2.

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusào;

A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante
vencedor.

A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposiçãodo recurso.

O prazo para apresentaçãodas razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação

Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 12 do art. 17 da Lei n® 14.133,

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.3.

14.3.1.

14.3.2.

14.4.

14.5.

14.6.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão finai da autoridade competente

O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

endereço

14.7.

14.8.

preâmbulo deste instrumento.com no

15. DO REGISTRO DE PREÇOS

O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e

gerenciamentoda Ata de Registro de Preços dele decorrente.

São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

15.1.

15.2.
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15.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre

a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente.

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias.

O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não

participante.

15.4.

15.4.1.

15.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes.

Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação,sem prejuízo das

sançõesprevistasneste Edital.

15.6.1.

15.6.

O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)

licitante{s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito

A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante

legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal.

Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço

constantedo rodapé do presente.

Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da

postagem da Ata de Registro de preço.

Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por

processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida

Provisória ns 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos

verdadeiros em relação aos signatários.

É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de

Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo.

A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

15.6.2.

15.6.2.1.

15.6.2.2.

15.6.2.3.

15.6.3.

15.7.

15.8.
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A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a

realização de licitação espedfica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao

fornecedor registrado em igualdade de condições.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período,

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por

decurso do prazo de sua vigência.

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

durante

15.9.

15.10.

15.11.

15.12.

disponibilizada vigência.e sua

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a classifícação na licitação; e

dos licitantes que mantiverem sua proposta original

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.

16.2.1.

16.

16.1.

16.1.1.

16.1.2.

16.2.

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante mais bem classificado.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n? 11.462/23.

Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço Igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

convocaros licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou

adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

16.2.2.

16.3.

16.3.1.

16.3.2.

16.4.

16.4.1.

16.4.2.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES17.
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17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

deixar de apresentar amostra;

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

fraudar a licitação

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

17.1.1.

17.1.2.

17.1.2.1.

17.1.2.2.

17.1.2.3.

17.1.2.4.

17.1.2.5.

17.1.3.

17.1.3.1.

17.1.4.

17.1.5.

17.1.6.

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

induzir deliberadamente a erro no julgamento;

apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n.s 12.846, de 2013.

Com fulcro na Lei n® 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidadescivil

e criminal:

17.2.1.

17.2.2.

17.2.3.

17.2.4.

17.1.6.1.

17.1.6.2.

17.1.6.3.

17.1.7.

17.1.8.

17.2.

advertência;

multa;

impedimento de licitar e contratar e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

17.3.1.

17.3.2.

17.3.3.

17.3.4.

17.3.5.

17.3.

a natureza e a gravidade da infração cometida,

as peculiaridades do caso concreto

as circunstâncias agravantes ou atenuantes

os danos que dela provierem para a Administração Pública

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
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A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicaçãooficial.

Para as infraçõesprevistas nos itens 20.1.1, 20.1.2e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6,

20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e

20.1.3 que Justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimentode

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §55, da Lei n.s

14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta

Administração.

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimentode licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridadesuperior,que deverá

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

17.4.

17.4.1.

17.4.2.

17.5.

17.6.

17.7.

17.8.

17.9.

17.10.

17.11.

17.12.
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17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

danos

17.14.

integral dos causados Administração.reparaçao a essa

18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente

edital ou através de campo próprio do sistema.

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

ofícial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura

do certame.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação

será auxiliado pelo setor técnico competente.

18.1.

18.2.

18.3.

18.3.1.

18.4.

18.5.

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada

para realização do certame através do endereço https://www.compraspastosbonsma.com.br/

vincularão

18.6.1.

18.7.

Administração.participantese os e a

19. DISPOSIÇÕES GERAIS

Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

certame por considerá-lo inoportuno ou inconvenientediante de fato superveniente, mediante

ato escrito e fundamentado.

19.1.

19.2.

A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.

As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

0 Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou Jurídicas estranhas a ela, para

orientar sua decisão.

19.2.1.

19.2.2.

19.3.
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19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta
Prefeitura.

19.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste.

Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contrataçãode microempresase empresas

de pequenoporte:

19.8.1.

19.6.

19.7.

19.8.

Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será

priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que

a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do

pedido, justificadamente.

Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória ns 2.200-2, de 24 de agosto de

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicaçãodo Agentede Contrataçãoem contrário.

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n^ 11.488, de 15 de junho

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de

Pastos Bons - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios

https://www.compraspastosbonsma.com.br/ e www.pastosbons.ma.gov. br.

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.2 12.846, de le de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

19.8.2.

19.8.3.

19.9.

19.10.

19.11.

19.12.

19.13.

19.14.

19.15.
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pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

5.9, inciso IV, correspondente aos procedimentos iicitatórios, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

previstas mencionado diploma legal.no

20. ANEXOS

Termo de Referência

Modelo de Proposta de Preços

Minuta da Ata de Registro de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Anexo I

Anexo II

Anexo III

Anexo IV

Pastos Bons - MA, 22 de janeiro de 2025

A

José Burnett P;ereira da Silva

Secretário de Administração

Portaria n® 03/2025
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SERVIÇOS COMUNS, LEI 14.233/2021.

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa Registro de preços para contratação de empresa em serviços
para prestação de serviços de consertos, reparos mecânicos, manutenção preventiva e corretiva de

veículos e máquinas da frota municipal de Pastos Bons/MA., conforme tabela, condições e
exigências estabelecidas neste instrumento

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme Justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.2.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO2.

O custo estimado total da contratação é de R$ 2.324.880,00 {dois milhões, trezentos e vinte e

quatro mil e oitocentos e oitenta reais) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

2.1.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA OA CONTRATAÇÃO
Item . R$ UnitDescrição Unidade R$ TotalQuant.

RS: Manutenção Preventiva e corretiva Vecular utilitários e

i caminhonetes
I QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTiaPANTE
^ Secretaria Munidpal de Administração | Quantidade: 1.750,00 | Valor Total R$ 297.500,00

Manutenção Preventiva e corretiva (Vaculos: Maquinas)

^ j líÜÃiíriDADES POR ÓRGÃO PÀRTÍcÍpÃNTE
i Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 1^50,00 Valor Total R$ 315.000,00

R$ 170,00Horas 1.750
297.500,00

RS ;RS 180,00Horas 1.750
315.000,00

.-'i
:r RS í

Manutenção Preventiva e Corretiva veicular de ônibus e Vans

^ QUANTIDADES POR ÓRGÃÒ PARtTciPANTE
. Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 3.000,00 | Valor Total R$ 634.980,00

1.500

RS 211,66Horas 3.000
! 634.980,00

-T

RSI

RS 169,00: Manutenção Corretiva e Preventiva (Véculos: Caminhão) Horas
253.500,00

4 _ .. i

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: ^500,M | Valor Total RS 253.500,00

1.100 RS iServiços de Retifica de Motores

^ ; QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
— - Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 1.100,00 | Valor Total RS 306.900,00

Serviços Elétricos em Veículos

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

^ Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 1.100,00 | Valor Total RS 242.000,00

; Serviços de Funilaria e Pintura

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 1.100,00 | Valor Total R$ 275.000,00

RS 279,00Horas i
306.900,00

RS !
R$ 220,001.100Horas

242.000,00
6

RS
RS 250,00Horas 1.100

I 275.000,00
7

Valor Total R$^324jaOAN>

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO3.
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3.1. A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta sérias dificuldades na manutenção da sua frota de
veículos, caminhões e máquinas, o que impacta diretamente na eficiência operacional dos serviços
públicos. A efita de um plano de manutenção adequado resulta em frequentes paradas para
reparos, prolongando o tempo de utilização dos equipamentos e comprometer a capacidade de
resposta da administração municipal demandas da população.as

A situação atual da frota tem gerado consequências negativas significativas, como atrasos na
prestação de serviços essenciais, aumento nos custos operacionais e eventual degradação do

patrimônio público. Essa ineficiência não apenas prejudica as atividades cotidianas do munidpio,
mas também pode afetar negativamente a qualidade de vida dos cidadãos, uma vez que serviços
como coleta de lixo, transporte escolar e manutenção de vias públicas ficam comprometidos.
Além disso, é relevante considerar que a manutenção inadequadada frota pode acarretarriscos à
segurança dos servidores públicos responsáveis pela operação desses veículos, assim como aos

cidadãos que utilizam os serviços municipais. A ausência de um gerenciamentoeficientenesta área
comprometenão somente a eficácia das operações,mas também a integridade física de todos os
envolvidos.

Diante do exposto, é evidente que a necessidade de aprimorara manutenção da frota de veículos

da Prefeitura Municipal de Pastos Bons é premente. O atendimento a essa demanda se Justifica na

busca por melhorar a eficiência operacional da gestão pública, assegurar a continuidade dos
serviços prestados e proteger o patrimônio e a segurança dos usuários. Portanto, o fortalecimento

das ações voltadas à manutenção da frota é uma ação prioritária para atender ao interesse público

e garantir o pleno funcionamento das atividades indispensáveis ao bem-estar da comunidade.

Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em

Tópico espedfico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.2.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações,
por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

4.

4.1.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do
serviço encontra-se pormenorizada em tópico espedfico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

5.

5.1.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade , encontram-se pormenorizada em

tópico espedfico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6.

6.1.

7. DA VISTORIA

Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.7.1.

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA

8.1, Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
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9.1. Nào haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n? 14.133, de
2021.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO

É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições;
10.1.1.

10.1.

A subcontratação fica limitada a 50% {cinquenta por cento) da contratação,

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
subcontratação.

10.2.

admitida.caso

11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
11.1.1.

11.1.

Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2® do art. 44 da LC

123/2006;

Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite

de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §3® do art. 48 da LC

123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento
econômico e social.

11.1.2.

11.1.3.

11.1.4.

12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da

Lei n“ 14.133, de 2021.

12.1.1.

12.1.

O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

à vigência da contratação.

12.1.2.

12.2.

12.3.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de [LICITAÇÃO], na
modalidade [PREGÃO ELETRÔNICO], com adoção do critério de Julga mento pelo [MENOR PREÇO].

13.

13.1.
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Forma de execução
13.2. O objeto será [PARCELA DO/CONTINUADO].serviço

14. PROPOSTA DE PREÇOS
14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na
execução do objeto a ser contratado;

A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, quantidade
solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da

proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços..

14.2.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:
15.1.1.

15.

15.1.

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoemDreendedor.gov.br:

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

No caso de ser 0 participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

15.1.2.

15.1.3.

15.1.4.

15.1.5.

15.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei n^ 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

No caso de atividade adstrita a uma legislação espedfica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

15.1.7.

15.1.8.

15.1.9.

15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:
15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

15.2.2.
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Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n? 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domidiio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domidiio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domidiio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domidlio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3“ da Lei N^ 12.440/2011);

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 79 da Constituição Federal;

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementam. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

15.2.3.

15.2.4.

15.2.5.

15.2.5.1.

15.2.6.

15.2.6.1.

15.2.7.

15.2.8.

15.2.9.

15.2.10.
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HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:
15.3.1.

15.3.

Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

do domialio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exertício (DRE) e demais

demonstrações contábeis nos termos da Lei Federal n® 14.133/21 apresentados na

forma da lei conforme Resolução CFC 1255/2009 e Resolução CFC 1.418/2012 com as

certidões simplificada e espedfica com emissão não superior a 60 (sessenta) dias que

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios.

15.3.2.

Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exerdcio no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

As empresas com menos de um exerdcio financeiro devem cumprira exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

n5 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único doart. 29 da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices

econômicos nos termos do §19, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma:

15.3.2.1.

15.3.2.2.

15.3.2.3.

15.3.3.

índice de Liquidez Geral (> 1,00):

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Náo Circulante

índice de Liquidez Corrente (> 1,00):
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Ativo Circulante

LC = RUSRICA
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral (> 1,00);
Ativo Total

SG =
Passivo Circulante + Passivo Nào Circulante

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n® 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exerdclo;

15.3.4.

15.3.5.

15.3.6.

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

15.4.1.

15.4.

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

peculiares da contratação.

Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional e, se

for o caso, complexidade tecnológica, equivalente ou superior com o desta contratação,

ou com o item pertinente de seu interesse, por meio da apresentação de certidões ou

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões deverão

comprovar que a empresa, ou se for o caso, o profissional, executou, satisfatoriamente,

objeto compatível com o da presente licitação ou com o item pertinente de seu

interesse, contendo informações que permitam estabelecer, por proximidade de

características técnicas, comparação entre o objeto licitado e o executado pela licitante.

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da

matriz ou da filiai do licitante.

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação

da legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado

pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço

15.4.1.1.

15.4.2.

15.4.3.

15.4.3.1.

15.4.3.2.
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atual da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado,

dentre outros documentos.

Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após

a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua

execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior.

Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a

sua análise serão objeto de diligência.

15.4.3.3.

15.4.3.4.

Além das declarações constantes dos itens espedficos acima a licitante deverá apresentar ainda as
seguintes declarações, sob pena de inabilitação;
15.5.1.

15.5.

Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e odeclarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei n? 14.133/2021);

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

15.5.2.

espedficas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n2 14.133/2021);

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

(art.

15.5.3.

§63, da 14.133/2021).15, Lei n9

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO16.

Condições de Execução

A execução do objeto observará a seguinte dinâmica e diretrizes operacionais:

1. Inicio da Execução do Objeto

A contratada iniciará a prestação dos serviços em até 10 (dez) dias corridos contados da assinatura do contrato

ou da emissão da Ordem de Serviço (OS), o que ocorrer por último.

2. Descrição Detalhada dos Métodos, Rotinas, Etapas, Tecnologias e Procedimentos de Trabalho

A execução dos serviços de consertos, reparos mecânicos, manutenção preventiva e corretiva dos veículos e

máquinas da frota municipal seguirá os procedimentos abaixo:

2.1. Métodos e Etapas de Execução

a) Recebimento e Avaliação Técnica

• Recebimento formal do veículo/máquina por meio de OS emitida pela Administração;

• Diagnóstico prévio realizado por profissional habilitado;

• Emissão de pré-laudo contendo:

O defeito identificado ou suspeito;
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peças necessárias;

prazo estimado para execução;

custo estimado, conforme tabela apresentada na proposta vencedora.

o

o

o

b) Autorização de Execução

• A contratada deverá aguardar autorização formal da Administração para início dos serviços;

• Serviços não autorizados previamente não serão reconhecidosou pagos.

c) Execução dos Serviços

Os serviços deverão observar:

• Procedimentos conforme manual técnico do fabricante de cada veículo/máquina;

• Utilização de ferramentas espedficas e tecnologias adequadas;

• Emprego de peças novas, originais ou genuínas, vedado o uso de peças recondicionadassem

autorização expressa;

• Atendimento a normas técnicas aplicáveis (ABNT, Inmetro e fabricantes);

• Realização das etapas de:

o desmontagem e limpeza de componentes;

o substituição de peças;

o regulagens gerais;

o testes mecânicos e elétricos;

o alinhamento e balanceamento quando necessário;

o troca de fluidos e filtros, quando aplicável.

d) Testes e Certificação de Funcionamento

• Após o serviço, deve ser realizado teste operacional completo, garantindo o pleno funcionamento;

• Emissão de laudo pós-serviço, contendo:

o serviços executados;

o peças substituídas;

o garantia oferecida;

o data e assinatura do responsável técnico.

2.2. Tecnologias e Procedimentos Utilizados

A contratada deverá utilizar:

• Equipamentos de diagnóstico eletrônico (scanner automotivo);

• Ferramentas especializadas para motores, sistemas elétricos e eletrônicos;

• Prensas, elevadores automotivos, máquinas de solda e ferramentas pneumáticas;

• Produtos químicos adequados (lubrificantes, fluidos homologados, desengraxantes etc.);

• Sistema de registro interno das manutenções realizadas.

2.3. Rotinas de Manutenção
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a) Manutenção Preventiva

• Realizada de acordo com quilometragem ou horas de uso;

• Deve incluir:

o troca de óleo e filtros;

o análise de freios;

o revisão de suspensão;

o limpeza de bicos e sistema de injeção;

o verificação elétrica;

o análise de pneus;

o inspeção de cabos, correias e mangueiras.

b) Manutenção Corretiva

• Realizada sempre que houverfalha, avaria ou desgaste;

• Abrange substituição de peças danificadas, regulagens, serviçosde lanternagem,elétrica e mecânica

pesada.

2.4. Frequência e Periodicidade

A periodicidade será:

• conforme demanda emitida pela Secretaria competente;

• conforme plano de manutenção preventiva da frota;

• atendimento em regime norma! de trabalho, de segunda a sexta-feira, podendo ocorrer emergências

mediante autorização expressa da Administração.

3. Prazos

• Prazo padrão para conclusão dos serviços: até 72 horas após a autorização, podendo variar conforme

complexidade;

• Prazo excepcional deve ser previamente justificado pela contratada e autorizado pela Administração.

4. Garantias

A contratada deverá garantir:

• 90 dias para serviços mecânicos realizados;

• Garantia de fábrica para as peças substituídas;

• Reexecução dos serviços sem ônus caso haja falha decorrente de má execução.

5. Local de Execução

Os serviços serão realizados:

• Na oficina da contratada, devidamente equipada; ou

• No local onde o veículo estiver, caso seja impossível deslocá-lo, mediante autorização.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

vwvw.pastosbons.ma.gov.br

Página 10 de 15



FOLHAS. N

PROC.N

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RUSRiCA

PAÚOSBOHS

Materiais a serem disponibilizados

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades
estabelecidas.

16.1.

promovendo substituição quando necessário.sua

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1^, Inciso III, da Lei ns 14.133, de 2021)

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n? 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

16.2.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecuçãototal ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

17.

17.1.

17.2.

17.3.

17.4.

17.5.

Preposto

A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.

17.6.

17.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o
período de 10 (dias).

A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para oexerdcio da atividade.

17.8.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)fiscal(is)do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

17.9.

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração
17.10.1.

17.10.

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas a execução do contrato, com a descrição do que for
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necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados,(art. 117, §19 da
Lei ns 14.133, de 2021).

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o efto imediatamente ao gestor do
contrato.

17.10.2.

17.10.3.

17.10.4.

17.10.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
contratual.prorrogação

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaçãode
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

17.11.1.

17.11.

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamentodo

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

17.12.

17.13.

17.14.

17.15.

17.16.
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17.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização

17.18.

gestão dotermose contrato.nos

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos espedficos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exeracio, na
dotação abaixo discriminada:

18.

18.1.

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da

formalização do contrato ou instrumento equivalente.

18.2. A dotação relativa aos exeracios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo{a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,após a verificação da qualidade

e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual penodo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n? 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito

de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissionai pela perfeita execução do contrato.

19.1.

19.2.

19.3.

19.4.

19.5.

19.6.

19.7.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

20.

20.1.
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Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

20.2.1.

20.2.2.

20.2.3.

20.2.4.

20.2.5.

20.2.6.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Munidpio (dívida ativa e tributos), nos termos
do art. 68 da Lei nS 14.133, de 2021.

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normatmente,até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

20.2.

0 prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

0 período respectivo de execução do contrato;

o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

20.3.

20.4.

20.5.

20.6.

20.7.

20.8.

20.9.

20.10.

20.11.

20.12.

20.12.1.

20.13.

Pastos Bons - MA, 3 de Dezembro de 2025
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José Burnett Pgreira da Silva
Secretário de Administração

Portaria n9 03/2025
Vi
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N9 003/2026

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

DESCRIÇÃO V. UNITÁRIOITEM MARCA QUANT. V. TOTAL

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZAO SOCIAL:...

CNPJ;...

ENDEREÇO:...

TELEFONE:...

FAX:...

E-MAIL:...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO
NOME:...

CPF:...

RG:...

NACIONALIDADE:...

ESTADO CIVIL:...

PROFISSÃO:...

ENDEREÇO COMPLETO:...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:...

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(N9 da identidade do declarante)
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS
LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico N2 003/2026

Ne PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025076/2025

OBJETO

Registro de preços para contratação de empresa em serviços para prestaçãode serviços de
consertos, reparos mecânicos, manutenção preventiva e corretiva de veículos e máquinas da
frota municipal de Pastos Bons/MA.

$
VALOR TOTAL REGISTRADO

R$ 0,00 (valor por extenso)

VIGÊNCIAS

INICIAL: de

FINAL: de

de
.0

de

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÂO(S) PARTICIPANTE(S)

Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal

de Saúde

LLU

DADOS DO BENEFICIÁRIO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nS ._/_
Logradouro,..., Número...., Bairro..,,, Cidade , Estado.

Nome Responsável Contratado , CPF nS . .

O

PREÂMBULO

de , a Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Unidade

^ lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP),

referente ao Processo Administrativo em epgrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico

N'’{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto , RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo

de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no

deAos

Gerenciadora ^ inscrita no CNPJ n®
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edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei n® 14.133, de is de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas,

constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSUU PRIMEIRA - DO OBJETO

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de preços para contratação de empresa em serviços para prestação

de serviços de consertos, reparos mecânicos, manutenção preventiva e corretiva de veículos e máquinas da

frota municipal de Pastos Bons/MA., especificado no Termo de Referência, Anexo I do edital do Pregão

Eletrônico Ns 003/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido

independentementeregistrados. de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA

2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual penodo, mediantea anuência do fornecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exerdcio financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exerdcio financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei nS 14.133, de 2021.

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei n5 14.133, de 2021.

2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

de registro de preços:

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
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2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatárioterão prioridadessobre aqueles que mantiverem sua proposta original.

2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9-Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente Justificada,

e que a Justificativa seja aceita pela Administração.

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinaturadigital e disponibilizadano PNCP.

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostaspelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação espedfica para a aquisição
desdepretendida. devidamente Justificada.que

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1-As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.
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3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamentosolicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações;

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n5 14.133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021.

4.1.3.1- No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos contratação.para a

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente,o órgão ou entidadegerenciadoraconvocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

5.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
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do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termosdo item 6.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei ne 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

0 preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133,

2021.de

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador,quando o fornecedor;

6.1.1 - Descumpriras condiçõesda ata de registrode preços,sem motivojustificado;

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administraçãosem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 25, do Decreto ne

11.462, de 2023; ou

6.1.4-Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n5 14.133, de 2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei n^ 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os prindpios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
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6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador,em determinadaata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

6.4.1 - Por razio de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3e e 27, § 45, ambos do Decreto

11.462,n5 de 2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidasno

instrumento convocatório;

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamen te após terem assinado a ata.

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumentoconvocatório.

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em

referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Pastos Bons - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativam ente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domialio

qualquerde das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
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9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei n? 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidadenão participantedeverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 9.1.

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciadore os participantes, independentementedo

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições

proposta

10.1

ofertadas sãona as que seguem:

Preço

Unitário
Item Descrição Unidade QuantidadeMarca Preço Total

dePastos Bons - MA, de

(ASSINATURAS)
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO NS 003/2026

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS

Aceita(m) cotar o(s) produto{s)/serviço{s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao

do licitante vencedor do Pregão Eletrônico N® 003/2026, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura

Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores:

COLOCAÇÃO FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS N9 DOS ITENS

de dePastos Bons - MA,

(ASSINATURAS)
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N9
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

PREGÃO ELETRÔNICO nS

Nfi PROCESSO ADMINISTRATIVO:

J,

OBJETO CONTRATUAL

L©

$
VALOR CONTRATUAL

R$ .}

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: / /

FINAL: / /

X

.©

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nS . /
Logradouro Número Bairro , Cidade , Estado,

Nome Responsável Contrante CPF nS . . -

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n» . /_
Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade , Estado

Nome Responsável Contratado CPF nS , .

O

O. FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato...

PREÂMBULO

Aos de de ^ a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa

inscrita no CNPJ n5

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

Contratante em observância às disposições da Lei ns 14.133, de 19
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, t e II)

1.1 - O presente instrumento tem por objeto

definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)

de acordo com as especificações e condições

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$

CONTRATADA, conforme quadro abaixo:
), em conformidade com a proposta apresentada pela

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
Item Descrição UnidadeMarca Quant. Valor Unit. Valor Total

1

2

3

Valor Total RS.....

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas espeaficas quanto
a forma de execução do objeto;

2.3.2- Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de

na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão

ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n“ 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos prindpíos da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem Julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

4.1-0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

y_/_,e encerramento em
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CLÁUSU W QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO {art. 92, V e VI)

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSUU SEXTA - DO REAJUSTE {art. 92, V)
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2 - Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondentetão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defínitivo(s).

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(âo), obrigatoriamente,o{s) definitivo(s).
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabeiecido(s) para reajustamento venha{m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa{m} mais ser utilizado(s), será(ão) adotado{s),em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei ns 13.709,

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os printípios do art. 6® da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

#

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
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com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 15 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos espedficos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exerdcio, na dotação abaixo discriminada;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE:

CLASSIFICAÇÃO:
NATUREZA DA DESPESA:

FICHA:

8.2 - A dotação relativa aos exerdcios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administraçãoterá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §45, do art. 137, da Lei ns 14.133, de 2021.

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissosassumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

ClÁUSUU DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
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10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte
integrante a este Contrato, assumindo como exctusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990).

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato. Junto com

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação espedfica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidadeao CONTRATANTE;

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregadosque preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimentodo contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n® 14.133,

de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n? 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaçãodo trabalhodo menorde dezoitoanos em
trabalhonoturno, perigosoou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto espedfico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará

nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO;

as

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigaçõesde ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidadeou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ne 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

#
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11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financelro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei

n.5 14.133, de 2021).

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso IV, da Lei n.s 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1-Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durantea execuçãodo contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei ns 12.846, de 19 de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2®, da Lei n9 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" dosubitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 49, da Lei n9 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inídoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei n9 14.133, de 2021).

b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato,

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a

30% do valor do Contrato,

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d” do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.
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12.3 ~ A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §95, da Lei n9 14.133, de 2021).
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§79, da Lei n® 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da muita será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança Judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n9

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19, da Lei n9 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridadesdo caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n914.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificadoscomo atos lesivos na Lei ns 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n9 14.133/21.
12.11 Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativosque o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.
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JM.FOLHAS. N'

PROC. N'

FUBRICA

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
V»

PASTOS BONS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nS 14.133, de
2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximode 1
(um) mês (art. 132 da Lei n^ 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE,segundo as disposiçõescontidas na Lei n^ 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente , segundo as disposições contidas na Lei n^
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e prindpios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,

parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.5 14.133, de 2021, e ao art. 8e, §2e, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 75, §3®, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pastos Bons - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §15, da Lei n®

14.133/21.

Pastos Bons - MA, de de

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOME: NOME:
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS PASTOS BONS

mFOLHAS. N

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 003/2026

PROC. N'

RUSRiCA

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

fará realizar, sob a égide da Lei n.2 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.s

123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico,

do tipo Menor Preço Por Item, objetivando Registro de preços para contratação de empresa em serviços para

prestação de serviços de consertos, reparos mecânicos, manutenção preventiva e corretiva de veículos e

máquinas da frota municipal de Pastos Bons/MA.. A sessão será realizada através do Portal Compras Pastos

Bons, pelo endereço eletrônico https://www.compraspastosbonsma.com.br/, com data de abertura agendada

para 13 de fevereiro de 2026 às 08:30. 0 edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da

Transparência do Munidpio pelo endereço www.pastosbons.ma.gov.br , ou ainda pelo endereço Portal Compras

Pastos Bons, https://www.compraspastosbonsma.com.br/ e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP).

Pastos Bons - MA, 26 de Janeiro de 2026

Cândido Coelho de Sá Neto

Agente de Contratação/Pregoeiro

Portaria ns 136/2025
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pe-oc»l'3à.Samartony Martins
E-mail: samartunymartins@gmail com8 IMPAR oiMPaRCiaL

:.N aimparclal.com.br
;a.

São Luís, quinta*feira, 29 de jarteiro de 2026

Raimundos na abertura
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tórica. A handa Raimundos está confirmada como atra

ção de abertura do aguardado show do Guns N' Roses na

capital maranhense, no feriado de 21 de abril, no Está
dio Governador ]oão Castelo (Castelão). O evento inte

gra a tumê mundial “BecauseWhatYou Want and What
You Get AreTWo Completely DiffereniThings", que tra2
ao Brasil a formação clássica com Axl Rose. Slash e DuR'

McKagan.
Símbolo da explosão do rock nacional nos anos 1990.

o Raimundos construiu uma identidade única ao mistu

rar hardcore. rock pesado e referências nordestinas,
com letras irreverentes e uma enei^a de palco que atra
vessa gerações. Para o público maranhense, a banda
promete um setlist repleto de clássicos como "Mulher
de Fases', 'Eu (Juero Ver o Oco", ‘Puteiro em João Pes

soa”, além do sin^e mais recente, "Maria Bonita', pre
parando 0 terreno para uma das maiores apresentações
iniemaclonals já realizadas no estado.
Na sequência, o Guns N’ Roses, uma das maiores c

mais inlluentes bandas da hi.stóría do rock. sobe ao pal
co em São Luís com um espetáculo grandioso e Ingres
sos próximos da lotação máxima. Após o sucesso es
trondoso de sua última passagem pelo Brasil, o grupo
americano retorna com uma série de shows inéditos no

pai^^cluindu participação noMonstersofRockeuma
p^^^iação emblemática na capital maranhense,
^^um repertório que atravessa décadas e marcou a

cultura pop mundial, o público poderá reviver hinos co

mo “Sweet Child ü’ Mine”," Welcome to the Jungle”. "Pa-

radise City” e "November Rain", em uma performance
que promete intensidade, potènda sonora e conexão
direta com os fãs brasileiros.

Segundo a produção local, o evento consolida São
Luís como destino de grandes espetáculos internacio
nais. "IVazer um show da dimensão do Guns N’ Roses

para São Luis é a realização de um sonho e um divisor de

águas para o entretenimento no Maranhão. Esse evento
coloca definítíviunente nossa cidade na rota dos gran
des shows mundiais’, destaca Marcelo Aragãa sócio-di
retor da 4Mãos Entretenimento.
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POLHAS.N'PODER eXECtn^lVQ MUNICIPAL

COMISSAO PERMANENTE DE LCITAÇAO

EXTRATO DE CTRMO OS COOPSRAÇAO . ATA DE REGISTRO OE PREÇOS N» 037/202S - PMPB

EXTRATO DO 3" ADITIVO DE QUANTITATIVO DO CONTRATO N" Z15/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO n* 201.0,0902.01/2023

AVISO OE LCITAÇÂO PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2028 - —

ponpp I ATKtn tmmmmtu

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

PRQ.C;...N

TERCEiLQS

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

COMISSÁO PERMANENTE DE LICrTAÇÁO Contratações FHjblicas (PNCP). Pastos Bons • MA. 26 de Janeiro de 2026 Cândido

Coelro de Sá Neto Agente de Contrataçáo/Pregoeiro Portana n“ 136/2025

rr
EXTRATODE TERMO DE COOPERAÇÃO ^

à

ICAÇÃO MURAL EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO. ATO DE
PERAÇÃO TÉCNICA - PARTES: Prefeitura Municipal de PASTOS BONS/MA X

Prefeitura Municipal de SANTA RITA/MA. OBJETO: Adesão à ARP do município de

Pastos Bons/MA na condição de carona - possibilidade jurídica. OBJETIVO: Utilizar

provisoriamente os preços registrados na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®

037/2025 - PMPB que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA O

FORNEaMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO OE PASTOS BONS/MA nos quantitativos de até

50% (cinquenta por cento) para os itens requeridos. ORIGEM: PREGÃO

ELETRÔNICO N» 015/2025 - PMPB. ARP n® 037/2025 - PMPB. n“ Processo

Administrativo: 2025034/202S. Eundameniação Legal: Decreto n® 11.462, de 31 de

março de 2023, em especial o artigo 86. § 2°, incisos I. II e III da Lei Federal n°

14.133^021. PUBLIQUE-SE: Para a ciênda dos interessados. Pastos Bons/MA, 28

de janeiro de 2026. JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA. Secretário Municipal de

Administração.

r^ EXTRATO DE ADITIVO
á

EXTRATO DO 3® ADITIVO DE QUANTITATIVO DO CONTRATO N® 215/2023,

assinado em 08/01/2026. Objeto: 3° Termo Aditivo de Quantitativo aos Itens iniciais

do Contrato 215/2023 que objetiva a Contratação de empresa para a prestação dos

serviços de recapeamento e tapa buraco em ruas, em atendimento às necessidades

dejj^ município de Pastos Bons/MA. Processo Administrativo rr® 2010.0902.01/2023.

^^■idade Adesão n® 11/2028. CONTRATANTE: Seaeiaria Municipal de
Smnistração, CNPJ n“ 05.277.173/0001-75, CONTRATADO: CRISTAL SERVIÇOS

E CONSTRUTORA LTDA. CNPJ n® 21.185.927/0001-13. Valor Global:

RS 6.332.855,45 (seis milhOes, trezentos e trinta e dois mil, oitocentos e cinquenta e

cinco reeiis e quarenta e cinco centavos). Vigência Inicial: 8 de Janeiro de 2026.

Vigência Final: 13 de Março de 2026. José Bumett Pereira da Silva - Secretário de

Administração. Pastos Bons - MA, 8 de Janeiro de 2026.

rT AVISO DE LICITAÇÃO a
A

AVISO DE LICrTAÇAO PREGÃO ELETRÔNICO N“ 003/2026 A Prefeitura Municipal

de Pastos Bons - MA, toma público para o conhecimento dos interessados, que fará

realizar, sob a égide da Lei n.® 14.133/2021 e suas alterações postericxes, da Lei

Complementar n.° 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item, objetivando
Registro de preços para contratação de empresa em serviços para prestação de

serviços de consertos, repsros '"anytennão fwçupntíi/si f rtç

veículos e rriáquinas da frota municipal de Pastos Bons/MA.. A sessão será realizada

através do Portcü Compras Pastos Bons. pelo endereço eletrônico

httpsJAiiAiw.compraspastosboosma.com.br/. com data de abertora agendada para 13
de fevereiro de 2026 às 08:30. O editai e seus anexos encontram-se dí^oníveis no

y
Portal da Transparência do Município pelo endereço www.pastosbons.ma.gov.br, ou
ainda pelo endereço Portai Compras

https;//WMiw.compraspastosbonsma.com.br/ e ainda no Portal Nacional de

Pastos Bons,

CERTIFICADO DICITALMENTE
F rnM rARiMRn np TPMPn

1/2www.pastosbons.ma.gov.br EXECUTIVO
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^ Portal Nacional de Contratações PObücas rai

> Editais

OIJBRICA

EditaL n° 003/2026

última atualização 28/01/2026

Acessar Contratação

Local: Pastos Bons/MA Órgão: MUNICÍPIO DE PASTOS BONS

Unidade compradora: 33633 - Prefeitura Municipal de Pastos Bons

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legaL Lei 14.133/2021, Art. 28,1 Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto-Fechado Registro de preço: Sm Fonte orçamentária: Nao informada

Data de divulgação no PNCP: 28/01/2026 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas; 28/01/202617:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas; 13/02/2026 08;00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 05277173000175-1-000003/2026 Fonte: BR Conectado

Objeto:

Registro de preços para contrataçao de empresa em serviços para prestação de serviços de consertos, rep>aros mecânicos,

manutenção preventiva e corretiva de veículos e máquinas da frota municipal de Pastos Bons/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 2.324.880,00

Itens Arquivos Histórico

Número Descrição Quantidade Valor unitário estimado

1 ICOTAAMPLACONCORRÊNCIA) -

Manutenção Preventiva e corretiva

Veicular utilitários e caminhonetes

1313 R$ 170.00

2 [COTA RESERVADA ME/EPP) -

Manutenção Preventiva e corretiva

Veicular utilitários e caminhonetes

437 R$ 170,00

3 ICOTA AMPLA CONCORRÊNCIA! -

Manutenção Preventiva e corr^iva

(Veículos: Máquinas)

R$ 180.001313

4 ICOTA RESERVADA ME/EPPI -

Manutenção Preventiva e corretiva

(Veículos: Máquinas)

437 R$ 180.00

5 ICOTA AMPLA CONCORRÊNCIA) -

Manutenção Preventiva e Corretiva

veicular de Ônibus e Vans

R$ 211.662250

)U1p8;//prKp.90v.br/ap()/edtteW(»2r7173000173/2026/3Twlndowlõ-M 1/2
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Và
Cnarlo ppia Lei n'^ 141?3/2Í, o Porlal Nacional cie Contratações Publicas (PNCP) é

o sitio eletrônico oficial destinado a divulgaçáo centralizada e obrigatória dos alos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados oelo novel

diploma

E gerido pelo Comite Gestor aa Rede Nacional de Contratações Publicas, um

cclegiado deliborutivo com suis atribuições estabelecidas no Decreto n” 10.764,

de Q de agosto dc 2021

O dfísenvotvimento dossa vc'rsao do Portal ê um esforço conjunto de construção

de uma concepção ditela legai, íiomologado pelos indicados a comtxir o aludido

contfie.

A -adequação. íidedignioade e corretude das informações e dos arquivos relativos

as contralaçoes disponibilizadas no PNCP por força da Lei 14.133/2021 são de

osinta tespon.sabiliriade dos órgãos e entidade.s contratantes.

S https //portaldeservicos.gestao.gov.bi

J 0800 978 9001

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

infofrr ações rt-ljucmjdas.i licença de uso.

2/2itics- [TCP g;. O’ acp ecüais 052'/'' UCJOi 'S.2;2t>‘.''>wn|



Portal de

ComprasPASTOS BONS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Propostas Iniciais

N^’ 003

LOTES / ITENS

N® 0001

Descrição: [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Manutenção Preventiva e corretiva Veicular utilitários

Quantidade: 1313

Valor; 223.210,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

M C RIBEIRO LTDA 170,00 223.210,00 09/02/2026 16:05:44 CLASSIFICADA

RAFAELA DANTAS COSTA 165,00 216.645,00 12/02/2026 13:49:11 CLASSIFICADA

FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS 170,00 223.210,00 11/02/2026 16:38:24 CLASSIFICADA

PRIME AUTO CENTER LTDA 170,00 223.210,00 12/02/2026 10:44:14 CLASSIFICADA

LOTES / ITENS

0002

Descrição: [COTA RESERVADA ME/EPP] - Manutenção Preventiva e corretiva Veicular utilitários e

Quantidade: 437

Valor: 74.290,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

Página 1 de 9
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Propostas Iniciais

N°003 RUBhiCA

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situaçao

M C RIBEIRO LTDA 170,00 74.290,00 09/02/2026 16:06:00 CLASSIFICADA

RAFAELA DANTAS COSTA 165,00 72.105,00 12/02/2026 13:49:17 CLASSIFICADA

FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS 170,00 74.290,00 11/02/2026 16:38:30 CLASSIFICADA

PRIME AUTO CENTER LTDA 170,00 74.290,00 12/02/2026 10:44:26 CLASSIFICADA

LOTES / ITENS

NO 0003

Descrição: [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Manutenção Preventiva e corretiva (Veículos:

Quantidade; 1313

Valor: 236.340,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

M C RIBEIRO LTDA 180,00 236.340,00 09/02/2026 16:06:46 CLASSIFICADA

RAFAELA DANTAS COSTA 175,00 229.775,00 12/02/2026 13:49:49 CLASSIFICADA

FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS 180,00 236.340,00 11/02/2026 16:38:57 CLASSIFICADA

PRIME AUTO CENTER LTDA 180,00 236.340,00 12/02/2026 10:44:46 CLASSIFICADA
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LOTES / ITENS

0004

Descrição:

Quantidade: 437

Valor:

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Manutenção Preventiva e corretiva (Veículos: Máquinas)

78.660,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

MC RIBEIRO LTDA 180,00 78.660,00 09/02/2026 16:06:54 CLASSIFICADA

RAFAELA DANTAS COSTA 175,00 76.475,00 12/02/2026 13:49:55 CLASSIFICADA

FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS 180,00 78.660,00 11/02/2026 16:39:02 CLASSIFICADA

PRIME AUTO CENTER LTDA 180,00 78.660,00 12/02/2026 10:45:50 CLASSIFICADA

LOTES / ITENS

N" 0005

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Manutenção Preventiva e Corretiva veicular deDescrição:

Quantidade: 2250

Valor: 476.235,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situaçao

MC RIBEIRO LTDA 210,00 472.500,00 09/02/2026 16:08:35 CLASSIFICADA

RAFAELA DANTAS COSTA 210,00 472.500,00 12/02/2026 13:51:08 CLASSIFICADA
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Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS 211,66 476.235,00 11/02/2026 16:39:22 CLASSIFICADA

PRIME AUTO CENTER LTDA 205,00 461.250,00 12/02/2026 10:45:59 CLASSIFICADA

LOTES/ITENS

N® 0006

Descrição: [COTA RESERVADA ME/EPP] - Manutenção Preventiva e Corretiva veicular de Ônibus e

Quantidade: 750

Valor: 158.745,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

M C RIBEIRO LTDA 210,00 157.500,00 09/02/2026 16:08:43 CLASSIFICADA

RAFAELA DANTAS COSTA 210,00 157.500,00 12/02/2026 13:51:13 CLASSIFICADA

FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS 211,66 158.745,00 11/02/2026 16:39:27 CLASSIFICADA

PRIME AUTO CENTER LTDA 205,00 153.750,00 12/02/2026 10:46:02 CLASSIFICADA

LOTES / ITENS

N° 0007

Descrição: [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Manutenção Corretiva e Preventiva (Veículos:

Quantidade: 1125

Valor: 190.125,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação
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N® 003
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RUBRICA

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

M C RIBEIRO LTDA 169,00 190.125,00 09/02/2026 16:09:20 CLASSIFICADA

RAFAELA DANTAS COSTA 165,00 185.625,00 12/02/2026 13:51:35 CUSSIFICADA

FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS 169,00 190.125,00 11/02/2026 16:39:46 CLASSIFICADA

PRIME AUTO CENTER LTDA 165,00 185.625,00 12/02/2026 10:46:09 CLASSIFICADA

LOTES / ITENS

0008

Descrição: [COTA RESERVADA ME/EPP] - Manutenção Corretiva e Preventiva (Veículos:

Quantidade: 375

Valor: 63.375,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

M C RIBEIRO LTDA 169,00 63.375,00 09/02/2026 16:09:29 CLASSIFICADA

RAFAELA DANTAS COSTA 165,00 61.875,00 12/02/2026 13:51:40 CLASSIFICADA

FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS 169,00 63.375,00 11/02/2026 16:39:48 CLASSIFICADA

PRIME AUTO CENTER LTDA 165,00 61.875,00 12/02/2026 10:46:13 CLASSIFICADA
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LOTES / ITENS

N" 0009

Descrição; [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Serviços de Retifica de Motores

Quantidade: 825

Valor: 230.175,00

PROPOSTASINICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

M C RIBEIRO LTDA 279,00 230.175,00 09/02/2026 16:10:16 CLASSIFICADA

RAFAELA DANTAS COSTA 275,00 226.875,00 12/02/2026 13:52:25 CLASSIFICADA

FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS 279,00 230.175,00 11/02/2026 16:39:58 CLASSIFICADA

PRIME AUTO CENTER LTDA 270,00 222.750,00 12/02/2026 10:46:24 CLASSIFICADA

LOTES / ITENS

N*’ 0010

Descrição: [COTA RESERVADA ME/EPP] - Serviços de Retifica de Motores

Quantidade: 275

Valor: 76.725,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

MC RIBEIRO LTDA 279,00 76.725,00 09/02/2026 16:32:03 CLASSIFICADA

RAFAELA DANTAS COSTA 275,00 75.625,00 12/02/2026 13:52:31 CLASSIFICADA
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Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS 279.00 76.725,00 11/02/2026 16:40:04 CLASSIFICADA

PRIME AUTO CENTER LTDA 270,00 74.250,00 12/02/2026 10:46:28 CLASSIFICADA

LOTES / ITENS

0011

Descrição: [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Serviços Elétricos em Veículos

Quantidade: 825

Valor: 181.500,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

M C RIBEIRO LTDA 220,00 181.500.00 09/02/2026 16:11:56 CLASSIFICADA

RAFAELA DANTAS COSTA 215,00 177.375,00 12/02/2026 13:53:01 CLASSIFICADA

FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS 220,00 181.500,00 11/02/2026 16:40:14 CLASSIFICADA

PRIME AUTO CENTER LTDA 220,00 181.500,00 12/02/2026 10:46:41 CLASSIFICADA

LOTES/ITENS

N 0012

Descrição: [COTA RESERVADA ME/EPP] - Serviços Elétricos em Veículos

Quantidade: 275

Valor: 60.500,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação
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Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

M C RIBEIRO LTDA 220.00 60.500,00 09/02/2026 16:12:04 CLASSIFICADA

RAFAELA DANTAS COSTA 215,00 59.125,00 12/02/2026 13:53:07 CLASSIFICADA

FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS 220,00 60.500,00 11/02/2026 16:40:17 CLASSIFICADA

PRIME AUTO CENTER LTDA 220,00 60.500,00 12/02/2026 10:46:48 CLASSIFICADA

LOTES / ITENS

0013

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Serviços de Funilaria e PinturaDescrição;

Quantidade: 825

Valor: 206.250,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

M C RIBEIRO LTDA 250,00 206.250,00 09/02/2026 16:12:24 CLASSIFICADA

RAFAELA DANTAS COSTA 245,00 202.125,00 12/02/2026 13:53:55 CLASSIFICADA

FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS 250,00 206.250,00 11/02/2026 16:40:20 CLASSIFICADA

PRIME AUTO CENTER LTDA 250,00 206.250,00 12/02/2026 10:46:57 CLASSIFICADA
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LOTES / ITENS

0014

Descrição: [COTA RESERVADA ME/EPP] - Serviços de Funilaria e Pintura

Quantidade: 275

Valor: 68.750,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

M C RIBEIRO LTDA 250,00 68.750,00 09/02/2026 16:12:31 CLASSIFICADA

RAFAELA DANTAS COSTA 245,00 67.375,00 12/02/2026 13:53:59 CLASSIFICADA

FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS 250,00 68.750,00 11/02/2026 16:40:22 CLASSIFICADA

PRIME AUTO CENTER LTDA 250,00 68.750,00 12/02/2026 10:46:59 CLASSIFICADA
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Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'’003

,;0C.

PASTOS BONS
RUBRICA

Unidade Gestora;

Tipo de Disputa;

Tipo de Lance;

Data Disputa;

Data Impug./Escl.;

Intervalo Lances;

Objeto;

Registro de preços para contratação de empresa em serviços para prestação de serviços de consertos, reparos
mecânicos, manutenção preventiva e corretiva de veículos e máquinas da frota municipal de Pastos Bons/MA.

Às 08:30 horas do dia 13/02/2026, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de
Apoio para este processo, designados pela PORTARIA N- 069/2023-GAB, de 29 de agosto de
2023 em atendimento às disposições contidas na Lei n^ 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao

Processo n- 2025076/2025, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n- 003. O
encarregado abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando
as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes
relativamente aos lances ofertados.

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do
cadastro da proposta inicial que: 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 2. que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n^ 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 3. que está ciente e concorda com as

condições contidas no Edital e seus anexos; 4. que assume a responsabilidade pelas transações
que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 5. que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, de que trata o art. 93 da Lei n- 8.213/91; 6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

SITUAÇÃO DA DISPUTA: HOMOLOGADO

PROCESSO FINALIZADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Aberto e Fechado Número do Processo 2025076/2025

Valor Unitário Critério de Disputa; MENORVALOR

Tipo da disputa;

Data Fim Propostas; 13/02/2026 08;00:00

Prazo Int. Recurso; 10 minutos

13/02/2026 08;30:00 Por Item

10/02/2026 08:00;00

1,0000

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP

Razão Social Nome Fantasia CNPJ

FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA FAMA AUTO PECAS E 62.787.998/0001-73

M C RIBEIRO LTDA Coelho Auto Peças

PRIME AUTO CENTER LTDA 28.452.206/0001-71

02.099.824/0001-96

PRIME AUTO CENTER LTDA

RAFAELA DANTAS COSTA P. B, AUTOPEÇAS 08.595.975/0001-11
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N“ 003
0-

RUBRICA

LOTES / ITENS

0001 Situação:

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Manutenção Preventiva e corretiva Veicular

ADJUDICADO

Descrição:

Ouantidade: 1313

Valor: 223.210,00

Vencedor PRIME AUTO CENTER LTDA 28.452.206/0001-71 Valor: 140,000

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

MC RIBEIRO LTDA 170,000 223.210.000 09/02/2026 16:05:44 CLASSIFICAD

RAFAELA DANTAS COSTA 165,000 216.645,000 12/02/2026 13:49:11 CLASSIFICAD

FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS 170,000 223.210,000 11/02/2026 16:38:24 CLASSIFICAD

PRIME AUTO CENTER LTDA 170,000 223.210,000 12/02/2026 10:44:14 CLASSIFICAD

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 PRIME AUTO CENTER LTDA

2 FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA

3 RAFAELA DANTAS COSTA

4 M C RIBEIRO LTDA

Situação

ADJUDICADO

nuli

140,000

148,000

165,000

170,000

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

PRIME AUTO CENTER LTDA13/02/2026 09:28:25 140,000

148,000

150,000

158,000

159.000

160,000

165,000

170,000

170,000

170,000

13/02/2026 09:28:58

13/02/2026 09:20:17

FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA

FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA

PRIME AUTO CENTER LTDA

FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA

PRIME AUTO CENTER LTDA

13/02/2026 09:18:36

13/02/2026 09:17:10

13/02/2026 09:11:58

13/02/2026 09:10:30 RAFAELA DANTAS COSTA

13/02/2026 09:10:30 PRIME AUTO CENTER LTDA

13/02/2026 09:10:30

13/02/2026 09:10:30

M C RIBEIRO LTDA

FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA
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. pe om/^Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N°003

PROC.N

RUBRICA

LOTES / ITENS

N° 0002 Situação:

Descrição: [COTA RESERVADA ME/EPP] - Manutenção Preventiva e corretiva Veicular utilitários

Quantidade: 437

ADJUDICADO

Valor: 74.290,00

Vencedor PRIME AUTO CENTER LTDA Valor:28452.206/0001-71 140,000

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Daía/Hora Registro Situação

M C RIBEIRO LTDA 170,000 09/02/2026 16:06:00 CLASSIFICAD74.290,000

RAFAELA DANTAS COSTA 165,000 72.105,000 12/02/2026 13:49:17 CLASSIFICAD

FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS 170,000 11/02/2026 16:38:30 CLASSIFICAD74.290,000

PRIME AUTO CENTER LTDA 170,000 74.290,000 12/02/2026 10:44:26 CLASSIFICAD

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 PRIME AUTO CENTER LTDA

Situação

ADJUDICADO

nuli

140,000

150,000

165,000

170,000

2 FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA

3 RAFAELA DANTAS COSTA

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

4 M C RIBEIRO LTDA CLASSIFICADO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

13/02/2026 09:28:30 140,000

150,000

158,000

159,000

160,000

165,000

170,000

170,000

170,000

PRIME AUTO CENTER LTDA

13/02/2026 09:20:21 FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA

PRIME AUTO CENTER LTDA13/02/2026 09:18:39

13/02/2026 09:17:13 FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA

13/02/2026 09:12:03 PRIME AUTO CENTER LTDA

13/02/2026 09:10:32 RAFAELA DANTAS COSTA

13/02/2026 09:10:32 FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA

13/02/2026 09:10:32 PRIME AUTO CENTER LTDA

13/02/2026 09:10:32 M C RIBEIRO LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N°003

PfíOC.N

RUBRÍCA

LOTES / ITENS

0003 Situação:

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Manutenção Preventiva e corretiva (Veículos:

ADJUDICADO

Descrição:

Quantidade: 1313

Valor: 236.340,00

Vencedor RAFAELA DANTAS COSTA Valor: 150,00008.595.975/0001-11

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

M C RIBEIRO LTDA 180.000 236.340,000 09/02/2026 16:06:46 CLASSIFICAD

RAFAELA DANTAS COSTA 12/02/2026 13:49:49 CLASSIFICAD175,000 229.775.000

FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS 180,000 236.340,000 11/02/2026 16:38:57 CLASSIFICAD

PRIME AUTO CENTER LTDA 180,000 236.340,000 12/02/2026 10:44:46 CLASSIFICAD

CLASSIFICAÇAO

SituaçaoEmpresa nuli

1 RAFAELA DANTAS COSTA ADJUDICADO 150,000

165,000

180,000

180,000

2 FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA CLASSIFICADO

3 M C RIBEIRO LTDA CLASSIFICADO

4 PRIME AUTO CENTER LTDA CLASSIFICADO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

RAFAELA DANTAS COSTA13/02/2026 09:32:10 150,000

160,000

165,000

170,000

174,000

175,000

180,000

180,000

180,000

13/02/2026 09:20:50 RAFAELA DANTAS COSTA

13/02/2026 09:20:29 FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA

13/02/2026 09:18:03 RAFAELA DANTAS COSTA

13/02/2026 09:17:21 FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA

13/02/2026 09:10:37 RAFAELA DANTAS COSTA

13/02/2026 09:10:37 PRIME AUTO CENTER LTDA

13/02/2026 09:10:37 FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA

13/02/2026 09:10:37 M C RIBEIRO LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N°003

i-ROC. N'

RUSRICA

LOTES / ITENS

0004 Situação: ADJUDICADO

Descrição: [COTA RESERVADA ME/EPP] - Manutenção Preventiva e corretiva (Veículos:

Quantidade: 437

Valor: 78.660,00

Vencedor FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS 62.787.998/0001-73 Valor: 158,500

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Daía/Hora Registro Situação

M C RIBEIRO LTDA 180,000 78.660,000 09/02/2026 16:06:54 CLASSIFICAD

RAFAELA DANTAS COSTA 175,000 76.475,000 12/02/2026 13:49:55 CLASSIFICAD

FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS 180,000 78.660,000 11/02/2026 16:39:02 CLASSIFICAD

PRIME AUTO CENTER LTDA 180,000 78.660,000 12/02/2026 10:45:50 CLASSIFICAD

CLASSIFICAÇAO

Empresa

1 FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA

2 RAFAELA DANTAS COSTA

Situaçao

ADJUDICADO

nuli

158,500

160,000

180,000

180,000

CLASSIFICADO

3 PRIME AUTO CENTER LTDA

4 M C RIBEIRO LTDA

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA

RAFAELA DANTAS COSTA

13/02/2026 09:29:57

13/02/2026 09:20:59

158,500

160,000

165,000

170,000

174,000

175,000

180,000

180,000

180,000

13/02/2026 09:20:34 FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA

13/02/2026 09:18:09 RAFAELA DANTAS COSTA

13/02/2026 09:17:24 FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA

RAFAELA DANTAS COSTA13/02/2026 09:10:39

13/02/2026 09:10:39

13/02/2026 09:10:39

M C RIBEIRO LTDA

FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA

PRIME AUTO CENTER LTDA13/02/2026 09:10:39
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N°003

PÍÍOC. N'

RUBRICA

LOTES / ITENS

0005 Situação:

Descrição: [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Manutenção Preventiva e Corretiva veicular de

Quantidade; 2250

Valor:

Vencedor M C RIBEIRO LTDA

ADJUDICADO

476.235.00

02.099.824/0001-96 Valor: 158,760

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

M C RIBEIRO LTDA 210,000 472.500,000 09/02/2026 16:08:35 CLASSIFICAD

RAFAELA DANTAS COSTA 210,000 472.500,000 12/02/2026 13:51:08 CLASSIFICAD

FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS 211.660 476.235,000 11/02/2026 16:39:22 CLASSIFICAD

PRIME AUTO CENTER LTDA 205,000 461.250,000 12/02/2026 10:45:59 CLASSIFICAD

CLASSIFICAÇAO

Empresa

1 MC RIBEIRO LTDA

2 FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA

3 PRIME AUTO CENTER LTDA

4 RAFAELA DANTAS COSTA

SItuaçao

ADJUDICADO

nuli

158,760

200,000

205,000

210,000

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

M C RIBEIRO LTDA13/02/2026 09:33:57 158,760

199,000

200,000

202,500

203,500

205,000

210,000

210,000

211,660

13/02/2026 09:25:43

13/02/2026 09:20:42

MC RIBEIRO LTDA

FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA

MC RIBEIRO LTDA13/02/2026 09:20:20

13/02/2026 09:17:40

13/02/2026 09:10:41

FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA

PRIME AUTO CENTER LTDA

13/02/2026 09:10:41 RAFAELA DANTAS COSTA

MC RIBEIRO LTDA13/02/2026 09:10:41

13/02/2026 09:10:41 FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA
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PROC.N^
Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N°003
&RUBRICA

LOTES / ITENS

0006 Situação:

Descrição: [COTA RESERVADA ME/EPP] - Manutenção Preventiva e Corretiva veicular de

Quantidade: 750

Valor:

ADJUDICADO

158.745,00

Vencedor M C RIBEIRO LTDA 02.099.824/0001-96 Valor: 158,760

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

M C RIBEIRO LTDA 210,000 157.500,000 09/02/2026 16:08:43 CLASSIFICAD

RAFAELA DANTAS COSTA 210,000 157.500,000 12/02/2026 13:51:13CLASSIFICAD

FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS 211,660 158.745.000 11/02/2026 16:39:27 CLASSIFICAD

PRIME AUTO CENTER LTDA 205,000 153.750,000 12/02/2026 10:46:02 CLASSIFICAD

CLASSIFICAÇAO

Empresa

1 M C RIBEIRO LTDA

2 FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA

3 PRIME AUTO CENTER LTDA

Situação nuli

ADJUDICADO 158,760

190,000

205,000

210,000

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

4 RAFAELA DANTAS COSTA CLASSIFICADO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

M C RIBEIRO LTDA13/02/2026 09:42:21 158,760

159,760

190,000

199,000

200,000

202,500

203,500

205,000

210,000

210,000

211,660

13/02/2026 09:29:42 MC RIBEIRO LTDA

13/02/2026 09:30:08 FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA

MC RIBEIRO LTDA

FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA

MC RIBEIRO LTDA

FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA

PRIME AUTO CENTER LTDA

13/02/2026 09:25:47

13/02/2026 09:20:44

13/02/2026 09:20:25

13/02/2026 09:17:44

13/02/2026 09:10:44

13/02/2026 09:10:44 M C RIBEIRO LTDA

13/02/2026 09:10:44 RAFAELA DANTAS COSTA

13/02/2026 09:10:44 FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N°003

PROC. N'

RUBRICA

LOTES / ITENS

0007 Situação:

Descrição: [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Manutenção Corretiva e Preventiva {Veículos:

Quantidade: 1125

Valor:

Vencedor PRIME AUTO CENTER LTDA

ADJUDICADO

190.125,00

28.452.206/0001-71 Valor: 140,000

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

M C RIBEIRO LTDA 169,000 190.125,000 09/02/2026 16:09:20 CLASSIFÍCAD

RAFAELA DANTAS COSTA 165,000 185.625,000 12/02/2026 13:51:35 CLASSIFÍCAD

FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS 169,000 190,125,000 11/02/2026 16:39:46 CLASSIFÍCAD

PRIME AUTO CENTER LTDA 165,000 185.625,000 12/02/2026 10:46:09 CLASSIFÍCAD

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 PRIME AUTO CENTER LTDA

2 FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA

3 RAFAELA DANTAS COSTA

4 M C RIBEIRO LTDA

Situação

ADJUDICADO

nuli

140,000

150,000

165,000

169,000

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

13/02/2026 09:28:44 140.000

150,000

157,000

158,190

160,000

165,000

165,000

169,000

169,000

PRIME AUTO CENTER LTDA

FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA

PRIME AUTO CENTER LTDA

FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA

PRIME AUTO CENTER LTDA

RAFAELA DANTAS COSTA

PRIME AUTO CENTER LTDA

FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA

M C RIBEIRO LTDA

13/02/2026 09:20:53

13/02/2026 09:18:48

13/02/2026 09:18:06

13/02/2026 09:12:22

13/02/2026 09:10:49

13/02/2026 09:10:49

13/02/2026 09:10:49

13/02/2026 09:10:49
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Ata de Realização • Pregão Eletrônico

N°003

I-(OC.N-

RUBRiCA

LOTES / ITENS

0008 Situação:

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Manutenção Corretiva e Preventiva (Veículos:

ADJUDICADO

Descrição:

Quantidade: 375

Valor: 63.375,00

Vencedor PRIME AUTO CENTER LTDA 28.452.206/0001-71 Valor: 140,000

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Vator Total Data/Hora Registro Situação

MC RIBEIRO LTDA 169,000 63.375,000 09/02/2026 16:09:29 CLASSIFICAD

RAFAELA DANTAS COSTA 165,000 61.875,000 12/02/2026 13:51:40 CLASSIFICAD

FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS 169,000 63.375,000 11/02/2026 16:39:48 CLASSIFICAD

PRIME AUTO CENTER LTDA 165,000 61.875,000 12/02/2026 10:46:13 CLASSIFICAD

CLASSIFICAÇAO

Empresa

1 PRIME AUTO CENTER LTDA

2 FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA

3 RAFAELA DANTAS COSTA

4 M C RIBEIRO LTDA

Situaçao

ADJUDICADO

nuli

140,000

150,000

165,000

169,000

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

PRIME AUTO CENTER LTDA13/02/2026 09:28:48 140,000

150,000

157,000

158,190

160,000

165,000

165,000

169,000

169,000

13/02/2026 09:20:56 FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA

PRIME AUTO CENTER LTDA

FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA

13/02/2026 09:18:54

13/02/2026 09:18:11

13/02/2026 09:12:29 PRIME AUTO CENTER LTDA

PRIME AUTO CENTER LTDA13/02/2026 09:10:51

13/02/2026 09:10:51 RAFAELA DANTAS COSTA

13/02/2026 09:10:51 FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA

13/02/2026 09:10:51 M C RIBEIRO LTDA
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N°003

PÃOC. N'

B-
RUBRICA

LOTES / ITENS

NO 0009 Situação:

Descrição: [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Serviços de Retifica de Motores

Quantidade: 825

Valor:

ADJUDICADO

230.175,00

Vencedor RAFAELA DANTAS COSTA 08.595.975/0001-11 Valor: 205,000

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

MC RIBEIRO LTDA 279,000 230.175,000 09/02/2026 16:10:16 CLASSIFICAD

RAFAELA DANTAS COSTA 275,000 226.875,000 12/02/2026 13:52:25 CLASSIFICAD

FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS 279,000 230.175,000 11/02/2026 16:39:58 CLASSIFICAD

PRIME AUTO CENTER LTDA 270,000 222.750,000 12/02/2026 10:46:24 CLASSIFICAD

CLASSIFICAÇAO

Empresa

1 RAFAELA DANTAS COSTA

2 FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA

3 PRIME AUTO CENTER LTDA

Situação nuli

ADJUDICADO 205,000

250,000

270,000

279.000

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

4 M C RIBEIRO LTDA CLASSIFICADO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

RAFAELA DANTAS COSTA13/02/2026 09:32:30 205,000

245,000

250,000

260,000

264,000

265,000

270,000

275,000

279,000

279,000

13/02/2026 09:21:25 RAFAELA DANTAS COSTA

13/02/2026 09:21:02 FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA

13/02/2026 09:20:16 RAFAELA DANTAS COSTA

FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA

RAFAELA DANTAS COSTA

13/02/2026 09:18:21

13/02/2026 09:17:09

13/02/2026 09:10:55 PRIME AUTO CENTER LTDA

13/02/2026 09:10:55 RAFAELA DANTAS COSTA

M C RIBEIRO LTDA13/02/2026 09:10:55

13/02/2026 09:10:55 FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N°003

PROC.N

RUBRICA

LOTES / ITENS

0010 Situação:

Descrição: [COTA RESERVADA ME/EPP] - Serviços de Retifica de Motores

Quantidade: 275

ADJUDICADO

Valor: 76.725,00

Vencedor RAFAELA DANTAS COSTA Valor:08.595.975/0001-11 210,000

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

MC RIBEIRO LTDA 279,000 76.725,000 09/02/2026 16:32:03 CLASSIFICAD

RAFAELA DANTAS COSTA 275,000 75.625,000 12/02/2026 13:52:31 CLASSIFICAD

FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS 279,000 76.725,000 11/02/2026 16:40:04 CLASSIFICAD

PRIME AUTO CENTER LTDA 270,000 74.250,000 12/02/2026 10:46:28 CLASSIFICAD

CLASSIFICAÇÃO

SituaçãoEmpresa nuli

1 RAFAELA DANTAS COSTA ADJUDICADO 210,000

250,000

270,000

279.000

2 FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA CLASSIFICADO

3 PRIME AUTO CENTER LTDA CLASSIFICADO

4 M C RIBEIRO LTDA CLASSIFICADO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

RAFAELA DANTAS COSTA13/02/2026 09:33:15 210,000

245,000

250,000

260,000

264,000

265,000

270,000

275,000

279,000

279,000

13/02/2026 09:21:31 RAFAELA DANTAS COSTA

13/02/2026 09:21:05 FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA

13/02/2026 09:20:24 RAFAELA DANTAS COSTA

13/02/2026 09:18:24 FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA

13/02/2026 09:17:14 RAFAELA DANTAS COSTA

13/02/2026 09:10:57 PRIME AUTO CENTER LTDA

13/02/2026 09:10:57 RAFAELA DANTAS COSTA

13/02/2026 09:10:57

13/02/2026 09:10:57

M C RIBEIRO LTDA

FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA
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(Sjo 0011 Situação:

Descrição: [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Serviços Elétricos em Veículos

Quantidade: 825

Valor:

Vencedor RAFAELA DANTAS COSTA

ADJUDICADO

181.500,00

Valor:08.595.975/0001-11 175,000

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

M C RIBEIRO LTDA 220,000 181.500,000 09/02/2026 16:11:56 CLASSIFICAD

RAFAELA DANTAS COSTA 215,000 177.375,000 12/02/2026 13:53:01 CLASSIFICAD

FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS 220,000 181.500,000 11/02/2026 16:40:14 CLASSIFICAD

PRIME AUTO CENTER LTDA 220,000 181.500,000 12/02/2026 10:46:41 CLASSIFICAD

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 RAFAELA DANTAS COSTA

Situação

ADJUDICADO

nuli

175,000

199,000

220,000

220,000

2 FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA

3 PRIME AUTO CENTER LTDA

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

4 M C RIBEIRO LTDA CLASSIFICADO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

RAFAELA DANTAS COSTA13/02/2026 09:34:56 175,000

180,000

195,000

199,000

205,000

209,000

215,000

220,000

220,000

220,000

13/02/2026 09:32:48 RAFAELA DANTAS COSTA

13/02/2026 09:21:47 RAFAELA DANTAS COSTA

13/02/2026 09:21:16 FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA

13/02/2026 09:19:53 RAFAELA DANTAS COSTA

13/02/2026 09:18:30 FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA

13/02/2026 09:11:03 RAFAEU DANTAS COSTA

13/02/2026 09:11:03 M C RIBEIRO LTDA

13/02/2026 09:11:03

13/02/2026 09:11:03

FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA

PRIME AUTO CENTER LTDA
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0012 Situação:

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Serviços Elétricos em Veículos

ADJUDICADO

Descrição:

Quantidade: 275

Valor: 60.500,00

Vencedor FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS 62.787.998/0001-73 Valor: 190,000

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

M C RIBEIRO LTDA 220.000 60.500,000 09/02/2026 16:12:04 CLASSIFICAD

RAFAELA DANTAS COSTA 215,000 59.125,000 12/02/2026 13:53:07 CLASSIFICAD

FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS 220,000 60.500,000 11/02/2026 16:40:17 CLASSIFICAD

PRIME AUTO CENTER LTDA 220,000 60.500,000 12/02/2026 10:46:48 CLASSIFICAD

CLASSIFICAÇAO

Empresa Situação

ADJUDICADO

nuli

1 FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA

2 RAFAELA DANTAS COSTA

3 M C RIBEIRO LTDA

4 PRIME AUTO CENTER LTDA

190,000

195,000

220,000

220,000

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA13/02/2026 09:30:33 190,000

195,000

199,000

205,000

209,000

215,000

220,000

220,000

220,000

13/02/2026 09:21:52 RAFAELA DANTAS COSTA

13/02/2026 09:21:19 FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA

13/02/2026 09:19:58 RAFAELA DANTAS COSTA

FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA13/02/2026 09:18:34

13/02/2026 09:11:05 RAFAEDV DANTAS COSTA

13/02/2026 09:11:05 FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA

13/02/2026 09:11:05

13/02/2026 09:11:05

PRIME AUTO CENTER LTDA

M C RIBEIRO LTDA
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0013 Situação:

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Serviços de Funilaria e Pintura

ADJUDICADO

Descrição:

Quantidade: 825

Valor: 206.250,00

Vencedor PRIME AUTO CENTER LTDA 28.452.206/0001-71 Valor: 200,000

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

M C RIBEIRO LTDA 250,000 206.250,000 09/02/2026 16:12:24 CLASSIFICAD

RAFAELA DANTAS COSTA 245,000 202.125,000 12/02/2026 13:53:55 CLASSIFICAD

FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS 250,000 206.250,000 11/02/2026 16:40:20 CLASSIFICAD

PRIME AUTO CENTER LTDA 250.000 206.250.000 12/02/2026 10:46:57 CLASSIFICAD

CLASSlFICAÇAO

Empresa

1 PRIME AUTO CENTER LTDA

Situação nuli

ADJUDICADO 200,000

230,000

245,000

250,000

2 FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA

3 RAFAELA DANTAS COSTA

4 M C RIBEIRO LTDA

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

PRIME AUTO CENTER LTDA13/02/2026 09:28:58 200,000

230,000

238,000

239,000

240,000

245,000

249,000

250,000

250,000

250,000

13/02/2026 09:21:27

13/02/2026 09:19:02

FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA

PRIME AUTO CENTER LTDA

13/02/2026 09:18:45 FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA

13/02/2026 09:12:43 PRIME AUTO CENTER LTDA

13/02/2026 09:11:08

13/02/2026 09:18:38

RAFAELA DANTAS COSTA

FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA

13/02/2026 09:11:08 FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA

13/02/2026 09:11:08 M C RIBEIRO LTDA

13/02/2026 09:11:08 PRIME AUTO CENTER LTDA
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0014 Situação;

Descrição: [COTA RESERVADA ME/EPP] - Serviços de Funilaria e Pintura

Quantidade: 275

ADJUDICADO

Valor: 68.750,00

Vencedor PRIME AUTO CENTER LTDA 28.452.206/0001-71 Valor: 200,000

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

M C RIBEIRO LTDA 250,000 68.750,000 09/02/2026 16:12:31 CLASSIFICAD

RAFAELA DANTAS COSTA 245,000 67.375,000 12/02/2026 13:53:59 CLASSIFICAD

FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS 250,000 68.750,000 11/02/2026 16:40:22 CLASSIFICAD

PRIME AUTO CENTER LTDA 250,000 68.750,000 12/02/2026 10:46:59 CLASSIFICAD

CLASSIFICAÇAO

Empresa

1 PRIME AUTO CENTER LTDA

Situaçao nuli

ADJUDICADO 200,000

230,000

245,000

250,000

2 FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA CLASSIFICADO

3 RAFAELA DANTAS COSTA CLASSIFICADO

4 MC RIBEIRO LTDA CLASSIFICADO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

13/02/2026 09:42:48 200,000

225,000

230,000

238,000

239,000

240,000

245,000

250,000

250,000

250,000

PRIME AUTO CENTER LTDA

13/02/2026 09:31:38 PRIME AUTO CENTER LTDA

13/02/2026 09:21:29 FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA

13/02/2026 09:19:07 PRIME AUTO CENTER LTDA

13/02/2026 09:18:48 FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA

13/02/2026 09:12:47 PRIME AUTO CENTER LTDA

13/02/2026 09:11:09 RAFAELA DANTAS COSTA

13/02/2026 09:11:09 M C RIBEIRO LTDA

13/02/2026 09:11:09 FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA

13/02/2026 09:11:09 PRIME AUTO CENTER LTDA
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Processo publicado no PNCP: https://pncp.gov.br/pncp*
api/v1/orgaos/05277173000175/compras/2026/3

Sessão pública aberta!

SRS. LICITANTES; BOM DIA. ESTAMOS INICIANDO A SESSÃO. DE JÁ ESTAMOS
PEDINDO NOSSAS DESCULPAS PELO ATRASO.

SENHORES LICITANTES: BOA DIA. Estamos iniciando nosso certame licitatórío referente ao

Pregão Eletrônico n*. 003/2026-PMPB. Em nome da Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA,
gostaria de agradecer a todos pela participação.
SENHORES LICITANTES: A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é
medida excepcional e somente será promovida quando houver fortes indícios de

inexequibilidade do preço.
SENHORES LICITANTES: pedimos cautela e responsabilidade com os lances ofertados. A

Administração não aceitará futuros pedidos de negociação de preços ofertados em sessão, e
poderá ser aplicado as sanções previstas em Lei.
SENHORES LICITANTES: antes de ofertarem seus lances verifiquem todas as cláusulas e
condições previstas no instrumento convocatório, pois, esta Administração exigirá do
proponente vencedor o cumprimento de todas as obrigações assumidas: alertamos para que
tomem atenção aos lances, cuidado para não lançar valores errados e que não contemplem a
contratação de acordo com as especificações dos materiais/serviços no edital, evitando com

isso contratempos futuros, considerando que a proposta financeira apresentada na Sessão
Pública de Pregão Eletrônico vincula o proponente ao seu integral cumprimento. Alertamos
que a aceitação dos materiais/serviços se dará mediante a constatação do pleno atendimento
às exigências constantes do Edital. Espero também que os senhores representantes estejam
cientes das penalizações aplicadas no que concerne à inexecução contratual.
SENHORES LICITANTES: Ressalto a responsabilidade das empresas pela fidedignidade dos
documentos anexados via sistema, uma vez que a constatação de indícios de fraude ou

falsificação poderá ensejar sanções de natureza administrativa e criminal.

SRS. LICITANTES: AS PROPOSTAS ESTÃO EM ANALISE.

Disputa do Lote/ltem 0001 • [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Manutenção Preventiva e
corretiva Veicular utilitári... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o
motivo da desclassificação das propostas no botão 'Propostas Inicias' de cada Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 0002 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - Manutenção Preventiva e
corretiva Veicular utilitários... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o

motivo da desclassificação das propostas no botão 'Propostas Inicias* de cada Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 0003 • [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Manutenção Preventiva e
corretiva (Veículos: Máquina... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e
0 motivo da desclassificação das propostas no botão 'Propostas Inicias' de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0004 - [COTA RESERVADA ME/EPP] • Manutenção Preventiva e
corretiva (Veículos; Máquinas) aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e
o motivo da desclassificação das propostas no botão ‘Propostas Inicias' de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0005 • [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] • Manutenção Preventiva e
Corretiva veicular de Ônibus... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e
0 motivo da desclassificação das propostas no botão 'Propostas Inicias* de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0006 - [COTA RESERVADA ME/EPP) • Manutenção Preventiva e
Corretiva veicular de Ônibus e... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas
e o motivo da desclassificação das propostas no botão 'Propostas inicias* de cada Lote/item.
Disputa do Lote/ltem 0007 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Manutenção Corretiva
Preventiva (Veículos; Caminhã... aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão 'Propostas Inidas' de
cada Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 0008 • [COTA RESERVADA ME/EPP] - Manutenção Corretiva e
Preventiva (Veículos; Caminhão) abertal O fornecedor pode checar as propostas

classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão 'Propostas Inicias' de
cada Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 0009 • [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Serviços de Retifica de
Motores aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da

desclassificação das propostas no botão 'Propostas Inicias' de cada Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 0010 - (COTA RESERVADA ME/EPP] - Sen/iços de Retifica de Motores
abertal O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação
das propostas no botão 'Propostas Inicias' de cada Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 0011 - (COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] • Serviços Elétricos em
Veículos abertal O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da

desclassificação das propostas no botão 'Propostas Inicias' de cada Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 0012 - [COTA RESERVÃDA ME/EPP] • Serviços Elétricos em Veículos
abertal O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação
das propostas no botão 'Propostas Inicias' de cada Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 0013 - (COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Serviços de Funilaria e
Pintura aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da

desclassificação das propostas no botão 'Propostas Inicias* de cada Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 0014 - (COTA RESERVÃDA ME/EPP] • Serviços de Funilaria e Pintura
abertal O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação
das propostas no botão ‘Propostas inicias' de cada Lote/ltem.

Item

28/01 16:05 Sistema

13/02 08:59 Sistema

Cândido Coelho de

Sá Neto

Cândido Coelho de

Sá Neto

13/02 09:00

13/02 09:02

Cândido Coelho de

Sá Neto
13/02 09:02

Cândido Coelho de

Sá Neto
13/02 09:02

Cândido Coelho de

Sá Neto
13/02 09:02

Cândido Coelho de

Sá Neto
13/02 09:02

Cândido Coelho de

Sá Neto
13/02 09:03

13/02 09:10 Sistema 0001

13/02 09:10 Sistema 0002

13/02 09:10 Sistema 0003

13/02 09:10 Sistema 0004

13/02 09:10 Sistema 0005

13/02 09:10 Sistema 0006

e
13/02 09:10 Sistema 0007

13/02 09:10 Sistema 0008

13/02 09:10 Sistema 0009

13/02 09:10 Sistema 0010

13/02 09:11 Sistema 0011

13/02 09:11 Sistema 0012

13/02 09:11 Sistema 0013

13/02 09:11 Sistema 0014
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o lote/item n” 0001 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Manutenção Preventiva e corretiva

Veicular utilitári... entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase
de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n° 0002 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - Manutenção Preventiva e corretiva

Veicular utilitários... entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da
fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n° 0003 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] • Manutenção Preventiva e corretiva

(Veículos: Máquina... entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da
fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n° 0004 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - Manutenção Preventiva e corretiva

(Veículos: Máquinas) entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da
fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n® 0005 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Manutenção Preventiva e Corretiva

veicular de ônibus... entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da
fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n° 0006 • [COTA RESERVADA ME/EPP] - Manutenção Preventiva e Corretiva

veicular de Ônibus e... entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da
fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n° 0007 • [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Manutenção Corretiva e Preventiva

(Veículos: Caminhã... entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da
fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n° 0008 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - Manutenção Corretiva e Preventiva

(Veículos: Caminhão) entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da
fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n° 0009 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] • Serviços de Retifica de Motores

entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances

FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do merwr preço!
O lote/item n° 0010 • [COTA RESERVADA ME/EPP] - Serviços de Retifica de Motores entrou

em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS

os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n° 0011 • [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Serviços Elétricos em Veículos

entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances

FECHADOS OS fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n“ 0012 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - Sen/iços Elétricos em Veículos entrou

em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS

os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n® 0013 • [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] • Serviços de Funilaria e Pintura

entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances

FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n® 0014 - (COTA RESERVADA ME/EPP) - Serviços de Funilaria e Pintura entrou

em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS

os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
Fase de lances abertos do lote/item n° 0004 - [COTA RESERVADA ME/EPP) - Manutenção
Preventiva e corretiva (Veículos: Máquinas) foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram
a 10% do melhor lance ( R$ 160,0000) ferão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso

não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores

classificados. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS.

Fase de lances abertos do lote/item n° 0012 • [COTA RESERVADA ME/EPP] - Serviços
Elétricos em Veículos foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor
lance ( R$ 195,0000) terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham no

mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificados.

FINALIZADO O TEMPO . os lances serão DIVULGADOS.

Fase de lances abertos do lofe/item n® 0001 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] -
Manutenção Preventiva e corretiva Veicular utilitári.,. foi encerrada! Agora os fornecedores
que ficaram a 10% do melhor lance (RS 150,0000) terão 5 minutos para enviar um lance
fechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os
3 melhores classificados. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS.

Fase de lances abertos do lote/item n° 0003 • [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) •
Manutenção Preventiva e corretiva (Veículos: Máquina... foi encerrada! Agora os
fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 160,0000) terão 5 minutos para enviar
um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema
convocará os 3 melhores classificados. FINALIZADO O TEMPO . os lances serão
DIVULGADOS.

Fase de lances abertos do lote/item n® 0013 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - Sen/iços
de Funilaria e Pintura foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor
lance ( R$ 230,0000) terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham no

mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificados.

FINALIZADO O TEMPO . OS lances serão DIVULGADOS.

Fase de lances abertos do lote/item n° 0006 - [COTA RESERVADA ME/EPP] • Manutenção
Preventiva e Corretiva veicular de Ônibus e... foi encerrada! Agora os fornecedores que
ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 199,0000) terão 5 minutos para enviar um lance
fechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os
3 melhores classificados. FINALIZADO O TEMPO . os lances serão DIVULGADOS.

Fase de lances abertos do lote/item n° 0008 • [COTA RESERVADA ME/EPP] • Manutenção
Corretiva e Preventiva (Veículos: Caminhão) foi encerrada! Agora os fornecedores que
ficaram a 10®/o do melhor lance ( R$ 140,0000) terão 5 minutos para enviar um lance
fechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os
3 melhores classificados. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS.
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Fase de lances abertos do lote/ifem n” 0009 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Serviços
de Retifica de Motores foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor
lance ( R$ 245,0000) terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham no

mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificados.

FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS.

Fim do tempo fechado do lote/item n^ 0004 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - Manutenção
Preventiva e corretiva (Veículos: Máquinas). Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n® 0004 • [COTA RESERVADA ME/EPP) • Manutenção Preventiva
e corretiva (Veículos: Máquinas) foi o fornecedor com valor R$ 158,5000!

Fim do tempo fechado do lole-^tem n° 0012 - (COTA RESERVADA ME/EPP) - Serviços
Elétricos em Veículos. Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n” 0012 - [COTA RESERVADA ME/EPP| - Serviços Elétricos em
Veículos foi o fornecedor com valor R$ 190,0000!

Fase de lances abertos do lote/item n° 0007 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) -
Manutenção Corretiva e Preventiva (Veículos: Caminha... foi encerrada! Agora os
fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance (R$ 140,0000) terão 5 minutos para enviar
um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema
convocará os 3 melhores classificados. FINALIZADO O TEMPO. os lances serão
DIVULGADOS.

Lance do Fornecedor 156693 de R$ 158,7600 foi retirado pela autoridade responsável pelo
processo!

Fim do tempo fechado do lote/item n° 0001 • (COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) •
Manutenção Preventiva e corretiva Veicular utilitári.... Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n” 0001 - (COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Manutenção
Preventiva e corretiva Veicular utilitári... foi o fornecedor com valor R$ 140,0000!

Fim do tempo fechado do lote/item n® 0003 - (COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] -
Manutenção Preventiva e corretiva (Veículos: Máquina.... Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n® 0003 - (COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - Manutenção
Preventiva e corretiva (Veículos: Máquina... foi o fornecedor com valor R$ 150,00001

Fim do tempo fechado do lote/item n° 0013 • [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Serviços de
Funilaria e Pintura. Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n° 0013 - (COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Serviços de
Funilaria e Pintura foi o fornecedor com valor R$ 200,0000!

Fase de lances abertos do lote/ttem n” 0005 - (COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] -
Manutenção Preventiva e Corretiva veicular de ônibus... foi encerrada! Agora os
fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 199,0000) terão 5 minutos para enviar
um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema
convocará os 3 melhores classificados. FINALIZADO O TEMPO, os lances serão
DIVULGADOS.

Fim do tempo fechado do lote/item n® 0006 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - Manutenção
Preventiva e Corretiva veicular de Ônibus e.... Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n® 0006 - [COTA RESERVADA ME/EPP) - Manutertção Preventiva
e Corretiva veicular de Ônibus e... foi o fornecedor com valor R$ 159,7600!

Fim do tempo fechado do lote/item n° 0008 - [COTA RESERVADA ME/EPP] • Manutenção
Corretiva e Preventiva (Veículos: Caminhão). Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n° 0008 - [COTA RESERVADA ME/EPP] • Manutenção Corretiva
e Preventiva (Veículos: Caminhão) foi o fornecedor com valor R$ 140,0000!

Fase de lances abertos do lote/item n° 0011 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Serviços
Elétricos em Veículos foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor
lance ( RS 180,0000) terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham no

mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificados.

FINALIZADO O TEMPO , OS lances serão DIVULGADOS.

Fase de lances abertos do lote/item n® 0002 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - Manutenção
Preventiva e corretiva Veicular utilitários... foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram
a 10% do melhor lance ( R$ 140,0000) terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso

não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores

classificados. FINALIZADO O TEMPO, os lances serão DIVULGADOS.

Fase de lances abertos do tote/item n° 0014 • (CÒTA RESERVADA ME/EPP] • Serviços de
Funilaria e Pintura foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance (
R$ 225,0000) terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3

fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificados. FINALIZADO

O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS.

Fase de lances abertos do lote/item n° 0010 • (COTA RESERVADA ME/EPP] - Serviços de
Retifica de Motores foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance
( R$ 210,0000) terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso náo tenham no mínimo 3

fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificados. FINALIZADO

O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS.

Fim do tempo fechado do lote/item n° 0009 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Serviços de
Retifica de Motores. Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n° 0009 • [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] • Serviços de Retifica
de Motores foi o fornecedor com valor R$ 205,0000!

Fim do tempo fechado do lote/item n“ 0007 • [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] •
Manutenção Corretiva e Preventiva (Veículos: Caminha.... Disputa encerrada!

Item

13/02 09:30 Sistema 0009

13/02 09:31 Sistema 0004

13/02 09:31 Sistema 0004

13/02 09:32 Sistema 0012

13/02 09:32 Sistema 0012

13/02 09:32 Sistema 0007

13/02 09:32 Sistema 0005

13/02 09:32 Sistema 0001

13/02 09:32 Sistema 0001

13/02 09:32 Sistema 0003

13/02 09:32 Sistema 0003

13/02 09:33 Sistema 0013

13/02 09:33 Sistema 0013

13/02 09:33 Sistema 0005

13/02 09:34 Sistema 0006

13/02 09:34 Sistema 0006

13/02 09:34 Sistema 0008

13/02 09:34 Sistema 0008

13/02 09:34 Sistema 0011

13/02 09:34 Sistema 0002

13/02 09:35 Sistema 0014

13/02 09:35 Sistema 0010

13/02 09:35 Sistema 0009

13/02 09:35 Sistema 0009

13/02 09:37 Sistema 0007
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o arrematante do item/lote n° 0007 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Manutenção
Corretiva e Preventiva (Veículos: Caminhã... foi o fornecedor com valor R$ 140,0000!

Fim do tempo fechado do lote/item n” 0005 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] -
Manutenção Preventiva e Corretiva veicular de ônibus.... Disputa encerrada!

O arrematante do item/lole n® 0005 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Manutenção
Preventiva e Corretiva veicular de Ônibus... foi o fornecedor com valor R$ 158,7600!

Fim do tempo fechado do lote/item n“ 0011 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] • Serviços
Elétricos em Veículos. Disputa encerrada!

O arrematante do ilem/lote n° 0011 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] • Serviços Elétricos
em Veículos foi o fornecedor com valor R$ 175,0000 !

Fim do tempo fechado do lote/item n“ 0002 • [COTA RESERVADA ME/EPPj - Manutenção
Preventiva e corretiva Veicular utilitários.... Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n® 0002 - [COTA RESERVADA ME/EPPj - Manutenção Preventiva
e corretiva Veicular utilitários... foi o fornecedor com valor R$ 140,00001

Fim do tempo fechado do lote/item n° 0014 - [COTA RESERVADA ME/EPP] • Serviços de
Funilaría e Pintura. Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n® 0014 - (COTA RESERVADA ME/EPP] - Serviços de Funilaria e
Pintura foi o fornecedor com valor R$ 225,0000!

Fim do tempo fechado do lote/item n° 0010 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - Serviços de
Retifica de Motores. Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n® 0010 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - Sen/iços de Retifica de
Motores foi o fornecedor com valor R$ 210,0000!

Fase de disputa do pregão foi encerrada.

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,
solicitamos que você envie sua melhor proposta.

(SRS. LICITANTES VENCEDORES ATÉ O MOMENTO EM ATENDIMENTO AO ITEM 11 DO

EDITAL E CONFORME OS ITENS 14 E 15 DO TERMO DE REFERÊNCIA SOLICITO:

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA READEQUADA. SOB PENA DE

DESCLASSIFICAÇÃO/iNABILITAÇÃO.)
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor

FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA. Documento: PROPOSTA E HABILITAÇÃO
CONFORME MENSAGEM NO CHAT.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR

ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de

1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio:
13/02/2026 12:00:00

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor M C

RIBEIRO LTDA. Documento: PROPOSTA E HABILITAÇÃO CONFORME MENSAGEM NO

CHAT.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação
de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve
enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 13/02/2026 12:00:00

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor

PRIME AUTO CENTER LTDA. Documento: PROPOSTA E HABILITAÇÃO CONFORME
MENSAGEM NO CHAT.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na

área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo

o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 13^02/2026
12:00:00

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor

RAFAELA DANTAS COSTA. Documento: PROPOSTA E HABILITAÇÃO CONFORME
MENSAGEM NO CHAT.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na

área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo

o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 13/02/2026
12:00:00

SRS. LICITANTES: A SESSÃO FICA SUSPENSA. RETORNAREMOS A 14:00 DO DIA

CORRENTE.

Item

13/02 09:37 Sistema 0007

13/02 09:38 Sistema 0005

13/02 09:38 Sistema 0005

13/02 09:39 Sistema 0011

13/02 09:39 Sistema 0011

13/02 09:39 Sistema 0002

13/02 09:39 Sistema 0002

13/02 09:40 Sistema 0014

13/02 09:40 Sistema 0014

13/02 09:40 Sistema 0010

13/02 09:40 Sistema 0010

13/02 09:40 Sistema

13/02 09:40 Sistema

Cândido Coelho de

Sá Neto
13/02 09:56

13/02 09:58 Sistema

13/02 09:58 Sistema

13/02 09:58 Sistema

13/02 09:58 Sistema

Cândido Coelho de

Sá Neto
13/02 09:59

13/02 10:30 Sistema Documento enviado pelo fornecedor RAFAELA DANTAS COSTA!

13/02 10:43 Sistema Documento enviado pelo fornecedor PRIME AUTO CENTER LTDA!

13/02 11:02 Sistema Documento enviado pelo fornecedor FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA!

13/02 11:45 Sistema Documento enviado pelo fornecedor M C RIBEIRO LTDA!

SRS. LICITANTES: BOA TARDE, ESTAMOS RETORNANDO A SESSÃO. DE JÁ PEDIMOS
DESCULPAS PELO ATRASO.

Senhores licitantes, considerando o expressivo volume de documentos apresentados na

Habilitação para serem analisados por esta Comissão , estamos suspendo a presente sessão
. remarcando para quinta-feira próxima,dia 19.02.2026 às 10 horas.Estejam todos
convocados!

Bom dia senhores licitantes, retomamos o julgamento da presente sessão.

Senhores licitantes, estamos suspendendo a presente sessão para almoço e retomaremos às
14:00hs.

Cândido Coelho de

Sá Neto

Cândido Coelho de

Sá Neto

13/02 14:30

13/02 17:04

Cândido Coelho de

Sá Neto

Cândido Coelho de

Sá Neto

19/02 10:02

19/02 11:45
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Cândido Coelho de

Sá Neto

MensagemItem

19/02 14:05 SRS. LICITANTES: BOA TARDE, ESTAMOS RETORNANDO A SESSÃO.

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor

FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA. Documento: Em atendimento ao ao item 15.3.2 do

Termo de Referência do PE PE0032026*PMPB . solicito que nos encaminhe as Certidões

Simplificada e Especifica com emissão não superior a 60 (sessenta) dias que comprovem a
boa situação financeira da empresa, no período estipulado em edital.. Agora o fornecedor
pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a

necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão
ZIP. Data Limite para o envio: 19/02/2026 16:20:00
A autoridade responsável peto processo solicitou o envio de documentos do fornecedor

RAFAELA DANTAS COSTA. Documento: Em atendimento ao item 15.3.2.1. do Termo de

Referência do PE PE0032026-PMPB , solicito que encaminhe o Balanço Patrimonial 2023 e
demais comprovações deste exercício, no período estipulado em edital.. Agora o fornecedor
pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a

necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão
.ZIP. Data Limite para o envio: 19/02/2026 16:23:00

Documento enviado pelo fornecedor RAFAELA DANTAS COSTA!

19/02 14:20 Sistema

19/02 14:24 Sistema

19/02 14:57 Sistema

19/02 16:19 Sistema Documento enviado pelo fornecedor FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA!

Senhores Licitantes, comunicamos que a sessão em andamento está suspensa e será
retomada amanhã, dia 20/02/2026, às 9h. Ficam, desde já, todos devidamente convocados .

Senhores Ucitantes,Bom dia ! Retornamos a presente sessão

Fase de negociação do Lote/ltem n” 0001 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Manutenção
Preventiva e corretiva Veicular utilitàri... encerrada.

O fornecedor PRIME AUTO CENTER LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n° 0001 -

(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Manutenção Preventiva e corretiva Veicular utilitàri....

Fase de negociação do Lote/ltem n” 0002 - (COTA RESERVADA ME/EPP] • Manutenção
Preventiva e corretiva Veicular utilitários... encerrada.

O fornecedor PRIME AUTO CENTER LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n® 0002 •

[COTA RESERVADA ME/EPP] • Manutenção Preventiva e corretiva Veicular utilitários....

Fase de negociação do Lote/ltem n“ 0003 • (COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - Manutenção
Preventiva e corretiva (Veículos: Máquina... encerrada.
O fornecedor RAFAELA DANTAS COSTA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n® 0003 •

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Manutenção Preventiva e corretiva (Veículos:
Máquina....

Fase de negociação do Lote/ltem n® 0004 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - Manutenção
Preventiva e corretiva (Veículos: Máquinas) encerrada.
O fornecedor FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA foi declarado VENCEDOR do

Lote/ltem n° 0004 • [COTA RESERVADA ME/EPP] - Manutenção Preventiva e corretiva

(Veículos: Máquinas).

Fase de negociação do Lote/ltem n® 0005 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] • Manutenção
Preventiva e Corretiva veicular de Ônibus... encerrada.

O fornecedor M C RIBEIRO LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n® 0005 - (COTA
AMPLA CONCORRÊNCIA) • Manutenção Preventiva e Corretiva veicular de Ônibus....

Fase de negociação do Lote/ltem n® 0006 • (COTA RESERVADA ME/EPP) - Manutenção
Preventiva e Corretfva veicular de ônibus e... encerrada.

O fornecedor M C RIBEIRO LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n“ 0006 • [COTA
RESERVADA ME/EPP] - Manutenção Preventiva e Corretiva veicular de Ônibus e....

Fase de negociação do Lote/ltem n“ 0007 - (COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - Manutenção
Corretiva e Preventiva (Veículos: Caminha... encerrada.
O fornecedor PRIME AUTO CENTER LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n° 0007 -

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Manutenção Corretiva e Preventiva (Veículos:
Caminhã....

Fase de negociação do Lote/ltem n® 0008 • [COTA RESERVADA ME/EPP] - Manutenção
Corretiva e Preventiva (Veículos: Caminhão) encerrada.

O fornecedor PRIME AUTO CENTER LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n° 0008 -

[COTA RESERVADA ME/EPP] • Manutenção Corretiva e Preventiva (Veículos: Caminhão).

Fase de negociação do Lote/ltem n° 0009 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Serviços de
Retifica de Motores encerrada.

O fornecedor RAFAELA DANTAS COSTA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n® 0009 •

(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - Serviços de Retifica de Motores.

Fase de negociação do Lote/ltem n° 0010 - [COTA RESERVADA ME/EPP] • Serviços de
Retifica de Motores encerrada.

O fornecedor RAFAELA DANTAS COSTA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n° 0010 •

[COTA RESERVADA ME/EPP] • Serviços de Retifica de Motores.

Fase de negociação do Lote/ltem n® 0011 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - Serviços
Elétricos em Veículos encerrada.

O fornecedor RAFAELA DANTAS COSTA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n® 0011 •

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] • Serviços Elétricos em Veículos.

Cândido Coelho de

Sá Neto

Cândido Coelho de
Sá Neto

19/02 18:07

20/02 09:09

20/02 09:21 Sistema 0001

20/02 09:21 Sistema 0001

20/02 09:21 Sistema 0002

20/02 09:21 Sistema 0002

20/02 09:21 Sistema 0003

20/02 09:21 Sistema 0003

20/02 09:21 Sistema 0004

20/02 09:21 Sistema 0004

20/02 09:21 Sistema 0005

20/02 09:21 Sistema 0005

20/02 09:21 Sistema 0006

20/02 09:21 Sistema 0006

20/02 09:21 Sistema 0007

20/02 09:21 Sistema 0007

20/02 09:21 Sistema 0008

20/02 09:21 Sistema 0008

20/02 09:21 Sistema 0009

20/02 09:21 Sistema 0009

20/02 09:21 Sistema 0010

20/02 09:21 Sistema 0010

20/02 09:21 Sistema 0011

20/02 09:21 Sistema 0011
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Fase de negociação do Lote/ltem n" 0012 - [COTA RESERVADA ME/EPP) • Serviços
Elétricos em Veículos encerrada.

O fornecedor FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA foi declarado VENCEDOR do

Lote/ltem n° 0012 - [COTA RESERVADA ME/EPP] • Serviços Elétricos em Veículos.

Fase de negociação do Lote/ltem n° 0013 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] • Serviços de
Funílaria e Pintura encerrada.

O fornecedor PRIME AUTO CENTER LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n® 0013 •

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) • Serviços de Funilaria e Pintura.

Fase de negociação do Lote/ltem n® 0014 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - Serviços de
Funilaria e Pintura encerrada.

O fornecedor PRIME AUTO CENTER LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n“ 0014 -

(COTA RESERVADA ME/EPP] - Serviços de Funilaria e Pintura.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 20/02/2026 09:35:33

SRS. LICITANTES: Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso,
operou-se a decadência do direito de recorrer administrativament e, nos termos previsto no
instrumento editalício.

O Lote/ltem n® 0001 • (COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - Manutenção Preventiva e corretiva

Veicular utilitári... foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n® 0002 - [COTA RESERVADA ME/EPP) • Manutenção Preventiva e corretiva

Veicular utilitários... foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n® 0003 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) • Manutenção Preventiva e corretiva

{Veículos: Máquina... foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n® 0004 - (COTA RESERVADA ME/EPP] • Manutenção Preventiva e corretiva

(Veículos: Máquinas) foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n® 0005 -JCOTA AMPLA CONCORRÊNCIA]
Corretiva veicular de Ônibus... foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n° 0006 • (COTA RESERVADA ME/EPP) - Manutenção Preventiva e Corretiva

veicular de Ônibus e... foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n° 0007 • (COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - Manutenção Corretiva e

Preventiva (Veículos: Caminha... foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n® 0008 - (COTA RESERVADA ME/EPP) - Manutenção Corretiva e Preventiva

(Veículos: Caminhão) foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n® 0009 • (COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - Serviços de Retifica de Motores foi

ADJUDICADO.

O Lote/ltem n® 0010 - (COTA RESERVADA ME/EPP] • Serviços de Retifica de Motores foi

ADJUDICADO.

O Lote/ltem n° 0011 • (COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] • Serviços Elétricos em Veículos foi

ADJUDICADO.

O Lote/ltem n® 0012 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - Serviços Elétricos em Veículos foi

ADJUDICADO.

O Lote/ltem n° 0013 • [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Serviços de Funilaria e Pintura foi

ADJUDICADO.

O Lote/ltem n® 0014 • [COTA RESERVADA ME/EPP] - Serviços de Funilaria e Pintura foi

ADJUDICADO.

A situação deste processo foi alterada para: Homologado, por Cândido Coelho de Sá Neto.
Mottvo: PROCESSO FINALIZADO.

Item

20/02 09:21 Sistema 0012

20/02 09:21 Sistema 0012

20/02 09:21 Sistema 0013

20/02 09:21 Sistema 0013

20/02 09:21 Sistema 0014

20/02 09:21 Sistema 0014

20/02 09:25 Sistema

Cândido Coelho de

Sá Neto
20/02 09:40

20/02 10:45 Sistema 0001

20/02 10:45 Sistema 0002

20/02 10:45 Sistema 0003

20/02 10:45 Sistema 0004

- Manutenção Preventiva e20/02 10:45 Sistema 0005

20/02 10:45 Sistema 0006

20/02 10:45 Sistema 0007

20/02 10:45 Sistema 0008

20/02 10:45 Sistema 0009

20/02 10:45 Sistema 0010

20/02 10:45 Sistema 0011

20/02 10:45 Sistema 0012

20/02 10:45 Sistema 0013

20/02 10:45 Sistema 0014

23/02 14:36 Sistema

PROPONENTES

Razão Social Nome Fantasia CNPJ

FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA FAMA AUTO PECAS E SERVtCOS62.787.998/0001-73

Contato: KARTEGIANE DO NASCIMENTO (86)9868-8000 lícitacaofamaautopecas @ gmail .com

M C RIBEIRO LTDA Coêlho Auto Peças 02.099.824/0001-96

Contato: Marquete Coêlho Ribeiro (99)3555-1049 mcribeirome@yahoo.com.br

PRIME AUTO CENTER LTDA PRIME AUTO CENTER LTDA 28.452.206/0001-71

Contato: WALTER MOTA BARROS (99)9842-6119 mssolucoesfuturas@gmail.com

RAFAELA DANTAS COSTA P. B. AUTOPEÇAS 08.595.975/0001-11

Contato: RAFAELA DANTAS COSTA jlk.empreendimento@gmail.com(99)8817-6545
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PROC. N’

RUBRICA

Ausherly Rodrigues dos Santos Mota/Equipe de Apoio

ROBSON CAVALCANTE DE BARROS/Equipe de Apoio
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FOLHAS.
Portal de

Compras PftOC, N--
PASTOS BONS

â-
RUBRICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

Relatório de Economicidade

Edital Objeto

Registro de preços para contratação de empresa em serviços para prestação de
serviços de consertos, reparos mecânicos, manutenção preventiva e corretiva de
veículos e máquinas da frota municipal de Pastos Bons/MA.

Quantidade

Data Abertura

13/02/26 08:30003

Lote/ltem Valor Estimado Valor VencedorEconomicidade

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) • Manutenção Preventiva e corretiva

[COTA RESERVADA ME/EPPj - Manutenção Preventiva e corretiva

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - Manutenção Preventiva e corretiva

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Manutenção Preventiva e corretiva

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Manutenção Preventiva e Correfeva

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Manutenção Preventiva e Corretiva

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Manutenção Corretiva e Preventiva

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Manutenção Corretiva e Preventiva

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) ■ Serviços de Retifica de Motores

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Serviços de Retifica de Motores

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Serviços Elétricos em Veículos

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Serviços Elétricos em Veículos

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Serviços de Funilaria e Pintura

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Serviços de Funilaria e Pintura

0001 1.313,00

437,00

1.313,00

437,00

2.250,00

750,00

1.125,00

375,00

825,00

275,00

825,00

275,00

825,00

275,00

223.210,000

74.290,000

236.340,000

78.660,000

476.235,000

158.745,000

190.125,000

63.375,000

230.175,000

76.725,000

181.500,000

60.500,000

206.250,000

68.750,000

183.820,000

61.180,000

196.950,000

69.264,500

357.210,000

119.070,000

157.500,000

52.500,000

169.125,000

57.750,000

17,65%

17,65%

16,67%

11,94%

24,99 %

24,99%

17,16%

17,16%

26,52 %

24,73 %

20,45%

13,64%

20,00%

20,00%

0002

0003

0004

0005

0006

0007

0008

0009

0010

0011 144.375,000

52.250,000

165.000,000

55.000,000

0012

0013

0014

Total;R$ 2.324.880,000 1.840.994,500 20,813%

Total Geral Previsto: 2.324.880,000

Total Geral Finalizado: 1.840.994,500

Economicidade Total: 20,81 %
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
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PROC.N^

&
RUBRICA

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Processo N° 003

FORNECEDOR: FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA 62.787.998/0001-73

LOTE/ITEM

0004 [COTA RESERVADA ME/EPPj - Manutenção Preventiva e corretiva

0012 [COTA RESERVADA ME/EPP] - Serviços Elétricos em Veículos

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL DESCONTO

437,00

275,00

158,500

190,000

69.264,500

52.250,000

11,94%

13,64%

QTD:2 VALOR TOTAL: 121.514,500
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PROC. N'

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Processo N® 003
RUBRICA

FORNECEDOR: M C RIBEIRO LTDA 02.099.824/0001-96

LOTE/ITEM

0005 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - Manutenção Preventiva e Corretiva

0006 [COTA RESERVADA ME/EPP] - Manutenção Preventiva e Corretiva

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL DESCONTO

2.250,00

750,00

158,760

158,760

357.210,000

119.070,000

24,99%

24,99%

QTD:2 VALOR TOTAL: 476.280,000
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r-í<0C.

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Deserto^yg i^i^^

Processo N° 003

f^aBl9é

B'

FORNECEDOR: PRIME AUTO CENTER LTDA 28.452.206/0001-71

LOTE/ITEM

0001 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Manutenção Preventiva e corretiva

0002 (COTA RESERVADA ME/EPP] • Manutenção Preventiva e corretiva

0007 (COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] ■ Manutenção Corretiva e Preventiva

0008 [COTA RESERVADA ME/EPP] - Manutenção Corretiva e Preventiva

0013 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Serviços de Funilaria e Pintura

0014 [COTA RESERVADA ME/EPP] • Serviços de Funilaria e Pintura

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL DESCONTO

1.313,00

437,00

1.125,00

375,00

825,00

275,00

140,000

140,000

140,000

140,000

200,000

200,000

183.820,000

61.180,000

157.500,000

52.500,000

165.000,000

55.000.000

17,65%

17,65%

17,16%

17,16%

20,00%

20,00%

QTD:6 VALOR TOTAL: 675.000,000
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Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Processo N° 003
RUBRICA

FORNECEDOR: RAFAELA DANTAS COSTA
08.595.975/0001-11

LOTE/ITEM

0003 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - Manutenção Preventiva e corretiva

0009 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Serviços de Retifica de Motores

0010 [COTA RESERVADA ME/EPP] • Serviços de Retifica de Motores

0011 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) • Serviços Elétricos em Veículos

QTD;4

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL DESCONTO

150.000

205,000

210,000

175,000

1.313,00

825,00

275,00

825,00

196.950,000

169.125,000

57.750,000

144.375,000

16,67%

26,52%

24,73%

20,45%

VALOR TOTAL; 568.200,000
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0-
RUBRICA

DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

RAFAELA DANTAS COSTA - ME, inscrita no CNPJ n^

08.595.975/0001-11

PRIME AUTO CENTER LTDA, CNPJ:

28.452.206/0001-71

M C RIBEIRO LTDA CNPJ - 02.099.824/0001-96

FAMA AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA (FAMA AUTO

PECAS E SERVIÇOS), inscrita no CNPJ NS

62.787.998/0001-73
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO N” 003 DE EMPRESÁRIO
INDIVIDUAL “RAFAELA DANTAS COSTA”

RAFAELA DANTAS COSTA, brasileira, solteira, natural de Mirador - MA, nascida em 10.11.1995,

portadora do RG n° 21615132002-2 GEJUSPC/MA e CPF N° 028.177.663-69, residente e domiciliada na

Avenida Domingos Sertão, 1388 - São José - Pastos Bons - MA - CEP; 65.870-000, na qualidade de
empresária da empresa “RAFAELA DANTAS COSTA,” registrada na Junta Comercial do Estado do

Maranhão, em 22 de Dezembro de 2006, sob o NIRE 2110150735-3, devidamente inscrita no CNPJ sob o n®

08.595.975/0001-11, com sede na Avenida Domingos Sertão. 1056 - São José - Pastos Bons - MA - CEP:

65.870-000, resolve, assim, alterar e consolidar o Ato Constitutivo.

Cláusula Primeira - O objeto social fica alterado para;

a) Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,
interestadual e internacional - CNAE 49.30-2/02;

b) Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas -
CNAE 33.14-7/06;

c) Manutenção e reparação de tratores agrícolas - CNAE 33.14-7/12;

d) Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e
construção, exceto tratores - CNAE 33.14-7/17;

e) Serviços de reboque de veículos - CNAE 52.29-0/02;

f) Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores - CNAE 45.20-0/01;

g) Serviços de lantemagem ou funilaria e pintura de veículos automotores - CNAE 45.20-0/02;

h) Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores - CNAE 45.20-0/03;

i) Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores- CNAE45.20/0/04;
j) Serviços de borracharia para veículos automotores - CNAE 45.20-0/06;

k) Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores - CNAE 45.30-7/03;

1) Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar - CNAE 45.30-7/05;

m) Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
49.30-2/01.

CNAE

A vista da modífícação ora ajustada consolída-se o Ato Constitutivo, com a seguinte clausulas:

RAFAELA DANTAS COSTA

Cláusula Primeira - A Empresária Individual tem como nome empresarial a seguinte firma RAFAELA
DANTAS COSTA.

Cláusula Segunda - O capital é de R$ 100.000,00 (cem mil) reais, totalmente subscrito e integralizado, em
moeda corrente do País.

Cláusula Terceira - A Empresária Individual tem sede na Avenida Domingos Sertão, 1056 - São José -
Pastos Bons - MA - CEP: 65.870-000.

Cláusula Quarta - A Empresária Individual tem como objeto:

a) Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,
interestadual e internacional - CNAE 49.30-2/02;

b) Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas -
CNAE 33.14-7/06;

c) Manutenção e reparação de tratores agrícolas - CNAE 33.14-7/12;



Página 2 de 3V.

RUBfiitA

INSTRUMENTO DE ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO N" 003 DE EMPRESÁRIO
INDIVIDUAL “RAFAELA DANTAS COSTA

d) Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e
construção, exceto tratores - CNAE 33.14-7/17;

e) Serviços de reboque de veículos - CNAE 52.29-0/02;

f) Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores - CNAE 45.20-0/01;

g) Serviços de lantemagem ou funilaria e pintura de veículos automotores - CNAE 45.20-0/02;

h) Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores - CNAE 45.20-0/03;
i) Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores- CNAE 45.20/0/04;

j) Serviços de borracharia para veículos automotores - CNAE 45.20-0/06;

k) Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores - CNAE 45.30-7/03;

1) Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar - CNAE 45.30-7/05;

m) Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal - CNAE
49.30-2/01.

Cláusula Quinta - A empresária declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações
prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de
exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual no País.

Cláusula Sexta - A empresária declara, sob as penas da lei, que não participa de outra Empresa Simples de

Crédito - ESC. mesmo que seja sob a forma de empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI ou
sociedade limitada.

Cláusula Sétima - Sem prejuízo da possibilidade de abrir ou fechar filial, ou qualquer dependência, mediante
alteração deste ato constitutivo, na forma da lei, o Empresário Individual atuará;

Cláusula Oitava - A empresária declara que a atividade se enquadra em Microempresa - ME, nos termos da
Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusão relacionadas no § A° do arl. 3® da mencionada lei. (art. 3^ 1, LC 123/2006)

E, por estar assim alterada, assino o presente instrumento.

Pastos Bons - MA. 20 de Abril de 2021.

Rafaela Dantas Costa

Titular
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FOLHAS. N^-í

PftOC. N'

ASSINATURA ELETRÔNICA RUBRiCA

Certificamos que o ato da empresa RAFAELA DANTAS COSTA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF Nome

02817766369 RAFAELA DANTAS COSTA

CERTiriCO 0 RZOISTTtO Ot 21/04/2031 11:56 SOB N* 30210543906.

PROTOCOLO: 210543906 OE 31/04/3031.

CÓDZOO DE VERIFICAÇÃO: 13103693734. CNPJ DA SEDE: 08595975000111 .

tnRS: 31101507353. COK EFEITOS DO REGISTRO EK: 30/04/2031.

RAFAEIA DAHTAS COSTAJUCEMA

LILIAIT TKERESA RODRIGUES MENDOHÇA
8ECRZTÁRIA-6BRAL

WWW.«mprasa Caci1.aa.gov.br

A validade deite docuwento. ae iapreaso, fica aujeito A cci^rovaçio de sua autenticidade nos respectivos portais,

infonsando seus respectivos câdigos de verificação.



FOLHAS. N

INSTRUMENTO DE ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO N" 004 DE ^
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL “RAFAELA DANTAS COSTA”

RUSRICA

RAFAELA DANTAS COSTA, brasileira, solteira, natural de Mirador - MA, nascida em

10.11.1995, portadora do RG n” 21615132002-2 GEJUSPC/MA e CPF 028.177.663-69,

residente e domiciliada na Avenida Domingos Sertão, 1388 - São José - Pastos Bons - MA - CEP:

65.870-000, na qualidade de empresária da empresa “RAFAELA DANTAS COSTA,” registrada
na Junta Comercial do Estado do Maranhão, em 22 de Dezembro de 2006, sob o NIRE
2110150735-3. devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 08.595.975/0001-11, com sede na Avenida

Domingos Sertão, 1056 - São José - Pastos Bons - MA - CEP: 65.870-000, resolve, assim,
alterar e consolidar o Ato Constitutivo.

Cláusula Primeira - O objeto social fica alterado para:

a) Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,
interestadual e internacional - CNAE 49.30-2/02;

b) Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário;
partes e peças - CNAE 46.61-3/00;

c) Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e
construção; partes e peças - CNAE 46.62-1/00;

d) Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças -
CNAE 4663-0/00;

e) Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças —
CNAE 46.65-6/00;

f) Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações
térmicas-CNAE 33.14-7/06;

g) Manutenção e reparação de tratores agrícolas - CNAE 33.14-7/12;

h) Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem. pavimentação
e construção, exceto tratores - CNAE 33.14-7/17;

i) Serviços de reboque de veículos - CNAE 52.29-0/02;

j) Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores - CNAE

45.20-0/01;

k) Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores - CNAE

45.20-0/02;

1) Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores — CNAE 45.20-

0/03;

m) Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores - CNAE

45.20/0/04;

n) Serviços de borracharia para veículos automotores - CNAE 45.20-0/06;

o) Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores - CNAE

45.30-7/03;

p) Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar — CNAE 45.30-7/05;

q) Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal —
CNAE 49.30-2/01.

r) Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas - CNAE

45.41-2/06.

A vista da modificação ora ajustada consolida-se o Ato Constitutivo, com a seguinte clausulas:

RAFAELA DANTAS COSTA
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO N° 004 DE
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL “RAFAELA DANTAS COSTA”

Cláusula Primeira - A Empresária Individual tem como nome empresarial a seguinte firma
RAFAELA DANTAS COSTA.

Cláusula Segunda

integralizado.
- O capital é de R$ 100.000,00 (cem mil) reais, totalmen|e^^ ^ij^scritoj?^

PROC.N'

RUBRICA

Cláusula Terceira - A Empresária Individual tem sede na Avenida Domingos Sertão, 1056 — São
José - Pastos Bons - MA - CEP: 65.870-000.

em moeda corrente do País.

Cláusula Quarta - A Empresária Individual tem como objeto:

a) Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,
interestadual e internacional - CNAE 49.30-2/02;

b) Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário;
partes e peças - CNAE 46.61 -3/00;

c) Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e
construção; partes e peças - CNAE 46.62-1/00;

d) Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças —
CNAE 4663-0/00;

e) Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças -
CNAE 46.65-6/00;

f) Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações
térmicas-CNAE 33.14-7/06;

g) Manutenção e reparação de tratores agrícolas - CNAE 33.14-7/12;

h) Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação
e construção, exceto tratores - CNAE 33.14-7/17;

i) Serviços de reboque de veículos - CNAE 52.29-0/02;
j) Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores - CNAE

45.20-0/01;

k) Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores - CNAE

45.20-0/02;

1) Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores - CNAE 45.20-

0/03;

m) Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores - CNAE

45.20/0/04;

n) Serviços de borracharia para veículos automotores - CNAE 45.20-0/06;

o) Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores - CNAE

45.30-7/03;

p) Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar - CNAE 45.30-7/05;

q) Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal -
CNAE 49.30-2/01.

r) Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas - CNAE

45.41-2/06.

Cláusula Quinta - A empresária declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as
informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não

estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário
Individual no País.
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO N" 004 DE
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL “RAFAELA DANTAS COSTA”

Cláusula Sexta - Sem prejuízo da possibilidade de abrir ou fechar filial, ou qualquer dependência,
mediante alteração deste ato constitutivo, na forma da lei, o Empresário Individual atuará:

Cláusula Sétima - A empresária declara que a atividade se enquadra em Microempresa - ME, nos
termos da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4® do art. 3® da mencionada lei. (art. 3®, I, LC
123/2006) ..^0

FOLHAS. N

PROC.N^

E, por estar assim alterada, assino o presente instrumento.
RUBRICA

Pastos Bons - MA, 24 de Julho de 2021.

Rafaela Dantas Costa

Titular
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JHl
FOLHAS. H

PROC. N'

ASSINATURA ELETRÔNICA RUBRICA

Certificamos que o ato da empresa RAFAELA DANTAS COSTA consta assinado digitaimente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02817766369 RAFAELA DANTAS COSTA

CERTirzCO 0 R2QI3TS0 EH 37/07/3031 14i37 SOB N> 30310978600.

PROTOCOLOi 310978600 DE 36/07/3031.

CÓOZOO DE VERZriCAÇXOt 13105414S55. CHPJ DA SEDEi 08595975000111 .

HZRS: 31101507353. COM EFEITOS DO RSOZ8TRO EM: 34/07/3031.

RAFAEIJk DANTAS COSTAJUCEMA

LÍLIAN TKZRESA RODRZOUSS MENDONÇA
SSCRETÁSZA-GERAL

«ww.Mpresafacil.Ba.0ov.hr

A validade deste documento, se ii^resso, fica sujeito i ccoprovação de

infozwando seus respectivos códigos de verificação.

autenticidade nos respectivos portais.
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO N'’ 005
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL “RAFAELA DANTAS COSTA

PROC. N’

RUBRiCA

RAFAELA DANTAS COSTA, brasileira, solteira, natural de Mirador - MA, nascida em 10.11.1985,

portadora do RG n*’ 21615132002-2 GEJUSPC/MA e CPF N'’ 028.177.663-69. residente e domiciliada

na Avenida Domingos Sertão, 1388 - São José - Pastos Bons - MA - CEP: 65.870-000. na qualidade
de empresária da empresa “RAFAELA DANTAS COSTA,” registrada na Junta Comercial do Estado

do Maranhão, em 22 de Dezembro de 2006, sob o NIRE 2110150735-3. devidamente inscrita no CNPJ

sob o n® 08.595.975/0001-11, com sede na Avenida Domingos Sertão, 1056 - São José - Pastos Bons -

MA - CEP: 65.870-000, resolve, assim, alterar e consolidar o Ato Constitutivo.

Cláusula Primeira - O objeto social fica alterado para:

a) Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,
interestaduale internacional-CNAE49.30-2/02;

Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso a^opecuário; partes
e peças - CNAE 46.61 -3/00;

c) Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e
construção; partes e peças - CNAE 46.62-1 /OO;

d) Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças -
CNAE 4663-0/00;

e) Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças -
CNAE 46.65-6/00;

Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas
-CNAE 33.14-7/06;

g) Manutenção e reparação de tratores agrícolas - CNAE 33.14-7/12;

h) Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e
construção, exceto tratores - CNAE 33.14-7/17;

i) Serviços de reboque de veículos - CNAE 52.29-0/02;
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores - CNAE 45.20-

0/01;

Serviços de lantemagem ou funilaria e pintura de veículos automotores - CNAE 45.20-

0/02;

I) Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores - CNAE 45.20-0/03;

m) Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores - CNAE 45.20/0/04:

n) Serviços de borracharia para veículos automotores - CNAE 45.20-0/06;

o) Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores - CNAE 45.30-

7/03;

p) Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar - CNAE 45.30-7/05;

q) Comércio varejista de lubrificantes - CNAE 47.32-6/00;
r) Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal - CNAE

49.30-2/01.

s) Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas - CNAE

45.41-2/06.

b)

í)

j)

k)

Cláusula Segunda - O endereço fica alterado para: Avenida Domingos Sertão, 1388 - São José -
Pastos Bons - MA - CEP: 65.870-000.

A vista da modificação ora ajustada consolida-se o Ato Constitutivo, com a seguinte clausulas:
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO N" 005 DE
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL “RAFAELA DANTAS COSTA*0LHAS.

PftOC.N^-

RÜBRICA .

RAFAELA DANTAS COSTA

Cláusula Primeira - A Empresária Individual tem como nome empresarial a seguinte firma
RAFAELA DANTAS COSTA.

Cláusula Segunda - O capital é de R$ 100.000,00 (cem mil) reais, totalmente subscrito e integralizado,
em moeda corrente do País.

Cláusula Terceira - A Empresária Individual tem sede na Avenida Domingos Sertão, 1388 — São José
- Pastos Bons - MA - CEP; 65.870-000.

Cláusula Quarta - A Empresária Individual tem como objeto;

a) Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,
interestadual e internacional - CNAE 49.30-2/02;

b) Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes
e peças - CNAE 46.61 -3/00;

c) Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e
construção; partes e peças-CNAE 46.62-1/00;

Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças -
CNAE4663-0/00;

e) Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças -
CNAE 46.65-6/00;

Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas
-CNAE 33.14-7/06;

g) Manutenção e reparação de tratores agrícolas - CNAE 33.14-7/12;

Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e
construção, exceto tratores - CNAE 33.14-7/17;

i) Serviços de reboque de veículos - CNAE 52.29-0/02;

Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores - CNAE 45.20-

0/01;

k) Serviços de lantemagem ou funilaria e pintura de veículos automotores - CNAE 45.20-

0/02;

!) Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores - CNAE 45.20-0/03;

m) Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores - CNAE 45.20/0/04;

n) Serviços de borracharia para veículos automotores - CNAE 45.20-0/06;

o) Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores - CNAE 45.30-

7/03;

p) Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar-CNAE 45.30-7/05;

q) Comércio varejista de lubrificantes - CNAE 47.32-6/00;
r) Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal - CNAE

49.30-2/01.

s) Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas - CNAE

45.41-2/06.

d)

0

h)

i)

Cláusula Quinta - A empresária declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as
informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual no
País.
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FOLHAS.

INSTRUMENTO DE ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO N* 005 jptj: ^ /S
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL “RAFAELA DANTAS COSTA’^ ' ^ ^

RUBRICA — ^
Cláusula Sexta - Sem prejuízo da possibilidade de abrir ou fechar filial, ou qualquer dependência,
mediante alteração deste ato constitutivo, na forma da lei, o Empresário Individual atuará:

Cláusula Sétima - A empresária declara que a atividade se enquadra em Microempresa - ME, nos

termos da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer
das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4® do art. 3® da mencionada lei. (art. 3“, I, LC 123/2006)

E, por estar assim alterada, assino o presente instrumento.

Pastos Bons - MA, 26 de Dezembro de 2022.

Rafaela Dantas Costa

Titular
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FOLHAS.

PROC.N’.

RUBRICA

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa RAFAEL-A DANTAS COSTA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO{S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02817766369 RAFAELA DANTAS COSTA

CERTIFICO O REGISTRO EM 38/13/2033 18i57 SOB N< 30331499016.

FROTOCOLOi 231499016 DE 38/13/2033.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 13316509013. CMPJ DA SEDE: 08S95975000111 .

MIRE: 31101507353. COM EFEITOS DO REGISTRO EH: 26/13/2022.

RAFAEIA DANTAS COSTAJUCEMA

CARLOS ANDRE OS MORAES PEREIRA

SECRETÁRI0-6ERAL

vnra.aiBDraBafacil .ma.gov.br

h validade deste documento, se i^reaao, fica sujeito à cooprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos da verificaclo.
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FOLHAS. N
”

f

F'# :;nw

nRUBíííCA J
'-r

n K'

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTOS

CNPJ: 05277173000175

UM 4 y

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO fc\
-j

í
■n

. N2 do Alvará: 64/2025
I

Exercício: 2025 I

■ (.

Inscrição Municipal: 000061 Validade: 31/12/2025 í

Contribuinte: RAFAELA DANTAS COSTA ■i

f7 \>
' É*

,1

Nome Fantasia: P. B. AUTOPEÇAS

CPF/CNPJ:
>

08595975000111 RG/Inscrição Estadual: ;■

;s Endereço: AV DOMINGOS SERTÃO, 1056 - SAO JOSE

CEP: 65870000 Complemento:

Atividade principal

^ :zO
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual

r-'> ,:r:.

í
r

í

; ' -

■•F' '

y I
l

Horário de Funcionamento:

Meio de Semana

Das: 0 Até: 0
Sábado

Das: 0 Até: 0
Dominoo

Das: 0 Até: 0
Feriado

Das: 0 Até: 0
'*'

íí'
Observações:

Pelo documento de arrecadação datado de 22/01/2025 referente a Taxas de Licença e verificação
Fiscal para Localização de seu estabelecimento durante o exercício acima referido, conforme o Código
Tributário de PASTOS BONS.

vr.i

PASTOS BONS - MA, 22/01/2025

c.

LIDUINA XAVIER

SANDES

MOTA:22467424391

Assiiudode forma digiul por LIDUiNA XAVIER
SANDESMOTA:22467A2439l

DN;CcBR.Ou=Presencial.Ou=278424t7a001SB.

OirvACSyngularfDMulÜpla, oaKLP-Bra&il,
- CnHlDUMA XAVIER SANDES MOTAJ246742439I

Dados:202S2)2.ll 11:48:53-0300'

f'.
10

: .F
' rs* f

LIDUINA XAVIER SANDES MOTA

SECRETARIA DE RNANCAS
(

I

ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA

MUNICIPAL E RENOVADO ANUALMENTE
Pag. 1,r-

I

A •-.A '4
* ^

' 1

' i



Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equíparaèntoii^, M ’
para instalações térmicas

Manuter^ção e reparação de máquinas e equipamentos de

terrapienagem. pavimentação e construção, exceto tratores

Serviços de lanterrragem ou funilaria e pintura de veicuios

automotores

Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores

Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e

mudanças, intermuniopal. interestadual e internacional

Manutenção e reparação de tratores agrícolas RUBRICA

Serviços de mamjtenção e reparação mecânica de veicuios
automotores

Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos
automotores

Serviços de borracharia para veicuios automotores Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos

automotores

Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e

motoneâs

Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para
lerraplenagem. mineração e construção; partes e peças

Comórdo atacadista de máquinas e equipamentos para uso

comercial: partes e peças

Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos é

mudanças, municipal

Comércio a varep de pneumáticos e cãmaras-de-ar

Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para

uso agropeoiário: partes e peças

Comérdo atacadista de máquinas e equipamentos para uso

industrial; partes 8 peças

Comércio varejista de lubrificantes

Serviços de reboque de veicuios

LÍ

,i

^ i

Assinado de forma digital por UDUINA
XAVIER SANDES MOTA;22467424391

DN; c=Bfi. ou=Presencial.

OU»278424170001SS, ou^AC SyrtgularlO
Multipia. o=K;P-Brasil, cn=LIOUINA XAVIER
SANDES MOTAJ2467424391

Dados; 2025.02.11 11:49:0e -03'00'

UDUINA XAVIER

SANDES

MOTA:22467424391

LIDUINA XAVtER SM40ES MOTA

SECRETARIA DE FINANÇAS E FAZENDA PUBLICA Pag. 2
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS ■ MA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTOS

CNPJ: 05277173000175

•>

wm

«AM

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

N2 do Alvará: 64/2025 Exercício: 2025

Validade: 31/12/2025Inscrição Municipal: 000061

O]
Contribuinte: RAFAELA DANTAS COSTA

FOLHAS. N'-

Nome Fantasia: P. B. AUTOPEÇAS

CPF/CNPJ:

Endereço: AV DOMINGOS SERTÃO, 1056 - SAO JOSE

CEP: 65870000

PROC, W
08595975000111 RG/Inscrição Estadual;

RUtiiíCx

Complemento:

Atividade principal

/r
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual

Horário de Funcionamento:

Meio de Semana

Das: 0 Até: 0

Sábado

Das: 0 Até: 0

Dominao

Das: 0 Até: 0

Feriado

Das: 0 Até: 0

■“Observações:

Peio documento de arrecadaçao datado de 22/01/2025 referente a Taxas de Licença e verificação
Fiscal para Localização de seu estabelecimento durante o exercício acima referido, conforme o Código
Tributário de PASTOS BONS.

PASTOS BONS - MA, 22/01/2025

LIDUINA XAVIER

SANDES

MOTA:22467424391

AsürMdo (>e forma digital por LIOUINA XAVIER
SANDES MOTA J24«7424391

DN: c>BR. ou^PrHcncial, ou>378424l TOOai SS,

ou*AC SrrgularlO Múltipla, OrrlCP erasil.
cr>=UOUMA XAVIER SANDES MOTA:2246742439l

Dados:2025.02.1l 11:4e:53 OSW

LIDUINA XAVIER SANDES MOTA

SECRETARIA DE FINANÇAS

ESTE ALVARA DEVERA SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL A FISCALIZAÇAO DA PREFEITURA

MUNICIPAL E RENOVADO ANUALMENTE
Paq. 1

W.v



Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e

mudanças, intermunlopat. interestadual e internacional

Manutenção e reparação de tratores agrícolas

Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos

para instalaçdes térmicas

Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de
ierrapler\agem, pavimentação e construção, exceto tratores

Serviços de laniernagem ou funllaria e pintura de veicuks
automotores

Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores

Serviços de rranutenção e reparação mecânica de veículos
automotores

Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos
automotores

Serviços de borrachana para veículos automotores Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos

automotores

Comércio a varejo de peças e acessOrios novos para motocicletas e

motonetas

Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para

terraplenagem. mineração e construção: partes e peças

Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso

comercial; partes e peças

Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e

mudanças, rmmicipal

Comércio a varejo de pneumáticos e càmaras-de-ar

Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para

uso agropecuáno; partes e peças

Comércio atacadista de rnáquínas e equipamentos para uso

industrial: partes e peças

Comércio vare)ista de lubrificantes

Serviços de reboque de veículos

folhas. N

PROC.N’

RUEn!C.‘s

cs

Assinado de forma digital por UCXIINA
XAVIER SANOES MOTA:2246742439l

ON: c»=6R. oo=f’re$endal,

ou=27842417000158, ou=ACSyngulariO
Múltipla, o=ICP-Brasil. cn^LIDUINA XAVIER
SANDES MOTA:22467424391

Oados: 202S.02.11 11:4908 -03'00‘

LIDUINA XAVIER

SANDES

MOTA:22467424391

LIDUINA XAVIER SANDES MOTA

SECRETARIA DE FINANÇAS E FAZENDA PUBLICA Pag. 2



09/02/2026, 16:11 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL POLHAS.N*-

PHOC.N’-

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA rubrica ^

NUMERO DE INSCRIÇÃO

08.595.975/0001*11

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERTURA

22/12/2006

NOME EMPRESARIAL

RAFAELA DANTAS COSTA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

P. B. AUTOPEÇAS

PORTE

ME

CODlGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDAOE ECONÔMICA PRINCIPAL

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipai, interestadual e

internacional

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

33.14-7-06 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas
33.14-7*17 * Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção,
exceto tratores

45.20-0-01 * Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

45.20-0*02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
45.20-0-03 * Serviços de manutenção e reparação elétrica de veiculos automotores

45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veiculos automotores

45.20-0-06 * Serviços de borracharia para veiculos automotores

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras*de*ar
45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas

46.61*3*00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.62*1*00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e

peças

46.63*0-00 * Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
46.65-6-00 * Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos

COOIGO E DESCRIÍ^ÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AV DOMINGOS SERTÃO
NUMERO

1388

COMPLEMENTO
««MM**

CEP BAIRRO/DISTRITO

SAO JOSE

MUNICÍPIO

PASTOS BONS

UF

65.870-000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

RAFA.PBAUTOPECAS@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(99) 8817*6545

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
«***•

^TUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

22/12/2006

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTTÍAL

ãTUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
****«*•«

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 09/02/2026 às 16:11:50 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

aboutblank 1/1
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RüSÍJiCA

Consulta Quadro de Sócios e Administradores ■ QSA

CNPJ:

08.595.975/000M1

NOME EMPRESARIAL:

RAFAELA DANTAS COSTA

CAPITAL SOCIAL:

R$100.000,00 (Cem mil reais)

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ

aboutUank 1/1



USUÁRIO: 02817766369

DATA: 09/02/2026

HORA:17s30

maxáhmAõ

Secretaria oa Fazenda

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

INSC. ESTADUAL: 12.233.634-8

RAZÃO SOCIAL: RAFAELA DANTAS COSTA • ME

ÚLTIMA ALTERAÇÃO; 28/12/2022

SITUAÇÃO RSCAL; REGULAR SERASA: NâO

MOTIVOS FISCAIS:

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO

MOTIVO CADASTRAL: -

OADOS GERAIS

CPF/CNPJ: 08-595-975/0001-11

RAZÃO SOCIAL; RAFAELA DANTAS COSTA ■ ME

NIRE: 21101507353

INÍCIO OE ATIVIDADES: OS/02/2007

AGÊNCIA REGIONAL: 06 - AGÊNCIA DE BALSAS

TIPO DE SOCIEDADE: EMPRESÁRIO

REGIME DE PAG.: NORMAL

DATA OBRIG. NFE: 01/04/2010

CORREIO ELETRÔNICO; lrcontabil@bol-Com

INSC. CENTRALIZADORA;
FOLHAS. N-

TIPO PESSOA: JURÍDICA

CAWTAL SOCIAL: 100.000,00

UFRE: 51 • UFRE/BALSAS

CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO
RU2ríC.<

DATA OBRIG. EFD: 01/01/2024

ÃREA UTILIZADA: 45

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO

CEP 65870-000

ENDEREÇO AVE DOMINGOS SERTÃO

COMPLEMENTO:

PONTO OE REFERENC.:

NÚMERO: 1388

BAIRRO; SAOJOSE

ESTADO: MACIDADE: PASTOS BONS

TELEFONE: (99)0000-0000
CEP CAIXA POSTAL:

FAX

ENDEREÇO FISCAL

CEP

ENDEREÇO AVE DOMINGOS SERTÃO

COMPLEMENTO:

PONTO OE REFERENC.;

NÚMERO: 1388

BAIRRO: SAOJOSE

ESTADO: MACIDADE: PASTOS BONS

TELEFONE: (99)0000-0000

CEP CAIXA POSTAL: 00000-000

FAX

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS

CÓDIGO DESCRIÇÃOORDEM

1 4930202 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS. INTERMUNICIPAL.

SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS2 5229002

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO OE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

3 3314717

4 4520001

5 4520002

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES6 4520003

SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VElCULOS AUTOMOTORES7 4520004

SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES8 4520006

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES9 4530703

COMÉRCIO A VAREJO OE PNEUMÁTICOS E CÃMARAS-DE-AR10 4530705

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO;
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL; PARTES E PEÇAS

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL; PARTES E PEÇAS

11 4541206

12 4661300

13 4662100

14 4663000

15 4665600

COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES16 4732600

TRANSPORTE RODOVIÁRIO OE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS. APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA INSTALAÇÕES TÉRMICAS

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES AGRÍCOLAS

17 4930201

18 3314706

19 3314712

REPRESENTANTES LEGAIS

NOME/RAZÃO SOCIALCNN/CPF TIPO DE RELAÇÃO

2817766369 RAFAELA DANTAS COSTA 801 - EMPRESÁRIO

22477950304 REGINALDO DE SOUSA COSTA 3 - CONTADOR

N6o •xistsm Açõ«s Judiciais para assa Inscrição astadual.

Página 1 de 2



USUÁRIO: 02S17766369

DATA: 09/02/3026

HORA:17]30

maâamhàõ

SbXRKTARlA BA FaZENDA
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

AÇÕES JUDICIAIS

[ DATA REVOGAÇÃO |dOC CONCESSÃOITIPO DATA INCLUSÃO Iefeito

Não «xistom AçòM Judiciais para sssa Inscrição sstadual.

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO

TIPO
I SITUAÇÃODATA INÍCIO DATA FIM

Não existem Obrlgatoriedades/Credenciamentos para essa

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS

TIPO DATA INÍCIO I SITUAÇÃODATA FIM

Não existem Incentivos/Regimes Especiais para essa Inscrição

FOLHAS. N’-

PROC.N

RUBRICA

Página 2 de 2



■jss:rOLHAS. N’

PROC.N’

ê'
RUBRICA

13A)2/2026. 10 06 Consulta de Sanções | Portai da Transparência do Governo Federal

^ DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 02/2026 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federa! (SIAFI) - CEPIM), 02/2026 (Sistema Integrado de
Registro do CEIS/CNEP - CEIS), 02/2026 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP), 02/2026 (Diário Oficial da União - CEAF), 02/2026
(Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniênda)

Dados da consulta: 13/02/2026 10:05:34

FILTROS APLICADOS:

Cadastro; CEIS

Nome sancionado; RAFAELA DANTAS COSTA

CPF / CNPJ sancionado: 065S597S000111

Consulta

OATAOE

pubucaçAo da da
SANÇÃO

VALORCNPJ/CPF

SANCIONADO
ÔRGÃOIENTIDADE
SANCIONADORA

NOME

SANCIONADO
CATEGORIA

SANÇÃO
DETALHAR CADASTRO UF SANCIONADO QU/yjTIDAC

MULTA

Nenhum registro encontrado

https//portald3trarwparenaa.gov.bf/sancoea/con5i*ta’paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=4direcaoOrdenacao*ascíicada8tro= 1&nomeSanoor»do=RAFA£LA»DANTAS*COSTASep(Crvj=085959750. 1/1



PRÜC.N’

RUBRICA

13/02/2026,10;07 Consulta de Sanç6es | Podai da Transparência do Governo Federal

^ DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 02/2026 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM), 02/2026 (Sistema Integrado de
Registro do CEIS/CNEP - CEIS), 02/2026 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP), 02/2026 (Diário Oficial da União - CEAF), 02/2026
(Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniéncia)

Dados da consulta: 13/02/2026 10:05:34

FILTROS APLICADOS:

Cadastro: CNEP

Nome sancionado: RAFAELA DANTAS COSTA

CPF / CNPJ sancionado: 08595975000111

Consulta

DATA DE

PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALORÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CNPJ/CPF

SANCIONADO

NOME

SANCIONADO
CATEGORIA

SANÇÃO
DETALHAR CADASTRO UF SANCIONADO DA QUANTIDAC

MULTA

Nenhum registro encontrado

htips/>poiiaiciâiransparencia gov br/sâncoes/consuna?pagirMcaoSi mples°trueêtamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao°âsc&cadauro»2&nomeSancionado=RAFAELA*DANTAS*COST/L&cf)fCrvi>0859S9750. . . 1/1
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RUBRICAVoltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

08.595.975/0001-11

RAFAELA DANTAS COSTA

AVE DOMINGOS SERTÃO 1388 / SAO JOSE / PASTOS BONS / MA / 65870-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29/01/2026 a 27/02/2026

Certificação Número: 2026012904591966932008

Informação obtida em 09/02/2026 16:22:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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POLHAS.N’.

PROC.N

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO RUBRICA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RAFAELA DANTAS COSTA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 08.595.975/0001-11

Certidão n°: 9126724/2026

Expedição: 09/02/2026, às 16:23:17

Validade: 08/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que rafaeia dantas costa (matriz e filiais), inscrito(a)

no CNPJ sob o n” 08.595.975/0001-11, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas ü sijget)tões: cndtí tst:. juH. br
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PROC.N

e-
RUBRiCA

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N2 Certidão: 005385/26 Data da 19/01/2026 13:29:21

Inscrição Estadual: 122336348

Razão Social: RAFAELA DANTAS COSTA - ME

Endereço:

Telefone:

CPF/CNPJ: 08595975000111

AVE DOMINGOS SERTÃO, 1388 CEP: 65870000 - SAO JOSE

{99)00000000 Município: PASTOS BONS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n® 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n^ 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa

nome do sujeito passivo acima identificado.

em

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 19/04/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 09/02/2026 16:21:07



PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

FOLHAS. W

0

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTOS

AV DOMINGOS SERTÃO, N» 1000 • SAO JOSE

CNPJ: 05277173000175

^0C8/<^
PROC.N- —

0^
RUBRICA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS

LIDUINA XAVIER SANDES MOTA. SECRETARIA DE FINANÇAS E FAZENDA PUBLICA da

prefeitura Municipal de PASTOS BONS, a requerimento da pessoa interessada RAFAELA DANTAS COSTA,
CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não

registra débitos mobiliários com os cofres públicos municipais até a presente data, ressalvado o direito da

Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta

data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro; 000061 Inscrição Municipal: 000061

Contribuinte; RAFAELA DANTAS COSTA

P. B. AUTOPEÇAS

AV DOMINGOS SERTÃO, 1388

SAO JOSE

PASTOS BONS ■ MA

CPF/CNPJ: 08595975000111

Nome Fantasia;

Endereço:

Bairro;

Cidade:

Inscrição Est.;

Complem;

CEP; 65870000

Data de Abertura: 22/12/2006 Data de Encerramento: 0

— Atividade Principal

Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional. Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações
térmioas. Manutenção e reparação de tratores agrícolas. Manutenção e reparação de máquinas e
equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores, Serviços de manutenção
e reparação mecânica de veículos automotores, Serviços de lanternagemou funilariae pinturade
«/ôíoiilne OI itrtmntrtroe Qor\/ir>rte

Emissão: 16/09/2025 11:03:43 Validade: 14/01/2026 Usuário: ACURCIO

Número/Controle da Certidão: 7A2200752AEAECCC

LIDUINA XAVIER Assinado de fomia digitai
por LIDUINA XAVIER
SANDES

MOTA:22467424 mota:2246742439i
Dados; 2025.09.16

13:16:49 -03’00'

SANDES

391

Páflti



Atividade{s) Seuncaria(s)

3314706 Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações
térmicas

3314717 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de lerraplenagem,

pavimentação e construção, exceto tratores

4530002 Serviços de lanternagem ou lunilana e pintura de veículos automotores

3314712 Manutenção e reparetçáo de tratores agrícolas

4520001 Serviços de rnanulenção e reparação mecânica de veículos automotores

4520003 Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 4520004 Senriços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores

4520006 Serviços de borracharia para veículos automotores 4530703 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores

4530705 Comércio a varejo de pneumáticos e cãmaras-de-ar 4541206 Comércio a varejo de peças e acessónos novos para motocictetas e motonetas

4661300 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso

agropecuário: partas e peças

4663000 Comérdo atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e
peças

4732600 Comércio varejista de lubrificantes

4662100 Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e
construção: partes e peças

4665600

peças

4930201

Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial: partes e

Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal

5229002 Serviços de reboque de veículos

FOLHAS.

PROC.N’

RUBRICA

LIDUINA XAVIER

SANDES

MOTA:22467424391 d«i«:2025.09.i6 13:1700-0300'

Assinado de forma digital por
UDUINA XAVIER SANDES

MOTA22467424391

LIDUINA XAVIER SANDES MOTA

SECRETARIA DE FINANÇAS E FAZENDA PUBLICA
Pag; 2



PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA
-..HAS.N’

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTOS

AV DOMINGOS SERTÃO. N® 1000 ■ SAO JOSE

CNPJ: 05277173000175

PROC.N^

RUBRICA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

LIDUINA XAVIER SANDES MOTA, SECRETARIA DE FINANÇAS E FAZENDA PUBLICA da

prefeitura Municipal de PASTOS BONS, a requerimento da pessoa interessada RAFAELA DANTAS COSTA,
CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa juridica/físicaa seguir referenciadanão
registra débitos mobiliários com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente
CERTIDÃO validade até o dia 14/01/2026, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento
de débitos, tributários ou não, constituidos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro: 000061 inscrição Municipal: 000061

Contribuinte; RAFAELA DANTAS COSTA

P. B. AUTOPEÇAS

AV DOMINGOS SERTÃO, 1388

SAO JOSE

PASTOS BONS • MA

CPF/CNPJ; 08595975000111

Nome Fantasia;

Endereço:

Bairro:

Cidade;

Inscrição Est.:

Atividade:

Complem;

CEP: 65870000

Data de Abertura: 22/12/2006 Data de Encerramento: 0

Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, íntermunicipal,
interestadual e internacional, Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e
equipamentos para instalações térmicas. Manutenção e reparação de tratores agrícolas.

Atividade Principal

4930202 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

Emissão; 16/09/2025 11:06:02 Validade; 14/01/2026 Usuãrio: ACURCIO

Número/Controle da Certidão: BF351B5D7A2F9C0F

LIDUINA XAVIER Assinado de fomw digitai

SANDES

MOTA;224674243 mota:2246742439i
Dados: 2025.(>9.I6 13:17:46

-oaw

por LIDUINA XAVIER
SANDES

91

Pág: 1



Atlvidade(s] Secundarla(s}

3314706 Manutenção e reparação de rrâquinas, aparelhos e equipamentos para instalações
tãmcas

3314717 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem,
pavimentação e construção, exceto tratores

4520003 Serviços de lanternagem ou funilaha e pintura de veículos automotores

3314712 Manutenção e reparação de tratores agrícolas

4520001 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veícuk» automotores

4520003 Serviços de manutenção e reparação elétrica de veiculos automotores 4520004 Serviços de alinhamento e balanceamento de veiculos automotores

4520006 Serviços de borrachana para veiculos automotores 4530703 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veiculos automotores

45307(^ Comércio a vareio de pneumáticos ecãmaras-de-ar 4541206 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas

4661300 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso
agropecuário: partes e peças

4663000 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos p»a uso industri^: partes e
peças

4732600 Comércio varefista de lubnãcames

4662100 Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terrapienagem. mineração e
construção: partes e peças

4665600 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercui: partes e
peças

4930201 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, muncíp^

5229002 Serviços de reboque de veiculos

jêàFOLHAS.

pe 003/â6
PROC. N’

B-
RUBRICA

Assinado de forma digital por
LIDUINA XAVIER SANDES

MOTA:22467424391

Dados: 2025-09.1613:17:58

-03'00'

LIDUINA XAVIER

SANDES

MOTA:22467424391

LIDUINA XAVIER SANDES MOTA

SECRETARIA DE FINANÇAS E FAZENDA PUBLICA
Pág;2



PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS -«

f&msjâS
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTOS

AV DOMINGOS SERTÃO. N« 1000 - SAO JOSE

CNPJ: 05277173000175

PKOC.N^

A
RUBRICA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

LIDUINA XAVIER SANDES MOTA, SECRETARIA DE FINANÇAS E FAZENDA PUBLICA da

prefeitura Municipal de PASTOS BONS, a requerimento da pessoa interessada RAFAELA DANTAS COSTA,
CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não

registra débitos mobiliários com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente
CERTIDÃO validade até o dia 14/01/2026, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento
de débitos, tributários ou não, constituidos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro: 000061 Inscrição Municipal: 000061

Contribuinte: RAFAELA DANTAS COSTA

P. B. AUTOPEÇAS

AV DOMINGOS SERTÃO, 1388

SAO JOSE

PASTOS BONS - MA

CPF/CNPJ: 08595975000111

Nome Fantasia:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

Atividade:

Complem:

CEP: 65870000

Data de Abertura: 22/12/2006 Data de Encerramento: 0

Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipai,
interestaduai e internacional, Manutenção e reparação de máquinas, apareihos e
equipamentos para instaiações térmicas, Manutenção e reparação de tratores agrícolas,

Atividade Principal

4930202 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

Emissão: 16/09/202511:05:14 Validade: 14/01/2026 Usuário: ACURCIO

Número/Controle da Certidão: 6E542AB273CC35B9

LIDUINA XAVIER Assinado de forma digitai
por LIDUINA XAVIER
SANDES

MOTA:224674243 M0TA;22467424391
Dados; 2025.09.16

13:17:15-03'00’

SANDES

91

Pég;1



Atjvldade(s) Seuncarja(s)

3314706 Manuten^o e reparação de maquinas, aparelhos e equipamentos para instalações
lérTTicas

3314717 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terr^enagem,

pavimentação e construção, exceto tratores

4520002 Serviços de lantemagem ou funilaria e pintura de veículos automotores

3314712 Uanulertçáo e reparação de tratores agrícolas

4520001 Serviços de manuter>ção e reparação mecânica de veículos automotores

4520003 Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 4520004 Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores

4520006 Serviços de borrachaha para veículos automotores 4530703 Comércio a varejo de peças e acessõnos usados para veículos automotores

4530705 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 4541206 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocidetas e motonetas

4661300 Comérdo atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso

agropecuário; p^es e peças

4663000 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso Industrial; partes e

peças

4732600 Comérdo varejista de lubrificantes

4662100 Comérdo atacadista de máquinas, equipamentos para lerraplenagem. mineração e

construção; partes e peças

4665600 Comérdo atacadista de máquinas e equipamentos para uso comerdal; parles a

peças

4330201 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, rniniopal

5229002 Serviços de reboque de veículos

FOLHAS. N

, pe íw/xPROC.N

&
RUBRICA

Assinado de forma digital por
LIDUINA XAVIER SANOES

MOTA:22467424391

Dados: 2025.09.1613:17:26

-03'00'

LIDUINA XAVIER

SANDES

MOTA:22467424391

LIDUINA XAVIER SANDES MOTA

SECRETARIA DE FINANÇAS E FAZENDA PUBLICA
Pag: 2
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FOLHAS. N'-.

PSOC. W

RUBRICA

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÀO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RAFAELA DANTAS COSTA

CNPJ: 08.595.975/0001-11

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamentecom base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:17:09 do dia 09/02/2026 <hora e data de Brasília>.

Válida até 08/08/2026.

Código de controle da certidão: BE34.094D.EA2A.B3FD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



-,AS. N'’

, 00306
. .C, N

RUBRICA

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Ns Certidão: 018275/26 Data da 19/01/2026 17:09:39

Inscrição Estadual: 122336348

Razão Social: RAFAELA DANTAS COSTA - ME

AVE DOMINGOS SERTÃO, 1388 CEP: 65870000 - SAO JOSE

Município: PASTOS BONS

CPF/CNPJ:08595975000111

Endereço:

Telefone: (99)00000000 UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n- 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n- 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 19/04/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 09/02/2026 16:20:10
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f OLHAS. N=

PROC.N^

RUBRICA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 09/02/2026

Data de validade: 09/04/2026

N2 da certidão: 12600634967

Código de Validação: 063602d50d

NOME: RAFAELA DAMTAS COSTA

CNPJ: 08.595.975/0001-11

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados peio solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento originai (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder
Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judícíal/Extrajudicial e Insolvêncía Civil.

Observações;

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br- menu ■ Certidão Estadual, utilizandoo código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);
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Governo do Esíado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comercio - SEtNC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

‘ GOVERNO 00

FACIL uaranhAo ——■
.-ív* coeoiioIV-.

FACIL l«ABAMKfa>

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixa constam dos documentos arquivados

nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que RAFAELA DANTAS COSTA

encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue;

Protocolo: MAC2600087490

Situação
ATIVA

Status

NIRE 21101507353

CNPJ 08.595.975/0001-11

Endereço Completo Avenida DOMINGOS SERTÃO, N< 1388, xxxxx, SAO JOSE - Pastos Bons/MA - CEP 65870-000

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição Desarquivado

223 20250363011

20240701240

20230924506

20221499016

20/03/2025

05/06/2024

14/07/2023

28/12/2022

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

PROCURACAO

BALANÇO

BALAf«:0

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA - EMPRESA JA

CONSTITUÍDA

INSCRIÇÃO

NÃO
223 NÃO
223 NÃO
002 NÃO

NÃO223 20220927650

20210978600

16/08/2022

27/07/2021002 NÃO

310 20210926988 13.'07/2021 NÃO

002 20210543906 21/04/2021 NÃO

223 14/01/2021

15/0a.'2019

06/08/2018

30/06/2017

03/03/2)16

02/07/2015

04 04/2014

23/01/2014

20210064200

20190934999

20180597256

20170496236

20160260787

20150479913

20140250590

20140030883

NAO

223 NAO

223 NÃO
901 NÃO
223 NAO

223 NÃO
223 NÃO
002 NAO

002 20130033472 11/01/2013 NÃO

223 20130033480

20060465085

11/01/2013

22/12/2006

NAO

301 NÃO

080 21101507353 22/12/2006 NÃO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 10/02/2026, às 09:01:02 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autentidclade no http8://www«mpresaf8CiLma4iov.br,com o código NSG2JDL1.

MAC2600087490

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário(a) Geral

1 de 1



Governo do Estado do Maranháo

Secretaria de Estado de Indústria e comércio ■ SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

FÁCIL MARANHiOFÁCIL tyARAnHÀo.

.ÕW
FOLHAS. N

PftOC. N'

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
RUBRICA

Sistema Nacionat de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Certifcanos que as informações abaixo constam dos Qocumentos arquivadcs rresta Junta Comercial e são vigemes na data da sua expedição.

Nom» Empr»6ahal: RAFAELA DANTAS COSTA Prolocok); UAC2600087429

MRE: 21101507353

Nalureza Jurídica; Empresário (Irxlnnâual)

WRE (Sede)
21101507353

CNPJ

08.595.975 0001-11

Arquivamento do Alo de Irtscrição
22r'12200e

Início de Atividade

12/12/2006

Endereço Completo
Avenida DOMINGOS SERTÃO N' 1386. SAO JOSE-Pasios Bor».'MA- CEP6Se70-000

Objeto

TRAfJSPORTE RODOVIÁRIO OE CAHGA-EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MlJDANCAS-INTERMUNICIPAL-lNTERESTADlJAí. E INTERNACIONALTBANSPORTE RODOVIÁRIO DE

TRANSPORTE RODOVIÁRIO OE CARGA-EXCÊTO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS-INTERMUNICIPAL-INTERESTADUAL E INTERNACIONAL TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE

CABGA-EXCÊTO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS -MUNICIPAL SERVKOS DE HEBOOUE DE VEtCULOS.CWÍERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSOPIOS NOVOS PAHA

veículos AUTOMOTWES.SÊRVtCOS DE MANUTENCAO E BEPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES SERVIÇO DE MANUTENCAO E HEPARACAO ELETRÍCA DE

VEICULO AUTOMOTORES.SERVtCOS DE ALINHAMENTO E BAUNCEAMENTO DE VEICULC6 ALITOMOTORES COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CAMARAS-DE-AR COMERCIO

ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO PARTES E PECAS COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS. EQUIPAMENTOS PARA

TERRAPLENAGEM. MWERACAO E CONSTRUCAO PARTES E PECAS CCWERCÍO ATACADISTA OE MAQUINAS E EQUIPMJENTOS PARA USO INDUSTRIAL PARTES E PECAS CW4ERC10
ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL PARTES E PECAS COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E

MOTONETAS COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES.

Capita

R$ 100-000,00 (cem mil reais)

Porte

ME (Microanvyeea)

Ultimo Arquivamento Situação
ATIVA

Data Número

20250363011

Aio/eventos

223 223 - BALANÇO
^íãílis

SEM STATUS
2'G0i'2025

Nome do Empresário: RAPAELA DANTAS COSTA

Identidade;

216151320022

Estado civil;

SOLT£|RO(Ai

CPF;

028.177.663-69

Regime de bens:
NÃO MFORMAOO

Esta ceftidãal<> errthda autwrarícanienteen 10/1^2026, ãs 09:00:49 (ítoráriode BraslÜai.

Se ir^essa. veifflear sua aiieniicidade no http9;;.'www.einpresa tacíLma.goy.br. com o código TKVGOHVH.

CARLOS ANDRÉ OE MORAES PEREIRA

Secretário(a) Geral

1 de 1
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TERMO DE ABERTURA

prvoc. N’Livro Diário

RUBRICA
Número: 5 Folha: 1

Contém este livro

de dados, que servirá de Livro Diário da empresa abaixo descrita.

621 emitidas através de processamento eletrônico621 folhas numeradas do No. 1 ao

Nome da Empresa : RAFAELA DANTAS COSTA

Ramo : Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos
e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional

Endereço

Complemento

: Avenida DOMINGOS SERTÃO, 1388

Bairro : SAOJOSE

Municipio : PASTOS BONS

Estado : MA

Inscrição no CNPJ : 08.595.975/0001-11

Inscrição Estadual, : 122336348

Registro na junta...

Inscrição Municipal

Encerramento do exercício social em: 31/12/2024

: 21101507353 Data registro: 22/12/2006

PASTOS BONS, 01/01/2024

RAFAELA DANTAS COSTA

Titular Administradora

CPF: 028.177.663-69

REGINALDO DE SOUSA COSTA

Técnico em Contabilidade

Reg. no CRC - MA sob o No. 008998/0
CPF: 224.779.503-04



Página 2 de 622
Empresa:

C.N.PJ.:

Endereço:
Periodo:

Insc. Junta Comercial: 21101507353 Data: 22/12/2006

RAFAELA DANTAS COSTA Folha:

Número

0002

08.595.975/0001-11

Avenida DOMINGOS SERTÃO, 1388, SAO JOSE, PASTOS BONS/MA, CEP 65870-000

01/01/2024 - 31/12/2024

0005

FOLHAS. N‘

PFiOC.N’

DIÁRIO
RUBRICA

N.Lan. Classificação DescriçioData Histórico Débito Crédito

MERCA£X>RIAS PARA REVENDA COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATANFE

979, POWER CAR BATERIAS POWER CAR

BATERIAS 38.367.703/0001-25

COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATANFE

979, POWER CAR BATERIAS POWER CAR

BATERIAS 38.367.703/0001-25

PAGAMENTO DE BOLETO - NFe N» 979 - CNPJ

38.367.703/0001-25

PAGAMENTO DE BOLETO - NFe N” 979 • CNPJ

38.367.703/0001-2S

RETIRADAS DA RAFAELA DANTAS COSTA

RETIRADAS DA RAFAELA DANTAS COSTA

01/01/2024 12880 1.1.5.01.001 975,50

POWER CAR BATERIAS01/01/2024 12880 2.1.3.01.0057 975,50

POWER CAR BATERIAS01/01/2024 16452 2.1J.01.0057 975,50

RESERVA ESPECIAL01/01/2024 16452 2,3.2.03.004 975,50

RESERVA ESPECIAL01/01/2024

01/01/2024

16528 2.3.2.03.004

16529 1.2.2.04.001

127.302,33

CRÉDITOS COM RAFAELA DANTAS

COSTA

COFINS A RECOLHER

127.302,33

01/01/2024

01/01/2024

22899 2.1.4.01.010

22899 4.1.3.01.002

JUROS 0,01

JUROS JUROS 0,01

TOTAL DO DIA 129.253,34 129.253,34

MERCADORIAS PARA REVENDA02/01/2024 12839 1.1.5.01.001 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATANFE

7264, SOCIAL DISTRIBUIDORA LTOA - FILIAL MA
SOCIAL DISTRIBUIDORA LTDA - RLIAL MA

01.784.496/0007-90

COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATANFE

7264, SOCIAL DISTRIBUIDORA LTDA - FILIAL MA
SOCIAL DISTRIBUIDORA LTDA - FILIAL MA

01.784,496/0007-90

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATANFE

322292, BEZERRA E OUV. COM. OE A. PECAS-Lll
BEZERRA E OUV. COM. DE A. PECAS-Lll

07.221.070/0013-52

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATANFE

322292, BEZERRA E OLIV. COM. DE A. PECAS-Lll
BEZERRA E OUV. COM. DE A. PECAS-Lll

07,221.070/0013-52

COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATANFE

874673, PELLEGRINO DISTRIBUIDORA DE
AUTOPEÇAS LTDA PELLEGRINO DISTRIBUIDORA

DE AUTOPEÇAS LTDA 42.580.092/0021-10

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATANFE

874673, PELLEGRINO DISTRIBUIDORA DE

AUTOPEÇAS LTDA erLLEGRINO DISTRIBUIDORA

DE AUTOPEÇAS LTDA 42.580.092/0021-10

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATANFE

3633, PETECK COMERQO E SERVIÇOS LTDA

PETECK COMERQO E SERVIÇOS LTDA

02.532.610/0001-61

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATANFE

3633, PETECK COMÊRQO E SERVIÇOS LTDA
PETECK COMERQO E SERVIÇOS LTDA

02.532.610/0001-61

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATANFE

500521, BARTORL DISTRIBUIDORA SA
BARTORL DISTRIBUIDORA SA

23.797.376/0011-46

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATANFE

500521, BARTORL DISTRIBUIDORA SA
BARTOFIL DISTRIBUIDORA SA

23.797.376/0011-46

COMPRAS PARA USO E CONSUMONFE 500521,
BARTORL DISTRIBUIDORA SA BARTORL

DISTRIBUIDORA SA 23.797.376/0011-46

COMPRAS PARA USO E CONSUMONFE 500521,
BARTORL DISTRIBUIDORA SA BARTORL

DISTRIBUIDORA SA 23.797.376/0011-46

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATANFE

3649, PETECK COMERQO E SERVIÇOS LTDA
PETECK COMERQO E SERVIÇOS LTOA

02.532.610/0001-61

4.100,92

SOQAL DISTRIBUIDORA LTDA -

RLIAL MA

02/01/2024 12839 2.1.3.01.0063 4.100,92

MERCADORIAS PARA REVENDA02/01/2024 12840 1.1.5.01.001 5.335,92

BEZERRA E OUV. COM. DE A.

PECAS-Lll

02/01/2024 12840 2.1.3.01.0007 5.335,92

MERCADORIAS PARA REVENDA02/01/2024 12841 1.1.5.01.001 2.693,39

CIA BRASILEIRA DIST AUTO S.A02/01/2024 12841 2.1.3.01.0053 2.693,39

MERCADORIAS PARA REVENDA02/01/2024 12842 1.1.5.01.001 536,00

02/01/2024 PETECK COMERQO E SERVIÇOS LTDA12842 2.1.3.01.0054 536,00

02/01/2024 MERCADORIAS PARA REVENDA12843 1.1.5.01.001 277,53

BARTOFIL DISTRIBUIDORA SA02/01/2024 12843 2.1.3.01.0006 277,53

02/01/2024 MATERIAL DE USO E CONSUMO12844 3.2.2.04.015 2.752,06

02/01/2024 BARTOFIL DISTRIBUIDORA SA12844 2.1.3.01.0006 2.752,06

02/01/2024 MERCADORIAS PARA REVENDA12845 1.1.5.01.001 108,51

TRANSPORTE 15.804,33 15.695,82

PASTOS BONS/MA, 31 de Dezembro de 2024

Sistema licenciado para HORIZONTE ASSESSORIA LTDA
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Folha:

Número

FOLHAS.

PíiOC.N^

RUBRiCA

0598RAFAELA DANTAS COSTAEmpresa:
C.N.PJ.:

Endereço:
Periodo:

Insc. Junta Comercial: 21101507353 Data: 22/12/2006

000508.595.975/0001-11

Avenida DOMINGOS SERTÃO, 1388, SAO JOSE, PASTOS BONS/MA, CEP 65870-000

01/01/2024 - 31/12/2024 ^003/^

DIÁRIO

Débito CréditoHistóricoN.Lan. Ciassificação DescriçãoData

3.944.469,42 3.678.602,96

265.866,46

TRANSPORTE

REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO
EXERdaO EM 31/12/2024

LUCROS ACUMULADOS31/12/2024 23227 2.3.5.01.001

TOTAL 00 DIA 3.944.469,42 3.944.469,42

TOTAL DO MÊS 5.099.992,995.099.992,99

PASTOS BONS/MA, 31 de Dezembro de 2024

RAFAELA DANTAS COSTA

Titular Administradora

CPF: 028.177.663-69

REGINALDO DE SOUSA COSTA

Técnico em Contabilidade

Reg. no CRC - MA sob o No. 008998/0
CPF; 224.779.503-04

Sistema licenciado para HORIZONTE ASSESSORIA LTDA
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Empresa:

C.N.PJ.:

RAFAELA DANTAS COSTA

08.595.975/0001-11

Folha:

Número livro:

0599

RUBRIC 0005

PLANO DE CONTAS

Código T Classificação Nome Grau

1 s 1 ATIVO 1

2 S 1.1 ATIVO CIRCULANTE 2

3 S 1.1.1 DISPONÍVEL 3

4 S 1.1.1.01 CAIXA 4

5 1.1.1.01.001

1.1.1.01.002

CAIXA GERAL

FUNDO FIXO DE CADCA

5

6 5

7 S 1.1.1.02

1.1.1.02.001

1.1.1.02.002

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO DO BRASIL

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

4

8 5

9 5

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA

OUROCAP NEGOOaOS PUD36-03 76312

POUPANÇA NA CAIXA ECONOMICA FEDERAL

BB RF REF Dl ÁGIL

BB RENDE FÁQL

BB RF AUTOMÁTICO EMPRESA

10 s 1.1.1.03

1.1.1.03.0004

1.1.1.03.001

1.1.1.03.002

1.1.1.03.003

1.1.1.03.004

4

590 5

11 5

569 5

570 5

602 5

12 S 1.1.2 CLIENTES

DUPLICATAS A RECEBER

CUENTES DIVERSOS

CLIENTES DIVERSOS

3

13 S 1.1.2.01 4

519 1.1.2.01.001 5

504 1.1.2.01.001 5

16 S 1.1.2.02 (-) DUPLICATAS DESCONTADAS

CRÉDITOS VENCIDOS E NÃO LIQUIDADOS

OUTROS CRÉDITOS

BANCOS CONTA VINCULADA

TÍTULOS A RECEBER

CHEQUES EM COBRANÇA

DIVIDENDOS A RECEBER

DIVIDENDOS A RECEBER

4

17 s 1.1.2.03 4

18 S 1.1.3 3

19 S 1.1.3.01

1.1.3.02

1.1.3.03

1.1.3.04

1.1.3.04.001

4

20 S 4

21 S 4

22 S 4

520 5

23 S 1.1.3.05

1.1.3.05.001

ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES

ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES

4

653 5

24 S 1.1.3.06

1.1.3.06.001

ADIANTAMENTO A EMPREGADOS

ADIANTAMENTO DE SALÁRIO

ADIANTAMENTO DE 13o SALÁRIO

4

25 5

26 1.1.3.06.002 5

27 S 1.1.3.07

1.1.3.08

1.1.3.08.001

1.1.3.08.002

1.1.3.08.003

1.1.3.08.004

1.1.3.08.005

1.1.3.08.006

1.1.3.08.007

1.1.3.08.008

1.1.3.08.009

1.1.3.08.010

1.1.3.08.011

1.1.3.08.012

1.1.3.08.013

1.1.3.08.014

1.1.3.08.015

1.1.3.08.016

EMPRESnMO A EMPREGADOS 4

28 S TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR

IPl A RECUPERAR

ICMS A RECUPERAR

IRRF A RECUPERAR

IMPOSTO DE RENDA PAGO POR ESTIMATIVA

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PAGA ESnMATlVA

TRIBUTOS PAGOS A MAIOR OU INDEVIDAMENTE

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL RETIDO A COMPENSAR

COFINS RETIDO A COMPENSAR

PIS RETIDO A COMPENSAR

INSS A COMPENSAR

BÔNUS DE ADIMPLÊNdA HSCAL A COMPENSAR

COFINS A RECUPERAR

PIS A RECUPERAR

CORNS A RECUPERAR - CRÉDITO PRESUMIDO

PIS RECUPERAR - CRÉDITO PRESUMIDO

ISS A RECUPERAR

4

29 5

30 5

31 5

32 5

33 5

34 5

35 5

36 5

37 5

38 5

39 5

40 5

41 5

42 5

43 5

476 5

Sistema licenciado para HORIZOMTE ASSESSORIA LTDA
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Empresa:

CN.PJ.:

RAFAELA DANTAS COSTA

08.595.975/0001-11

Folha;

Número livro:

0600

0005
RUeRiCM

PLANO DE CONTAS

Código T Classificação Nome Grau

JUROS SOBRE o CAPITAL PRÓPRIO

JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO A RECEBER

44 S 1.1.3.09

1.1.3.09.001

4

45 5

46 S 1.1.4 APLICAÇÕES FINANCEIRAS

APLICAÇÕES FINANCEIRAS RENO. PREFIXADOS

APLICAÇÕES BANCO DO BRASIL

3

S 1.1.4.01

1.1.4.01.001

47 4

48 5

49 S 1.1.4.03 AÇOES

DEBÈNTURES

VALOR NOMINAL

(-) DESÁGIO A APROPRIAR

4

50 S 1.1.4.04 4

51 1.1.4.04.001

1.1.4.04.002

5

52 5

53 S 1.1.5 ESTOQUE

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS

MERCADORIAS PARA REVENDA

MATÉRIA-PRIMA

MATERIAL DE ACONDIOONAMENTO

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

PRODUTOS ACABADOS

PRODUTOS EM ELABORAÇÃO

BONIFICAÇÃO E BRINDES

3

54 S 1.1.5.01 4

55 1.1.5.01.001

1.1.5.01.002

5

56 5

57 1.1.5.01.003

1.1.5.01.004

5

58 5

59 1.1.5.01.005 5

60 1.1.5.01.006 5

614 1.1.5.01.007 5

61 S 1.1.5.02 ALMOXARIFADO 4

62 1.1.5.02.001 ALMOXARIFADO DE MANUTENÇÃO

ALMOXARIFADO ADMINISTRATIVO

5

63 1.1.5.02.002 5

64 S 1.1.5.03 (-) PROVISÃO PARA AJUSTES DO ESTOQUE

DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE

DESPESAS DE MESES SEGUINTES

PRÊMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR

ASSINATURAS E ANUIDADES

4

65 S 1.1.6 3

66 S 1.1.6.01

1.1.6.01.001

4

67 5

68 1.1.6.01.002 5

501 S 1.2 ATIVO NAO-CIRCULANTE

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

CLIENTES

CÜENTES

CLIENTE C

CONSUMIDOR HNAL

2

69 S 1.2.1 3

70 S 1.2.1.01

1.2.1.01.001

1.2.1.01.002

1.2.1.01.003

4

72 5

73 5

511 5

74 S 1.2.1.02 (-) DUPLICATAS DESCONTADAS

(•) CRÉDITOS VENCIDOS E NÃO LIQUIDADOS
OUTROS CRÉDITOS

TÍTULOS A RECEBER

BANCOS CONTA VINCULADA

CONTROLADORA, CONTROLADAS E COLIGADAS

SÓCIOS, ADMINISTRADORES E PESSOAS LIGADA

CRÉDITOS COM RAFAELA DANTAS COSTA

4

75 S 1.2.1.03 4

76 S 1.2.2 3

77 S 1.2.2.01 4

78 S 1.2.2.02

1.2.2.03

1.2.2.04

4

79 $ 4

80 S 4

627 1.2.2.04.001 5

81 S 1.2.2.05

1.2.2.06

1.2.2.07

1.2.2.08

1.2.2.09

1.2.2.10

APLICAÇÕES nNANCEIRAS

DEPÓSITOS JUDICIAIS

EMPRÉSTIMOS COMPULSÓRIOS

TRIBUTOS A RECUPERAR

DESPESAS PAGAS ANTECIPADAS

DEPÓSITOS POR INCENTIVOS FISCAIS

INVESTIMENTOS

CONTROLADAS E COLIGADAS • EQUIV. PATRIM.

CONTROLADA A - VALOR PATRIMONIAL

CONTROLADA A - ÁGIO AQUISIÇÃO

(-) CONTROUDA A - AMORTIZAÇÃO DO ÁGIL

4

82 S 4

83 S 4

84 S 4

85 S

86 S

4

4

88 S 1.2.3 3

89 S 1.2.3.01

1.2.3.01.001

4

90 5

91 1.2.3.01.002

1.2.3.01.003

5

92 5
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Empresa:

C.N.PJ.:

RAFAELA DANTAS COSTA
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Folha:

Número livro:

0601

0005
RUBRiCn

PLANO DE CONTAS

Código T Classificação Nome Grau

(-) CONTOOLADA A • DESÁGIO NA AQUISIÇÃO

CONTROLADA A • AMORTIZAÇÃO DO DESÁGIO

93 1.2.3.01.004

1.2.3.01.005

5

94 5

95 S 1.2.3.02

1.2.3.03

1.2.3.04

1.2.3.04.001

CONTROLADAS E COLIGADAS CUSTO CORRIGIDO

OLn’RAS PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS

PARTICIPAÇÕES POR INCENTIVOS FISCAIS

FINOR

RNAM

4

96 S 4

97 S 4

98 5

99 1.2.3.04.002 5

100 S 1.2.3.05 IMÓVEIS NÃO DESnNADOS AO USO

Oin-ROS INVESHMENTOS PERMANENTES

OBJETOS DE ARTE

CAUÇÕES PERMANENTES

4

101 s 1.2.3.06 4

102 1.2.3.06.001

1.2.3.06.002

5

103 5

104 S 1.2.3.07

1.2.3.07.001

(•) PROVISÃO PARA PERDAS PERMANENTE

{-) CONTROLADAS E COUGAOAS EQUI. PATRIM

(-) CONTROULDAS COLIGADAS CUSTO CORRIGID

(■) OUTRAS PARTiaPAÇÕES SODETÁRIAS

(-) PARTiaPAÇÕES POR INCENTIVOS RSCAIS

(-) IMÓVEIS NÃO DESTINADOS A USO

(-) OUTROS INVESHMENTOS PERMANENTES

4

105 5

106 1.2.3.07.002

1.2.3.07.003

1.2.3.07.004

1.2.3.07.005

1.2.3.07.006

5

107 5

108 5

109 5

110 5

111 S 1.2.4 IMOBILIZADO

IMÓVEIS

TERRENOS

CONSTRUÇÕES

EDIFÍaOS

3

112 S 1.2.4.01

1.2.4.01.001

1.2.4.01.002

1.2.4.01.002

4

113 5

115 5

114 5

MÓVEIS E UTENSÍLIOS

MÓVEIS E UTENSÍÜOS

116 S 1.2.4.02

1.2.4.02.001

4

117 5

118 S 1.2.4.03

1.2.4.03.001

MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

4

119 5

VEÍCULOS

VEÍCULOS

120 S 1.2.4.04 4

121 1.2.4.04.001 5

122 5 1.2.4.05

1.2.4.06

1.2.4.07

1.2.4.07.001

1.2.4.07.002

1.2.4.07.003

1.2.4.07.004

1.2.4.07.005

1.2.4.07.006

RECURSOS NATURAIS

IMOBILIZADO EM ANDAMENTO

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL

(-) DEPRECIAÇÕES DE EDIFÍaOS

(-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS

(-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, EQUIP. FER

(-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS

(-) EXAUSTÕES E DEPREC OE REC. NATURAIS

(-) AMORTIZAÇÃO DE MARCAS, DIR. PATENTES

4

124 S 4

125 S 4

126 5

127 5

128 5

129 5

130 5

131 5

INTANGÍVEL502 S 1.2.5 3

123 S 1.2.5.01 MARCAS, DIREITOS E PATENTES

BENS EM COMODATO ATIVA

BENS EM COMODATO ATIVA

4

573 S 1.4 2

574 S 1.4.1 3

575 $ 1.4.1.01 BENS EM COMODATO ATIVA 4

589 1.4.1.01.001 REMESSA DE MERCADORIA OU BEM PARA CONSERTO OU REPARO

REMESSA DE MERCADORIA OU BEM PARA CONSERTO OU REPARO

REMESSA OE BEM POR CONTA DE CONTRATO EM COMODATO

5

576 1.4.1.01.001 5

595 1.4.1.01.002 5

149 S 2 PASSIVO 1

150 S 2.1 PASSIVO CIRCULANTE

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

2

382 S 2.1.1 3
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RUBRICA Folha;

Número livro:

0602Empresa:

CN.PJ.:

RAFAELA DANTAS COSTA

08.595.975/0001-11 0005

PLANO DE CONTAS

Código T Classificação Nome Grau

EMPRÉCTIMOS

EMPRÉSTIMO BANCO BRASIL

BB CAPITAL DE GIRO DIGITAL

BB CAPITAL DE GIRO PRONAMPE

BB CAPITAL DE GIRO PRONAMPE 819800823

151 S 2.1.1.01

2.1.1.01.001

2.1.1.01.002

2.1.1.01.003

2.1.1.01.0M

4

152 5

577 5

578 5

593 5

EMPRÉSTIMO ESTRANGEIRO

FINANCIAMENTOS

HNANCIAMENTO BANCO HNASA

153 S 2.1.1.02

2.1.1.03

2.1.1.03.001

4

154 S 4

155 5

156 S 2.1.1.04

2.1.1.05

2.1.1.06

2.1.1.07

FINANCIAMENTOS ESTRANGEIROS

TÍTULOS A PAGAR

ADIANTAMENTOS SOBRE CONTRATOS DE CÂMBIO

CONTROLADORA, CONTROLADAS E COUGADAS

DEBÊNTURES

DEBÊNTURES CONVERSÍVEIS EM AÇÕES
DEBÊNTURES NÃO CONVERSÍVEIS

(■) DESÁGIO A APROPRIAR

FORNECEDORES

FORNECEDORES

AGROSTAHL SA INDUSTRIA E COMERQO

AGUILERA AUTOPEÇAS NORTE LTDA

AUTO AMERICANO SA DISTRIBUIDOR DE PECAS

AUTO NORTE DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA

AUTO PECAS PADRE QCERO LTDA

BARTOFIL DISTRIBUIDORA SA

BEZERRA E OUV. COM. DE A. PECAS-Lll

BRAMAIS DISTRIBUIDORA LTDA - ME

BRASIL COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA

ALMEIDA COM DIST DE MAT DE CONST LTDA

CENTRALSUL LTDA

GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

ICCAP IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA

INIETEC FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS LTDA

MANUS AUTO PECAS

ORCA DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS LTDA

4

157 S 4

158 S

159 S

160 S

161 S

4

4

2.1.2 3

2.1.2.01

2.1.2.02

2.1.2.03

4

162 S 4

163 S 4

164 S 2.1.3 3

165 S 2.1.3.01

2.1.3.01.0001

2.1.3.01.0002

2.1.3.01.0003

2.1.3.01.0004

2.1.3.01.0005

2.1.3.01.0006

2.1.3.01.0007

2.1.3.01.0008

2.1.3.01.0009

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

2.1.3.01.0010

2.1.3.01.0011

2.1.3.01.0012

2.1.3.01.0013

2.1.3.01.0014

4

610 5

533 5

598 5

634 5

540 5

542 5

539 5

643 5

636 5

647 5

650 5

654 5

651 5

646 5

645 5

644 5

655 PLANETA VEÍCULOS E PECAS LTDA

SK AUTOMOTIVE DISTRIBUIDORA DE AUTOPEÇAS LTDA

TEQDOS E ARMARINHOS MIGUEL BARTOLOMEU S/A

TRILHA DISTRIBUIDORA E IMPORTACAO DE AUTO PECAS LTDA

BZ AUTOMOTIVE LTDA

CAQQUE PNEUS INDUSTRIA E COMERaO LTDA

CANADA AUTO CENTER LTDA

CANADA VEÍCULOS LTDA - CAXIAS

COMERCIAL ROFE LTDA [M-MA]

COMERaO DE PNEUS ARAGUAINA LTDA

CONDOR ATACADISTA DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO S/A

CURINGA PNEUMÁTICOS LTDA - FL17

DINAMICA DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA

DIRETRIZ DISTRIBUIDORA DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA

DISMAL DISTRIBUIDORA MARANHENSE DE ACUMULADORES LTDA

DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S.A.

DUNAX LUBRIFICANTES LTDA MA VAROO

F. I. LUCENA QMA RLHO (MOTOBRAX)

FETTOSA PECAS E SERVIÇOS LTDA

FORNECEDOR MODaO

FORNECEDOR PARA NOTAS CANCELADAS

GHELLER-BRUMLTDA

H.C NOLETO - EPP

5

649 5

648 5

652 5

622 5

599 5

555 5

564 5

547 5

562 2.1.3.01.0015 5

609 2.1.3.01.0016

2.1.3.01.0017

2.1.3.01.0018

2.1.3.01.0019

2.1.3.01.0020

2.1.3.01.0021

2.1.3.01.0022

2.1.3.01.0023

2.1.3.01.0024

2.1.3.01.0025

2.1.3.01.0026

2.1.3.01.0027

2.1.3.01.0028

5

563 5

606 5

611 5

532 5

541 5

553 5

621 5

544 5

5506

5505

530 5

5543
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Empresa;
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RAFAELA DANTAS COSTA

08.595.975/0001-11

Folha:

Número livro:
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0005

PLANO DE CONTAS

Código T Classificação Nome Grau

607 2.1.3.01.0029

2.1.3.01.0030

2.1.3.01.0031

2.1.3.01.0032

IND OISCOVERY ACO E PORTAS AUTOMATlCAS LTDA

JASON COMERCIAL LTDA.

JL DISTRIBUIDORA DE AUTOPEÇAS ELETRICAS LTDA

JR.COMÉRaO DE PRODUTOS OE HIGIENE LTDA

KARTER LUBRinCANTES LTDA.

KFX COMPANY LTDA

5

554 5

531 5

592 5

556 2.1.3.01.0033

2.1.3.01.0034

5

618 5

558 2.1.3.01.0035 LUBNORD COMERQO DE LUBRIFICANTES LTDA

MAC LUB-IND METALÚRGICA LTDA

MARAJOARA DISTR DE PNEUS E CAMARAS LTDA

MARTINS COM SERV DISTR SA

MAX GEAR IND. E COM. DE AUTOPEÇAS LTDA.

MDP PECAS AUTOMOTIVAS LTDA

METAL TÉCNICA BOVENAU LTDA

METALÚRGICA FEY LTDA

MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA

MONUMENTAL COMERQO IMPORTACAOO E DISTRIBUIÇÃO LTDA

MUNDIAL CENTER ATACADISTA S/A

NEW DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA

NOSSO ESTOQUE COM.DISTR.PECAS PARA VEIC.LTDA.

NOVA CASA DIST MAT CONST S/A DF FL 02

NOVUM DISTRIBUIDORA - FILIAL MARANHAO

O.V.D. IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA

PATRAL PECAS LTDA

PAULIBRAS DISTRIB PAULISTA DE PARAFUSOS E PECAS LTDA

CIA BRASILEIRA DIST AUTO S.A

PETECK COMERQO E SERVIÇOS LTDA

PNEUBRAS COMERQO OE PNEUS LTDA

POLIPECAS DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA

POWER CAR BATERIAS

PRENSSO MAQUINAS LTDA

REAL DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA

ROCHESTER DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS SA

S E S PECAS AUTOMOTIVAS LTDA

SALU PECAS LTDA

SOQAL DISTRIBUIDORA LTDA • FILIAL MA

TOVNX DISTRIBUIDORA DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA

TOYOMASTER COMERQO DE PECAS - LTDA

UMUARAMA MOTORS COMERQO E SERVIÇOS LTDA

UNIVERSAL AUTOMOTIVE SYSTEMS LTDA

UNIVERSAL AUTOMOTIVE SYSTEMS S/A

VALENTINA LUBRICANTES LTDA

WB COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA

WURTH DO BRASIL PECAS DE FIXACAO LTDA

5

620 2.1.3.01.0036

2.1.3.01.0037

2.1.3.01.0038

2.1.3.01.0039

2.1.3.01.0040

2.1.3.01.0041

2.1.3.01.0042

2.1.3.01.0043

2.1.3.01.0044

2.1.3.01.0045

2.1.3.01.0046

2.1.3.01.0047

2.1.3.01.0048

2.1.3.01.0049

2.1.3.01.0050

2.1.3.01.0051

5

619 5

536 5

604 5

552 5

597 5

639 5

557 5

550 5

529 5

568 5

567 5

548 5

565 5

559 5

605 5

637 2.1.3.01.0052 5

528 2.1.3.01.0053

2.1.3.01.0054

5

526 5

538 2.1.3.01.0055

2.1.3.01.0056

2.1.3.01.0057

2.1.3.01.0058

2.1.3.01.0059

2.1.3.01.0060

2.1.3.01.0061

2.1.3.01.0062

2.1.3.01.0063

2.1.3.01.0064

2.1.3.01.0065

2.1.3.01.0066

2.1.3.01.0067

2.1.3.01.0068

2.1.3.01.0069

2.1.3.01.0070

5

566 5

608 5

638 5

561 5

640 5

642 5

641 5

537 5

545 5

534 5

546 5

560 5

535 5

551 5

549 5

527 2.1.3.01.0071 5

168 S

169 S

2.1.3.02 FORNECEDORES ESTRANGEIROS

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER

IPI A RECOLHER

ICMS A RECOLHER

ISS A RECOLHER

PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA

PROVISÃO P/ CONTRIBUIÇÃO SOCIAL S/ LUCRO

IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER

IRRF A RECOLHER

PIS A RECOLHER

COFINS A RECOLHER

PROVISÃO PARA lOF

CRF A RECOLHER

4

2.1.4 3

170 S 2.1.4.01

2.1.4.01.001

2.1.4.01.002

2.1.4.01.003

2.1.4.01.004

2.1.4.01.005

2.1.4.01.006

2.1.4.01.007

2.1.4.01.008

2.1.4.01.009

2.1.4.01.010

2.1.4.01.011

4

171 5

172 5

173 5

174 5

175 5

176 5

177 5

178 5

179 5

180 5

181 5

182 2.1.4.01.012 5
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Folha:

Número livro;

0604

0005

RÜBRiCAPLANO DE CONTAS

Código T Classificação Nome Grau

572 2.1.4.01.013

2.1.4.01.013

2.1.4.01.014

2.1.4.01.015

2.1.4.01.016

2.1.4.01.017

2.1.4.01.018

2.1.4.01.019

2.1.4.01.020

2.1.4.01.021

2.1.4.01.022

2.1.4.01.023

2.1.4.01.024

2.1.4.01.025

2.1.4.01.026

IMPOSTOS DIVERSOS

ISS RETIDO A RECOLHER

INSS RETIDO A RECOLHER

SIMPLES NAQONAL A RECOLHER

SUBSTITUIÇÃO TTURJTÁRIA A RECOLHER

REFIS A RECOLHER

FIA A RECOLHER

PIS REnDO A RECOLHER

COFINS RETIDO A RECOLHER

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL RETIDA A RECOLHER

FUNRURAL A RECOLHER

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL A RECOLHER

INSS RECEITA BRUTA A RECOLHER

ICMS ANTEaPADO A RECOLHER

ICMS ANTECIPAÇÃO TOTAL ST A RECOLHER

5

183
5

184
5

479
5

481
5

483
5

485
5

487
5

488
5

489
5

490
5

491
5

508
5

512
5

513
5

185 S 2.1.5 OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIOENCIÁRIA

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

PRÓ-LABORE A PAGAR

GRATIFICAÇÕES A PAGAR

3

186 S 2.1.5.01

2.1.5.01.001

2.1.5.01.002

2.1.5.01.003

4

187
5

188
5

189
5

190 S 2.1.5.02

2.1.5.02.001

2.1.5,02.002

2.1.5.02.003

OBRIGAÇÕES SOCIAIS

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

PIS S/ FOLHA A RECOLHER

4

191
5

192
5

494
5

193 S 2.1.5.03

2.1.5.03.001

2.1.5.03.002

2.1.5.03.003

2.1.5.03.004

2.1.5.03.005

2.1.5.03.006

2.1.5.03.007

2.1.5.03.008

PROVISOES

PROVISÕES PARA FÉRIAS

PROVISÕES PARA 13° SW^RIO

INSS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS

INSS SOBRE PROVISÕES PARA I30 SALÁRIO

FGTS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS

FGTS SOBRE PROVISÕES PARA 13° SALÁRIO

PIS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS

PIS SOBRE PROVISÕES PARA 13° SALÁRIO

4

194
5

195
5

196
5

197
5

198
5

199
5

495
5

496
5

200 S

201 S

202 S

2,1.6 OUTRAS OBRIGAÇÕES

ADIANTAMENTOS A CLIENTES

CONTAS A PAGAR

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

CONSÓRaO A PAGAR MAGGI ADMINISTRADORA DE CONSÓRaOS LTDA

CARTÃO A PAGAR

3

2.1.6.01

2.1.6.02

2.1.6.02.001

2.1.6.02.002

2.1.6.02.003

4

4

510
5

579
5

596
5

203 S 2.1.6.03

2.1.6.03.001

ENERGIA ELÉTRICA, ÁGUA E TELEFONE A PAGA

TELEFONE E PAGAR

4

616
5

204 S 2.1.6.04

2.1.6.05

2.1.6.05.001

CONTAS CORRENTES

SEGUROS

SEGUROS A PAGAR

4

205 S
4

613
5

206 S

207 S

208 S

2.1.6.06 OUTRAS OBRIGAÇÕES

DIVIDENDOS, PART. E JURO SOBRE O CAPITAL

DIVIDENDOS

DIVIDENDOS PROPOSTOS

DIVIDENDOS A PAGAR

4

2.1.7
3

2.1.7.01

2.1.7.01.001

2.1.7.01.002

4

209
5

210
5

211 S 2.1.7.02

2.1.7.02.001

PARTICIPAÇÕES

PARTiaPAÇÕES PROPOSTA A ADMINISTRADORES

4

212
5
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PLANO DE CONTAS
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213 2.1.7.02.002

2.1.7.02.003

PARTiaPAÇOES PROPOSTA A EMPREGADOS

PARTiaPAÇÕES A PAGAR

5

214
5

215 S 2.1.7.03

2.1.7.03.001

3UROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO

lUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO A PAGAR

4

216
5

503 $

217 S

219 S

2.2 PASSIVO NAO-CIRCULANTE

PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

EMPRÉSTIMOS

BB CAPITAL DE GIRO PRONAMPE 819801178

BB CAPITAL DE GIRO PRONAMPE 819800952

2

2.2.1 3

2.2.1.01

2.2.1.01.002

2.2.1.01.005

4

583
5

594
5

220 S 2.2.1.02

2.2.1.03

2.2.1.03.001

EMPRÉSTIMOS ESTRANGEIROS

FINANCIAMENTOS

BANCO RNASA S/A

4

221 S 4

222
5

223 S

225 S

2.2.1.04

2.2.1.05

2.2.1.06

2.2.1.08

2.2.1.08.001

2.2.1.08.002

FINANCIAMENTOS ESTRANGEIROS

CONTROLADORA, CONTROLADAS E COLIGADAS

Oin-ROS DÉBITOS COM SÓCIOS, ADM, PESSOAS

FORNECEDORES

FORNECEDOR A

FORNECEDOR 8

4

4

226 S 4

227 S 4

229
5

230 5

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

PROVISÃO PARA IR SOBRE LUCROS DIFERIDOS

CRÉDITOS DA CSLL SOBRE BENS DO ATIVO

PARCELAMENTO RELP-SN 9131

PARCELAMENTO SIMPLES NAQONAL

JUROS S/PARCELAMENTO RELP-SN

232 S 2.2.1.09

2.2.1.09.001

2.2.1.09.002

2.2.1.09.003

2.2.1.09.003

2.2.1.09.004

4

234 5

235 5

580
5

635
5

581
5

236 S 2.2.1.10

2.2.1.10.001

OUTRAS OBRIGAÇÕES

CONSÓRCIO A PAGAR MAGGI ADMINISTRADORA

4

628
5

TÍTULOS A PAGAR

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

224 S

242 S

2.2.1.7 4

2.3 2

243 S 2.3.1 3

244 S 2.3.1.01

2.3.1.01.001

4

245 5

246 S 2.3.1.02

2.3.1.02.001

{-) CAPITAL A INTEGRALIZAR

CAPITAL A INTEGRAÜZAR

4

247 5

524 S

249 S

2.3.2 RESERVAS

RESERVAS DE CAPITAL

ÁGIO NA EMISSÃO DE AÇÕES

DOAÇÕES E SUBVENÇÕES PARA INVESTIMENTOS

(-) AÇÕES/QUOTAS EM TESOURARIA

CORREÇÃO MONETÁRIA DO CAP. INTEGRALIZADO

3

2.3.2.01 4

251 2.3.2.01.001

2.3.2.01.002

2.3.2.01.003

2.3.2.01.004

5

252 5

253 5

250 5

254 S 2.3.2.02

2.3.2.02.001

2.3.2.02.002

RESERVA DE REAVALIAÇÃO

REAVALIAÇÃO DE ATIVOS COLIGADAS

REAVALIAÇÃO DE ATIVOS PRÓPRIOS

4

256 5

255 5

257 S 2.3.2.03

2.3.2.03.001

2.3.2.03.002

2.3.2.03.003

2.3.2.03.004

2.3.2.03.005

RESERVAS OE LUCROS

RESERVA ESTATUTÁRIA

RESERVA PARA CONTINGÊNCIAS

RESERVA DE LUCROS A REAÜ2AR

RESERVA ESPECIAL

{-) AÇÔES/QUOTAS EM TESOURARIA

4

259 5

260 5

261 5

262 5

263 5
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Folha:

Número livro:

0606RAFAELA DANTAS COSTA

08.595.975/0001-11

Empresa:

C.N.P.J.:

PROC.N -
0005

RUBRICA
PLANO DE CONTAS

GrauCódigo T Classificação Nome

5RESERVA LEGAL258 2.3.2.03.006

3LUCROS OU PRE3UÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

(-) PREJUÍZOS ACUMULADOS

RESULTADO DO EXERCtOO EM CURSO

LUCRO ACUMULADO DO EXERCÍQO

(•) PREJUÍZO ACUMULADO DO EXERCÍaO

2.3.5264 S

42.3.5.01

2.3.5.01.001

2.3.5.01.002

265 S

5266

5267

5268 2.3.5.01.003

5522 2.3.5.01.004

2.3.5.01.005 5523

2.8 2584 $ BENS EM COMODATO PASSIVA

BENS EM COMODATO PASSIVA585 S 2.8.1 3

588 S 2.8.1.01

2.8.1.01.001

2.8.1.01.002

2.8.1.01.002

4BENS EM COMODATO PASSIVA

RETORNO DE MERCADORIA OU BEM PARA CONSERTO OU REPARO

RETOfU<0 DE BEM POR CONTA DE CONTRATO EM COMODATO

RETORNO DE BEM POR CONTA DE CONTRATO EM COMODATO

586 5

591 5

587 5

269 S 3 CONTAS DE RESULTADOS • CUSTOS E DESPESAS 1

500 S 3.1 CUSTOS 2

270 S 3.1.1 CUSTOS DIRETOS DE PRODUÇÃO

MATERIAL APLICADO

MATÉRIA-PRIMA

3

271 S 3.1.1.01 4

272 3.1.1.01.001 5

273 S 3.1.1.02 MAO-OE-OBRA DIRETA

SALÁRIOS E ORDENADOS

PRÓ-LABORE

PRÊMIOS DE GRATTRCAÇÕES

13® SALÁRIO

FÉRIAS

4

274 3.1.1.02.001

3.1.1.02.002

3.1.1.02.003

3.1.1.02.004

3.1.1.02.005

3.1.1.02.006

3.1.1.02.007

3.1.1.02.008

3.1.1.02.009

3.1.1.02.010

5

275 5

276 5

277 5

278 5

279 INSS 5

280 FGTS 5

INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL

PISS/ FOLHA

281 5

282 5

497 5

283 S 3.1.2 CUSTOS INDIRETOS DE PRODUÇÃO

MÃO-DE-OBRA INDIRETA

MATERIAIS DE CONSUMO INDIRETO

MATERIAIS DE MANUTENÇÃO E REPARO

UTILIDADES E SERVIÇOS

ALUGUEIS E ARRENDAMENTOS

DEPRECIAÇÕES, AMORTIZAÇÕES E EXAUSTÕES

DEPRECIAÇÃO

3

284 5 3.1.2.01

3.1.2.02

3.1.2.03

3.1.2.04

3.1.2.05

3.1.2.06

3.1.2.06.001

4

285 S 4

287 S 4

286 S 4

288 S 4

289 S 4

291 5

COMBUSTÍVEIS E ENERGIA ELÉTRICA

COMBUSTÍVEL

290 S 3.1.2.07 4

292 3.1.2.07.001 5

293 S 3.1.3 CUSTOS DIRETOS DA PRODUÇÃO DE SERVIÇOS

MÃO-DE-OBRA DIRETA

CUSTOS DE MERCADORIAS

CUSTOS DE MERCADORIAS ADQUIRIDAS

ICMS ANTEaPAÇÃO PARCIAL

ICMS ANTEOPAÇÃO TOTAL - ST

BONinCAÇÃO

3

294 S 3.1.3.01

3.1.4

3.1.4.01

3.1.4.01.001

3.1.4.01.002

3.1.4.01.003

4

514 S 3

515 S 4

516 5

517 5

518 S

462 S 3.1.5 CUSTOS DOS PRODLn'OS VENDIDOS

CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS

CUSTOS DOS PROOimjS VENDIDOS

3

463 S 3.1.5.01

3.1.5.01.001

4

464 5
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Empresa:

CN.P.J.:

RAFAELA DANTAS COSTA

08.595.975/0001-11

Folha;

Número livro:

0607

PROC.N^ 0005

RUBRICAPLANO DE CONTAS

Código T Classificação Nome Grau

465 s 3.1.6 CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS

3

466 S 3.1.6.01

3.1.6.01.001

4

467 5

468 S 3.1.7 CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 3

469 S 3.1.7.01

3.1.7.01.001

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 4

470 CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 5

295 S 3.2 DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS COM VENDAS

DESPESAS COM PESSOAL

SALÁRIOS E ORDENADOS

PRÓ-LABORE

PRÊMIOS E GRATinCAÇÕES

13° SALÁRIO

FÉRIAS

2

296 S 3.2.1 3

297 S 3.2.1.01 4

298 3.2.1.01.001

3.2.1.01.002

3.2.1.01.003

3.2.1.01.004

3.2.1.01.005

3.2.1.01.006

3.2.1.01.007

3.2.1.01.008

3.2.1.01.009

3.2.1.01.010

5

299 5

300 5

301 5

302 5

303 INSS 5

304 FGTS

INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL

PIS S/ FOLHA

5

305 5

306 5

498 5

COMISSÕES SOBRE VENDAS

COMISSÕES

307 S 3.2.1.02

3.2.1.02.001

4

308 5

309 S 3.2.1.03

3.2.1.03.002

PROPAGANDA E PUBLICIDADE

AMOSTRAS GRÁTIS

4

310 5

311 S 3.2.1.04

3.2.1.04.001

3.2.1.04.002

DESPESAS COM ENTREGA

FRETES É CARRETOS

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

4

312 5

313 5

314 S 3.2.1.05

3.2.1.05.001

3.2.1.05.002

3.2.1.05.003

3.2.1.05.004

DESPESAS COM VIAGENS E REPRESENTAÇÕES

VIAGENS TERRESTRES

VIAGENS AÉREAS

HOSPEDAGEM

REFEIÇÕES

4

315 5

316 5

317 5

318 5

319 S 3.2.1.06

3.2.1.06.001

3.2.1.06.002

3.2.1.06.003

3.2.1.06.004

3.2.1.06.005

3.2.1.06.006

3.2.1.06.007

DESPESAS GERAIS

ALUGUÉIS

MANUTENÇÃO E REPARO

TELEFONE

DESPESAS POSTAIS E TELEGRÁHCAS

DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

SEGUROS

4

320 5

321 5

322 5

323 5

324 5

325 5

326 5

327 PERDAS NO RECEBIMENTO DE CRÉDITOS

CRÉDITOS VENQDOS E NÃO ÜQUIDADOS

S 3.2.1.07

3.2.1.07.001

4

328 5

329 S 3.2.2 DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS COM PESSOAL

SALÁRIOS E ORDENADOS

PRÓ-LABO RE

PRÊMIOS E GRATinCAÇÕES

130 SALÁRIO

FÉRIAS

3

330 S 3.2.2.01

3.2.2.01.001

3.2.2.01.002

3.2.2.01.003

3.2.2.01.004

3.2.2.01.005

3.2.2.01.006

3.2.2.01.007

4

331 5

332 5

333 5

334 5

335 5

336 INSS 5

337 FGTS 5
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Folha:

Número livro:

0608Empresa:

C.N.P.J.:

RAFAELA DANTAS COSTA

08.595.975/0001-11
PROC.N'

0005

RUBRICA
PLANO DE CONTAS

Código T Classificaçao GrauNome

INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL

VALE TRANSPORTE

PIS S/ FOLHA

DESPESAS COM AÜMENTAÇtó

338 3.2.2.01.008

3.2.2.01.009

3.2.2.01.010

3.2.2.01.011

3.2.2.01.012

S

339 5

492 5

499 5

521 5

ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS

ALUGUâS DE IMÓVEIS

ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

ARRENDAMENTO DE IMÓVEIS

ARRENDAMENTO MERCANTIL (LEASING)

340 S 3.2.2.02

3.2.2.02.001

3.2.2.02.002

3.2.2.02.003

3.2.2.02.004

4

341 5

342 5

343 5

344 5

345 S 3.2.2.03

3.2.2.03.001

3.2.2.03.002

3.2.2.03.003

3.2.2.03.004

3.2.2.03.005

3.2.2.03.006

3.2.2.03.007

3.2.2.03.008

3.2.2.03.009

3.2.2.03.010

3.2.2.03.011

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES 4

346 PIS 5

347 conNS 5

348 IPTU 5

349 IPVA 5

350 TAXAS DIVERSAS

CPMF

MULTAS DE MORA

IR SOBRE APLICAÇÕES

ICMS- DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA

MULTA

5

351 S

352 5

600 5

603 5

612 5

601 lOF 5

353 S 3.2.2.04

3.2.2.04.001

3.2.2.04.002

3.2.2.04.003

3.2.2.04.004

3.2.2.04.005

3.2.2.04.006

3.2.2.04.007

3.2.2.04.008

3.2.2.04.009

3.2.2.04.010

3.2.2.04.011

3.2.2.04.012

3.2.2.04.013

3.2.2.04.014

3.2.2.04.015

3.2.2.04.016

3.2.2.04.017

3.2.2.04.018

DESPESAS GERAIS

ENERGIA ELÉTRICA

ÁGUA E ESGOTO

TELEFONE

DESPESAS POSTAIS E TELEGRÁFICAS

SEGUROS

MATERIAL DE ESCRITÓRIO

MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA

ASSISTÊNCIA CONTÁBIL

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES

REPRODUÇÕES

DESPESAS LEGAIS E XIDIOAIS

LIVROS, XIRNAIS E REVISTAS

MULTA DE TRÂNSITO

MATERIAL DE USO E CONajMO

SOFTWARE

INTERNET

BONIFICAÇÃO E BRINDES

4

354 5

355 5

356 5

357 5

358 5

359 5

360 5

361 5

362 5

363 5

364 S

365 5

366 5

493 5

525 5

615 5

617 5

656 5

367 S 3.2.2.05

3.2.2.05.001

3.2.2.05.002

3.2.2.05.003

3.2.2.05.004

3.2.2.05.005

3.2.2.05.006

3.2.2.05.007

3.2.2.05.008

3.2.2.05.009

DESPESAS FINANCEIRAS

JUROS PASSIVOS

VARIAÇÕES MONETÁRIAS PASSIVAS

VARIAÇÕES CAMBIAIS PASSIVAS

DESCONTO CONCEDIDOS

JUROS DE MORA

JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO

JUROS E COMISSÕES BANCÁRIAS

JUROS SOBRE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

TARIFAS BANCÁRIAS

4

368 5

369 5

370 5

371 5

372 5

373 5

374 5

375 5

571 5

376 S 3.2.2.06

3.2.2.06.001

3.2.2.06.002

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

PROVISÕES P/ PERDAS E A JUSTCS DE ATIVOS

EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL

4

377 5

378 5
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0609Folha:

Número livro:

RAFAELA DANTAS COSTA

08.595.975/0001-11

Empresa:

C.N.P.J.:
PROC. N=

0005

RUBRiCA
PLANO DE CONTAS

Código T Classificação GrauNome

5379 3.2.2.06.003 AMOR71ZAÇAO DE AQO

3.3 2380 S DESPESAS NAO OPERACIONAIS

3381 S 3.3.1 RESULTADOS NÃO OPERACIONAIS

383 S 3.3.1.01

3.3.1.01.001

RESULTADOS NEGATIVOS NA ALIEN. DE INVEST

PERDAS NA AÜENAÇÃO EM PAR. EM COUGADAS

4

384 5

385 S 3.3.1.02

3.3.1.02.001

3.3.1.02.002

3.3.1.02.003

3.3.1.02.004

RESULTADO NEGATIVO NA ALIENAÇAO DO IMOB.

PERDAS NA AÜENAÇÃO DE IMÓVEIS

PERDAS NA AÜENAÇÃO DE MÓVEIS E LTTENS.

PERDAS NA AÜENAÇÃO DE MAQ. EQUIPAMENTOS

PERDAS NA AÜENAÇÃO DE VEÍCULOS

4

386 5

387 5

388 5

389 5

390 S 3.3.1.03

3.3.1.03.001

RESULTADO NEGATIVO DE SINISTRO COM IMOB.

PERDAS EM SINISTROS COM IMOBILIZADO

4

391 5

392 S 3.3.1.04

3.3.1.04.001

3.3.1.04.002

3.3.1.04.003

OLITRAS BAIXAS DO ATIVO PERMANENTE 4

393 BAIXAS DE INVESTIMENTOS PERMANENTES

BAIXAS DE IMOBILIZADO

BAIXAS DE ATIVO DIFERIDO

5

394 5

395 5

396 S 3.3.1.05

3.3.1.05.001

3.3.1.05.002

3.3.1.05.003

PROVISÕES PARA PERDAS PERMANENTE

CONTROLADAS E COÜGADAS - EQUIV. PATRIM.

CONTROLAS E COüGADAS - CUSTO CORRIGIDO

OLJTRAS PARTiaPAÇÔES SOGETÁRIAS

4

397 5

398 5

399 5

400 S 3.3.1.06

3.3.1.06.001

3.3.1.06.002

PERDAS

PERDAS POR FALTA NO INVENTÁRIO

PERDA DE CRÉDITO DE ICMS S/ IMOBIÜZADO

4

401 5

507 5

623 S 3.4 PARTICIPAÇÕES

OUTRAS PARTiaPAÇÕES

OUTRAS PARTiaPAÇÕES

PARTiaPAÇÔES DOS «IMINISTRADORES

2

624 3.4.1 3

625 3.4.1.01

3.4.1.01.001

4

626 5

{-) PROVISÕES PARA IRP3 E CSLL

(-) PROVISÕES PARA IRPJ E CSLL

(-) PROVISÕES PARA IRPJ E CSLL

HCSll

(-) IRPJ

629 S 3.5 2

630 3.5.1 3

631 3.5.1.01

3.5.1.01.001

3.5.1.01.002

4

632 5

633 5

402 S 4 CONTAS DE RESULTADO - RECEITAS

RECEITAS OPERACIONAIS

RECEITA BRl/TA DE VENDAS E SERVIÇOS

RECEHA BRUTAS DE VENDAS E MERCADORIAS

VENDA DE PRODUTOS

VENDA DE PRODUTOS NO MERCADO EXTERNO

VENDA DE MERCADORIAS

VENDA DE MERCADORIAS NO MERCADO EXTERNO

1

403 S 4.1 2

404 S 4.1.1 3

405 S 4.1.1.01

4.1.1.01.001

4.1.1.01.002

4.1.1.01.003

4.1.1.01.004

4

406 5

407 5

408 5

409 5

RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

SERVIÇOS PRESTADOS

SERVIÇOS PRESTADO MERCADO EXTERNO

410 S 4.1.1.02

4.1.1.02.001

4.1.1.02.002

4

411 5

412 5

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) CANCELAMENTO E DEVOLUÇÕES

(-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE PRODUTOS

(-) OEV. VENDA DE PRCMXmJS MERCADO EXT.

{-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE MERCADORIAS

413 S 4.1.2 3

414 S 4.1.2.01

4.1.2.01.001

4

415 5

416 4.1.2.01.002

4,1.2.01.003

5

417 5
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Empresa:

C.N.P.J.:

RAFAELA DANTAS COSTA

08.595.975/0001-11

Folha:

Número livro;

0610
PROC. N'

0005

RUBRICA
PLANO DE CONTAS

Código T Classificação Nome Grau

418 4.1.2.01.004 (-) DEV. VENDA DE MERCADORIAS MERC. EXT 5

419 S 4.1.2.02

4.1.2.02.001

(-) DESCONTOS INCONDICIONAIS

(•) DESCONTO VENDA DE PRODUTOS

(•) DESCONTO VENDA DE PRODUTO MERC. EXT

(-) DESCONTO VENDA DE MERCADORM

(-) DESC. VENDA DE MERCADORIAS MERC. EXT

4

420 S

421 4.1.2.02.002 5

422 4.1.2.02.003

4.1.2.02.004

5

423 S

424 S 4.1.2.03

4.1.2.03.001

4.1.2.03.002

4.1.2.03.003

4.1.2.03.004

4.1.2.03.005

4.1.2.03.006

4.1.2.03.007

4.1.2.03.008

4.1.2.03.009

4.1.2.03.010

4.1.2.03.011

(-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS E SERVIÇOS

(•) IPI

(-) ICMS

(-) ISS

(-) COFINS

(-) PIS

(-) CONTRIBUIÇÃO SOQAL

(■) IMPOSTO DE RENDA

(-) SIMPLES NAQONAL

(-) SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA

(-) REFIS

{•)FIA

(-) INSS RECEITA BRUTA

4

425 5

426 5

427 5

428 5

429 5

477 5

478 5

480 5

482 5

484 5

486 5

509 4.1.2.03.012 5

430 S 4.1.3 RECEITAS FINANCEIRAS

JUROS E DESCONTOS

JUROS DE APUCAÇÔES

JUROS

DESCONTOS RNANCEIROS OBTIDOS

JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO

MULTA

3

431 S 4.1.3.01

4.1.3.01.001

4.1.3.01.002

4.1.3.01.003

4.1.3.01.004

4.1.3.01.005

4

432 5

433 5

434 5

435 5

475 5

436 S 4.1.3.02

4.1.3.02.001

4.1.3.02.002

VARIAÇÕES MONETARIAS

VARIAÇÕES MONETÁRIAS ATIVAS

VARIAÇÕES CAMBIAIS ATIVAS

4

437 5

438 5

RECUPERAÇÃO DE DESPESAS

RECUP. CRÉDITOS CONSIDERADOS INCOBRÁVEIS

REVERSÃO DE PROVISÕES

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

RECEHAS DIVERSAS

ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS

VENDAS ACESSÓRIAS

RECEITA DE EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL

DIVIDENDOS E LUCROS RECEBIDOS

AMORTIZAÇÃO DE DESÁGIO

439 S 4.1.4 3

440 S 4.1.4.01 4

441 S 4.1.4.02

4.1.5

4

442 S 3

443 S 4.1.5.01 4

444 4.1.5.01.001 5

445 4.1.5.01.002

4.1.5.01.003

4.1.5.01.004

5

446 5

447 5

448 4.1.5.01.005 5

449 S 4.2 RECEITAS NAO OPERACIONAIS

RESULTADOS NÃO OPERACIONAIS

RESULTADOS POSIT. NA ALIEN. DE INVESTIM

LUCROS NA AUENAÇÃO DE PART. EM COLIGADA

2

450 S 4.2.1 3

451 S 4.2.1.01

4.2.1.01.001

4

452 5

453 S 4.2.1.02

4.2.1.02.001

4.2.1.02.002

4.2.1.02.003

4.2.1.02.004

LUCROS NA ALIENAÇÃO DE IMOBILIZADO

LUCROS NA AUENAÇÃO DE IMÓVEIS

LUCROS NA AUENAÇÃO DE MÓVEIS E UTENS.

LUCROS NA AUEN. DE MÁQ. EQUIP. FERRAMEN

LUCROS NA AUENAÇÃO DE VEÍCULOS

4

454 5

455 5

456 5

457 5

458 S 4.2.1.03 RESULTADO DE SINISTROS COM IMOBILIZADO

SINISTROS COM IMOBILIZADO

4

459 4.2.1.03.002 5

Sistema licenciado para HORIZONTE ASSESSORIA LTDA
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Empresa:

C.N.P.J.;

RAFAELA DANTAS COSTA

08.595.975/0001-11

Folha:

Número livro:

0611

PROC.N^ 0005

RUBRICAPLANO DE CONTAS

Código T Classificação Nome Grau

460 s

461 s

5 CONTAS DE APURAÇÃO

CUSTOS DOS PROOl/TOS E SERVIÇOS VENDIDOS

APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

RESULTADO DO EXERdaO

GANHOS/PERDAS NA AÜENAÇÃO DE IMOB.

1

5.1 2

471 S 5.1.4 3

472 S 5.1.4.01

5.1.4.01.001

5.1.4.01.002

4

473
5

474
5

RAFAELA DANTAS COSTA

Titular AdminisO^adora

CPF: 028.177.663-69

REGINALDO DE SOUSA COSTA

Técnico em Contabilidade

Reg. no CRC • MA sob o No. 008998/0
CPF: 224.779.503-04

Sistema licenciado para HORIZONTE ASSESSORIA LTDA
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Empresa;
C.N.PJ.:

Insc. Junta Comercial: 21101507353 Data: 22/12/2006

Endereço: Avenida DOMINGOS SERTÃO, 1388, SAO JOSE, PASTOS BONS/MA, CEP 65870-000
Balanço encerrado em: 31/12/2024

RAFAELA DANTAS COSTA

08.595.975/0001-11

Folha:

Número livro:

0612RUBRICA
0005

BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição Saldo Atual

ATIVO

ATTVO aftCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA

CAIXA GERAL

915.033,470

778.449,260

102.495,160

3.509,690

3.509,690

APUCAÇOES FINANCEIRAS UQUIDEZ IMEDIATA

BB RENDE FÂQL

BB RF AUTOMATlCO EMPRESA

98.985,470

98.178,730

806,740

CÜENTES

DUPLICATAS A RECEBER

aiENTES DIVERSOS

163.890,640

163.890,640

163.890,640

OUTROS CRÉDITOS

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPÉNSAR

ICMS A RECUPERAR

TRIBUTOS PAGOS A MAIOR OU INDEVIDAMENTE

18.725,190

18.725,190

17.499,560

1.225,630

ESTOQUE

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS

MERCADORIAS PARA REVENDA

493.338,270

493.338,270

493.338,270

ATTVO NAO-aRCULANTE

IMOBIÜZADO

MÓVEIS E UTENSÍÜOS

MÓVEIS E UTENSÍÜOS

135.184,930

135.184,930

57.665,330

57.665,330

VEÍCULOS

VEÍCULOS
354.436,040

354.436,040

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL

(-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E UTENSÍÜOS

(-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS

276.916,44C

14.416,23C

262.500,21C

BENS EM COMODATO ATTVA

BENS EM COMODATO ATTVA

BENS EM COMODATO ATIVA

REMESSA DE MERCADORIA OU BEM PARA CONSERTO OU REPARO

REMESSA DE BEM POR CONTA DE CONTRATO EM COMODATO

1.399,280

1.399,280

1.399,280

384,%D

1.014,320

PASSIVO

PASSIVO QRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES

AUTO PECAS PADRE CÍCERO LTDA

BEZERRA E OÜV. COM. DE A. PECAS-Lll

MANUS AUTO PECAS

DISMAL DISTRIBUIDORA MARANHENSE DE ACUMULADORES LTDA

GHELLER - BRUM LTDA

LUBNORD COMERaO DE LUBRIHCANTES LTDA

MARAJOARA DISTR OE PNEUS E GAMARAS LTDA

NOSSO ESTOQUE COM.DISTR.PECAS PARA VEIC.LTDA.

OA BRASILEIRA DIST AUTO S.A

PNEUBRAS COMERCIO DE PNEUS LTDA

915.033,47C

100.495,16C

82.832,S3C

82.832,53C

11.511,73C

1.708,62C

1.936,81C

7.591,82C

5.888,17C

3.569,44C

358,OOC

2.325,43C

25.501,07C

5.745,55C

PASTOS BONS/MA, 31 de Dezembro de 2024

RAFAEU DANTAS COSTA

Titular Administradora

CPF: 028.177.663-69

REGINALDO DE SOUSA COSTA

Técnico em Contabilidade

Reg. no CRC - MA sob o No. 008998/0
CPF: 224.779.503-04

Sistema licenciado para HORIZONTE ASSESSORIA LTDA
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Empresa: RAEAELA DANTAS COSTA

C.N.P.l: 08.595.975/0001-11

Insc. Junta Comercial: 21101507353 Data: 22/12/2006

Endereço: Avenida DOMINGOS SERTÃO, 1388, SAO JOSE, PASTOS BONS/MA, CEP 65870-000
Balanço encerrado em: 31/12/2024

Folha;

Número livro:

0613

RUBRICA 0005

BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição Saldo Atual

POWER CAR BATERIAS

ROCHESTER DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS SA

SOCIAL DISTRIBUIDORA LTDA - FILIAL MA

WB COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA

WURin DO BRASIL PECAS DE FlXACAO LTDA

762,83C

10.385.32C

3.527,10C

1.417,83C

602,81C

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER
ISS A RECOLHER

IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER
PIS A RECOLHER

COnNS A RECOLHER

17.662,63C

17.662,63C

2.330,10C

8.286,60C

5.247,5SC

320,26C

1.478,12C

PASSIVO NÃO-aRCULANTE

PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

EMPRÉSTIMOS

88 CAPITAL DE GIRO PRONAMPE 819801178

66 CAPITAL DE GIRO PRONAMPE 819800952

216.534,74C

216.534,74C

168.901,65C

121.7S8,37C

47.143,28C

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
PARCELAMENTO SIMPLES NAQONAL

38.727,21C

38.727,21C

OUTRAS OBRIGAÇÕES
CONSÓRaO A PAGAR MAGGI ADMINISTRADORA

8.90S,88C

8.905,88C

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

596.604,29C

lOO.OOO.OOC

lOO.OOO.OOC

lOO.OOO.OOC

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

496.604,29C

496.604,29C

496.604,29C

BENS EM COMODATO PASSIVA

BENS EM COMODATO PASSIVA

BENS EM COMODATO PASSIVA

RETORNO DE MERCADORIA OU BEM PARA CONSERTO OU REPARO

RETORNO DE BEM POR CONTA DE CONTRATO EM COMODATO

1.399,28C

1.399,28C

1.399,28C

384,96C

1.014.32C

PASTOS BONS/MA, 31 de Dezembro de 2024

RAFAELA DANTAS COSTA

Titular Administradora

CPF: 028.177.663-69

REGINALDO DE SOUSA COSTA

Técnico em Contabilidade

Reg. no CRC - MA sob o No. 008998/0
CPF: 224.779.503-04

Sistema licenciado para HORIZONTE ASSESSORIA LTDA
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PROC.N'Empresa;

C.N.P.J.:

RAFAELA DANTAS COSTA Folha:

Número livro;

0614

08.595.975/0001-11

Insc. Junta Comercial: 21101507353 Data: 22/12/2006
Endereço:

0005
RUBRiCA

Avenida DOMINGOS SERTÃO, 1388, SAO JOSE, PASTOS BONS/MA, CEP 65870-000

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2024

Descrição Saldo Total

RECEITA BRUTA

VENDA DE MERCADORIAS

SERVIÇOS PRESTADOS

1.350.790,23

46.602,00 1,397.392.23

DEDUÇÕES DA RECEITA BRITTA

(•) ICMS

(-)ISS

(•) COHNS

(-)PIS

(2.607,41)

(2.330,10)

(23.648,69)

(5.123,74) (33.709.94)

RECEITA LÍQUIDA 1.363.682.29

CUSTOS

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS (847.025,17) (847.025.17)

LUCRO BRUTO 516.657.12

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

ENERGIA ELÉTRICA (513,29) (513.29)

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES
IPVA (6.734,84)

(394,00)

(74,16)

(52,55)

TAXAS DIVERSAS

IR SOWtE APUCAÇÕES
lOF (7.255.55)

DESPESAS GERAIS

ÁGUA E ESGOTO

TELEFONE

SEGUROS

ASSISTÊNCIA CONTÁBIL

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCeROS

DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES
MATERIAL DE USO E CONSUMO

SOFTWARE

BONinCAÇÃO E BRINDES

(410,24)

(620,00)

(2.376,54)

(11.361,56)

(71.958,85)

(52.883,28)

(13.805,13)

(1.812,52)

(3.491,33) (158.719.45)

DESPESAS FINANCEIRAS

JUROS PASSIVOS

JUROS DE MORA

JUROS E COMISSÕES BANCÁRIAS

JUROS SOBRE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

TWUFAS BANCÁRIAS

(388,25)

(17.320,31)

(488,73)

(32.024,81)

(1.240,54) (51.462,64)

RECEITAS FINANCEIRAS

JUROS DE APUCAÇÕES
JUROS

440,48

5.942,23 6.382.71

RESULTADO OPERACIONAL 305.088.90

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 305.088.90

PROVISÕES PARA IR E CSL

(-)CSLL

(-) IRPJ

(17.747,74)

(5.816,45)

PASTOS BONS/MA, 31 de Dezembro de 2024

Sistema licenciado para HORIZONTE ASSESSORIA LTDA
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Folha;

Número livro:

PROC.
Empresa:
C.N.PJ.:

RAFAELA DANTAS COSTA 0615

er08.595.975/0001-11

Insc Junta Comercial: 21101507353 Data: 22/12/2006

Endereço;

0005
RUBRICA .

Avenida DOMINGOS SERTÃO, 1388, SAO JOSE, PASTOS BONS/MA, CEP 65870-000

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2024

Descrição Saldo Total

PROVISÕES PARA IR E CSL

(-) IMPOSTO DE RENDA (15.658,25) □9.222.441

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 265.866.46

PASTOS BONS/MA, 31 de Dezembro de 2024

RAFAELA DANTAS COSTA

Titular Administradora

CPF: 028.177.663-69

REGINALDO DE SOUSA COSTA

Técnico em Contabilidade

Reg. no CRC - MA sob o No. 008998/0
CPF: 224.779.503-04

Sistema licenciado para HORIZONTE ASSESSORIA LTDA
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Empresa: RAFAELA DANTAS COSTA

Inscrição: 08.595.975/0001-11

Endereço: Avenida DOMINGOS SERTÃO, 1388, SAO JOSE, PASTOS BONS/MA, CEP 65870-000

Periodo: 01/01/2024 - 31/12/2024
Insc. Junta Comercial: 21101507353 Data: 22/12/2006

Folha:

Número livro:

0616
RUBRICA

0005

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2024

Coeficiente Fórmula Valor Resultado

índice de Liquidez Geral Ativo Círcuiante Reaiizável Longo Prazo 778.449,26 + 0,00 2,46

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 100.495,16 + 216.534,74

índice de Liquidez Corrente Ativo Circuiante 778.449,26 7,75

Passivo Circulante 100.495,16

Índice de Liquidez Seca Ativo Circulante - Estoque 778.449,26 - 493.338,27 2,84

Passivo Circulante 100.495,16

DisponívelIrtdice de Liquidez

Imediata

102.495,16 1,02

Passivo Circulante 100.495,16

índice de Liquidez de

Recursos Próprios

Ativo Circulante - Passivo Circulante 778.449,26- 100.495,16 1,14

Patrlrrvônto Líquido 596.604,29

índice de Solvência Geral Ativo 915.033,47 2,89

Passivo Circulante + Passivo Não<irculante 100.495,16 + 216.534,74

Capital Circulante Liquido Ativo Circulante - Passivo Grculante 778.449,26- 100.495,16 677.954,10

índice de Capital de

Terceiros

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 100.495,16 + 216.534,74 0,53

Patrimônio Líquido 5%.604,29

índice de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circuiante 100.495,16 + 216.534,74 0,35

Geral Passivo Total 915.033,47

índice de ErKlividamento

Corrente

Passivo Circuiante 100.495,16 0,17

Patrimônio Liquido + Resultado de Exer. Futuros 596.604,29 + 0,00

índire de Divida a Curto

Prazo

Passivo Circulante 100.495,16 0,46

Passivo Não-Circulante 216.534,74

Passivo Circulante + Passivo Não-CirculanteGrau de Endividamento 100.495,16 + 216.534,74 0,35

Ativo 915.033,47

índice de Garantia de

Capital de Terceiros

Patrimônio Líquido 596.604,29 1,88

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 100.495,16 + 216.534,74

Patrimônio Líquidoíndice de Capital Próprio s/

Passivo Total

596.604,29 0,65

Passivo Total 915.033,47

Ativo Não-Circulanteíndice de Imobiiização do

Patrimônio Líquido

135.184,93 0,23

Patrimônio Líquido 596.604,29

Ativo Não-Circulanteíndice de Imobiiização de

Recursos Não Correntes

135.184,93 0,17

Patrimônio Líquido + Passivo Não-Circulante 596.604,29 + 216.534,74

Fator de Insolvência (Rentabilidade do Patrimônio Liquido x 0,05) +

(Liquidez Geral x 1,65} + (Liquidez Seca x 3,55} -

(0,00 X 0,05) +

(2,46 X 1,65) + (3,64 x 3,55) -

RAFAELA DANTAS COSTA

Titular Administradora

CPF: 028.177.663-69

REGINALDO DE SOUSA COSTA

Técnico em Contabilidade

Reg. no CRC - MA sob 0 No. 008998/0
CPF; 224.779.503-04

Sistema licenciado para HORIZONTE ASSESSORIA LTDA
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Empresa:

Inscrição:

Endereço:
Período:

Insc Junta

RAFAELA DANTAS COSTA

08.595.975/0001-11

Avenida DOMINGOS SERTÃO, 1388, SAO JOSE, PASTOS BONS/MA, CEP 65870-000

01/01/2024 - 31/12/2024

Comercial: 21101507353 Data: 22/12/2006
(Liquidez Corrente x 1,06) - (Grau de Endividamento x 0,33)

Folha:

Número livro:

0617

0005

(7,75 X 1,06) - (0,35 x 0,33) 8,64

FOLHAS.

PftOC.N'

RUBRICA

R>tfAELA DANTAS COSTA

Titular Administradora

CPF: 028.177.663-69

REGINALDO DE SOUSA COSTA

Técnico em Contabilidade

Reg. no ate - MA sob 0 No. 008998/0
CPF: 224.779.503-04

Sistema licenciado para HORIZONTE ASSESSORIA LTDA
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Empresa:
CNPJ:

Insc. Junta Comeraal: 21101507353 Data: 22/12/2006

RAFAELA DANTAS COSTA

08.595.975/0001-11

R>lha:

Número livro:

618

0005

-POIHAS.

FROC.N^
Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2024

RUBRICA
Nota 1 - Contexto Operacional

A empresa RAFAELA DANTAS COSTA - ME apresenta a natureza Jurídica (Individual), constituída em 22/12/2006, localizada na Avenida Domingos Sertão,
1056, bairro São Jose, no município de Pastos Bons/MA. CEP; 65.870-000. Apresenta Atividade Principal: 4930-2/02 - Transpcwte rodoviário de carga,
exceto produtos perigosos e mudanças, Intermunidpal, interestadual e Internacional; Atividades secundárias: 4661-3/00 - Comércio atacadista de
máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças; 4662-1/00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para
terraplenagem, mineração e construção; partes e peças; 4663-0/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial: partes e peças;
4665-6/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças; 3314-7/06 - Manutenção e reparação de máquinas,
aparelhos e equipamentos para instalações térmicas; 3314-7/12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas; 3314-7/17 - Manutenção e reparação de
máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores; 5229-0/02 - Serviços de reboque de veículos: 4520-0/01 -
Serviços de manuterrção e reparação níecânica de veículos automotores; 4520-0/02 - Serviços de lantemagem ou funilaría e pintura de veículos
automotores; 4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores; 4520-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento

de veículos automotores; 4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores; 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para
veículos automotores; 4530-7/05 - Comércto a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; 4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes; 4930-2/01 -
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal e 4541-2/06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para
motocicletas e riKitonetas.

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras

As demonstrações contábeis foram preparadas e encerradas de acordo com as normas internacionais de relatórios financeiros (IFRS) e práticas contábeis
vigentes no Brasil, confonne os pronunciamentos do Comté de Pronunciamentos Contábeis (CPQ, estabelicidos pelo Conselho Federal de Contabilidade,
sob resolução ITG 2.000 RI Escrituração Contábil.
As demosntrações contábeis estão apresentadas em moeda funcional e nacional no Brasil, o Real. A empresa é optante peto simples nacional, sob regime
de competència, que estabelece que as receitas e despesas devem ser incluídas na apura^ dos resultados dos períodos em que ocorrem, sempre quando
se correlactonar^n, independentemente de recebimento ou pagamento. As principais práticas adotadas na eiabocação apresentam características
qualitativas e quantitativas conforme determina a NBC TG 1000 (Res. do CFC 1255/09).

Nota 3 - Práticas Contábeis

3.1- Disponibilidades
Apresenta os saldos positivos por meio dos caixas, bancos conta movimento e aplicações de liquidez Imediata, com finalidade de atender e honrar aos

compromissos de caixa a curto prazo, totalizando R$ 102.495,16 (cento e dois mil quatrocentos e noventa e dnco reais e dezesseis centavos).

3.2- Estoques

Apresenta o montante R$ 676.374,89 (seiscentos e setenta e seis mil trezentos e setenta e quatro reais e oitenta e nove centavos) em mercadoria para
revenda.

3.3- Depreciação

A depreciação está sendo apurada conforme as aquisições dos bens, mediante documentação, adotando o método linear, seguindo a IN SRF N° 162 - 1998
- Normas - Receita Federal, anexo I, publicada no DOU de 07/01/1999, seção , página 5), que estabelece a vida útil e taxa de depreciação dos bens por
meio do NCM.

Nota 4 - Patrimônio Líquido
4.1- Divisão do Capital Social
O capital social da empresa investido totaliza R$ 100.000,00 (cem mil reais) peta empresária RAIWELA DANTAS COSTA.

4.2* Resultado do Exerdcio

O resultado do exercício apurado ottaliza RS 265.866,46 (duzentos e sessenta e cinco mil oitocentos e sessenta e seis reais e quarenta e seis centavos) em
lucros.

Pastos Bons/MA, 31 de Dezembro de 2024

RAFAELA DANTAS COSTA

Titular Administradora

CPF: 028.177.663-69

REGINALDO DE SOUSA COSTA

Técnico em Contabilidade

Reg. no CRC - MA sob o No. 008998/0
CPF: 224.779.503-04
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Empresa;
CN.PJ.:

Endereço:

Insc. Junta Comercial: 21101507353 Data: 22/12/2006

Realizado em 31 de Dezembro de 2024

RAEAELA DANTAS COSTA

08.595.975/0001-11

Avenida DOMINGOS SERTÃO, 1388, SAO JOSE, PASTOS BONS/MA, CEP 65870-000

Folha:

Número livro:

FOLHAS. N"—

0619

0005

PROC. N’
DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

RU3E.CA
Discriminação valor

LUCROS/PREJUIZOS

Saldo Anterior de Lucros Acumulados

Ajustes Credores de Peródos-Oase Anteriores

Reversão de Reservas

Outros Recursos

Lucro Liquido do ArKi

(-)Saldo Anterior de Prejuízo Acumulados

(-)Ajustes Devedores de Períodos-base Anteriores

(-)Prejuízo Líquido do Ano

TOTAL

230.737,83

0,00

0,00

0,00

265.866,46

0,00

0,00

0,00

496.604,29

DESHNAÇÕES

Transferências para Reservas

Dívideridos ou Lucros Distrtxjídos, Pagos ou Creditados

Parcela dos Luaos Incorporados ao Capital

Outras Destkiações

TOTAL

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 496.604,29

PASTOS BONS/MA, 31 de Dezembro de 2024

RAFAELA DANTAS COSTA

Titular Administradora

CPF: 028.177.663-69

REGINALDO DE SOUSA COSTA

Técnico em Contabilidade

Reg. no CRC - MA sob o No. 008998/0
CPF: 224.779.503-04

Sistema licenciado para HORIZONTE ASSESSORIA LTDA
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Empresa:

C.N.PJ.:

Endereço:
PerHXJo;

Insc. Junta Comercial: 21101507353 Data; 22/12/2006

RAFAELA DANTAS COSTA Folha;

Número livro;

0620

08.595.975/0001-11

Avenida DOMINGOS SERTÃO, 1388, SAO JOSE, PASTOS BONS/MA, CEP 65870-000

01/01/2024 - 31/12/2024

0005

FOLHAS.

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
PSOC. N'

CAPITAL LUCROS OU

PREIUIZOS

ACUMULADOS

RUBRICAREALIZADO

AUTORIZADO

Histórico Capital Social Lucro Liquido do

Exerckio

Total

Saldo em 31/12/2023

Lucro Üqukk>

Saldo em 31/12/2024

100.000,00 230.737,83

265.866,46

496.604,29

330.737,83

265.866,46

596.604,29100.000,00

PASTOS BONS/MA, 31 de Janeiro de 2024

RAFAELA DANTAS COSTA

Titular Administradora

CPF: 028.177.663-69

REGINALDO DE SOUSA COSTA

Técnico em Contabilidade

Reg. no CRC • MA sob o No. 008998/0

CPF: 224.779.503-04

Sistema licenciado para HORIZONTT ASSESSORIA LTDA
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TERMO DE ENCERRAMENTO

FOLHAS. N

Livro Diário
PROC.N^

Número: 5 Folha: 621 RUBRICA

Contém este livro 621 folhas numeradas do No.

de dados, que serviu de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2024 a 31/12/2024.

1 ao 621 emitidas através de processamento eletrônico

Nome da Empresa : RAFAELA DANTAS COSTA

Ramo : Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos
e mudanças, intermunicipal,interestaduale internacional

Endereço

Complemento

Bairro

Municipio

: Avenida DOMINGOS SERTÃO, 1388

: SAOJOSE

: PASTOS BONS

Estado : MA

Inscrição no CNPJ ; 08.595.975/0001-11

Inscrição Estadual : 122336348

Registro na junta...

Inscrição Municipal,

: 21101507353 Data registro: 22/12/2006

PASTOS BONS, 31/12/2024

RAFAELA DAITTAS COSTA

Titular Administradora

CPF: 028.177.663-69

REGINALDO DE SOUSA COSTA

Técnico em Contabilidade

Reg. no CRC - MA sob o No. 008998/0
CPF; 224.779.503-04
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rOlHAS.N’

. /^D03/â6PftOC. N’

d'
RUBRICA

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa RAFAELA DANTAS COSTA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

02817766369 RAFAELA DANTAS COSTA

22477950304 REGINALDO DE SOUSA COSTA

CSRTIFICO A AUTENTICAÇÃO OI 19/03/3035 13:49 SOB 30350363003.
PROTOCOLO: 350363003 DE 19/03/3025. NIRE: 31101507353.

RAFAELA DANTAS COSTA

JUCEMA
ROSSI AUREA CAVALCANTE DE FREITAS MELO

RESPONSÁVEL PELA ADTEiniCAÇÃO
SÃO LUÍS, 19/03/3035

«apraaafacil.ma.gor.br



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA

C

FOLHAS. N

Pe 003/êGPROC.N

RUBRICA
TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e

autenticado por ROSSI AUREA CAVALCANTE DE FREITAS MELO, sob a autenticidade n° 12504691636 em

19/03/2025, protocolo 250363003. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de

Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de

verificação.

identificação de Empresa

Nome Empresarial;

Número de Registro:

CNPJ:

RAFAELA DANTAS COSTA

21101507353

08595975000111

Munícipio: Pastos Bons

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 5

Período de Escrituração: 01/01/2024 - 31/12/2024

Assinante(s) Nome CRC/OAB

02817766369 RAFAELA DANTAS COSTA

22477950304 REGINALDO DE SOUSA COSTA MA008998

CEKTIFICO A AXn-ENTZCAÇÃO EM 19/03/3035 13:49 SOB 30350363003.

PROTOCOLO: 350363003 DE 19/03/3035. CÓDI80 DE VERIFICAÇÃO:
13504691636. NIRE: 31101507353.

RAFAELA DANTAS COSTA

JUCEMA

ROSSI AUREA CAVALCANTE DE FREITAS MELO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 19/03/3035

eapresafacil.ma.go7.br

A validade deste documeoto, se Inçresi . fica sujeito à comprovação de

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.

autenticidade nos
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TERMO DE ABERTURA

FOLHAS. N

Livro Diário
PROC.

jrNúmero: 4 Folha: 1
RUBRICA -

Contém este livro 494 folhas numeradas do No. 1 ao 494 emitidas através de processamento eletrônico de dados, que
servirá de Livro Diário da empresa abaixo descrita na data de encerramento do exercício social 31/12/2023.

Nome da Empresa : RAFAELA DANTAS COSTA

Ramo : Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos
e mudanças, intermunicipal,interestaduale internacional

Endereço : Avenida DOMINGOSSERTÃO, 1388

Complemento

Bairro SAO JOSE

Município PASTOS BONS

Estado MA

Insaição no CNPJ : 08.595.975/0001-11

Inscrição Estadual : 122336348

Registro na junta : 21101507353 Data registro: 22/12/2006

InsCTição Municipal

PASTOS BONS, 01/01/2023

RAFAELA DANTAS COSTA

Titular Administradora

CPF: 028.177.663-69

REGINALDO DE SOUSA COSTA

Técnico em Contabilidade

Reg. no CRC - MA sob o No. 008998/0
CPF: 224.779.503-04
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folha:

pe Página 2 de 495PROC.

Empresa:
C.N.PJ.;

Endereço:
Período:

Insc. Junta

RAFAELA DANTAS COSTA

08.595.975/0001-11

Avenida DOMINGOS SERTÃO, 1388, SAO JOSE, PASTOS BONS/MA, CEP 65870-000

01/01/2023 - 31/12/2023

Comercial: 21101507353 Data: 22/12/2006

Folha:

Número livro:

Emissão:

Hora:

0002

RUSRiC 0004

29/05/2024

17:40

DIÁRIO

Data N.Lan. Classificação Descrição Histórico Débito Crédito

01/01/2023

01/01/2023

01/01/2023

BB RF AUTOMÁTICO EMPRESA

LUCROS ACUMULADOS

JR.COMÉRaO DE PRODUTOS DE
HIGIENE LTDA

CAIXA GERAL

6591 1.1.1.03.004

6591 2.3.5.01.001

9108 2.1.3.01.001

BB RF Automático Empresa

BB RF Automátio) Empresa

VALOR REFERENTE A PAGAMENTO -

JR.COMÉRaO DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA

VALOR REFERENTE A PAGAMENTO -

JR.COMÉRaO DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA

VALOR REFERENTE A COMPRA - JL

DISTRIBUIDORA DE AUTOPEÇAS ELETRICAS
LTDA

VALOR REFERENTE A COMPRA - JL

DISTRIBUIDORA DE AUTOPEÇAS ELETRICAS

LTDA

VALOR REFERENTE A PAGAMENTO - GHELLER -

BRUM LTDA

VALOR REFERENTE A PAGAMENTO - GHELLER -

BRUM LTDA

VALOR REFERENTE A PAGAMENTO - AGUILERA

AUTOPEÇAS NORTE LTDA

VALOR REFERENTE A PAGAMENTO - AGUILERA

AUTOPEÇAS NORTE LTDA

VALOR REFENTE A PAGAMENTO - CANADA AUTO
CENTER LTDA

VALOR REFENTE A PAGAMENTO - CANADA AUTO

CENTER LTDA

VALOR REFERENTE A PAGAMENTO - COMERCIAL

ROFE LTDA

VALOR REFERENTE A PAGAMENTO - COMERCIAL

ROFE LTDA

57.295,29

57.295,29

1.857,84

01/01/2023 9108 1.1.1.01.001
1.857,84

01/01/2023 RESERVA ESPECIAL9111 2.3.2.03.004 2.252,60

01/01/2023 JL DISTRIBUIDORA DE AUTOPEÇAS

ELETRICAS LTDA

9111 2.1.3.01.001 2.252,60

GHELiER - BRUM LTDA01/01/2023 9116 2.1.3.01.001 4,119,84

01/01/2023 CAIXA GERAL9116 1.1.1.01.001 4.119,84

01/01/2023 AGUILERA AUTOPEÇAS NORTE LTDA9118 2.1.3.01.001 1.699,00

01/01/2023 CAIXA GERAL9118 1.1.1.01.001 1.699,00

01/01/2023 CANADA AUTO CENTER LTDA9126 2.1.3.01.001 2.769,12

01/01/2023 CAIXA GERAL9126 1.1.1.01.001 2.769,12

COMERCIAL ROFE LTDA [M-MA]01/01/2023 9128 2.1.3.01.001 12.227,39

01/01/2023 CAIXA GERAL9128 1.1.1.01.001 12.227,39

MERCADORIAS PARA REVENDA01/01/2023 10345 1.1.5.01.001 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATANFE

2068, PETECK COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

PETECK COMERQO E SERVIÇOS LTDA

02.532.610/0001-61

PETECK COMERaO E SERVIÇOS LTDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATANFE

2068, PETECK COMERQO E SERVIÇOS LTDA

PETECK COMERQO E SERVIÇOS LTDA

02.532.610/0001-61

165,37

01/01/2023 10345 2.1.3.01.001 165,37

01/01/2023 MERCADORIAS PARA REVENDA10346 1.1.5.01.001 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATANFE

2069, PETECK COMERQO E SERVIÇOS LTDA
PETECK COMERQO E SERVIÇOS LTDA

02.532.610/0001-61

PETECK COMERQO E SERVIÇOS LTDA COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATANFE

2069, PETECK COMERQO E SERVIÇOS LTDA
PETECK COMERQO E SERVIÇOS LTDA

02.532.610/0001-61

494,25

01/01/2023 10346 2.1.3.01.001 494,25

01/01/2023 MERCADORIAS PARA REVENDA10347 1.1.5.01.001 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATANFE

2080, PETECK COMERQO E SERVIÇOS LTDA
PETECK COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

02.532.610/0001-61

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATANFE

2080, PETECK COMERQO E SERVIÇOS LTDA
PETECK COMERQO E SERVIÇOS LTDA

02.532.610/0001-61

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATANFE

118621, WURTM DO BRASIL PECAS DE FKACAO

LTDA WURTH DO BRASIL PECAS DE FIXACAO

LTDA 43.648.971/0001-55

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATANFE

118621, WURTH DO BRASIL PECAS DE FIXACAO
LTDA WURTH DO BRASIL PECAS DE FIXACAO

LTDA 43.648.971/0001-55

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATANFE

792225, PELLEGRINO DISTRIBUIDORA DE

AUTOPEÇAS LTDA PELLEGRINO DISTRIBUIDORA

DE AUTOPEÇAS LTDA 42.580.092/0021-10

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATANFE

792225, PELLEGRINO DISTRIBUIDORA DE

AUTOPEÇAS LTDA PELLEGRINO DISTRIBUIDORA

DE AUTOPEÇAS LTDA 42.580.092/0021-10

112,50

01/01/2023 PETECK COMERQO E SERVIÇOS LTDA10347 2.1.3.01.001 112,50

01/01/2023 MERCADORIAS PARA REVENDA10348 1.1.5.01.001 475,10

01/01/2023 WURTH DO BRASIL PECAS DE

FIXACAO LTDA

10348 2.1.3.01.001 475,10

01/01/2023 MERCADORIAS PARA REVENDA10349 1.1.5.01.001 480,34

01/01/2023 PELLEGRINO DISTRIBUIDORA DE

AUTOPEÇAS LTDA

10349 2.1.3.01.001 480,34

TRANSPORTE 83.948,64 83.948,64

PASTOS BONS/MA, 31 de Dezembro de 2023

Sistema licenciado para HORIZONTE ASSESSORIA LTDA
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Empresa:
CN.PJ.:

Endereço:
Periodo:

Insc. Junta Comercial; 21101507353 Data: 22/12/2006

RAPAELA DANTAS COSTA Folha:

Número livro:

Emissão:

Hora;

0474

08.595.975/0001-11

Avenida DOMINGOS SERTÃO, 1388, SAO JOSE, PASTOS BONS/MA, CEP 658TO)W0 ,

01/01/2023 - 31/12/2023

0004
30 i

29/05/2024

17:40

PROC.-

DIÁRIO RUBRiCA

N.Lan. Classificação Descrição HistóricoData Débito Crédito

TRANSPORTE

VR. REFERENTE ENCERRAMENTO

3.192.516,68 3.184.397,00

8.119,68

3.192.516,68

LUCRO ACUMULAtX) DO EXERCÍCIO31/12/2023 12353 2.3.5.01.004

TOTAL 00 DIA 3.192.516,68

TOTAL DO MÊS 3.821.221,76 3.821.221,76

PASTOS BONS/MA, 31 de Dezembro de 2023

RAFAELA DANTAS COSTA

Titular Administradora

CPF: 028.177.663-69

REGINALDO DE SOUSA COSTA

Técnico em Contabilidade

Reg. no CRC - MA sob o No. 008998/0
CPF: 224.779.503-04

Sistema licenciado para HORIZONTE ASSESSORIA LTDA
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PROC.

Empresa: RAFAELA DANTAS COSTA

C.N.P.J.: 08.595.975/0001-11

Insc. Junta Comercial: 21101507353 Data: 22/12/2006

Endereço: Avenida DOMINGOS SERTÃO, 1388, SAO JOSE, PASTOS BONS/MA, CEP 65870-000

Balanço encerrado em: 31/12/2023

Folha:

Número livro:

0475

0004
RUBRiCA

BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição Saldo Atual

ATIVO

Anvo CIRCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA

CAIXA GERAL

730.715,600

559.381,820

113.947,930

67.000,000

67.000,000

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA
BB RENDE FÂQL

BB RF WJTOMATICO EMPRESA

46.947,930

46.194,860

753,070

CLIENTES

DUPLICATAS A RECEBER

aiENTES DIVERSOS

72.172,030

72.172,030

72,172,030

OUTROS CRÉDITOS

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR

TRIBUTOS PAGOS A MAIOR OU INDEVIDAMENTE

1.225,630

1.225,630

1.225,630

ESTOQUE

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS

MERCADORIAS PARA REVENDA

BONinCAÇAO E BRINDES

372.036,230

372.036,230

371.627,760

408,470

ATIVO NAO-CIRCULANTE

OUTROS CRÉDITOS

SÓCIOS, ADMINISTRADORES E PESSOAS LIGADA
CRÉDITOS COM RAFAELA DANTAS COSTA

169.934,500

127.302,330

127.302,330

127.302,330

IMOBILIZADO

MÓVEIS E UTENSÍLIOS

MÓVEIS E UTENSÍUOS

42.632,170

57.665,330

57.665,330

VEÍCULOS

VEÍCULOS
209.000,000

209.000,000

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL

(-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E UTENSÍQOS
(•) DEPREOAÇÕES DE VEÍCULOS

224.033,16C

11.532,99C

212.500,17C

BENS EM COMODATO ATIVA

BENS EM COMODATO ATIVA

BENS EM COMODATO ATIVA

REMESSA DE MERCADORIA OU BEM PARA CONSERTO OU REPARO

REMESSA DE BEM POR CONTA DE CONTRATO EM COMODATO

1.399,28D

1.399,28D

1.399,28D

384,960

1.014,32D

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES

AGUILERA AUTOPEÇAS NORTE LTDA

AUTO PECAS PADRE QCERO LTDA

BEZERRA E OLIV. COM. DE A, PECAS-Lll

DISMAL DISTRIBUIDORA MARANHENSE DE ACUMULADORES LTDA

LUBNORD COMERaO DE LUBRIRCANTES LTDA

MUNDIAL CENTER ATACADISTA S/A

730.715,60C

108.066,07C

79.499,52C

79.499,52C

5O,0OC

6.550,15C

3.144,96C

11.847,94C

1.783,36C

l.241,62C

PASTOS BONS/MA, 31 de Dezembro de 2023

RAFAELA DANTAS COSTA

Titular Administradora

CPF: 028.177.663-69

REGIN/M.DO DE SOUSA COSTA

Técnico em Contabilidade

Reg. no CRC • MA sob o No. 008998/0
CPF: 224.779.503-04

Sistema lícencJado para HORIZONTE ASSESSORIA LTDA
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Empresa: RAFAELA DANTAS COSTA

C.N.PJ.; 08.595.975/0001-11

Insc. Junta Comercial: 21101507353 Data: 22/12/2006

Endereço: Avenida DOMINGOS SERTÃO, 1388, SAO JOSE, PASTOS BONS/MA, CEP 65870-000
Balanço encerrado em: 31/12/2023

Folha:

Número livro:
B- 0476

RUBRICA 0004

BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição Saido Atual

NOSSO ESTOQUE COM.DISTR.PECAS PARA VEIC.LTDA.

PATRAL PECAS LTDA

PELLEGRINO DISTRIBUIDORA DE AUTOPEÇAS LTDA

PNEUBRAS COMERaO DE PNEUS LTDA

SOCIAL DISTRIBUIDORA LTDA - FILIAL MA

2.437,OOC

2.246,67C

40.309,79C

3.602,24C

6.285,79C

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER
ICMS A RECOLHER

SIMPLES NAQONAL A RECOLHER

28.566,55C

28.S66,55C

246,59C

28.319,96C

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE

PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

EMPRÉSTIMOS

BB CAPITAL DE GIRO PRONAMPE 819801178

BB CAPITAL DE GIRO PRONAMPE 819800952

290.512,42C

290.512,42C

221.737,79C

155.737,40C

66.000,39C

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
PARCELAMENTO RELP-SN 9131

JUROS S/PARCELAMENTO RELP-SN

1S.668,71C

21.877,18C

6.208,470

OUTRAS OBRIGAÇÕES

CONSÓRaO A PAGAR MAGGI ADMINISTRADORA
53.105,92C

53.105,92C

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRnO

CAPITAL SOCIAL

330.737,83C

ioo.ooo,ooc

ioo.ooo,ooc

ioo.ooo,ooc

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

LUCRO ACUMULADO DO EXERdao

230.737,83C

230.737,83C

222.6I8,15C

8.119,68C

BENS EM COMODATO PASSIVA

BENS EM COMODATO PASSIVA

BENS EM COMODATO PASSIVA

RETORNO DE MERCADORIA OU BEM PARA CONSERTO OU REPARO

RETORNO DE BEM POR CONTA DE CONTRATO EM COMODATO

1.399,28C

1.399,28C

1.399,28C

384,96C

1.014,32C

PASTOS BONS/MA, 31 de Dezembro de 2023

RAFAELA DANTAS COSTA

Titular Administradora

CPF: 028.177.663-69

REGINALDO DE SOUSA COSTA

Técnico em Contabilidade

Reg. no CRC - MA sob o No. 008998/0
CPF: 224.779.503-04

Sistema licenciado para HORIZONTE ASSESSORIA LTDA
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Empresa:
C.N.P.J.:

Insc. Junta Comercial: 21101507353 Data: 22/12/2006

Endereço: Avenida DOMINGOS SERTÃO, 1388, SAO JOSE, PASTOS

BONS/MA, CEP 65870-000

RAFAELA DANTAS COSTA

08.595.975/0001-11

Folha:

Número livro:

FOLHAS.

PftOC.N^

ô'DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023 RUBRICA

RECEITA BRUTA

VENDA DE MERCADORIAS 1.070.781,23 1.070.781,23

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) SIMPLES NACIONAL (67.571,15) (67,571,15)

CUSTO DE SERVIÇOS PRESTADOS

CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 774.863,01) (774.863,01)

RECEITA LIQUIDA 228.347,07

228.347,07LUCRO BRUTO

DESPESAS OPERACIOMAIS 0.00L

ALUGUEIS E ARRENDAMENTOS

ALUGUÉIS DE IMÓVEIS (1.150,00) (1.150,00)

IMPOSTOS, TAXAS E CC»íTRlBUIÇOES

IPVA

TAXAS DIVERSAS

IR SOBRE APLICAÇÕES

ICMS- DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA

(5.061,56)

(349,20)

(428,08)

(4.479,79)

(32,94)lOF (10.351,57)

DESPESAS GERAIS

SEGUROS

ASSISTÊNCIA CONTÁBIL

DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES
MATERIAL DE USO E CONSUMO

SOFTWARE

INTERNET

(8.072,75)

(5.919,00)

(52.883,28)

(271,20)

(2.145,00)

(1.552,61) (70.843,84)

DESPESAS FINANCEIRA

JUROS DE MORA

JUROS E COMISSÕES BANCÁRIAS

TARIFAS BANCÁRIAS

(12.127,45)

(48.842,90)

(1.474,07) (62.444,42)

RECEITAS FINANCEIRAS

JUROS DE APLICAÇÕES 4.562,44 4.562,44

OUTRAS PARTICIPAÇÕES

PARTICIPAÇÕES DOS ADMINISTRADORES (80.000,00) (80.000,00)

RESULTADO OPERACIONAL 8.119,68

PASTOS BONS/MA, 31 de Dezembro de 2023

Sistema licenciado para HORIZONTE ASSESSORIA LTDA
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BONS/MA, CEP 65870-000

RAFAELA DANTAS COSTA

08.595.975/0001-11
Folha:

Número livro:
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023
RUBRICA

R£SULTADO ANTES DO IR E CSL 8.119,68

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 8.119,68

PASTOS BONS/MA, 31 de Dezembro de 2023

RAFAELA DANTAS COSTA

Titular Administradora

CPF: 028.177.663-69

REGINALDO DE SOUSA COSTA

Técnico em Contabilidade

Reg. no CRC - MA sob o No. 008998/O
CPF: 224.779.503-04
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COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2023

Coefícíertte Fórmula Valor Resultado

índice de Liquidez Geral Ativo Orculante + Realizável Longo Prazo 559.381,82 + 0,00 1,40

Passivo Circulante Passivo Não-Cirailante 108.066,07 + 290.512,42

índice de Liquidez Corrente Ativo Orculante 559.381,82 5,18

Passivo Circulante 108.066,07

índice de Liquidez Seca Ativo Circulante - Estoque 559.381,82 - 372.036,23 1,73

Passivo Circulante 108.066,07

Irrdke de Liquidez

Imediata

Disponível 113.947,93 1,05

Passivo Circulante 108.066,07

Índice de Liquidez de

Recursos Próprios

Ativo Orculante - Passivo Ocutante 559.381,82 - 108.066,07 1,36

Patrímânlo Líquido 330.737,83

índice de Solvência Geral Ativo 730.715,60 1,83

Passivo Circulante + Passivo Não-Orculante 108.066,07 + 290.512,42

Capital Circulante Liquido Ativo Orculante - Passivo Círoilante 559.381,82 - 108.066,07 451.315,75

índice de Capital de

Terceiros

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 108.066,07 + 290.512,42 1,21

Patrimônio Liquido 330.737,83

índice de Eirdividamento Passivo Circulante + Passrvo Nâo-Circulante 108.066,07 + 290.512,42 0,55

Geral Passivo Total 730.715,60

Índice de Endividamento

Corrente

Passivo Circulante 108.066,07 0,33

Patrimônio Liquido + Resuiâdo de Exer. Futuros 330.737,83 + 0,00

índice de Divida a Curto

Prazo

Passivo Circulante 108.066,07 0,37

Passivo Nâo-Qrculante 290.512,42

Grau de Er>dividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circuiante 108.066,07 + 290.512,42 0,55

Ativo 730.715,60

índice de Garantia de

Capital de Terceiros

Patrimônio Líquido 330.737,83 0,83

Passivo Circulante Passivo Não-Oculante 108.066,07 + 290.512,42

Inditx de Imobilização de

Recursos Não Correntes

Ativo Não-Circulante 169.934,50 0,27

Patrimônio Líquido + Passivo Não-CIrculante 330.737,83 + 290.512,42

Fator de Insolvêrtcia (Rentabilidade do Patrimônio Líquido x 0,05) +

(Liquidez Geral x 1,65) + (Liquidez Seca x 3,55) -

(0,00 X 0,05) +

(1,40 X 1,65)+ (2,16x3,55)-

RAFAELA DANTAS COSTA

Titular Administradora

CPF: 028.177.663-69

REGINALOO OE SOUSA COSTA

Técnico em Contabilidade

Reg. no CRC • MA sob 0 No. 008998/0
CPF: 224.779.503-04

Sistema licenciado para HORlZOt4TE ASSESSORIA LTDA



Página 480 de 495
Empresa: RAFAELA DANTAS COSTA

Inscrição: 08.595.975/0001-11

Endereço: Avenida DOMINGOS SERTÃO, 1388, SAO JOSE, PASTOS BONS/MA, CEP 65870-000
Periodo: 01/01/2023 - 31/12/2023
Insc. Junta Comercial: 21101507353 Data: 22/12/2006

Folha:

Número livro:

Emissão:

Hora:

0480

0004

29/05/2024

17:40:30

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2023

Coeficiente Fórmula Valor Resultado

(üquldez Corrente x 1,06) - (Grau de Endividamento x 0,33) {5,18 X 1,06) - (0,55 X 0,33) 4,31
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RAFAELA DANTAS COSTA

Titular Administradora
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FOLHAS. N

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/ 12/ 2023 FkOC.N'

ê-RUBRICA
Nota 1 - Contexto Operacional

A empresa RAFAEL DANTAS COSTA - ME apresenta a natureza jurídica (Individual), constituída em 22/12/2006, localizada na Avenida

Domingos Sertão, 1056, bairro São Jose, no município de Pastos Bon^MA CEP: 65.870-000. Apresenta /atividade R-indpal: 4930-2/02 -

Tran^rte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunidpal, interestadual e internadonat; Atividades

secundárias: 4661-3/00 - Comérdo atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças; 4662-
1/00 - Comérdo atacadista de máquinas, equipamentos para terrapíenagem, mineração e construção; partes e peças; 4663-0/00 -
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças; 4665-6/00 - Cbmérdo atacadista de máquinas e
equipamentos para uso comerdal; partes e peças; 3314-7/06 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para

instalações térmicas: 3314-7/12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas; 3314-7/17 - Manutenção e reparação de máquinas e

equip^entos de terrapíenagem, pavimentação e construção, exceto tratores; 5229-0/02 - Serviços de reboque de veículos; 4520-0/01

- Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 4520-0/02 - Serviços de lanternagem ou funiíaria e pintura
de veículos automotores; 4520-0/03 - Sen/iços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores; 4520-0/04 - Serviços de
alinhamento e balanceamento de veículos automotores; 4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores; 4530-7/03 -

Comérdo a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; 4530-7/05 - Comérdo a varejo de pneumáticos e cámaras-

de-ar; 4732-6/00 - Cbmérdo varejista de lubrificantes; 4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, munidpal e 4541 -2/06 - Comérdo a var^o de peças e acessórios novos para motoddetas e motonetas.

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras

As demonstrações contábeis foram preparadas e encerradas de acordo com as normas internadonais de relatórios financeiros (IFRS) e
práticas contábeis vigentes no Brasil, conforme os pronundamentos do Comitê de ftonundamentos Contais (CPC), estabeliddos p^o
Conselho Federal de ContatHlidade, sob resolução ITG 2.000 RI Esaituração Contábil.
As demosntrações contábeis e^ão apresentadas em moeda fundonal e nadonal no Brasil, o Real. A empresa é optante pelo simples
nadonal, sob regime de competênda, que est^ielece que as receitas e despesas devem ser induídas na apuração dos resultados dos

períodos em que ocorrem, sempre quando se correladonarem, independentemente de recebimento ou pagamento. As prindpais
práticas adotadas na elaboração apresentam características qualitativas e quantitativas conforme determina a NBC TG 1000 (Res. do
CFG 1255/09).

Nota 3 - Práticas Contábeis

3.1 - Disponibilidades

Apresenta os saldos positivos por meio dos caixas, bancos conta movimento e aplicações de liquidez Imediata, com finalidade de

atender e honrar aos compromissos de caixa a curto prazo, totalizando R$ 156.947,93 (Cento e cinquenta e seis mil e novecentos e

quarenta e sete reais e noventa e três centavos).

3.2- Estoques
Apresenta o montante R$ 372.036,23 (Trezentos e setenta e dois mil e trinta e seis reás e vinte e três centavos) composto por R$
371.627,76 (Trezentos e setenta e um mil e seiscentos e vinte e sete reais e setenta e seis centavos) em Mercadoria para revenda e R$
408,47 (CXiatrocentos e oito reais e quarenta e sete centavos) em Bonificação, brindes ou doações.
3.3- Depredação

A depredação está sendo apurada conforme as aquisições dos bens, mediante documentação, adotando o método linear, seguindo a IN
SRF N* 162 - 1998 - Normas - Receita Federal, anexo I. publicada no DOU de 07/01/1999, seção , página 5). que estájelece a vida útil
e taxa de depredação dos bens por meio do NCM.

Nota 4 - Patrimônio Líquido
4.1 - Divisão do Capital Social
O capital sodal da empresa investido totaliza R$ 100.000,00 (cem mil reais) pela empresária RAFAHA DAf^/^S COSTA
nota

4.2- Resultado do Exercício

O resultado do exercido apurado totaliza R$ 8.119,68 (Oito mil e cento e dezenove reais e sessenta e oito centavos) em lucros.

f^os Bons/MA 31 de Dezembro de 2023

RAFAELA DANfTAS COSTA

Titular Administradora

CFF; 028.177.663-69

REQ NALDO DE SOUSA COSTA

Técnico em Contabilidade

Reg. no Crc - MA sob 0 No. 008998/0
CPF: 224,779,503-04
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Código T Classificação Nome Grau

1 s 1 ATIVO 1

2 S 1.1 ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

2

3 S 1.1.1 3

4 S l.l.l.Ol

1.1.1.01.001

1.1.1.01.002

CAIXA 4

5 CAIXA GERAL

FUNDO FIXO DE CAIXA

5

6
5

7 S 1.1.1.02

1.1.1.02.001

1.1.1.02.002

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO DO BRASIL

CADCA ECONÔMICA FEDERAL

4

8
5

9
5

10 S 1.1.1.03

1.1.1.03.0004

1.1.1.03.001

1.1.1.03.002

1.1.1.03.003

1.1.1.03.004

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA

OUROCAP NEGOOaOS PUD36-03 76312

POUPANÇA NA CAIXA ECONOMICA FEDERAL

BB RF R£F OI ÁGIL

BB RENDE FÁQL

BB RF AUTOMÁTICO EMPRESA

4

590
5

11
5

569
5

570
5

602
5

12 S 1.1.2 CLIENTES

DUPLICATAS A RECEBER

CUENTES DIVERSOS

CÜENTES DIVERSOS

3

13 S 1.1.2.01

1.1.2.01.001

1.1.2.01.001

4

519
5

504
5

16 S 1.1.2.02

1.1.2.03

(-) DUPLICATAS DESCONTADAS

CRÉDITOS VENCIDOS E NÃO LIQUIDADOS
OUTROS CRÉDITOS

BANCOS CONTA VINCULADA

TÍTULOS A RECEBER

CHEQUES EM COBRANÇA

DIVIDENDOS A RECEBER

DIVIDENDOS A RECEBER

4

17 S
4

18 S 1.1.3
3

19 S 1.1.3.01

1.1.3.02

1.1.3.03

1.1.3.04

1.1.3.04.001

4

20 S
4

21 S
4

22 S
4

520
5

23 S 1.1.3.05 ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES

ADIANTAMENTO A EMPREGADOS

ADIANTAMENTO DE SALÁRIO

ADIANTAMENTO DE 130 SALÁRIO

4

24 S 1.1.3.06
4

25 1.1.3.06.001

1.1.3.06.002

5

26
5

27 S 1.1.3.07

1.1.3.08

1.1.3.08.001

1.1.3.08.002

1.1.3.08.003

1.1.3.08.004

1.1.3.08.005

1.1.3.08.006

1.1.3.08.007

1.1.3.08.008

1.1.3.08.009

1.1.3.08.010

1.1.3.08.011

1.1.3.08.012

1.1.3.08.013

1.1.3.08.014

1.1.3.08.015

1.1.3.08.016

EMPRÉSTIMO A EMPREGADOS

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR

IPI A REOJPERAR

ICMS A RECUPERAR

IRRF A RECUPERAR

IMPOSTO DE RENDA PAGO POR ESTIMATIVA

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PAGA ESTIMATIVA

TRIBUTOS PAGOS A MAIOR OU INDEVIDAMENTE

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL REHDO A COMPENSAR

COFINS REHDO A COMPENSAR

PIS RETIDO A COMPENSAR

INSS A COMPENSAR

BÔNUS DE ADIMPLÊNdA FISCAL A COMPENSAR

COFINS A RECUPERAR

PIS A RECUPERAR

COFINS A RECUPERAR - CRÉDITO PRESUMIDO

PIS RECUPERAR - CRÉDITO PRESUMIDO

ISS A RECUPERAR

4

28 S
4

29
5

30
5

31
5

32
5

33
5

34
5

35
5

36
5

37
5

38
5

39 5

40 5

41
5

42
5

43 5

476 5

44 S 1.1.3.09 3UROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO 4

Sistema licenciado para HORIZONTE ASSESSORIA LTDA
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Código T Classificação Nome Grau

JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO A RECEBER45 1.1.3.09.001 5

46 S 1.1.4 APLICAÇÕES FINANCEIRAS

APLICAÇÕES FINANCEIRAS REND. PREFIXADOS

APUCAÇÕES BANCO DO BRASIL

3

47 S 1.1.4.01 4

48 1.1.4.01.001 5

49 S 1.1.4.03 AÇÕES

DEBÊNTURES

VALOR NOMINAL

(-) DESÁGIO A APROPRIAR

4

50 S 1.1.4.04 4

51 1.1.4.04.001

1.1.4.04.002

5

52 5

53 S 1.1.5 ESTOQUE

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS

MERCADORIAS PARA REVENDA

MATÉRIA-PRIMA

MATERIAL DE ACONDiaONAMENTO

OLTmOS MATERIAIS DE CONSUMO

PRODUTOS ACABADOS

PRODUTOS EM ELABORAÇÃO

BONIFICAÇÃO E BRINDES

3

54 S 1.1.5.01

1.1.5.01.001

1.1.5.01.002

1.1.5.01.003

1.1.5.01.004

1.1.5.01.005

1.1.5.01.006

1.1.5.01.007

4

55 5

56 5

57 5

58 5

59 5

60 5

614 5

61 S 1.1.5.02 ALMOXARIFADO 4

62 1.1.5.02.001

1.1.5.02.002

ALMOXARIFADO DE MANUTENÇÃO

ALMOXARIFADO ADMINISTRATIVO

5

63 5

64 S 1.1.5.03 (-) PROVISÃO PARA AJUSTES DO ESTOQUE
DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE

DESPESAS DE MESES SEGUINTES

PRÊMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR

ASSINATURAS Ê ANUIDADES

4

65 S 1.1.6 3

66 S 1.1.6.01

1.1.6.01.001

1.1.6.01.002

4

67 5

68 5

501 S 1.2 ATIVO NÃO-CIRCULANTE

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

CLIENTES

CUENTES

CLIENTE C

CONSUMIDOR RNAL

2

69 S 1.2.1 3

70 S 1.2.1.01

1.2.1.01.001

1.2.1.01.002

1.2.1.01.003

4

72 5

73 5

511 5

74 S 1.2.1.02

1.2.1.03

(-) DUPLICATAS DESCONTADAS

(-) CRÉDITOS VENCIDOS E NÃO LIQUIDADOS
OUTROS CRÉDnOS

TÍTULOS A RECEBER

BANCOS CONTA VINCULADA

CONTROLADORA, CONTROLADAS E COLIGADAS

SÓCIOS, ADMINISTRADORES E PESSOAS LIGADA

CRÉDITOS COM RAFAELA DANTAS COSTA

4

75 S 4

76 S 1.2.2 3

77 S 1.2.2.01

1.2.2.02

1.2.2.03

1.2.2.04

1.2.2.04.001

4

78 S 4

79 S 4

80 S 4

627 5

81 S 1.2.2.05

1.2.2.06

1.2.2.07

1.2.2.08

1.2.2.09

1.2.2.10

APLICAÇÕES HNANCEIRAS

DEPÓSnOS JUDICIAIS

EMPRÉSTIMOS COMPULSÓRIOS

TRIBUTOS A RECUPERAR

DESPESAS PAGAS ANTECIPADAS

DEPÓSITOS POR INCENTIVOS FISCAIS

INVESTIMENTOS

CONTROLADAS E COLIGADAS - EQUIV. PATRIM.

CONTROLADA A - VALOR PATRIMONIAL

CONTROLADA A - ÁGIO AQUISIÇÃO

(-) CONTROLADA A - AMORTIZAÇÃO DO ÁGIL

(-) CONTROLADA A - DESÁGIO NA AQUISIÇÃO

4

82 S 4

83 S 4

84 S 4

85 S 4

86 S 4

88 S 1.2.3 3

89 S 1.2.3.01 4

90 1.2.3.01.001

1.2.3.01.002

1.2.3.01.003

1.2.3.01.004

5

91 5

92 5

93 5

Sistema licenciado para HORIZONTE ASSESSORIA LTDA
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Código T Classificação Nome Grau

CONTROLADA A - AMORTTZAÇÃO DO DESÁGIO94 1.2.3.01.005 5

95 S 1.2.3.02

1.2.3.03

1.2.3.04

i.2.3.04.001

1.2.3.04.002

CONTROLADAS E COLIGADAS CUSTO CORRIGIDO

OUTRAS PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS

PARTICIPAÇÕES POR INCENTIVOS FISCAIS

FINOR

FINAM

4

96 S 4

97 S 4

98 5

99 5

100 s 1.2.3.05 IMÓVEIS NAO OESnNADOS AO USO

OUTROS INVESTIMENTOS PERMANENTES

OBJETOS DE ARTE

CAUÇÕES PERMANENTES

4

101 S 1.2.3.06 4

102 1.2.3.06.001

1.2.3.06.002

5

103 5

104 S 1.2.3.07 (-) PROVISÃO PARA PERDAS PERMANENTE

(•) CONTROLADAS E COLIGADAS EQUI. PATRIM

(-) CONTROLADAS COUGADAS CUSTO CORRJGIO

(-) OUTRAS PARTiaPAÇÕES SOaETÂRlAS

(-) PARTICIPAÇÕES POR INCENTIVOS RSCAIS

(-) IMÓVEIS NÃO DESHNADOS A USO

{•) OUTROS INVESTIMENTOS PERMANENTES

4

lOS 1.2.3.07.001

1.2.3.07.002

1.2.3.07.003

1.2.3.07.004

1.2.3.07.005

1.2.3.07.006

5

106 5

107 5

108 5

109 5

110 5

111 S 1.2.4 IMOBILIZADO

IMÓVEIS

3

112 S 1.2.4.01

1.2.4.01.001

1.2.4.01.002

1.2.4.01.002

4

113 TERRENOS

CONSTRUÇÕES
EDIFÍaOS

5

115 5

114 5

MÓVEIS E UTENSÍLIOS

MÓVEIS E UTENSÍLIOS

116 S 1.2.4.02

1.2.4.02.001

4

117 5

118 S 1.2.4.03

1.2.4.03.001

MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

4

119 5

VEÍCULOS

VEÍCULOS

120 S 1.2.4.04

1.2.4.04.001

4

121 5

122 S 1.2.4.05

1.2.4.06

1.2.4.07

1.2.4.07.001

1.2.4.07.002

1.2.4.07.003

1.2.4.07.004

1.2.4.07.005

1.2.4.07.006

RECURSOS NATURAIS

IMOBILIZADO EM ANDAMENTO

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL

(-) DEPRECIAÇÕES DE EDIFÍQOS

(-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E UTENSÍUOS

(•) MPREOAÇÕES DE MÁQUINAS, EQUIP. FER

(•) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS

(-) EXAUSTÕES E DEPREC. DE REC, NATURAIS

(-) AMORTIZAÇÃO DE MARCAS, DIR. PATENTES

4

124 S 4

125 S 4

126 5

127 5

128 5

129 5

130 5

131 5

INTANGÍVEL

MARCAS, DIREITOS E PATENTES

BENS EM COMODATO ATTVA

BENS EM COMODATO ATIVA

502 S 1.2.5 3

123 S 1.2.5.01 4

573 S

574 S

1.4 2

1.4.1 3

575 S 1.4.1.01

1.4.1.01.001

1.4.1.01.001

1.4.1.01.002

BENS EM COMODATO ATIVA 4

589 REMESSA DE MERCADORIA OU BEM PARA CONSERTO OU REPARO

REMESSA DE MERCADORIA OU BEM PARA CONSERTO OU REPARO

REMESSA DE BEM POR CONTA DE CONTRATO EM COMODATO

5

576 5

595 5

149 S 2 PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

EMPRÉSTIMOS E HNANCIAMENTOS

EMPRÉSTIMOS

1

150 S 2.1 2

382 S 2.1.1 3

151 S 2.1.1.01 4
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Empresa:

C.N.PJ.:

RAFAELA DANTAS COSTA
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PROC.N^ Folha:

Número livro:

0485

0004

RUBRICA
PLANO DE CONTAS

Código T Classificação Nome Grau

152 2.1.1.01.001

2.1.1.01.002

2.1.1.01.003

2.1.1.01.004

EMPRESTlMO BANCO BRASIL

BB CAPITAL DE GIRO DIGITAL

BB CAPITAL DE GIRO PRONAMPE

BB CAPITAL DE GIRO PRONAMPE 819800823

5

577 5

578 5

593 5

153 S 2.1.1.02

2.1.1.03

2.1.1.03.001

EMPRESTlMO ESTRANGEIRO

FINANCIAMENTOS

FINANCIAMENTO BANCO FINASA

4

154 S 4

155 S

156 S 2.1.1.04

2.1.1.05

2.1.1.06

2.1.1.07

FINANCIAMENTOS ESTRANGEIROS

TÍTULOS A PAGAR

ADIANTAMENTOS SOBRE CONTRATOS DE CÂMBIO

CONTROLADORA, CONTROUDAS E COLIGADAS

DEBÊNTURES

DEBÊNTURES CONVERSÍVEIS EM AÇÕES

DEBÊNTURES NÃO CONVERSÍVEIS

(-) DESÁGIO A APROPRIAR

FORNECEDORES

FORNECEDORES

AGROSTAHL SA INDUSTRIA E COMERQO

AGUILERA AUTOPEÇAS NORTE LTDA

AUTO AMERICANO SA DISTRIBUIDOR DE PECAS

AUTO PECAS PADRE QCERO LTDA

BARTORL DISTRIBUIDORA SA

BEZERRA E OLIV. COM. DE A. PECAS-Lll

BZ AUTOMOTIVE LTDA

CAQQUE PNEUS INOUSTTUA E COMERaO LTDA

CANADA AUTO CENTER LTDA

CANADA VEÍCULOS LTDA - CAXIAS

COMERCIAL ROFE LTDA [M-MA]

COMERQO DE PNEUS ARAGUAINA LTDA

CONDOR ATACADISTA DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO S/A

CURINGA PNEUMÁTICOS LTDA - FL 17

DINAMICA DISTRIBUIDORA OE PECAS LTDA

DIRETRIZ DISTRIBUIDORA DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA

DISMAL DISTRIBUIDORA MARANHENSE DE ACUMULADORES LTDA

DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S.A.

DUNAX LUBRinCANTES LTDA MA VAREX)

F. J. LUCENA UMA FILHO (MOTOBRAX)

FEITOSA PECAS E SERVIÇOS LTDA

FORNECEDOR MODELO

FORNECEDOR PARA NOTAS CANCELADAS

GHELLER - BRUM LTDA

H.C NOLETO - EPP

IND DISCOVERY ACO E PORTAS WJTOMATTCAS LTDA

JASON COMERCIAL LTDA.

JL DISTRIBUIDORA DE AUTOPEÇAS ELETRlCAS LTDA

JR.COMÉRaO DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA

KARTER LUBRinCANTES LTDA.

KFX COMPANY LTDA

4

157 S 4

158 S 4

159 S 4

160 S 2.1.2 3

161 $ 2.1.2.01

2.1.2.02

2.1.2.03

4

162 S 4

163 S 4

164 $ 2.1.3 3

165 S 2.1.3.01

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

4

610 5

533 5

596 5

540 5

542 5

539 5

622 5

599 5

555 5

564 5

547 5

562 5

609 5

563 5

606 5

611 5

532 5

541 5

553 5

621 5

544 5

506 5

505 5

530 5

543 5

607 5

554 5

531 5

592 5

556 5

618 5

558 LUBNORD COMERQO DE LUBRinCANTES LTDA

MAC LUB-IND METALÚRGICA LTDA

MARAIOARA DISTR OE PNEUS E CAMARAS LTDA

MARTINS COM SERV OISTR SA

MAX GEAR IND. E COM. DE AUTOPEÇAS LTDA.

MDP PECAS AUTOMOTIVAS LTDA

METAL TÉCNICA BOVENAU LTDA

MGR DISnUBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA

MONUMENTAL COMERQO IMPORTACAOO E DISTRIBUIÇÃO LTDA

5

620 5

619 5

536 5

604 5

552 5

597 5

557 5

550 5
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RUBRICA
PLANO DE CONTAS

CddiflO T Classificação Nome Grau

529 2.1.3.01.001 MUNDIAL CENTER ATACADISTA S/A

NEW DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA

NOSSO ESTOQUE COM.DISTR.PECAS PARA VBCLTDA.

NOVA CASA DIST MAT CONST S/A DF FL 02

NOVUM DISTRIBUIDORA - FILIAL MARANHAO

O.V.D. IMPORTADORA É DISTRIBUIDORA LTDA

PATRAL PECAS LTDA

PELLEGRINO DISTRIBUIDOTA DE AlTOPECAS LTDA

PETECK COMERQO E SERVIÇOS LTDA

PNEUBRAS COMERaO DE PNEUS LTDA

POUPECAS DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA

POWER CAR BATERIAS

REAL DISTRIBUIDORA DE LUBRIRCANTES LTDA

SOCIAL DISTRIBUIDORA LTDA - FILIAL MA

TOVNX DISTRIBUIDORA DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA

TOYOMASTER COMEROO DE PECAS - LTDA

UMUARAMA MOTORS COMERQO E SERVIÇOS LTDA

UNIVERSAL AUTOMOTIVE SYSTEMS LTDA

UNIVERSAL AUTOMOTIVE SYSTEMS S/A

VALENTTNA LUBRICANTES LTDA

WB COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA

WURTH DO BRASIL PECAS DE FIXACAO LTDA

5

568 2.1.3.01.001 5

567 2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

5

548 5

565 2.1.3.01.001 S

559 2.1.3.01.001 5

605 2.1.3.01.001 5

528 2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

5

526 5

538 5

566 5

608 5

561 5

537 5

545 5

534 5

546 5

560 5

535 5

551 5

549 5

527 5

168 S 2.1.3.02

2.1.4

2.1.4.01

2.1.4.01.001

2.1.4.01.002

2.1.4.01.003

2.1.4.01.004

2.1.4.01.005

2.1.4.01.006

2.1.4.01.007

2.1.4.01.008

2.1.4.01.009

2.1.4.01.010

2.1.4.01.011

2.1.4.01.012

2.1.4.01.013

2.1.4.01.013

2.1.4.01.014

2.1.4.01.015

2.1.4.01.016

2.1.4.01.017

2.1.4.01.018

2.1.4.01.019

2.1.4.01.020

2.1.4.01.021

2.1.4.01.022

2.1.4.01.023

2.1.4.01.024

2.1.4.01.025

2.1.4.01.026

FORNECEDORES ESTRANGEIROS

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER

IPI A RECOLHER

ICMS A RECOLHER

ISS A RECOLHER

PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA

PROVISÃO P/ CONTRIBUIÇÃO SOCIAL S/ LUCRO

IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER

IRRF A RECOLHER

PIS A RECOLHER

CORNS A RECOLHER

PROVISÃO PARA lOF

CRf A RECOLHER

IMPOSTOS DIVERSOS

ISS RETIDO A RECOLHER

INSS RETIDO A RECOLHER

SIMPLES NAQONAL A RECOLHER

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA A RECOLHER

RERS A RECOLHER

FIA A RECOLHER

PIS REnDO A RECOLHER

COFINS I^DO A RECOLHER

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL RETIDA A RECOLHER

FUNRURAL A RECOLHER

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL A RECOLHER

INSS RECEITA BRUTA A RECOLHER

ICMS ANTEQPADO A RECOLHER

IQIS ANTEQPAÇÃO TOTAL ST A RECOLHER

4

169 S 3

170 S 4

171 5

172 5

173 5

174 5

175 5

176 5

177 5

178 5

179 5

180 5

181 5

182 5

572 5

183 5

184 5

479 5

481 5

483 5

485 5

487 5

488 5

489 5

490 5

491 5

508 5

512 5

513 5

185 S 2.1.5 OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

PRÓ-LABORE A PAGAR

3

186 S 2.1.5.01 4

187 2.1.5.01.001

2.1.5.01.002

5

188 5
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189 2.1.5.01.003 GRATinCAÇÕES A PAGAR 5

190 S 2.1.5.02

2.1.5.02.001

2.1.5.02.002

2.1.5.02.003

OBRIGAÇÕES SOCIAIS

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

PIS S/ FOLHA A RECOLHER

4

191
5

192
5

494 5

193 S 2.1.5.03

2.1.5.03.001

2.1.5.03.002

2.1.5.03.003

2.1.5.03.004

2.1.5.03.005

2.1.5.03.006

2.1.5.03.007

2.1.5.03.008

PROVISÕES

PROVISÕES PARA FÉRIAS

PROVISÕES PARA 130 salÂRIO

INSS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS

INSS S08RE PROVISÕES PARA 130 SALÁRIO

FGTS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS

FGTS SOBRE PROVISÕES PARA 13° SALÁRIO

PIS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS

PIS SOBRE PROVISÕES PARA 12° SALÂRIO

4

194
5

195
5

196
5

197 5

198 5

199 5

495 5

496 5

200 S 2.1.6 OLITRAS OBRIGAÇÕES

ADIANTAMENTOS A CLIENTES

CONTAS A PAGAR

HONORÁRIOS CONTÁBBS

CONSÓRaO A PAGAR MAGGl ADMINISTRADORA DE CONSÓRaOS LTDA

CARTÃO A PAGAR

3

201 S 2.1.6.01

2.1.6.02

2.1.6.02.001

2.1.6.02.002

2.1.6.02.003

4

202 S 4

510 5

579 5

596 5

203 S 2.1.6.03

2.1.6.03.001

ENERGIA ELETRICA, AGUA E TELEFONE A PAGA

TELEFONE E PAGAR

4

616 5

204 S 2.1.6.04

2.1.6.05

2.1.6.05.001

CONTAS CORRENTES

SEGUROS

SEGUROS A PAGAR

4

205 S 4

613 5

206 S 2.1.6.06 OUTRAS OBRIGAÇÕES

DIVIDENDOS, PART. E 3URO SOBRE O CAPITAL

DIVIDENDOS

DIVIDENDOS PROPOSTOS

DIVIDENDOS A PAGAR

4

207 S 2.1.7 3

208 S 2.1.7.01 4

209 2.1.7.01.001

2.1.7.01.002

5

210 5

211 S 2.1.7.02

2.1.7.02.001

2.1.7.02.002

2.1.7.02.003

PARTICIPAÇÕES

PARTiaPAÇÕES PROPOSTA A ADMINISTRADORES

PARTiaPAÇÕES PROPOSTA A EMPREGADOS

PARTiaPAÇÕES A PAGAR

4

212 5

213 5

214 5

215 S 2.1.7.03 JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO

JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO A PAGAR

4

216 2.1.7.03.001 5

503 S 2.2 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE

PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

EMPRÉSTIMOS

BB CAPITAL DE GIRO PRONAMPE 8198011^

BB CAPITAL DE GIRO PRONAMPE 819800952

2

217 S 2.2.1 3

219 S 2.2.1.01 4

583 2.2.1.01.002

2.2.1.01.005

5

594 5

220 S 2.2.1.02 EMPRÉSTIMOS ESTRANGEIROS

FINANCIAMENTOS

BANCO RNASA S/A

4

221 S 2.2.1.03

2.2.1.03.001

4

222 5

223 S 2.2.1.04

2.2.1.05

2.2.1.06

2.2.1.08

FINANCIAMENTOS ESTRANGEIROS

CONTROLADORA, CONTROLADAS E COLIGADAS

OUTROS DÉBITOS COM SÓCIOS, ADM, PESSOAS

FORNECEDORES

4

225 S 4

226 S 4

227 S 4
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229 2.2.1.08.001

2.2.1.08.002

FORNECEDOR A

FORNECEDOR B

5
230

5

232 S 2.2.1.09

2.2.1.09.001

2.2.1.09.002

2.2.1.09.003

2.2.1.09.004

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

PROVISÃO PARA IR SOBRE LUCROS DIFERIDOS

CtóDITOS DA CSLL SOBRE BENS DO ATIVO

PARCELAMENTO RELP-SN 9131

JUROS S/PARCELAMENTO RELP-SN

4

234
5

235
5

580
5

581
5

236 S 2.2.1.10

2.2.1.10.001

OUTRAS OBRIGAÇÕES

CONSÔRQO A PAGAR MAGGI ADMINISTRADORA

4

628
5

224 S

242 S

243 S

2.2.1.7 TÍTULOS A PAGAR

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

4

2.3
2

2.3.1
3

244 S 2.3.1.01

2.3.1.01.001

4

245
5

246 S 2.3.1.02

2.3.1.02.001

(-) CAPITAL A INTEGRALIZAR

CAPITAL A INTEGRALIZAR

4

247
S

524 S

249 S

2.3.2 RESERVAS

RESERVAS DE CAPITAL

ÁGIO NA EMISSÃO DE AÇÕES

DOAÇÕES E SUBVENÇÕES PARA INVESTIMENTOS

(-) AÇÕES/QüOTAS EM TESOURARIA

CORREÇÃO MONETÁRIA DO CAP. INTEGRALI2ADO

3

2.3.2.01

2.3.2.01.001

2.3.2.01.002

2.3.2.01.003

2.3.2.01.004

4

251
5

252
5

253
5

250
5

254 S 2.3.2.02

2.3.2.02.001

2.3.2.02.002

RESERVA DE REAVAUAÇÃO

REAVALIAÇÃO DE ATIVOS COQGADAS

REAVALIAÇÃO DE ATIVOS PRÓPRIOS

4

256
5

255
5

257 S 2.3.2.03

2.3.2.03.001

2.3.2.03.002

2.3.2.03.003

2.3.2.03.004

2.3.2.03.005

2.3.2.03.006

RESERVAS DE LUCROS

RESERVA ESTATUTÁRIA

RESERVA PARA CONTINGÊNCIAS

RESERVA DE LUCROS A REAUZAR

RESERVA ESPECIAL

(-) AÇÕES/QUOTAS EM TESOURARIA

RESERVA LEGAL

4

259
5

260
5

261
5

262
5

263
5

258
5

264 S

265 S

2.3.5 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMUUDOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

(-) PREJUÍZOS ACUMULADOS

RESULTADO DO EXERCÍQO EM CURSO

LUCRO ACUMULADO DO EXERdaO

(-) PREJUÍZO ACUMULADO DO EXERCÍaO

3

2.3.5.01

2.3.5.01.001

2.3.5.01.002

2.3.5.01.003

2.3.5.01.004

2.3.5.01.005

4

266
5

267
5

268
5

522
5

523
5

584 S 2.8 BENS EM COMODATO PASSIVA

BENS EM COMODATO PASSIVA

BENS EM COMODATO PASSIVA

RETORNO DE MERCADORIA OU BEM PARA CONSERTO OU REPARO

RETORNO DE BEM POR CONTA DE CONTRATO EM COMODATO

RETORNO DE BEM POR CONTA DE CONTRATO EM COMODATO

2

585 S 2.8.1
3

588 S 2.8.1.01

2.8.1.01.001

2.8.1.01.002

2.8.1.01.002

4

586
5

591
5

587
5

269 S

500 S

270 S

27i S

3 CONTAS DE RESULTADOS • CUSTOS E DESPESAS

CUSTOS

CUSTOS DIRETOS DE PRODUÇÃO

MATERIAL APLICADO

1

3.1
2

3.1.1
3

3.1.1.01
4
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RUBRICA
PLANO DE CONTAS

Código T Classificação Nome Grau

272 3.1.1.01.001 MATERIA-PRIMA 5

273 S 3.1.1.02

3.1.1.02.001

3.1.1.02.002

3.1.1.02.003

3.1.1.02.004

3.1.1.02.005

3.1.1.02.006

3.1.1.02.007

3.1.1.02.008

3.1.1.02.009

3.1.1.02.010

MAO-DE-OBRA DIRETA

SALÁRIOS E ORDENADOS

PRÓ-LABORE

PRÊMIOS DE GRATIFICAÇÕES
13° SALÁRIO

FÉRIAS

4

274
5

275
5

276
5

277
5

27S
5

279 INSS 5

280 FGTS 5

281 INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL

PIS S/ FOLHA

5

282 5

497
5

283 S 3.1.2 CUSTOS INDIRETOS DE PRODUÇÃO

MÃO-DE-OBRA INDIRETA

MATERIAIS DE CONSUMO INDIRETO

MATERIAIS DE MANIH^ENÇÃO E REPARO

UTILIDADES E SERVIÇOS

ALUGUEIS E ARRENDAMENTOS

DEPRECIAÇÕES, AMORTIZAÇÕES E EXAUSTÕES

DEPRECIAÇÃO

3

284 S 3.1.2.01

3.1.2.02

3.1.2.03

3.1.2.04

3.1.2.05

3.1.2.06

3.1.2.06.001

4

285 S 4

287 S 4

286 S 4

288 S 4

289 S 4

291 5

290 S 3.1.2.07

3.1.2.07.001

COMBUSTÍVEIS E ENERGIA ELÉTRICA

COMBUSTÍVEL

4

292 5

293 S 3.1.3 CUSTOS DIRETOS DA PRODUÇÃO DE SERVIÇOS

MÃO-DE-OBRA DIRETA

CUSTOS DE MERCADORIAS

CUSTOS DE MERCADORIAS ADQUIRIDAS

ICMS ANTEaPAÇÃO P/UtOAL

ICMS ANTEaPAÇÃO TOTAL - ST

BONIFICAÇÃO

3

294 S 3.1.3.01 4

514 S 3.1.4 3

515 S 3.1.4.01

3.1.4.01.001

3.1.4.01.002

3.1.4.01.003

4

516 5

517 5

518 5

462 S 3.1.5 CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS

CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS

CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS

3

463 S 3.1.5.01 4

464 3.1.5.01.001 5

465 S 3.1.6 CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS

3

466 S 3.1.6.01

3.1.6.01.001

4

467 5

468 S 3.1.7 CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS

3

469 S 3.1.7.01

3.1.7.01.001

4

470 5

295 S 3.2 DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS COM VENDAS

DESPESAS COM PESSOAL

SALÁRIOS E ORDENADOS

PRÓ-LABO RE

PRÊMIOS E GRATIFICAÇÕES
130 SALÁRIO

FÉRIAS

2

296 S 3.2.1 3

297 S 3.2.1.01

3.2.1.01.001

3.2.1.01.002

3.2.1.01.003

3.2.1.01.004

3.2.1.01.005

3.2.1.01.006

3.2.1.01.007

3.2.1.01.008

3.2.1.01.009

4

298 5

299 5

300 5

301 5

302 5

303 INSS 5

304 FGTS

INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL

5

305 5

306 5
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498 3.2.1.01.010 PIS S/ FOLHA 5

307 S 3.2.1.02

3.2.1.02.001

COMISSÕES SOBRE VENDAS

COMISSÕES

4

308
5

309 S 3.2.1.03

3.2.1.03.002

PROPAGANDA E PUBLICIDADE

AMOSTRAS GRÁTIS

4

310
5

311 S 3.2.1.04

3.2.1.04.001

3.2.1.04.002

DESPESAS COM ENTREGA

FRETES E CARRETOS

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

4

312
5

313
S

314 S 3.2.1.05

3.2.1.05.001

3.2.1.05.002

3.2.1.05.003

3.2.1.05.004

DESPESAS COM VIAGENS E REPRESENTAÇÕES

VIAGENS TERRESTRES

VIAGENS AÉREAS

HOSPEDAGEM

REFEIÇÕES

4

315
5

316
5

317
5

318
5

319 S 3.2.1.06

3.2.1.06.001

3.2.1.06.002

3.2.1.06.003

3.2,1.06.004

3.2.1.06.005

3.2.1.06.006

3.2.1.06.007

DESPESAS GERAIS

ALUGUÉK

MANUTENÇÃO E REPARO

TELEFONE

DESPESAS POSTAIS E TELEGRÁFICAS

DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES

SERVIÇOS PF^STADOS POR TERCEIROS

SEGUROS

4

320
5

321
5

322
5

323
5

324
5

325
5

326
S

327 $ 3.2.1.07

3.2.1.07.001

PERDAS NO RECEBIMENTO DE CRÉDITOS

CRÉDITOS VENODOS E NÃO UQUIDADOS

4

328
5

329 S 3.2.2 DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS COM PESSOAL

SALÁRIOS E ORDENADOS

PRÓ-LABORE

PRÊMIOS E GRATinCAÇÕES
13° SALÁRIO

FÉRIAS

3

330 S 3.2.2.01

3.2.2.01.001

3.2.2.01.002

3.2.2.01.003

3.2.2.01.004

3.2.2.01.005

3.2.2.01.006

3.2.2.01.007

3.2.2.01.008

3.2.2.01.009

3.2.2.01.010

3.2.2.01.011

3.2.2.01.012

4

331
5

332
5

333
5

334
5

335
5

336 INSS 5

337 FGTS

INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL

VALE TRANSPORTE

PIS S/ FOLHA

DESPESAS COM AUMENTAÇÂO

5

338
5

339
5

492
5

499
5

521
5

ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS

ALUGUÉIS DE IMÓVEIS

ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
ARRENDAMENTO DE IMÓVEIS

ARRENDAMENTO MERCANTIL (LEASING)

340 S 3.2.2.02

3.2.2.02.001

3.2.2.02.002

3.2.2.02.003

3.2.2.02.004

4

341 5

342 5

343
5

344 5

345 S 3.2.2.03

3.2.2.03.001

3.2.2.03.002

3.2.2.03.003

3.2.2.03.004

3.2.2.03.005

3.2.2.03.006

3.2.2.03.007

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES 4

346 PIS 5

347 CORNS 5

348 IPTU 5

349 IPVA 5

350 TAXAS DIVERSAS

CPMF

MULTAS DE MORA

5

351 5

352 5
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600 3.2.2.03.008

3.2.2.03.009

3.2.2.03.010

3.2.2.03.011

IR SOBRE APLICAÇÕES

ICMS- DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA

MULTA

S

FOLHAS.

PROC.

RÜ3RÍCA

603 5

612

601 lOF

a-
353 S 3.2.2.04

3.2.2.04.001

3.2.2.04.002

3.2.2.04.003

3.2.2.04.004

3.2.2.04.005

3.2.2.04.006

3.2.2.04.007

3.2.2.04.008

3.2.2.04.009

3.2.2.04.010

3.2.2.04.011

3.2.2.04.012

3.2.2.04.013

3.2.2.04.014

3.2.2.04.015

3.2.2.04.016

3.2.2.04.017

DESPESAS GERAIS

ENERGIA ELÉTRICA

ÁGUA E ESGOTO

TELEFONE

DESPESAS POSTAIS E TELEGRÁRCAS

SEGUROS

MATERIAL DE ESCRITÓRIO

MATERIAL DE HIGIENE E ÜMPEZA

ASSISTÊNCIA CONTÁBIL

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES

REPRODUÇÕES

DESPESAS LEGAIS E XIDIdAIS

LIVROS, WRNAIS E REVISTAS

MULTA DE TRÂNSITO

MATERIAL DE USO E CONSUMO

SOFTWARE

INTERNET

354 5

355 5

356 5

357 5

358 5

359 5

360 5

361 5

362 5

363 5

364 5

365 5

366 5

493 5

525 5

615 5

617 5

367 S 3.2.2.05

3.2.2.05.001

3.2.2.05.002

3.2.2.05.003

3.2.2.05.004

3.2.2.05.005

3.2.2.05.006

3.2.2.05.007

3.2.2.05.008

3.2.2.05.009

DESPESAS FINANCEIRAS

3UROS PASSIVOS

VARIAÇÕES MONETÁRIAS PASSIVAS

VARIAÇÕES CAMBIAIS PASSIVAS

DESCONTO CONCEDIDOS

JUROS DE MORA

JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO

JUROS E COMISSÕES BANCÁRIAS

JUROS SOBRE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

TARIFAS BANCÁRIAS

4

368 5

369 5

370 5

371 5

372 5

373 5

374 5

375 5

571 5

376 S 3.2.2.06

3.2.2.06.001

3.2.2.06.002

3.2.2.06.003

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

PROVISÕES P/ PERDAS E A JUSTES DE ATIVOS

EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL

AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO

4

377 5

378 5

379 5

380 S

381 S

3.3 DESPESAS NAO OPERACIONAIS 2

3.3.1 RESULTADOS NAO OPERACIONAIS 3

383 S 3.3.1.01

3.3.1.01.001

RESULTADOS NEGATIVOS NA ALIEN. DE INVEST

PERDAS NA AÜENAÇÃO EM PAR. EM COLIGADAS

4

384 S

385 S 3.3.1.02

3.3.1.02.001

3.3.1.02.002

3.3.1.02.003

3.3.1.02.004

RESULTADO NEGAHVO NA ALIENAÇAO DO IMOB.

PERDAS NA AÜENAÇÃO DE IMÓVEIS

PERDAS NA AÜENAÇÃO DE MÓVEIS E UTENS.

PERDAS NA AÜENAÇÃO DE MAQ. EQUIPAMENTOS

PERDAS NA AÜENAÇÃO DE VEÍCULOS

4

386 5

387 5

388 5

389 5

390 S 3.3.1.03

3.3.1.03.001

RESULTADO NEGATIVO DE SINISTRO COM IMOB.

PERDAS EM SINISTROS COM IMOBIUZADO

4

391 5

392 S 3.3.1.04

3.3.1.04.001

3.3.1.04.002

3.3.1.04.003

OUTRAS BAIXAS DO AHVO PERMANENTE

BAIXAS DE INVESnMENTOS PERMANENTES

BAIXAS DE IMOBILIZADO

BAIXAS DE ATIVO DIFERIDO

4

393 5

394 5

395 5

Sistema licenciado para HORIZOf/TE ASSESSORIA LTDA
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396 $ 3.3.1.05

3.3.1.05.001

3.3.1.05.002

3.3.1.05.003

PROVISÕES PARA PERDAS PERMANENTE

CONTROLADAS E COLIGADAS - EQUIV. PATRIM.

CONTROLAS E COLIGADAS - CUSTO CORRIGIDO

OUTRAS PARTiaPAÇÕES SOGETÁRIAS

4

FOLHAS. N397
'5

398

PftOC.N^399

RUBRICA
400 s 3.3.1.06

3.3.1.06.001

3.3.1.06.002

PERDAS

PERDAS POR FALTA NO INVENTÁRIO

PERDA DE CRÉDITO DE ICMS S/ IMOBIUZADO

4

401
5

507
S

623 S 3.4 PARTICIPAÇÕES

OUTRAS PARTiaPAÇÕES

OUTRAS PARTiaPAÇÕES

PARTiaPAÇÕES DOS ADMINISTRADORES

2

624 3.4.1
3

625 3.4.1.01

3.4.1.01.001

4

626
5

402 S 4 CONTAS DE RESULTADO • RECEITAS

RECEITAS OPERACIONAIS

RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS

RECEHA BRUTAS OE VENDAS E MERCADORIAS

VENDA DE PRODUTOS

VENDA DE PRODUTOS NO MERCADO E)aERNO

VENDA DE MERCADORIAS

VENDA DE MERCADORIAS NO MERCADO EXTERNO

1

403 S 4.1
2

404 S 4.1.1
3

405 S 4.1.1.01
4

406 4.1.1.01.001

4.1,1.01.002

5

407
5

408 4.1.1.01.003
5

409 4.1.1.01.004
5

410 S 4.1.1.02 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

SERVIÇOS PRESTADOS

SERVIÇOS PRESTADO MERCADO EXTERNO

4

411 4.1.1.02.001

4.1.1.02.002

5

412
5

413 S 4.1.2 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) CANCELAMENTO E DEVOLUÇÕES

{-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE PRODUTOS

(•) DEV. VENDA OE PRODUTOS MERCADO EXT.

(-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE MERCADORIAS

(-) DEV. VENDA DE MERCADORIAS MERC. EXT

3

414 S 4.1.2.01

4.1.2.01.001

4.1.2.01.002

4.1.2.01.003

4.1.2.01.004

4

415
5

416
5

417
5

418
5

419 S 4.1.2.02 {•) DESCONTOS INCONDICIONAIS

(-) DESCONTO VENDA DE PRODUTOS

(-) DESCONTO VENDA DE PRODUTO MERC. EXT

(-) DESCONTO VENDA DE MERCADORIA

(-) DESC. VENDA DE MERCADORIAS MERC. EXT

4

420 4.1.2.02.001

4,1.2.02.002

4.1.2.02.003

4.1.2.02.004

5

421
5

422
5

423
5

424 5 4.1.2.03

4,1.2.03.001

4,1.2.03.002

4.1.2.03.003

4.1.2.03.004

4.1.2.03.005

4.1.2.03.006

4.1.2.03.007

4.1.2.03.008

4.1.2.03.009

4.1.2.03.010

4.1.2.03.011

4.1.2.03.012

(•) IMPOSTOS SOBRE VENDAS E SERVIÇOS

(-) IPI

(-) ICMS

(-) iss

(-) CORNS

(-} PIS

(-) CONTRIBUIÇÃO SOaAL

{-) IMPOSTO DE RENDA

(-) SIMPLES NAQONAL

(-) SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA

(-) REFIS

«FIA

{-) INSS RECEITA BRUTA

4

425
5

426
5

427
5

428
5

429
5

477
5

478
5

480
5

482
5

484
5

486
5

509
5

430 S 4,1.3 RECEITAS FINANCEIRAS

JUROS E DESCONTOS

JUROS DE APUCAÇÕES

JUROS

DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS

3

431 S 4.1.3.01

4.1.3.01.001

4.1.3.01.002

4.1.3.01.003

4

432 5

433 5

434 5
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435 4.1.3.01.004

4.1.3.01.005

JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO

MULTA

5

475
5

FOLHAS.

436 VARIAÇÕES MONETÁRIAS

VARIAÇÕES MONETÁRIAS ATIVAS

VARIAÇÕES CAMBIAIS ATIVAS

S 4.1.3.02

4.1.3.02.001

4.1.3.02.002

PROC.N'
437

438
RUBRICA

439 S 4.1.4 RECUPERAÇÃO DE DESPESAS

RECUP. CRÉDITOS CONSIDERADOS INCOBRÁVEIS

REVERSÃO DE PROVISÕES

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

RECEITAS DIVERSAS

ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS

VENDAS ACESSÓRIAS

RECEITA DE EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL

DIVIDENDOS E LUCROS RECEBIDOS

AMORTIZAÇÃO DE DESÁGIO

3

440 S 4.1.4.01

4.1.4.02

4

441 S 4

442 S 4.1.5
3

443 S 4.1.5.01 4

444 4.1.5.01.001

4.1.5.01.002

4.1.5.01.003

4.1.5.01.004

4.1.5.01.005

5

445
5

446
5

447
5

448
5

449 S 4.2 RECEITAS NÃO OPERACIONAIS

RESULTADOS NÃO OPERACIONAIS

RESULTADOS POSIT. NA ALIEN. DE INVESnM

LUCROS NA AÜENAÇÃO DE PART. EM COÜGADA

2

450 S 4.2.1 3

451 S 4.2.1.01

4.2.1.01.001

4

452 5

453 S 4.2.1.02 LUCROS NA ALIENAÇÃO DE IMOBILIZADO

LUCROS NA AÜENAÇÃO DE IMÓVEIS

LUCROS NA AÜENAÇÃO DE MÓVEIS E UTENS.

LUCROS NA AUEN. DE MÁQ. EQUIP. FERRAMEN

LUCROS NA AÜENAÇÃO DE VEÍCULOS

4

454 4.2.1.02.001 5

455 4.2.1.02.002 5

456 4.2.1.02.003

4.2.1.02.004

5

457 5

458 S 4.2.1.03

4.2.1.03.002

RESULTADO DE SINISTROS COM IMOBILIZADO

SINISTROS COM IMOBILIZADO

4

459 5

460 S 5 CONTAS DE APURAÇÃO

CUSTOS DOS PRODUTOS E SERVIÇOS VENDIDOS

APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

RESULTADO DO EXERCÍaO

GANHOS/PERDAS NA ALIENAÇÃO DE IMOB.

1

461 S 5.1 2

471 5 5.1.4 3

472 S 5.1.4.01 4

473 5.1.4.01.001 5

474 5.1.4.01.002 5

RAFAELA DANTAS COSTA

Titular Administradora

CPF: 028.177.663-69

REGINALDO DE SOUSA COSTA

Técnico em Contabilidade

Reg. no CRC - MA sob o No. 008998/0
CPF: 224.779.503-04
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Contém este livro 494 folhas numeradas do No. 1 ao 494 emitidas através de processamento eletrônico de dados, que
serviu de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2023 a 31/12/2023.

FOLHAS. N

003
PR0C.N=Nome da Empresa : RAFAELA DANTAS COSTA

RUBRiCA

Ramo Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos
e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional

Endereço : Avenida DOMINGOS SERTÃO, 1388

Complemento

Bairro SAO JOSE

Município PASTOS BONS

Estado MA

Insaição no CNPJ : 08.595.975/0001-11

Inscrição Estadual, : 122336348

Registro na junta 21101507353 Data registro: 22/12/2006

Inscrição Municipal

PASTOS BONS, 31/12/2023

RAFAELA DANTAS COSTA

Titular Administradora

CPF: 028.177.663-69

REGINALDO DE SOUSA COSTA

Técnico em Contabilidade

Reg. no CRC - MA sob o No. 008998/0
CPF: 224.779.503-04
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa RAFAELA DANTAS COSTA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

02817766369 RAFAELA DANTAS COSTA

22477950304 REGINALDO DE SOUSA COSTA

CKRTIPXCO A AUTEHTZCAÇÃO EM 04/06/2034 17:53 SOB li< 30340701267.

PROTOCOLO: 340701367 DE 23/05/3034. ITCREi 21101507353.

RAPAELA DANTAS COSTA

JUCEMA
ALYNZ LOPES REIS

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS. 04/06/3024

•ODreBafacil.raa.gov.br



Empresa: IWAELA DANTAS COSTA

Insoiçâo; 08.595.975/0001-11

Endereço: Avenida DOMINGOS SERTÃO, 1388, SAO JOSE, PASTOS BONS/MA, CEP 65870-000
Periodo: 01/01/2023 - 31/12/2023

Página:
Número livro:

0002

0004

COEFICIENTES DE ANALISES EM 31/12/2023

Coeficiente Fórmula Valor Resultedo

Indke de Imobilização do Ativo Não-Orciiante
42.632,17 12,89

xlOO
Patrímônio Líquido Patrimônio Líquido 330.737,83

FOIHAS.N’ _

PROC.N

rubrica
RAFAELA DANTAS

RAF AELA DANTAS

COSTA:028T 776636 costaüjíittww
CMOS: 202S.02.1216:»:13

03W

Assinado d« forma digital por
REGINALDOOe SOUSA

COSTA:22477950}(M

Dados: 202S.I}2.12 16:3807

.03'Da’

REGINALDO DE

SOUSA

COSTA;224779503049

RAFAELA DANTAS COSTA

Titular Administradora

CJ»F: 028.177.663-69

REGINALDO DE SOUSA COSTA

Técnico em Contabilidade

Reg. no CRC - MA sob o No. 008998/0
CPF: 224.779.503-04
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CONSaHO REOONM. oe COKTABIUDADE

OOMAftA^»UO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHAO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME

REGISTRO...

CATEGORIA

: REGINALDO DE SOUSA COSTA

: MA-008998/0-2

: TÉCNICO EM CONTABILIDADE
.779.503-CPF.

*** **

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor á respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 12/02/2025 as 16:37:36.
Válido até: 13/05/2025.

Código de Controle: 905473.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA
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PROC.N^

RUBRICA
TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e

autenticado por ROSSI AUREA CAVALCANTE DE FREITAS MELO, sob a autenticidade n° 12504691636 em

19/03/2025, protocolo 250363003. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de

Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil-ma.gov.br) e informar o código de

verificação.

identificação de Empresa

Nome Empresarial;

Número de Registro:

RAFAELA DANTAS COSTA

21101507353

CNPJ; 08595975000111

Munícipio: Pastos Bons

identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro;

Número de Ordem: 5

Período de Escrituração: 01/01/2024-31/12/2024

Assinante(s) Nome CRC/OAB

02817766369 RAFAELA DANTAS COSTA

22477950304 REGINALDO DE SOUSA COSTA MA008998

CEItTZFICO A AUTBfTZCAÇXO EM 19/03/3035 13s49 SOB H< 30350363003.

PROTOCOLO: 350363003 DE 19/03/3035. CÓDIOO DE VERIFICAÇÃO:
13504691636. HIRE

RAFAELA OAIfTAS COSTA

31101507353.

JUCEMA
ROSSI AlDtEA CAVALCANTE DE FREITAS BIELO

RESPONSÁVEL PELA AUTEHTICAÇJLO
SXO LUÍS, 19/03/3035

«aprasAfacil.ma.gov.br

A validade deate documento. autenticidade noa, fica Bujeito à coi^rovação de

reBpectivoe portais, informando seus respectivos códigos de verificaç&o.

ii^reai



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA
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B
RUBRICA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e

autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autenticidade n° 12407784317 em 04/06/2024, protocolo 240701267.
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos
do Empreendedor (http://vvvtfw.empresafacil.ma.qov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

Nome Empresarial:

Número de Registro;

CNPJ:

RAFAELA DANTAS COSTA

21101507353

08595975000111

Munícipio: Pastos Bons

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem; 4

Período de Escrituração; 01/01/2023 - 31/12/2023

Assinante(s) Nome CRC/OAB

02817766369 RAFAELA DANTAS COSTA

22477950304 REGINALDO DE SOUSA COSTA MA008998

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 04/06/2024 17j53 SOB N» 20240701267.

PROTOCOLO: 240701267 DE 23/0S/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12407764317. NIRS: 21101507353.

RAFAELA DANTAS COSTA

JUCEMA

ALYNE LOPES REIS

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 04/06/2024

•npresafacil.ma.907.br

A validade deste documento, ingresso, fi

inComando seus respectivos cõdisos de verificação.
sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
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Pi^FEm^RA «MJNICinU D£ PASTOS 80NS-MA

a«PI; 05 J!77.173A)aOI-7S
MUNidPtO MEMBRO OO TEf«ITÓRIO DA CKMOANIA CERRAOO SUl MARANHEMAE
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PROC. N'

RUBRICA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins de comprovação de capacidade técnica, que a
Empresa RAFAELA DANTAS COSTA, CNPJ n.® 08.595.975/0001-11, neste ato representa pelo Sr.
RAFAELA DANTAS COSTA, brasileira, portador do CPF N® , 028.177.663-69, forneceu peças para
veículos, para atender as demandas da secretaria municipal de saúde no município de Pastos
Bons - MA, durante o exercício fiscal de 2024 de acordo com a planilha vencedora em
conformidade com a Pregão Eletrônico 20/2023, Processo Administrativo N^ 10102023006/2023,
contratos administrativo N° 69/2024 e 70/2024.

Registramos, ainda que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Pastos Bons/MA, 13 de fevereiro de 2024

VERA LÚCIA FERREIRA COSTA MOTA

Secretária Municipal de Saúde

Av. Dominpjs Sertão, 1000 • Sâo José, CEP; 65.870-000 • Pastos Bons • MA • Email; prefeitura_pastosbons@hotmaiLcom
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unicefMU ESTADO DO MARANHÃO
PREFEFTVRA MUMOPAL DE PASTOS BONS-MA

CNH: OS J77.173/OOOt-7S
MUNIOPtO MEMBRO DO TERRITÚRIO DA QDAOANIA CERRADO SUL MARANHENSE
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PROC.N

RUBRICA
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins de comprovação de capacidade técnica, que a
Empresa RAFAELA DANTAS COSTA, CNPJ n.o 08.595.975/0001-11, neste ato representa pelo Sr.
RAFAELA DANTAS COSTA, brasileira, portador do CPF N°, 028.17^663-69, forneceu peças para
veículos, para atender as demandas da secretaria municipal de Administração no município de
Pastos Bons - MA, durante o exercício fiscal de 2024 de acordo com a planilha vencedora em
conformidade com a Pregão Eletrônico 20/2023, Processo Administrativo 10102023006/2023,
contratos administrativo N® 67/2024.

Registramos, ainda que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Pastos Bons/MA, 13 de fevereiro de 2024

A

/: t
I'

, J(2ÍSÉ'BUNEft PÈRBRA DA SILVA I
V/Secretária Municipal de Administração

Av, Domingos Scrlõo. 1000 • São José. CEP: 6S.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: preieitura_pastosbon5@hoimail.com
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RUBRICA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e atestado

de execução, que a empresa P. B. AUTOPEÇAS - ME, inscrita no CNP.f sob o n"

08.595.975/0001-11 sediada na Av. Domingos Sertão. n“ 1056. CEP n" 65.870-000

Bons/MA. tem fornecido filtros e lubrificantes diversos para veículos automotores e maquinas

pesadas bem como peças de reposição e serviços de manutenção dos veículos da empresa bem

como dos que estão a seus serviços .sendo mecânica em geral, lanternagem. serviços elétricos,

balanceamento e alinhamento e manutenção dos sistemas de arrefecimento e ar condicionado.

Pastos

Registramos, ainda, que o fornecimento dos filtros, lubrificantes e peças e as prestações

dos serviço.s acima referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa

cumprido fielmenie com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e

comercialmente, até a presente data.

Pastos Bons - MA, 23 de dezembro de 2022.

,^0 A •

TAC CONSTRUÇÕES EIRELI
CKPJ: 23.433.246/0001-52

NOME: ROBERTO 1-HRRElRA

CPF: 079.797.203-00

Proprietário

Matriz: Estraôa MA- í69, Km • 06,
Bairro: Zona Rural. Município; Pastos
80ftS/MA. Cep; 6M70-000

ENCENHARIA

fi CONSTRüE&O
EscritPrio Administrativo: Roa H. Quadra C,
Número 9, Bairro: Jardim AUlntico.

Uunicqiio; Sio Uiis^ Cep: 65Q67-K0

Contatos; Telefone: *59 98 33tl-8585

Ereail; tDfttato9tam.com.br
Site; <írww.tacet.£0ffl.f>r
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RUBRICA

POSTO^ .

POSTO ARCOÍRIS LTDA - ME
CNPJ: 11.333.172/0001-01 INSC. EST.: 12.323.354-2

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa POSTO ARCOÍRIS LTDA^ inscrita no CNPJ/MF sob o n-

11.333.172/0001-01 com sede à Avenida Domingos Sertão, n’^ 2007 Bairro

São Jose cidade de Pastos Bons/MA, vem por este documento ATESTAR,

a pedido da interessada e para fins de prova de aptidão de desempenho e

atestado de execução, que a empresa P. B. AUTOPEÇAS - ME, inscrita no

CNPJ sob o n° 08.595.975/0001- 11 sediada na Av. Domingos Sertão, n°

1056, CEP n° 65.870-000 - Pastos Bons/MA, forneceu com excelência, filtros

e lubrificantes diversos para veículos automotores e maquinas pesadas

bem como peças de reposição e serviços de manutenção para os veículos

de nossa frota, bem como dos que estão a nossos serviços sendo esses

serviços de mecânica em geral, lanternagem, outo elétrica, balanceamento

e alinhamento e manutenção dos sistemas de arrefecimento e ar

condicionado.

Registramos, ainda, que o fornecimento dos filtros, lubrificantes e

peças e as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom

desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas

obrigações durante toda o ano de 2025, nada constando que a desabone
técnica ou comercialmente.

Pastos Bons/MA, 12 de fevereiro de 2026.

IRES MARIA GONCALO DE SOUSA Assinadode forma digitai por ires MARIA
GONCALO DE SOUSA MOTA:27878945349

Dados: 2026.02.12 12:02:34 -03'00'MOTA:27878945349

IRES MARIA GONCALO DE SOUSA MOTA

CPF: 278.789.453-49

Av Domingos Sertão, 2007 - Fone (99} 3555-1025 - CEP: 65.870-000 - Sâo José - Pastos Bons -

Ma

e-mail: posto-arcoiris(S)hotmail.com
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CONTE COM OS NOSSOS SERVIÇOS
RAFAELA DANTAS COSTA - ME

CNPJ: 08.595.975/0001-111.E.: 12.233.634-8

PROC.N^

rubr;ca

Ao

Pregoeiro oficial

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

Avenida Domingos Sertão N® 1000 - Bairro centro

Pastos Bons - MA

Referente: Pregão Presencial n® 03/2026 - SRP

Processo: 2025076/2025

Abertura: 08:00 horas do dia 13/02/2026

A FIM DE ATENDER AS LEGISLAÇÕES QUE REGEM OS PROCESSOS DE

LICITAÇÃO PÚBLICA, APRESENTAMOS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

A empresa RAFAELA DANTAS COSTA - ME, inscrita no CNPJ n° 08.595.975/0001-11 e

inscrição estadual n° 12.233.634-8, sediada à Avenida Domingos Sertão, n° 1388, Bairro São Jose na

cidade de Pastos Bons/MA por intermédio de seu representante legal a senhora Rafaela Dantas Costa

inscrito no CPF sob o n° 028.177.663-69 e no RG sob o n° 21615132002-2/GEJSPC/MA, para fins dos

dispostos nos artigos do Edital da Pregáo Presencial n® 03/2026 , Declara sob as penas da lei, em

especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° 03/2026 foi elaborada de maneira

independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da Pregão Presencial n® 03/2026

por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Pregão Presencial n° 03/2026 não

foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da Pregão

Presencia! n° 03/2026, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro

participante potencial ou de fato da Pregão Presencial n® 03/2026 quanto a participar ou não da referida

licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° 03/2026 não será, no

todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante

potencial ou de fato da Pregão Presencial n® 03/2026 antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Pregão Presencial n® 03/2026 não foi, no

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da

administração pública municipal de Pastos Bons/MA antes da abertura oficial das propostas; e

Av. Domingos Sertão n®1388 - Bairro: São José ■ Nova Iorque - MA

Email: rafa.pbautopecas@hotmail.com - telefone: (99) 3555-0016
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Pêr003/MCONTE COM OS NOSSOS SERVIÇOS PROC.N^
RAFAELA DANTAS COSTA - ME

CNPI: 08.595.975/0001-111.E.: 12.233.634-8 RUBRICA

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e

informações para firmá-la.

DECLARAÇAO DE PLENO ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7® DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.

A empresa RAFAELA DANTAS COSTA - ME, inscrita no CNPJ n° 08.595.975/0001-11 e

inscrição estadual n° 12.233.634-8, sediada à Avenida Domingos Sertão, n° 1388, Bairro São Jose na

cidade de Pastos Bons/MA por intermédio de seu representante legal a senhora Rafaela Dantas Costa
inscrito no CPF sob o n° 028.177.663-69 e no RG sob o n® 21615132002-2/GEJSPC/MA, DECLARA,

para os devidos fins do disposto na lei 14.133/21, acrescido pela Lei n° 9.854 de 27 de outubro de 1999

e art. 7 inciso XXXIII da Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a

menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de quatorze anos), que não emprego menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre.

DECLARAÇAO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVINIENTE IMPEDITIVO DA

HABILITAÇÃO

A empresa RAFAELA DANTAS COSTA - ME, inscrita no CNPJ n° 08.595.975/0001-11 e

inscrição estadual n® 12.233.634-8, sediada à Avenida Domingos Sertão, n“ 1388, Bairro São Jose na

cidade de Pastos bons/MA por intermédio de seu representante legal a senhora Rafaela Dantas Costa
inscrito no CPF sob o n° 028.177.663-69 e no RG sob o n“ 21615132002-2/GEJSPC/MA. DECLARA,

sob as penalidades da Lei, nos termos da Lei n° 14.133/2021, que até a data de entrega dos envelopes

desta licitação, nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar da Pregão Presencial n" 03/2026 , e que

contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata.

DECLARAÇAO INIDONEIDADE

A empresa RAFAELA DANTAS COSTA - ME, inscrita no CNPJ 08.595.975/0001-11 e

inscrição estadual rf 12.233.634-8, sediada à Avenida Domingos Sertão, n° 1388, Bairro São Jose na

cidade de Pastos Bons/MA por intermédio de seu representante legal a senhora Rafaela Dantas Costa

inscrito no CPF sob o n*’ 028.177.663-69 e no RG sob o n^ 21615132002-2/GEJSPC/MA, DECLARA

sob as penalidades da Lei, que a referida empresa não se encontra sob pena de inidoneidade perante

qualquer esfera da administração pública conforme prevê a Lei Federal n° 14.133/2021, desta forma

possibilitando a referida empresa a participar do Pregão Presencial n® 03/2026 .

Av. Domingos Sertão n®1388 - Bairro: São losé - Nova Iorque - MA

Email: rafa.pbautopecas@hotmail.com - telefone: (99) 3555-0016
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a’RAFAELA DANTAS COSTA - ME

CNPI: 08.595.975/0001-111.E.: 12.233.634-8
RUBRICA

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO PRÉVIA

A empresa RAFAELA DANTAS COSTA - ME, inscrita no CNPJ n° 08.595.975/0001-11 e

inscrição estadual n° 12.233.634-8, sediada à Avenida Domingos Sertão, n° 1388, Bairro São Jose na

cidade de Pastos Bons/MA por intermédio de seu representante legal a senhora Rafaela Dantas Costa

inscrito no CPF sob o n“ 028.177.663-69e no RG sob o n° 21615132002-2/GEJSPC/MA, DECLARA,

que a empresa atende a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com

indicação do objeto e do preço oferecido os quais atendem pienamente o edital do Pregão Presencial
n“ 03/2026 .

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO

A empresa RAFAELA DANTAS COSTA - ME, inscrita no CNPJ n° 08.595.975/0001-11 e

inscrição estadual n° 12.233.634-8, sediada à Avenida Domingos Sertão. n° 1388, Bairro São Jose na

cidade de Pastos bons/MA por intermédio de seu representante legal a senhora Rafaela Dantas Costa

inscrito no CPF sob o n'' 028.177.663-69e no RG sob o n° 21615132002-2/GEJSPC/MA. DECLARA,

sob as penas da Lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei Federal n.° 10.520/02 bem como do Art.

63 inciso I da Lei Federal 14.133/2021, possuir todos os requisitos constantes do edital que a habilite

a participar do Pregão Presencial n° 03/2026 .

DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DAS COTAS SOCIAIS

A empresa RAFAELA DANTAS COSTA - ME, inscrita no CNPJ n*’ 08.595.975/0001-11 e

inscrição estadual n° 12.233.634-8, sediada à Avenida Domingos Sertão. n° 1388, Bairro São Jose na

cidade de Pastos bons/MA por intermédio de seu representante legal a senhora Rafaela Dantas Costa
inscrito no CPF sob o n" 028.177.663-69 e no RG sob o n° 21615132002-2/GEJSPC/MA, DECLARA,

sob as penas da Lei, nos termos do artigo 63®, inciso IV da Lei Federai n° 14.133/2021, que cumpre em

sua integralidade as reservas de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitação da previdência

social e demais cotas previstas em lei.

TERMO DE OPÇÃO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

A empresa RAFAELA DANTAS COSTA - ME, inscrita no CNPJ n® 08.595.975/0001-11 e

inscrição estadual n® 12.233.634-8, sediada à Avenida Domingos Sertão, n® 1388, Bairro São Jose na

cidade de Pastos Bons/MA por intermédio de seu representante legal a senhora Rafaela Dantas Costa
inscrito no CPF sob o n® 028.177.663-69 e no RG sob o n® 216I5132002-2/GEJSPC/MA. na Sessão

Pública da Pregão Presenciai n® 03/2026;

Av. Domingos Sertão n®1388 - Bairro: São José - Nova Iorque - MA

Email: rafa.pbautopecas@hotmail.com - telefone: [99) 3555-0016
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e-CONTE COM OS NOSSOS SERVIÇOS RUBRiCA
RAFAELA DANTAS COSTA - ME

CNPJ: 08.595.975/0001-111.E.: 12.233.634-8

OPTA pelo tratamento diferenciado e favorecido estabelecido pela Lei Complementar 123, de

15 de dezembro de 2006, nos termos do art. 3.°, estando apta a usufruir do tratamento ali previsto e:

DECLARA ser: ( X ) Microempresa ( ) Empresa de Pequeno Porte e nao possuir nenhum dos

impedimentos previstos no § 4® do artigo 3° da referida lei.

DECLARO, Ser optante do Sistema Simples Nacional.

DECLARO ainda ter ciência que "‘A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei

Complementar n° 123/06, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo

do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei 14.133/2021”.

DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE VINCULO FAMILIAR

A empresa RAFAELA DANTAS COSTA - ME, inscrita no CNPJ n° 08.595.975/0001-11 e

inscrição estadual rf 12.233.634-8, sediada à Avenida Domingos Sertão, n“ 1388, Bairro São Jose na

cidade de Pastos Bons/MA por intermédio de seu representante legal a senhora Rafaela Dantas Costa
inscrito no CPF sob o n^’ 028.177.663-69 e no RG sob o n° 21615132002-2/GEJSPC/MA, DECLARA,

para fms do presente processo licitatório que não possui em seu quadro societário cônjuge,

companheiro(a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro

grau, de servidor público da ativa na PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS que

impossibilite a participação no referido Pregão Presencial n” 03/2026.

DECLARAÇAO DE PLENO CONHECIMENTO DO EDITAL

A empresa RAFAELA DANTAS COSTA - ME, inscrita no CNPJ n° 08.595.975/0001-11 e

inscrição estadual n° 12.233.634-8, sediada à Avenida Domingos Sertão, n° 1388, Bairro São Jose na

cidade de Pastos Bons/MA por intermédio de seu representante legal a senhora Rafaela Dantas Costa

inscrito no CPF sob o n“ 028.177.663-69 e no RG sob o n” 216I5132002-2/GEJSPC/MA, DECLARA,

para fms do presente processo licitatório que temos pleno conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o fiel cumprimento das obrigações do objeto desta licitação.

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO EDITAL

A empresa RAFAELA DANTAS COSTA - ME, inscrita no CNPJ n° 08.595.975/0001-11 e inscrição
estadual n° 12.233.634-8, sediada à Avenida Domingos Sertão, rf 1388, Bairro São Jose na cidade de

Pastos Bons/MA por intermédio de seu representante legal a senhora Rafaela Dantas Costa inscrito no
CPF sob o n° 028.177.663-69 e no RG sob o n^ 21615132002-2/GEJSPC/MA. DECLARAMOS:

a) Que os preços por nós ofertado será para executar o serviço conforme todas as exigências do
Edital,

b) Que estamos de acordo com os Itens referentes aos prazos e pagamentos,

c) Que os preços da proposta compreende todos os impostos e as despesas relativas à execução
dos serviços especificados, como os fornecimentos de alimentos e da mão de obra
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necessários, encargos sociais. equipamentos, administração, benefícios e licenças
inerentes;

d) Que 0 prazo de validade para a nossa proposta é de 90 (noventa) dias contados da data de

apresentação da proposta;

e) Que 0 Edital reuniu todas as informações necessárias, bem como, nos foram prestados os
esclarecimentos pertinentes, permitindo-nos elaborar a presente proposta, de forma
completa e total:

f) Que todas as despesas com a preparação da presente proposta correrão unicamente por nossa
conta;

g) Que reconhecemos o direito do Município de Pastos Bons/MA de aceitar ou rejeitar todas as
propostas, sem que assista qualquer direito indenizatório:
h) Que estamos de pleno acordo com as condições de cobrança e pagamento estipuladas no
Edital;

i) Que assumimos inteira responsabilidade pelo fornecimento do serviço prescrito para esta
licitação e nos sujeitamos às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos.

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

A empresa RAFAELA DANTAS COSTA - ME, inscrita no CNPJ n° 08.595.975/0001-11 e

inscrição estadual n° 12.233.634-8, sediada à Avenida Domingos Sertão, n° 1388, Bairro São Jose na

cidade de Pastos Bons/MA por intermédio de seu representante legal a senhora Rafaela Dantas Costa
inscrito no CPF sob o n” 028.177.663-69 e no RG sob o if 21615I32002-2/GEJSPC/MA,

DECLARAMOS, para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob

a modalidade Pregão Presencial n° 03/2026, aberto do Processo Administrativo n® 017/2025, instaurada

pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA, que;

Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a)

Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;

Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços

decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em

função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato;

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n® 8.078 - Código de Defesa do

Consumidor, bem como, ao Editai e Anexos da Pregão Presencial n® 03/2026, aberto do Processo

Administrativo n® 2025076/2025, instaurada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS

BONS/MA.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente
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Pastos Bons - MA, 12 de fevereiro de 2026.

P. B. AUTOPEÇAS

CNPJ: 08.595.975/0001-11

Rafaeia Dantas Costa

CPF: 028.177.663-69

Proprietária

Assinado deforma

digital por RAFAELA
DANTAS

COSTA:0281 77 COSTA:0281 7766369
Dados: 2026.02.12

16:09:34 -03'00'

RAFAELA

DANTAS

66369
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